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17 M€ EU Amigo, que preffafo 
“o RM Ê ei em publicardes as vote 
co oW/ E fas Refrexões'quafi no mefé 
o do ME mo tempo, em qué as 
concebeites? Se-antes-tme tivelfers cavifa 
do, e réiméettido huma copia , tiaó Fó vos 
terta advertido de algutras equivotacões, 
em que cahiftes, mas tambem vos dera 
intíitas noticias , que vós ahi em Lisboa 
nad podiéis ter. - Com aitoórreccad dos et- 
ros ninguem vos dará 0 Feyo hothe de Ef- 
critor pouco efçrupulolo , e com as mui- 
tas notrciis 'darieis: luz mais brilhante às 
vofTas juítiflimas Reflexões. Com tudo naô 
quero deixar de vos apontaros erros, em 
que cahiftes ,. porque efte meu trabalho 
vos poderá fervir de muito para à nova 
édiçao , “que meditáis ; “à dual “podereis 
igualmente ( fe vos parecer ben”) accréf 
centar alguma coufa das muitas, queacha- 
teis neíta minha Carta. 
“2 Mas et cftou bem perítadião, quê 
não he efté o árdor mais vivo do vollb 
empenho. Parece-mt, queno coração Yes 
eftou vendo Hina impaciehte curio dido 
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apontar os voflos erros. - 

2 

“de faber o como Foraõ recebidas aqui em 
Roma as voílas Reflexões. Naô vos culpo; 
tendes razaô, que hum Pay nad póde dei- 

“xar de fe intereflar na fortuna de feus fi- 
“lhos: Ora confolai-vos , * que eu fatisfaço 
ao vofto 'defejo, ainda muito mais do que 
appeteceis. Eftou já prevendo, que eíta 
minha Carta ha de fer alguma coufa ex- 
tenfas e que me ha de dar occafiad de em- 
trar em algumas materias, fim prolixas; 
mas todas refpeétivas ao principal argu- 
mento. Por conta difto eu a divido em di- 
verfos Capitulos; para proceder com ma- 
yor clareza. Primeiro que tudo vamos a 

a “my 

CAPITULO L' 
= Erros comettidos nas Reflexões. ... 

3N A pagina 43 dizeis que Benedi- 
éto, XIV. renovara em 1741:05 

Decretos da Congregacaõ.: Aqui .ha hum 
erro; porque a Bulla' Ex quo fingulari, foy 

“paffada no anno de 1742. Na.pag. q2 fa- 
zeis mençaô: da Bulla fobredita : tambem 
vos enganaftes, equivocando-a com outra 

 que:começa Jmmenfa Pafiorum Principis s 
Bulla igualmente de Bencdiéto XIV. pal- 
fadaemi74. so Na 
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ca-cheya cantou já,o; Padre ; Patouillet 
“contra p; Padre Norberto. Fambem cite. 

E e ie sn 

(3) 
— 4::Napag-6? idizeis que os Jefuitas con 
zem.y e vendem paô mele nos dias das ma- 
ores falemnidades., coufa que-he-probi- 

bida aos publicos. forneiros.. Ito he hum 
erro, porque nao fó nos dias Santas, mas 
em qualquer outro dia de; anro: vendem 
paô , na6 obftante.o fimofo- Breve de Ur- 
bano VII. no qual alén de -outras cou- 

a fas, prohibe exprefamente-tambem a ven- 
da depad. ts e 

st Napag. 9s fazeis menção de hum 
certo Vice-Rey: do. Peru com.o appelli- 

e. 

do de Anteguada , perfeguido pelos, Jefui-, 
tas, e gondemnado -asmorte. O. Padre 

* Cordara-,. armando-fe. com documentos , 
. , + mu , 4 

ito he, con o Catalogp de todos os .Vi-, 
ce-Reys, cá tem demonftrado , que Ames 
guada he hum Vicg-Rey- que vós inven» 

taítes s “dizendo huma:mentira taD. grave 
em dâmno dos pobres Jefuitas. E a calo 
hey quesito. vos tem rendido .o mao da- 
rem mito - credito a gytros factos ,, que 
trazem. Amigos aqui naQ ha que refpon+. 
“der, 5 temrazad.o; Fadre Gardara, e páde 
cantar o: triunfo, aquelle.meímo que à bo. 

  
y impoftor invantamds fua cabeça hum. gr» 

to Padre Morcar; Jelyita, MMiionaria na. 
e, - À u- ' China, 
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Chirá, para fazer delle hum homem abo- 
minavel em infinitos vicios, e conduzillo 
finhlmente a morrer em hum carcere às 
Hiãos do algoz. Moreau Jefuita: nunca o 
Kotiye fio mundo; quanto mais na Chinas 

é o Patoutltér: moftrando ifto com authen- 
ticos doeunientos; fez cóm queo Capuchi- 
“nho paffaffé por hum impoftor. Com effeito 
dveriguada a cola, achou-[c, que o Je- 
fuita facinofofo , e juíticado no carcere 
nnó era Moreai , mas Mourao , aquelle mel- 
mo a quem os Jefuitas nas Cartas Edifican- 
fes: canomizáraS por Martyr da Fé. Eil- 
áqut à enorme calumnia, que vomitou o 
Padte Norberto : vú elle, ou o Impreflor 
etrárãô o appelltido'do delinquente, e ifto 
baftou- para fe dar pof falfos faétos fumma- 
rente” verdadeiros, "Afim vos fuccede. 
aporta'vós: ou foffé equivocação volta , 
6u dA Impreflor, he cérto que em lugar | 
de ' Anreguada fe Hiavia de elcrever Ane-. 
qua, e Oidor émlupar de Vice-Rey. 
Eifaqui em' que confiftio o voo engano : 
que pelo que toca à verdíde da infufta e 

barbara: morte; a ele foy condemuado 
aquele miferavel por idéa 'des Jefiitas: s: 
Mió não erraítes vós; e ainda aduiera Ros 

Ma titad vivos o Padre Gerál dot 'Agofti- 

nhos', o Padre-'Forrubia: Commiffário 
2& had dy il. | | Ge= | 

k signs 1 GOOS E
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Greral na Curia dos Menores Obfervantes 
co Padre CGraenza, os quaes, fegundo me 
afirmao , foraô todos teftimunhas de vife 
ta. os Pa E 

6  Napag. 100 fallando da morte pre- 
ciofa dos 95. Martyres do Japaô,, reteris 
huma mentira, que elles com bom figa-difr 
ferad ao Imperador... Com efieito beni pyr 
dieis deixar de tocar efta tecla, que vos 
rendeo na6 menos que o. nome de Hereje, 
Que importa que o diga o Garletri ? Qual- 
quer. que fofe a primeira. origem da sra 
daquelle Soberano , fempre he verdade , 
que aquelles bons Religrofas forao icon- 
demnados à morte por.caufa da Religiad, 

— Dizeis igualmente, .que os-tres.Martyrss 
nad erao Jefuitas, mas-fim familiares da 
cafa, onde. fc alojavamos,Erancifcatet BR 
ue tirais:vós. daqui ? Elles hindo parane 

fupplicio quizeradO veítrr (coma vósmefy 
. mo concedeis ) a.roupeta. da Companhia, 

“E naô báfta.ifto para em. cerro modo os 
chamarmos- Martyres Jefuitas? Deixayi 
deixay que elles lhe chamem /cus: em fim 
asi gaítos neceflarios para à Canonizagad 

iu 
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elktog é nad outros, osfizerad.. Us 

“cp Já quê fallaveis docJapad sy podicia 
mais: deprefia 'deteruos naquela atroz pesrç 
feguicad, ciqueimoverab os Feígitas erá 65; 
e ar- “gm h 

, 

+
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Martyres Francifeanos , “chegando até à 
excomungallos com temeridade inaudita: 
Sobre eíte ponto podia eu communicarvos 
certas noticias efpeciaes , que nao vos ha- 
vino de defagradar.. À Chronologia Fran- 
cifcaria-traz todo ofaéto; mas nella bem 
fe eftá vendo o medo, que tem o Authof 
de fe explicar com. a precifa clareza. Eu 
li aqui eíta Obra na livraria:dos SS. Qua- 
ranta.. Ora haveis de faber que tudo quan- 
to hefte ponto refere efcuramente o dito 
ltvró, com clareza o narra o Santo Mar- 
tyr Pedro Bautifta em huma fúa Casta ori» 
ginal, a qual com.oitros excelentes do- 
cumentos fe guarda no Archivo de fra- 
coli.: 'Nella fe-bem: fem mifteriofos rebu-. 
cos os horrendos exceffos, “e perfeguições 
dos Jefuitas contra elle, e feus companher 

- Bem haja efte Santo. Martyr, que 
or rimedo ; ou por outro-algum: humano 

refpeito naô fabia:afogar a verdade. Se 
quereis huma copia defta Carta,. bafta-me 
huma (ó palavra vofla, e verei como logo 
fois fervido. tsc 
“8. Na pag. 140: veftis.diverto habito 
ao P. Regla; porque elle mo foy Agofrie 
nho; como dideis, mas fim dos:chamados 
Jeraliminos. He neceflario eftaf: com mui 
to tino, € pezar bem as palavras, quanç 
PURA e
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fe efcreve, ou falla contra Jefuitas. Efta 
he huma cafta de gente, que'para logó 
apregoa por calumniaa huma fimples équi- 
vocaçao. Eftes fãô os erros mais notaveis; 

“que achey no voílo livro. - Paffemos agora 
a faciar a Vofla curiofidade. o o 

i E (+ 3 

* CAPITULO 
Diver/a fortuna, que experimentou em Romá 

Ê o livro das Reflexões, &c. * 

9: PAT O dia tres de' Março chegaraõ 
- N com o correyo de Genova “as | 

voflas Reflexões. Vierão muitos exemplai 
- tes dirigidos aos Eminentiflimos da Con- 
gregaçao do Santo-Officio, outros a di- 
verlas peflods de calidade, e até eu recebi 
hum com o-cortéz avifo, de que eréis vós 
mêímo - quem: me fazia taô eftimavél mis 
mo. -Naô tinha ainda bem -paffado hum 
dia, e já toda Roma eftava cheya da fama 
defte livro. Crefcia a curiofidade 'com é 
rumor : cada hum faziá-pará o ler as dili« 
genctas-mais vivas, -eavaliava-fe por efpe- 
eh] fineza alcancallo de hum amigo. por 
poucas horas. Por-muitos que fofem os: 
exemplares; tudo'gra pouco"a proporgaõ: 
dascutiofos! Poréin dentro de quinze dias 

ro | oc TOY 
dr 
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(38). 
foy tanta. a-gente que oleo, que até as 
mulheres. poderao. fallar na materia. Os 
juizos fora6 diverfos. .À mim parecia-me 
que eftava: no Areopago depois da préga- 
çaô de S. Paulo. Hluns faziao-lhe a juítiça 
devida , dando-lhe inteira fé; outrosdiziao, 
que era precifo examinar a fundo as voflas 
provas ;* € outros efcarmegerao dellas, co- 
mo inventadas calumnias, já por tantas - 
vezes ditas, e reditas.: Elte terceiro juizo 
foy o dos Jefuitas, e o dos feus Devotos. 
Mas crede-me amigo, que o rizo era far- 
donico, e blho deanimos irritados por hu- 
pa vérdade fimples ,. mas rodavia offenfi- 
va: . Muisos que eitaô em caminho de tes 
a feu tempo parte nos diverfos minifterias | 
dedta. Corte, contentarad-Íe com ler o tis 
tuo, da livro: logo o qualificarad por 
kum tyranno da caridade .chriflã, € na& 
fazendo ditimçao entreo que he zelo, ca 
que he gdio., e inveja, voltaraO. a caras 

ara: mô recebgrem aquellas luzes, que 
jaô principalmente.a ferir os feusplhos, 

Suaalma fua palma. Pois por certo que 
quem fe encaminha a governar Eitados, e 
Igreja, deves nad-fó nao expulfar de És 
mas-psocuras aquellas informações, Que 0» 
podenfoccorrer.; paragovernar comacer- 
to Sejadicmborgimpafitrast, (giad calum- 
Vis Nias s 

N



(9) 
nias, fempre devem. examinarlhes O caray 
éter, antes de as condemnar.. Alguns fizer 
raô todas as diligencias para ver le dayad 
em quem-era q Author, eno luger da mor 
preflao. Naô criad que o prefente viafie 
de Lisboa; antes fufpesravad, que o livsg 
fora concebido em. Roma, em Roma pas 
rido, € publicado em Roma como fasça- 

- da da terra. Eu naõ fey porqueafim ajuis 
zavaO, fabendo que os maços vinhad pelo 
Correyo de Genova, e que fe deípaçhara 
neíta Altandega de Ripa hum balptg dos 
ditos livros. ? 

| 10 Que faria nefte calo a Senhor Ab- 
bade Jofeph Cafale, irmao do celebre ars 

- tieiro Baccalipa, e Agente da Republica 
de CFenova por empenha do Padre Certas 
rione, entab Geral dos Jeluitas? Cançgous 
he a maô gm eÍcrever repetidas vezes:aos, 
Inquifidores da Republica ( fingindo pas 
xa ilto ter commiflao deita Corte ) recam 
mendando-lhes.,, que: com: fagaçidade,, & 
zelo fizeifem por.dar no raíto do lugar ow 
de o livro. fe imprimiga, ou da-terra donas, 
de viera, Com cffeito.o Governo fez tom 
da a diligemgeia; mas della naô pôde-tirar, 
Ouira: hatigia-.para-a repoíta ,.fenad. que. 
qs.exemplazes do livro, tinhad- chegado a; 
Genova; semessidos. de Lisboa. Cora Pam 
pis ch |
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do fatisfez por outro modo às inftancias 
do Senhor Abbade Cafale, chamando a 
fi diverfas peffoas, e obrigando-as a en- 
tregarem os exemplares , que tinhaô na 
fua mad. Pareceo na verdade hum tal pro- 
cedimento muy pouco prudente, e falto. 
de coherencia; porque:-no mefímo tempo 
permuttia aquelle Governo, que:os RR. 
Padres Jefuitas efpalhaffem varios papeis 
creyos de graviffimas calumnias contra o 
nóilo Rey, eo fer Minifterio. Pois que 
tál:'meu amigo ? No juizo. daquelle -Ma- 
giftrado era deliêto defcobrir o veneno de 
hum ' Memorial dolofo , apprefentado ao | 
Papa: com affronta da purifima juítica de 
Sua 'Mapeftade Fideliflima, e pelo con- 
trario era mercecimerito o elcrever, e fal- 
jar Com petulancia. da fua Real Pefloa. O 
domíhio que tem os Jefuitas no coraçao 
dáquelles Senádores , fez com: que elles 
perdeflem a-idea: do “refpeito devido aos 
Principes, € affentaffem' coníigo, que fô 
aquelies grandes Padres mereciad as atten- 
cões devidas ao Throno. E com: tudo ra- 
zaô era , que em confrontacao com Jefui- 
tas preferiffe. o noflo: Monarca , nao- fó 
porgue he hum Soberano, masáinda por- 
que.os-interefles da Republica .perdem 
múito com os Fefuitas, e ganhaô baftanto 
nn com
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com Portugal. Em quanto & primtira par» 
te, fabem os Genovezes , muito melhor 
do queeu, o riauiflimo bancos qnre naíua 
Cidade tem a Companhia de Jefus, ecom 
os feus mefmos olhos eftao vendo entrar na 
feu porto nãos, e mais nãos carregadas de 
importantifimas mercadorias, pertencen- 
tes a eítes Religiofos negociantes. Ora os 
lucros de tudo ifto naõ (ad elles quafi-rou+ 
badosaos feculares Genovezes para fazerem 
opulentos aos Jefuitas ?-Em quanto a:fe- 
gunda parte, elles nad ignorao, que Lif+.. 
boa-he him riquifimo emporio para.o com» 

- mercio Genovez.: na6 ignorado quanto fad 
bem viftos, e recebidos em Portugal: fis 
nalmente nao ignoraõd, que alguns dellea 

“paffando a Lisboa, e traficando em-ven- . 
der quincalharias com a logea ao petcoços 
tornarad para:a.fua patria tao gordos; a 
carregados de boas moedas, que compras 
raô a honra de ferem efcritos Ífeus nomes 
no livro de ouro. Mas façaô lá os Senho<s 
res Genovezeso que .quizerem : que me 
importa a mim, que -d Paftor afague -am, 
feu feyo a cobra , que lhe chupa tode: o 
humor vital? ()ra verdade. he, que .ma- 
dados os Enguifidores de Eftado, tambem 
em'grande:'parté fe mudou-a fecha. 'Naó. 
fe via já tautasancia:em. fervir aos Jefuin! 
ar tAR Tas,



(12) 
tas; e fe havia ainda algum émpenho ; era 
occulto, e fem exceflo. Antes me affegu- 
ra peíloa: awrhorifada, e da minha confi- 
dencia, que ao prefente fe deixao ler as 
Reflexões com toda a liberdade, e entende 
fe. que o Abbade Calate fora juftamente 
reprehendido. “1 CS 
«14 Na6. podendo, os curiofos pefcar 

em Genova as delejadas noticias, procu+ 
raraô faber quem era que diftribuia, ou 
vendia cm Roma 6 vaoflo excelente livri- 
nho. : Era naturalifimo carregarem todas 
as fuípeitas para o Miniftro: de Sua Ma- 
geftade Fidelifima; e cam effeito para fe 
tirarem: da duvida, valeraõ-fe da deitreza 
de qualificados exploradores. Hum delles 
foy o Senhor Marquez N..N.: Cavalhe- 
ro. Romano, o qual nao rendo:já mais Vi- 
fitado ao dito Miniftro, -huma-vez lhe ap: 
parecco de repente em cala em trem de 
ecoremoma. O Miniftro; que logo perces 
beo ofim da eftranha vilita, vendo pelo 
dafeurio, introduzido femmuitos rodeyos; 
que-o tal queria hum dos vaílos: livros; | 
para logo lhe fatisfez o empenho, 'dando- 
lhe:hum: dos exemplares, que de Genova 
lhe haviaS. remettido. Partio o! Marquez 
eo Miniftro logo nas coítas lhe mandab 
hum: criado ;.o:qual felmente veyo referir: 
pó apar
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q parte:para onde fora o disfarcado ex pio 
rador. Vede, meu Âmigo, fe fia verdade 
era a curiofidade ardente , comettendo-fe 
a empreza a Cavalhero da primeira clafles 
Por duas.vezes: (mas fempre em-vad) lamas 
caraô. fuas redes ao palacio Corfini, e-am 
do nofTfa Miniítro, a ver fe os criados def» 
tas Cafas vendia alguns exemplares. Naô 
era: nellas, onde clles fe diftribuno ; e 
eífes grandes: V'edores naô foubezxad adevi= 
nhar onde eitava a vêa. Nao forao mais 
felices em faber o Author da obra, .attri» 
buindo-a:a diveríos Letrados de Italia, € 
nefta adevinhaçao até pozerao a boca: cer 
huma grande Períonagem de Roma... |, 

- 12 -Tornemas:às Reflexões. Vós nad 
podets imaginar: o quanto eftas forad def. 
acreditadas pelos Jetuitas, chamande-lhes 
hum amontoado de claras impoíturas.. Nad 
(ó nos.conteflionartos, imas.nos pulpitos 
ncúlcarao.,, que femtlhantes livros: naã 
podiaó -lerie , dem:ife incorrer em culpa. 
grave. Bite meímo elcrupulo ,introtuzir' 
raô em quafi todos os Moiteiros de Relim 
giofas ,. aos quaes.na Quarefma: prílada foy 
deputado hum: grande numero de Jelujtas:, 
para lhes darem os Exercicios-efpisituaes; 
OP: degli Odds celebre em toda Roma pes * 
la fua manga largas fhy., e be hem das 
Lica | rê=
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regadores que nefte ponto mais braveja, 

e'grita. O Confeffor das Freiras de 5. Sil- 
veftre, grande devoto dos Jefuitas, pro- 
Kibio às Religiofas a liçaô do voflo livros 

anitaçando-as, que naô as havia:de abfol- 
ver. As Fteiras de Santa .Crcilia in Trafte-. 
vert, e as de Campo Marzo me afiegura-. 
raô, que os Jefuiras nos Exercicios efpi-: 
rituaes que.lhes derad:, nao fe empenhar, 
raô em outra confa, fenad . em declamar: 
contra o ' Author das Reflexões, c muito 
mais contra Sua Mageftade Fideliima. 
HumaReligioia de Campo Marzo; Fidal- 
ga de muita viveza, me refcrio eitas pre- 
cifas palávras do feu direétor Jefuita : 4% 
pobye homem ( fallando do Author do livri- 

nho) Zb pobre Rey de Portugal, e ab pobres. 
dos'feus Minifiros! Eu naô-lbes quizera ja- 
zór na-pelle. Esilo vay: Santo lgnácio- temos 

“braços compridos. ' Etas profeticas ameaças 
'nã6 metem medo ;. huma vez que em Por- 

tugal eftaô- apprehendidos. os Jefuitas. 

“Tambem eu temo os golpes dos Santos., 

porque nunca fe erraô.. O de tres de Se-. 

tembro cettamente'nao fay de Santo Igna- 
cio, porque fe errou. Quigá que Santo, 
Tgnacio com os feus braços: compridos naô: 

“caftigue lá deíde o Parafo a grandiflima 
relaxaçaõ de feus filhos em Portugal! . 
no 13 Naô
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13 Nao obitante tudo 1ito., eu tenho 

todos os motivos, para me alegrar com 
voíco.. Quando Monfenhor Paícal com. as 
fuas Cartas Provinciacs motlrouc aos olhos 
do mundo. todo .o quanto era perverío..o 
Moral Jefuitico (e ifto com toda a indivi- 
duaçaô., e clareza) os Padres Annato., 
Cauflino., Pintereau, e outros gritarad 
em altas. vozes,.e publicarao por efcritos 
impreflos, que tudo quanto dizia o male- 
volo Efcritor , era deíde o principioaté o 
fim huma continuada calumnia. Vós fim 
fois igualmente .na boca delles hum famo- 
fo impoíftor ; mas toda. via por confifiao 
dos meímes Jefuitas ao menos naô o fois 
em tudo. . Élles nad. negao FonalmcAEeas 
que nao negoctad. Seria para efperar.hu- 
ma tal conhffao? Mas de vagar; Amigo, 
nao canteis a viétoria,; porque fe elles o 
naô negao, he porque dizem , que lhes 
he licito,, fem incorrerem naquellas penas 
fulminadas pelos fagrados Canones ; e pa- 
ra ilto apontad hum Breve. a favor da Com- 
panhia para ella poder commerciar.. Exfaqui o 
como os Jetuitas fe juítihçaõ. nefte ponto 

-por-todas as pracas, e becos de Roma. 
Que elles o digaõ., eftá muito bem; .mas 
que haja quem os creya, io he que eu 
naô poílo entender; e pafmo como hum 
bodd <o | — certo 

Digitized by Google
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terto Conego de Santo Ângelo in Pefihe- 
fia N.... Ficedola, homem fim material; 
mas álras verfado nas Leys Ecciefiuíticas ! 
paímo, digo, de que crefe no dito Bre- 
Ve; e fe empenhe em que outros o creaõ, 
f6 porque afim lho affegurao os Jefui- 
tas. O o 
' 14 Ainda quê eftes Padres afim o dii 
gad , elles faô os-primeiros que naõ crem 
em tal'privilegio; anres conhecendo mui 
to bem o quanto era diilicultofo poderem“ 
fé juftificar néite ponto, fufpenderad o: 
trafico do negocio logo no principio def- 
ta fua chamada perfeguiçaô , ce correraõ 
o ferrolho-as fuas logeas. Mas efta acçad, 

“como para elles era violenta ; naó podia 
dtrar muito. Em fim a ambicaS venced 
a vergonha, e ds ferrolhos não tiveraõ 
tempo de fe. cobritem de ferrugem. Eu 
fey 'que bd Padrê Reitor do Seminario Ro 
mano, falando com hum Cavalhero (d 
qttálferve actualmente ao Papa, e nãõlhé 
declaro 6 nome; pari o nad! expor ad 
odio Jefuitico ) lhe difie eftas preeifas pa- 
lavras. 4 pezar dos invejofos , fe nos outros 
annos vendi cem mil maritozzr (he huma 
certa confeicaô de maffa, quaft à maneira 
de bifcouto ) ne/te anno hey de vender trezena 
tos shit. E, ná verdade que o P. Reitor fals 
Roe - lou A
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lou ferro; porque a tal fazenda continuo ' 
a venderfe por toda a Quarefma em gran- 
de abundancia. Eu, aflim como muitos, 
nao podia crer em tal ; e hum dia achan- 
do-me em cata do Senhor Borgiani, quiz 
defender o meu juizo ; porém a mulher. 
defte meu amigo decidio para logo a quef- 
taS. Mandou hum criado feu ao Semina- 
rio Romano a comprar dous toftões de. 
maritozxi, en'um inftante tornou O cria- 
do, trazendo na maô o argumento con= 
cludente, de forte que eu nao tive mais 
remedio, que darme.por vencido. 
"No meyo da Quareífma huma pobre 

mulher minha vifinha comprou na Cafa 
do Noviciado de vinagre aquella tenue- 
quantidade, com que podia a fua grande- 
pobreza. Foy tido por hum mentirofo o' 
Senhor Cardeal de Saldanha por ter dito 
no feu Edital, que os Jefuitas defla Cida-. 
de negociavad em carnes falgadas, em 
azeite, vinagre &c. , como fe aqui em: 
Roma nao fizeflem tambem o mefmo. | 

Depois da Pafcoa comprou hum 
amigo meu na botica do Collegio Roma-- 
no huma partida de chocolate. Vinhad em 
cada pão as letras do Nome de Jefus, co- 
mo Armas da Companhia, a fim de que 
(fegundo eu enpemio, ) fe diftinguife bera
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" das outras “a fazenda das logeas Jefuiticas:. 
mas póde fer, que fizeflem iíto, para que 
q chocalateé fe bebefle com devoçao. Vós 
bem vedes, Amigo, o'pouco fruto-que ti-. 
rou o fermaôd das vollas Reflexões contra o 
commercin da Companhia: Ântes me pa-. 
rece que os Jefuitas naô-tomaraó a coufa. 

“como ferma5, mas fim como huma decla- 
raça6 de guerra. - É 'o motivo para a mi- 

nha fufpeita vem a fér, fazerem elles, de- 
pois de: publicadas às voflas Reflexões, o 
gmefmo;,- que.coftuma6 obrar os negocian- 
tes efpertos em tempo de-guerra, ilto he, 
tevatitar os precos .às fuas - mercadorias. 
Entre outras coufas que vendem os Jefui= 
tas, ha huns certos cintos negros; de que. 
uíad os Frades, che fazenda, que fe tra-. 
balha.em: Sena. Ora antes vendiao elles 
gada huma prego. de dous roftões : pre- 
fentemente já os vendem mais caros, cor: 
mo a. póde teftimunhar o Padre Mazza. 
Calabrez, Carmelita da Tranfpomina , que 
em Março paflado fez dífto feu emprego: 
«pg: - Naó neguemos a efta Gente a juf- 
tiça que lhe he devida : he excelente na ar-. 
te de fazer dinheiro. Parece-vos que he: 
huma ridicula venida o imprimirem eftes 
Reverendos Padres a Lfrvore de Porfirio par 
ta o ulo dog;Rilofofos principiantes ?. Quan-; 

ás to
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to entendereis vós ,: que vendem elles defá 
ta fazenda pelo decurfo do anno:, .âquelles 

“Efkudantes, que ou naõ tem habilidade s 
“eu paciencia .para fazerem cíta eitampa à 
mao ? Eu naó o fey, mas fabe-o o Pas 
dre Francifco Bertera, chamado. o Gsclo= 
2e:do Collegio Romano, o qual no anne 
paffado tendo a incumbencia de vender og 
ditos Papeis, osvendia por muito mais do 
feu: jufto valor.:-Póde fer, que aquelle ves 
ho, que eftá ao pe da Arvore, faça a els 
tampa mais preciofa, porque he hum 
bonito:, que diverte aos rapazes. Ouvi 
outra “ainda mais galants. Hum certo 
Scbiansarelli , que governa a Cafa do Prins 
cipe de Santa Cruzs foy huma vez à boti- 
ca :do  Collegia Romano a comprar nah 
fey- que remedio e depois de o pagar. port 

hum cruzxlo , pedio.ao Padre. Boticario 
que lhe tizefle o favor de lhe dar a:receis 
ta, onde fe explicavad: todas as virtudes 
do tal remedio. -Ob naô temos cá fo ( rel 
pondeo:o bom Jefuita ) /e vojjia mercê a quer 
pafe pela nofia portaria do: Fefus:, e diga ap 
Porteiro, que lho dê; Foy o homem, e pes 
dio-dous papeis; deraó-lhos, e elle agrau 
decendo-os vinha já pela porta fóra.. Eis 
fenaô quando. lhe diz o Porteiro: -.Devá= 
Ser» Senhor ; albe vofa mercê: que são ufa dém 
=s Bi nheis
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úbeiro.. Ficou o Schiantarelli pafmado, € 

naô pode deixar de lhe refponder : 04 mes 

Padre até os mefmos charlaiões das praças 

quando vendeim os feus fegredos, daô de graça 

a receita. Abitem. o 

“16. À propofito da botica : Vós nas 

Reflexões fallaftes do grande ganho que el 

les tem nella, e apontaftes o Decreto » pelo 

qual Benedidto Bina lha prohibio. Po- 

“dicis comecar pelo Decreto. da fagrada Vi- 

fita Apoftolica de 19 de Abril de 1637» 

depois pafiar aos de Urbano VIII., Inno- 

cencia XII. + Clemente XII., remnatan- 

do com o de Bençdito XIV., e conclu- 

indo, que à nenhum delles obedecerao os 

Tefuitas. Mas eu tenfio ainda outra prova. 
mais forte , naó fó do fem fordido interel- 

fe, mas da fua defcarada defobediência aos 

preceitos f beranos; e he prova, da qual 
+ 

talvez ainda naô. tendes noticia.” Em at- 

tençaO aos recurtos , queixas 5 € damnos 

dos boticarios de Roma, Benedigto XIY.; 

em hum Editto do feu Emineniiffimo Vi- 

gario renovou eim 23 de Julho de 1776 08 

antigos Edittos , prohibindo aos Regula: 

ses a venda de remedios medicinaes.. Toé 

dos deveriad. crer, que os Jefuitas, mais 

que quaefquer outros “obedeceriao com 

toda a promptidad a ordens.taô juftas, € 

Por PT OPPOE-
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opportunas ao bem publico, naó fó por- 
que fe jaétaO de huma efpecial obediencia 
aos Papas, mas porque Benedicto XIV. 
fempre moftrara a Companhia hum parti- 
cular amor, honrando-a, e favorecendo-a 
com efpecial diftincad. . Pois fuccedeo tu- 
do pelo contrario; . porque naô fe conten- 
tando eltes Religiofos de continuar, co-. 
mo d'antes, na venda de remedios medici- 
naes , tiverad o delaforo de fixar nos lu= 
gares mais publicos de Roma hum papel 
impreffo , recommendando nelle as fuas pi- 
rolas; e no mefmo tempo dando nad me- 
nos hum argumento da fua intrepidez, 
que hum teftimunho. da (ua fegurança em 
defobedecer aos Soberanos. Eu vos copio 
palavra por palavra o que continha o dito 
papel: ., Virtude das pirolas Filofoficas, 
» que fe fazem no Collegio Romano na 
»» botica dos Padres da Companhia de Je- 
»» tus. Adverte-fe aos compradores para 
5 -feu defengano, que quem quizer eftas 
»pirolas Jlegitimas, vá aos noflos Colle- 
»» los: porque fá os noffos Religiofos as 
9» vendem ; e cufta cada huma meyo tof- 
5» taô no Collegio Romano. : 

Terá Roma osteus juítos motivos pa- 
ra dfimular nos Jefuitas eftas defobedien- 
cias às fuas determinações ; ou lhes terá 
rr con- d+ .» 

& “td



no 22 

goncedido occultos privilegios para pode» 
rem vender , nao obitante a prohibiçao ; 
cujos indultos fe naao tiraô o efcandalo, 
por ferem graças occultas, fempre livrao 
da defobediencia aos vendedores. Eu nao 
fou taô arrogante, que me queira metter 
na conduéta do governo de Roma. As de-. 
terminações dosSoberanos devem-fe vene- 
yar:com refpeitofo filêncio. O que di 
he, que o noflo Rey nãã tem motivo 1. 
gum para fechar os olhos às defordens dos. 
defuitas : e fe Benediã£o XIV. expedio. 
com juítiflimas, e patentes cauías o Bre- 
vede Vifita, e de Reforma, tenhao:paci- 
encia os meus Reverendos: Padres ,. ' que 
mos Dominios de Portugal naô had dé 
levantar a cabeça contra as Leys Ecclefi- 
afticas, eRegios Decretos. 

17 . Pelo que refpeita porém ao publi. 
eo Banco de negocio , que elles teim aqui. 
em Roma, nefte ponto naó procurao juí-. 
tificaríe, recorrendo ou à coftumáda ve- 
ida da negativa, ou à dos feus privilegios. 
occultos. Sabeis nefta materia o que ref-. 
pondem os feus Velhos rapozos? Dizem: 
99 Nós o lucro que tiramos, fão mil info- 
95. lencias, que nos fazem ; '€ o que obra- 
55 mos, obramo-lo por fervir dos: noffos. 

-» bemfeitores, os quaes fe valem denós; 
»» pá
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3»: para remetterem dinheiros com mais fe» 
»» gurança a terras eftranhas. Oh que bel» 
lo efpirito de caridade , e dé gratidao4 
Bem íç vé, que eftes Padres nad tem aos 
Inglezes por feus bemfeitores; pois que» 
rendo hum deftes cobrar huma letra de 
dez livras eíterlinas da mad do Reitor dê 
Collegio Inglez, faô achou nelle grândt 
difpofiçaô para o fervit. Queria o bom dó 
Padre pagar a letra a razaô de efcudos Ro> 
manos, e aproveitarfe de todo o cambio 
porém o Inglez agradeceo-lhe tanta bons 
dade, efez girar aletra ao Banco do Mars 
quez Bellont, o qual fem tanta caridade 4 
pagou como homem honrado, fegundo o 
cambio, que entaô dava a praça. Pouco 
antes tinha fuçcedido o mefmo a outro Trl- 
glez, 20 qual perífuadio hum Cavalhero 
feu patricio, criado aétual da Cata Stuar- 
da, .que recorrefle ao Banco Belloni; e 
porque tomou o confelho, embolcou qua- 
fi cem mil reis de mais, do que lhe queria 
fazer defembolcar o caritativo Jefuita. O 
Inglez efcandalifado efcreveo a Londres; 
que nunca mais ihe maridaflem letras (ou 
bre Jefuitas, porque: dizia elle ) querem gas 
nhar em demafia. CS 

18 Nefte ponto mé vem agóra à ca- 
“beça, que afim conio em Italia charnia6 

LO s
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vulgarmente Paolosts aos: Padres Minimos, 
aos, Francilcanos Conventuaes Searpanti 
e aos Agoftinhos Defcalços chamaraS em 
outro tempo Cornutelli ; afim . os Jeluitas 
em Portugal fempre foraô: commummente 
chamados Padres da Apanhia. Sabermes 
heis vós dizer a origem, e fignificadó def-. 
ta denominacadS ? Apanhar na nofla linguz 
he o mefmo, que .em Italiano Scaltramen- 
te rubare, i1lto he, roubar com deítreza, . 
Pois havemos de dizer ,. que huns Reli- 
giofos foraà chamados Padres dá Apanhia ; 
por ferem huns defiros , e afiutos ladrões * 
Mas naõ a digamos nós; digaõd-o as nof= 
fas Hiftorias. Lembro-me de ter lido nel- 
las hum recurío feito.em Cortes. pelos. 
Procuradores na menoridade de ElRey D. 
Sebaítiao, em-que pedia : ,; que osPa- 
9 -dres da Companhia. foffem .obrigados: a - 
99 enfinar de graça a mocidade,s déixanda 

3» às grandes. rendas, que: pofluiad , ou. 
9» que fe fahifem do Reino, ao qual po- 
93 diad para o futuro fer muito nocivos. 

€ , e Led O certo he que .os noffos Avós tiverad 
hum grande juizo : já deíde aquelle tem- 
po previraô o mal, e temos verificada a | 
ua profecia. 

19 Ao efcrever as voílas Reflexões tam-. 
bem vos ficou no tinteiro outro genero de 
a sa ng=
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negocio, que fazem eftes boris Pádres, e 
vem a fer, tomarem o officio de Banqutt: 
ros por todo o mundo Catholico. Os de' 
Roma que o digaõ, os quaes fim fa os que 
apparecem na expediçaô, mas-os Agen- 
tes f2ô os Jefuitas; cujas bolcas fão as que 
recolhem os lucros da agencia, e da in- 
duféria. Quem naô quizer dar credito aos 
Banqueiros, vá ver os livros da Datarta, 
e pelas muitas procurações vindas a Jefui= 
tas , que elles ha de ler; poderá argu- 
mentar o de-mais. flum dos noflos cele- 
bres Bangueiros he o Padre Manoel Pef-. 
Íoa ,:a qual tem abforvido em-ft a mayor. 
parte dos negócios deffe Reino, como 
bem.confta dos:livros da Dataria, € conf-. 
tará igualmente da verdade de Francifco. 
Velles:, -e:Henrique Alvares de Caíftro, 
os quacs em outro tempo ferviraS a eíte 
Padre.: Outros Baniqueirós deífta cafta fo- 
raô. delcobertos na-occafiaS em que o nof- - 
fo Monarca ..para: fegutança da -fua: Real: 
Pefloa, efocego do Reino, fe vioobriga- | 
doa bloquicar nas fuas Cafas a eftes Reli- 
giofos: -Osrintereflados récorreraô logo 
aos Miniftros Regios ,. como confta de. 
huma carta, que ha dias me veyo dar: às 
mãos: cu-vo la copio. 

ptetr É | o M,
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E O oe fo A 

+ Coimbra g de Março de 17594 

ai 

dor Executor das Ordens de-Sua 

Mageftade nefte Collegio ; € à inftari 

cia-das:partes intereffadas faço efta, que 

entrego aberta, para avifara V. Reve 

rencia à reípeito -da:renuncia de-V ias 

“Nova, para que-V. Reverencia orde- 

ne 4o banqueiro, a quem encarregol 

a expediçao , que a:remetta ao M. R. 
= Doutor Chantre defta Sé o Senhor Ane 

tonto. da Cruz Ferreira, e V. Reve- 

rência: a faça expedir fem taixa de pre- 

“co, co que reftar, pagará. prompta- 

mente ao referido Chantre.. Com tudo 

defeja-fe faber fe: além da primeira le 

era: de cambio. de 716. peças para eíte 

fim, recebeo V. Revetencia fegunda 

de 144Uodo reis também. para. à mef- 

“ma renuncia, a qual naõ fey quanto 

renderia. Além difto o homem de Lou- 

zab defeja faber em fegredo , fe V. Re: 
vetencia: recebeo a terceira, é ultima 

—= 

Carta, que fe comprot por! z20Uogo 

reis, ec pede que V. Reverencia fe- 
o mêtta,
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»» metta, ou avife ao banqueiro, que re- 
»» metta o tal Brevc à peffoa, que elle 
»» nomeará a V. Reverencia, a qual fa» 
»» tisfará tudo. V. Reverencia reíponda 
”. Ri meíma via, por onde receber cíta, 
»» Rogo por V. Reverencih, de quem í lou 
%» &e. em Chriio. | | 

ES “Francifto da Veiga 

o pobre Jefuita vio-fê obrigado: a ef 
rever cíta Carta; e vós fabereis, quantas 
“Semelhantes a efta feria obrigados a efé 
“rever ontros. Efte mefmo negocio fazem 
eftes Reverendos Padres por França s Áles 
manha; e-em outras partes; + defte mos 
do ora pilhando daqui , ora dacolás Íe 

“utilizaô muito bem a 1, e prejudicadmui- 
“to bem dos feculares. *. ta 

“ Algims bab'de:crér, que elles fó 
por s titulo de caridade tomaõ a fP eftes nes 
gocios, naô fe aproveitando : dos lucros : 
afim cria cu algum dia. .: Porém-os.Ífeus 

“correfpondentes, que rigorafamente faô 
obrigados a pagar tudo; até o ultima real, 

“me abtirad os olhos. [vias tomando: pot 
outra vareda;  póde fer coufa.verofimil,, 
que os Jefuitas fejaó defintereílados no que 

7 relpeita é à paga pelo fep trabalho, quanco
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fab huns rigorofos, e inexoraveis exaéto- 

zês no que recebem a'titulo de eímola? 
Ori ouvi Amigo, e pafmay. O Eminen- 
tifimo Portocarreró, cuja generofa pieda- 
dé a todos chega, .dá em cada mez huma 
dobra à Cafa Profefla do Jétus. Foy em 
huma occaziaõ ao palacio dó fito Cardeal 
o leigo chamado E/fmoler, para receber a 
coftumada címola ; e apenas a recebeo, 
tirou da aljibeira humas balanças, e pezou 
a dobrá: Deo-fe o cafo, que ao juíto pe- 
zo damogda faltaraô dous grãos, e teve o 
leigo a'temeridade de avifar "da falta ao 
criado ,' requerendo-lhe diflefle a Sua Emi- 
nércia , qué amoeda era cerceada: Mas 
talvez, que ifto-no leigo fofie zelo pela al- 
ma do Cardeal; porque dous grãos de mes, 
nos :valeriad dous annos de Purgatorio. 
Louvo a exaccao déftes bons Padres ; e 
com advertencia taô efcrtupulofa cltou cer- 
to:, que os quinze mil eícudos, que hum 
anno póroutro tem a Cata Profeffa de Ro- 
ma fórhente de'efmola pecuniaria, naô hao 
de padecer diminuição. He verdade, que 
no paffado Janeiro tiverid os pobres Padres 
húma grande pérda na morte de Monfe- 
nhor Riccardi, o qual lhes dava déeímo- 
la fixa feifcentos mil reis emitada anno y 
porém depreffá erxugarao as lagrimas É 
Da | o Covil.
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vifta do teftamento do Prelado , porque 
nclle os declarava por feus herdeiros. Re- 
Clamarao à heranca os irmãos, e fobrinhos 
do defunto ; cos Jeluitas por evitarem de- 
mandas , fizeraô huma tranfaccad com à 
Cafa Riccardi. O naô ficarem fenhores de 
toda a herança, fim foy para elles huma 
grande perda; mas naô tardou muito que 
naô ficaffem compenfados ; porque “96 
em Março veítio o habito de freira neité 
Convento chamado Torre di Specchi a Se- 
nhora Gallcotti Spoletina, herdeira rica, | 
a qual abraçou.o dito Inftituto por impul- 
fo de huma admiravel vocação, provada 
não .fó com rigorofo exame dos Jefuitas 
feus direétores, mas com a pedra detoque | 
dos feus fantos, e fruétuolos exercicios. 
Com tudo. fabe-fe que fizerad com efta 
fimples Menina hum certo ajufte vitalicio 
de nova invençaõ , o qual he verdadeiras 
mente arenga. Se a confeffada fora ho- 
mem, veitiaô-lhe para logo a fanta Rou- 
peta, como nao ha muito fizerad ao Se-. 
nhor Pegna , moço, que levou comfigo 
aum cabedal muy confideravel.. Com que: 
em pouco mezes entre o ajuíte com a Ca-: 
ta Ricardi, com a Galeotti, e com o do-. 
te do Pegna, meteriô em Cala quafi cen- 
to e trinta mil eícudos Romanos, tudo ben-. 

a cao
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cão: do Ceo'dima liberalmente a eftês pos . 
brefinhos pela feu heroico definterefle.: 
Petém daqui naô fe fegue ; que deveflem 
perdoar. o dous: grãos: ao Cardeal Portos. 
carrero ; fegue-fe fim, que vós foftes hum 
grande::impoítor , -quando.: diffeítes nas 
vodlas Reflexões, que os Jefuitas. fao.huns | 
cacadores de heranças: Mas paffemos já à 
romar o-pczo a coufas de. mayor volume. | 

c A P I T U L o HI... 

Portusa contraria , que achou em tis 0 livre: 
« antstahado Refumo da Sentença, &c: Cas: 
lumnias contra ElRey ;.o Cardeal, es Mi-: 
e rapterios. Apologia pelos mrefmos. dt 

EQ la, meu Amigo , confolaí-vos:- 
TÃO -na6 forao: tó. as vollas Reflexões as: 

que: padecera6 as:criticas mais venenofas,. 
o mordiazes; tambem o Refumo da Prosefo s: 
e Sentença:, êcc. dada pelo “Tribunal. da Ins: 
confidencia:por ordem de S.- Mageftade. 
Frdelrílima foffreo -os infultos de mul:villa-: 
nias, Eu vos faço difto huma .narracças dif=- 
tinta, bufcando. a caufa defde o: eus pri 

cipio: | 
“No 1 mez do Outábro do anno paffado: 

chego aqui 'a infaufta noticia de que ane 
cy 
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Rey Noflo: Senhor cftava ferido; XDs nof=: 
fos patrícios fiados na voz; que nad Íeay 
politica efpalhara:o Miniiterio:em Lisbos 
publicavaô que ElRey cahira por huma; 
cícada. -. Os Jeíuitas.pelo contrario oppu-s 
nhao-fe fortemente a efta voz, 'e moíftraxs 
vaô éfpecial empenho; em perfuadir a tos 
dos, que a ferida fora de tiro. Qual quéda 
( die o Penitenciário. Francez aa Padre 
Procurador Geral da Tranfpontina ) qual 
quéda , forad huns siros ; que Deos naô dor= 
me. Os Jefuitas de França naô Íó foraô os 
primeiros que tiverad a notícia, mas até: 
fabião as circunítancias; como bem mof- 
trou a Gazeta de Pariz. . Em Itaha tam- 
bem elles foraô os primeiros-a -fabelia ; e 
o Padre Reitor do Collegio de Parma , 
mó poderido reprimir o exceflo da alegria, 
foy para logo bufcar ao Bifpo, e diffe-lhe : 
Boas novas, Men/exhor.; boas novas. LiRey 
de -Portngal ow já cá morto, ou ePá:para 
morrer de-dous tiros. Ito teftifica. hum. Ga-: 
valhero, que eftá naquella Corte ao fervi« 
co de Sua Alteza Real em-huma carta ef-: 
crita a feu.pay o Marquez: della: Bandi=« 
tela, Conful de EIRey Catholico.em Dix: 
orne. Chegaraõd depois a efta Cidade oum. 
tras cartas”; «que confirmavaõ a primeira 
noticia-de quédas ;porém'os Jefuitas ri 
RCE: Cha
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- fempré conftantes em dar por certos os. 
“dous tiros ; antes alguns houve, que já 

publicavaô a ElRey por morto. 
"22 Naóô era muitó que clles fallafem 

com tanta fegurança; porque já antes ci-. 

nhaô prognofticado a deígraça delRey.' 

Vós lá bem fabeis as. profecias do Padre. 

Malagrida, das quaes eu logo fallarey 5º 

“mas naô fabeis das que elles aqui publica- 
?aô em Roma. No mez de Mayo de 1758 

fabendo-fe a nomeaçaó do Eminentiflimo 
Saldanhá pata Vifitador , e Reformador. 
dos Jefuitas, perguntou hum Abbade ao 

Padre Turconi, como hiaô as coufas de 

Portugal a reípeito da Companhia? Ref- 

pondeo-lhe a fibilia. Jay tudo bem , p em 

chegando. Setembro , acabardô as nojjas tribula-. 

ções em Portugal, accommodando-fe tudo. Nao 

vos noméyo efte Abbade por juítos moti-. 
vos; mas fendo precilo, eu (ey, que elle. 

erá prom pto a dar hum documento jurado. . 

Ainda vos direy mais: hum Amigo, que: 
tenho em Hefpanha, me efcreveo as fe-. 

guintes palavras em 26 de Fevereiro de, 

1719. 59 Vós naô me dais noticia das novi-. 

»» dades de Roma. Hontem hi cu huma. 

» Carta, na qual feaffegurava, que hum 
»» Jefuita em 10 de Setembro paflado re-. 

»» commendava a Deos a alma de ElRey de. 
o 5 PoI-
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Portugal, dizendo que tivera-revelação 

»» de ter acabado eíte Principe com mor- 
» tg violenta no. dia tres do dito mez. 
Tambem eu tinha ouvido coufa femelhan- 
te neíta Cidade , mas tive-a por nova de 
caminho. Que me dizeis aos profetas Je- 
fuíticos ? Iíto he que he ter verdadeiro 
dom de profecia. E 

23 Chegou finalmente o tempo, em 
que ElRey moítrou., que eftava vivo por 
alta Providencia de Deos., e publicou a 
verdadeira caufa da fua enfermidade au- 
thenticada com a prizaô dos conjurados , 
e com o cerco de foldadefca a todas as Ca- 
(as dos Jefuitas neda Corte. Todo o pra- 
2et , que antes molftravad em extremo, fe 
tornou em outra tanta melancolia, e angu(í- 
tia. Mas no meímo tempo fe afadigavaõ, 
em defculpar por toda a parte aos Affafh=- 
nos de ElR ey, é em inventar, e femear as 
mais torpes cahumnias contra a piedade, 
juítica, e Religiao de hum Principe, que 
na verdade tem por Ífua principal gloria 
occupar o T'hrono fempre acompanhado. 
deítas virtudes em bencíício s e exemplo 
dos povos que Deos lhe comettera. Eu nao 
tenho. animo para reférir huma por huma 
todas as horrendas calumnias; quanto mais, 
que para as pintar com as devidas cores 

o. | . ca | € o . - | o e 2º (o 
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áfento comigo , que fó hum Jefuita defema 
penharia bem a obra. 

O bloqueio dos feu Collegios eftava 
accuzando a malignidade Jeíuitica, e fa- 
gendo-os na face do mundo fulpeitos do 
mefmo facrilegio. Que fizerao nefte aper- 
to? Valeraó-fe das fuas coftumadas artes, 
como muito opportunas em tal occaliaõ. 
Divulgarao por toda Roma, que os feus 
Irmãos de: Lisboa em cumprimento das 
ordens de ElRey, tinhaõ revelado os come 
plices ao Minifterio., e que Sua Magefta-. 
de para os livrar de qualquer infulto dos 
parentes dos culpados , os honrara com a 
defenfa das fuas tropas. Outros publicas 
yaô, que na6 eraô Ífó as fuas Cafas, as que 
eftavad cercadas, mas igualmente todos 
os Conventos dos Regulares, a fim de que 
Os réos nao podeflem refugiarfe nelles. 

Naô paflou. muito tempo, que aqui 
fe naô foubeffe, que alguns Jefuitas' foraô 
levados das fuas Cafas para diver(as prizoes 3 
é com efta noticia cahiraô por terra as 
maquinas das fuas idéas , as quaes verdadei- 
tamente nad mereciaô mais longa fubfif- 
tencia. Mudarao logo de linguagem., e 
éxhauítos já de cabalas, os Padres Noçex 
ti, Cordara, Faure, degli" Qddi, e outros 
entrarao a dizer ;, que era coufa muy dif-
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& ficultofa: poderem os Jefuitas Portu 
» guezes elcapar à violencia, é fmaligni» 
83 dade do Miniftro de Eftado , mao tá 
» porque elles fofem cómplices, mas 
» porque erao direétores efpirituaes dos Fi 

"3 dalgos prezos; e que poriflo o Governô 
»» OS: queria obrigar a que revelaffem q 
» Sigillo da Conhflao. Ora nad he ifto 
para rir ? Vede Amigo , vede pelo amot 
de Deos , donde nos haviaõ de vir novos 
Neopomucenos:! Como fe fe naõ foubeu 
ra, pelo que elles enfinaô , a quanto ches 
paô nefta materia os feus efcrupulos. To- 
dos fabem , que os Jefuitas em Portugal 
eraô os Capitães daquelle partido de Theo- 
logos, que tinhaô por licito induzir os pe- 
nitentes à manifeítar na conhilão os como ' 
plices do peccado, a fim de que por via 
defta noticia podeílem ter ( fegundo elles 
diziaô) a fua correccçad fraterna. Por on- 
de o Papa Benediéto XIV. vio-fe obriga- 
do a condémnatr pela Bulla Suprema eite 
abufo , taô contrario às inviolaveis leys dó 
Sigillo. E à viíta difto querem agora os 
Tefuitas fazer nefte ponto papel de efcru- 
pulofos ? Se'o noflo Rey naô foffe aquél- 
lé Religiofo Principe que he, e os ten- 
taffe com alguma conveniencia, quebra- 
Tiaô , nao digo eu fó o Sigilo Sacramen* 
a et . O u tal,
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tal, mas (fe poflivel fole ) o Tegredo de 
Livro dos fete Íellos , de que fe falla no. 
Apocalypfe. cs, | 
: 24. Chegou finalmente o Papel do Pro- 
cefjo, e Sentença, &c. publicado pela nofla . 
Gorte , o qual devendo ferenar todos os 
juizos fluétuantes do publico , e fechar aos 
cenfores a boca, cóm efeito nao fuccedeo 
aflim. Comecarao os Jefuias. a efpalhar 
occultamente por toda Roma, que a ella 
chegara de Lisboa hum Papel cheyo das 
mais abominaveis impoítutas. Os primei: 
ros exemplares, que aqui appareceraõd, fo-. 
rao os que ex oficio mandou Monfenhor 
Nuncio a efta Secretaria de Eftado , ea 
feu Irmaô o Conde Neri Acciajoli. Lia 
“efte Cavalhero a tal Relaçaô em confian- . 
ga aos feus amigos; masavilarao-no, e pe- 
diraô-lhe que della naô deixafle-tirar com 
pia, e que ainda .em lella andafle muito 
acautelado. o o | 

2; Nefte tempo houve avifo por Vi- 
“enna que o Ífeu Minifterio ( a pezar dos . 
empenhos dos Jefuitas ) ordenara , que cla« : 

“ra, e nuamente fe pozeíle nas publicas Ga- 
zetas Francezas a fublilancia da Sentença -. 
“publicada em Portugal. E porque o Ga- 
zeteiro Alemaôd , às inftancias do P. Con- 
feflor da Senhora Archidugquesa Marianna ; 
Cs OC=
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- tecultou os nomes dos Jefuitas , foy afpes 

ramente reprehendido pelo Arcebrípo;, 
— por ter em certo modo infamado com a 
“enorme mancha detraidoras:, e.aflaílinas 
da vida de hum. Soberano todas as demais 
Ordens Religiofas, calando na fua Gazeta 
os nomes efpecificos dos Jefuitas. O que 
daqui fe feguio , foy perder o Impreffor 
todos os exemplares, e-fer obrigado a re- 
imprimir a tal gazeta , exprimindo nella 

* diftinétamente os nomes de.todos os culpa- 
dos. Em Vienna nab paflava S. Mageftade 
por hum impoftor , como pretende per= 
fuadir por toda a parte 'a enorme malevo- 

“Jencia dos Jefuitas. O 
26 Entre tanto o noffo Miniftro nef= 

- ta Corre para manifeítar à Italia todo o 
plano da Conjuraçaô contra-.a vida do feu 
Soberano; julgou fer conveniente mandar 
traduzir em !taliano o texto Portuguez, 
ce que fe imprimiffe, como fe imprimio, 
mas fóra de Roma. Ao mefmo tempo nad 
dormiaô os Jefuitas , antes forcejavao-por 
ganhar algum terreno , publicando certas 
ridicularias, proprias delles”, e allufivas às. 

“eircunftancias prefentes. Fizeraô cunhar 
huma veronica com S. Franciíco de Borja 

“de huma parte, poífto em oraçab , e com 
“huma coroa Real adiante de &.,.e no e 
e. vcriio



verfo Id efta letra : Non timebimus , dum 
turbabitur terra. DiftribuiraoS grande parte 
deftas vetonicas pelos feus devotos 5 tal- 
vez para que os imitaflem no feu animo , 
e conitancia. Logo em Roma ie per= 
cebeo o myíterio, e à allufad da letras 
mas os innocentinhos dos Jeíuitas affirina- 
vao , que por occafiaô de hum terremotó 
he fque mandaraS cunhar a tal veronica, 
Bem pouca diligencia foy precifa para fe 
faber ao certo, que o dito cunho fe abrira 
“de novo. Pos o | . 

— No diadeS. Jofeph houve Commu- 
nihaô geral na Igreja dos Jefuitas;, e entre 
outros efcritinhos impreflos ; que ( fegun- 
“do o coftume ) fe diftribuira6, havia mui- 
tos, nos quaes fe exhortava aos fieis, que 
rogaflem a Deos zelos perfeguidos com injufis 
“ça. Podiaô ao mefmo tempo diftribuir ou- 
tros, em que fe pedifle pelos caftigados com 
“Jafliça : defte modo participaria do fruto 
“das orações alheyas na6 menos os innocen» 
“tes, que os culpados. . CS 
-— " Mandaraô igualmente pelo pintor L. 
“Sternen pintar a imagem de Santó Igna- 
“cio com hum dragaô debaixo dos pés, 
Veítido de gloria , e com-hum pão na maô 

“em agçaõd de efpancar os demonios: Foy 
aberta em eitampa efta myfteriofa Ima- . 
Vo | Bem »
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gem , da qual o P. Subftituta. Hefpanha) 
mandou tirar quatro mil em 'papel,..€ 
perto de quarenta:em feda na chamada Gal 
cografia Camerale. .Algum tempo depois. 
em outra imagem vinda de Madrid nos 
aprefentarad o mefmo Santo veítido de 
Gencral, e com baíftaô na mao. Ao ver. 
efta eltampa lembrou logo o que dousje- . 
juitas refpondera6 na fegunda Sexta. feira 

“de Março a hum Meftre da ReligiaO Fran 
cicana, perguntando-lhe eíte como hiag 
no feu trabalho de Portugal: Vamos bew 
( differao elles) e xao be de admirar , que te- 
nhamos guerra fendo filhos de foldado ; /empre 
porém cantaremos q vittoria. Que elles façad 
guerra aos Saberanos , iflo bem o fabe o. 
noflo Rey, que por caufa delles tem def- . 
pendido até o prezente treze milhões de. 
eícudas Romanos. pela fua oppofiçaô na 
America; mas pelo que toca a cantarem, 
victoria , devagar meus Reverendos, Coa- 

- tentem-fe de ter metido debaixo. dos pés 
"aos Monarcas, e de fazerem delles péla no 

theatro ., como fizeraôd em Valladolid no 
Carnaval paffado, reprefentando os feus el- 
“tudantes nad fey que comedia. Lito fez-fe 
«em acçaô ridicula; em feria nunca o po- 
“deriad fazer ; eo tempo lho maftrará. . 

7/ 

27. Publicado que foy o Prosefoo é
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Sentença.,. Ke... defenfreou-fe, coro nunk 
ta, O Inferno; Jefuiticos depondo os Reve- 
1endos: Padres com os feus apaniguados tor 
da.a artenção, e medo ao poder bumano , 
esdivino.; Por toda -a- parte: declamaraõ 
“com.mil inveétivas: par toda a partehou- 
ve publicas Academias de infamias contra 
Sua Mageftade , contra o feu Minifterio 
€ até contrao Eminentifimo Saldanha tor 
mara a furgir as queixas antigas. ElRey 
era-hum. Ateo , o Miniftro hum: Lutera- 
no,.e ambos diffolutos 3 injuítos , impof» 
tores, e declarados inimigos da-innocen- 
cia. Do Cardeal fó diziad , que por efiar 
taô obrigado ao Governo, naó tivera anir 
“mo para fe lhe cppor aos intentoc , ter 
mendo.,- fe. moftrafle alguma refoluçaô , 
prejudicar aos proprios interefles. o 

A dous Jefuitas, que eftavaS na ante 
camara:de hum Eminentifimo + pergun- 
tou hum dos feus criados, que lhe dizia. 
fobre o. faito de Portugal. Que lhe bave- 
mos de dizer? ( refponderaõ relolutos ) tudo 
faô calumnias , tudo he felfo: e inftando a il 
to o criado , "trazendo por prova o: teíte- 
-munho da. Corte + € até as publicas Ga- 
e > tudo faô calumnias ( replicaraô ) tudo 
mpojturas. o 

Mu OQ -Padre Alberti eftando em cafa de 
cem hy-
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huma Senhora ; onde fe intreduzira hum 
difcurfo fobre as coúfáas de Portugal , dif- 
fe na prefença de muitos circunftantes: 
» Meus Senhores, que haviamo: nós eipe- 
» rar de huma Corté Ateifta? He verda- 
s» de 5 que fendo perguntado o P. Mala- 
»» grida, fe era licito tratar ao agreffor 

"95 da honra, refpondeo que fim; mas elle 
ss nada fabia da conjuraçaô. Ifto he que 
faô palavras cheyas de caridade, e-de juf- 
tiça. O Padre Joaó Baurifta Palliola, Pro- 
curador das Provincias de Napoles , abriá 
mneíta materia cadeita de hiftoria, e de Mos 
tal, convidando a muitos para ouvirem as 
fuas lições. Nas frequentiflimas affembleas 
que tinha, contava publicamente toda a 
ordem da conjuraçaõ , os juftos motivos , 
que tiveraô os aflaflinos para maquina- 
“vem contra a vida do noflo Rey, as injuí- 
tiças defte, e à innocencia - dos - Jefuitas. 
Porém as fuas mentiras , por ferem muito 
mal alinhavadas, pozerao em defconfian ça a 
nao poucos dos feus ouvintes , por mais 
que elle eftudafle em acreditar o que di- 
gia, valendo-fe com todo o defembaraco 
de mil impofturas. Seria eu muy enfado- 
nho, fe vos quizeffe diftinétamente referir 
todos os panegyricos , que por efla occar 
fiaô fizerao os Jefuitas a ElRey»e ao ta 

a I- «e
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Minifterio. . Todos fe pozerad em acçaõ; 
todos forao eloquentes em armar apologos, 
todos . fecundos em inventar calumnias, 
Até o Padre Bofcovich deixando os feus 
eftudos de verdades mathematicas, anda- 
va todo embebido em femear mentiras, 
Por toda a parte fe introduzia com o pre- 
texto do cometta ; mas a cauda defte era 
fempre hum difcurfo a reífpeito de Portu» 
gal. Se me faberá elle dizer, que prognof- 
tica o infaufto cometrta com à fua cauda? 
Eu pouco fey diflo , mas creyo que annuncia 
hum grande tombo à Republica dos Solipfós. 
; 28 Aos Jefuitas faziaô.eco os feus de- 
votos apaniguados quafi quafi com a mef- 
ma liberdade , e empenho, À infolencia 
do Abbade Afdente Genovez , que mora 
na praça de Santo. Ignacio , paílou muito 
além do mais petulante defaforo. Nos caf» 
fés publicos , e na logea do livreiro Fauf- 
to fallava do noflo Rey como hum decla- 
mador calumniofo , alugado pelos Jeíuitas, 
Alguns dos noífos patricios , zelofos do 
reípeito devido ao feu amavel Soberano, 
fey que muitas vezes o efperarao no pou- 
zo , para lhe dar huma boa maçada;, e en- 
Sinallo com efte faudavel avifo a nao fallar 
pela mefima linguagem,, com que fe ex- 
plicavaô os feys protedtores. pi 
= Q=
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+ Porém muito mais do que o Abbadé 
Afdente, tinha obrigaçaõ de faber o modo 
de tratar as Cortes Monfenhor N.N. Au: : 
ditor da Rota, ou-fe attenda à razaõ de 
Cavalhero, ou.à de fer hum menbrô 
confideravel deíta Corte. Nab faco cafo 
de que por muitas vezes difle diante de 
pouca gente; mas fó me lembro daquella 
infofrivel temeridade , com que em alta 
voz decidio a caufa Jeíuitica, dizendo em 
huma grande converfacçao eftas precizas 
palavras : Naoô /e póde negar , que todas as 
calamidades da Companhia em Portugal faô 
declaradas perfeguições daquelia Corte. Será 
cíte talvez o methodo , com que fe coftu+ 
ma julgar na Rota? Que diria ee Cataõd; 

“fe pot efte modo fe fallafe do feu-tribu- 
nal ? He elle por ventura o unito , onde 
fe julga com juftica? os 
— Crede-me Amigo, que a mim meímo 
me provocou muitas vezes a infolencia de . 
alguns. Em huma noite , fe naô me con» 
tiveffe o reípeito devido a huma Senhora, 
em cuja cafa me achava com outros mui- 
tos a converfar, feguro-vos , que eu tapa- 
ra a boca ao Senhor Abbade Braci Flo- 
rentino , enfinando-o bem à fua cuífta:a 
ter lingua mais curta. Com incrivel info- 
Jencia chamava jnjuítica opprimir a haoea 

a = o + 
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familia por hum deliéto, que.comettera 4 
cabeca della, é caracterizava por. barbaro 
progedimento o punir a culpa do Pay nos 

- filhos innocentes. A falar verdade, o po- 
“brefinho mais merecia compaixaô, doque 
caftigo. Eu creyo, que elle naô entende 
latim, e-que por iflo nunca leo no Deute- 
ronomio cap. q. no Exodo cap. 20., e nos 
Numeros cap. 14., que o mefmo LDeos fo-. 
ta quem: enfinara efte modo de juíftrca. 
Coitadinho, nad fabe, que o Direito Ca- 
nonico ( por naô fazer mençad do Cívil) 
impoem as penas mais graves por deliétos, 
que na enormidade naô fe pódem compa- 
rar com o affafino de hum Rey. Quem 
na6 fabe , que o atemorifar hum Miniftra 
da Santa Inquifiçaô, para que naô exercite 
hiyremeénte o feu officio, ou o efconder a 
hum réo, fugido dos carceres daquelle 
“Tribunal, he hum deliéto muito menor, 
do que emprender hum attentado contra 
a vida de hum Monarca ? Ora ouça ago- 

“ta o ignorantifimo Senhor Abbade a pena 
em que incorre, o que cahe nos referidos 
crimes. ?s fit anathbemate ligatus (diz a Bul« 
la Pontifícia ) idem quoque lefe Majeftatis 

- seus, dominio , dignitate , bonore , feudo, ac 
QUOCAMIGuE alio beneficio temporali , €9 perpetuo 
co info privatus , fecularis judicis arbitrio vo 
e na
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lenquatur , qui de co illas ipfas: pusas exipat-s 
que damnasis primo capite dicie Legis órro- 
gamur, bonis , rebulque ommibus Fi/ci jursbus 
applicatis , uts etiam. el de dammpatis berets- 
eis per. Sanétiones Canonicas confistutum ; Eus 
flui paterne infamie fubjelis , omenis , (9 cu- 
jufcumque beredisatis , €9 [ucceltonis , dona- 
Bonis , €9 legati five propinquorum , five ex- 
traneorum , omninô fint expertes ; esídem prês 
terea porte nunquam pateant dignitatum. Af= 
fim o mandou com confelho dos Cardeacs 
hum Papa Santo, qual foy Pio V. na 
Conítiruiçao Si de grotegendis , paffada no 
anno de I$69. | 

— Por fim todos os circunítantes vierad 
a perceber , que o Senhor Abbade ecra 
hum poçgo fem fundo de parvoices, quan- 
do em defenfa dos feus patronos fentens 
ciou na prefença de.todos, queo Padre Ber- 
ruyer nao merecia a condemnaçao de dous Pas 
pas ; porque nao fe acbavaõ no feu livro aguel= 
les erros , de que o accufavaõ. Naô fey que 
fe poflao dizer mayores defpropoífitos. 

30 Até nos Confefhonarios, e nos;pul- 
pitos abufarao do .Minifterio fagrado os. 
Jeluitas , e feus devotos, para infamarem a 
juítiça do noflo Soberano. O Padre Penis 
tencieiro da Lingua E/panhola ,; confeflando 
em 5. Pedro ao: Senhor NN. lhe pergun- 

no tou
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tou fe tinha-lido aquelle pefimo livrinha ; 
vindo de Portugal, em:que os Jefuitas: fas 
ziaO figura de reos; e dizendo-lhe o peni- 
tente que fim, elle lhe moftrou a graves 
za da culpa, e o perfuadio a ler certos 
papeis, que moíftravaô claramente a inno+ 
cencia da'Companhia. | 
—. O Padre Antonio Maria Pavone exa 
licando o Cathecifmo na Igreja de S. Jos 
eph alla -Lungara, tez huma ardente inves 

étiva contra os que liaô o livrinho Refu- 
mo do Procefo , e Sentença EGc. Mas muito 
teria eu de dizer, fe quizefle informarvos 
de todas as propoíições , que differaõ nos: 
pulpitos eftes Reverendos Padres, efpe- 
cialmente aquelles Jefuitinthos , que nos 
dias feítivos. coftumad prégar: nas praças: 
em diverfos bairros de Roma: Ta 

31. Cre-fe porém, que com finifimo 
“artifício occultaflem os maldizentes.a pus 
blica , e notoria liberdade , com que.nos . 
caffés , nas praças, nas cafas dé convería- 
çaô , e nos pulpitos fe affrontava a honra 
de Sua Mageftade Fidelifima: Porque fe 
os Miniítros deita Corte percebeflem:tana. 

ta infolencia, certamente nad deixariao-de. 
dar aos defaforados: algum avifo opportu- 
no, para que refreafem a lingua, e tras 
talem qs Soberanos com aquelia veneras 
se Çao ,
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éad , que o Direito das gentes réconhecé 
que-lhes he devida, e quê os: Principes .. 
mutuamente zelaô, defafrontando huns à 
honra de outros. Para crermos que os di: 
tos Miniftros , a terem noticia da infolen- 
cia dos maldizentes., ufariaô com o nófloó 
Rey toda a attençaõ devida , bafta lem> 
brarmo-nos , que a ufaraS com os Jefui- 
tas, e ifto he certo; Já acima vos dife; 
que a reípeito delles tivera o Conde Neri 
Acciajoli hum cortez avifo ; agora accref- 
cento , que tambem ao Senhor Abbade 
N.. N.. lhe differao ao ouvido que ira- 
safe de naô dizer mal dos Fefuitás , fe gofa 
tava de viver em Roma. Ora como he poli 
fivel, que naô fe dignaffe efta Corte de 

“pôra hum Rey de Portugal ao ménos em 
ignal linha com os Jefuitas? A Corte de: 
Viena logô que foube de taes maledicen- 
cias, deu provas manifeftas da fua eftima- 
AS s e zelo pela honra do noflo Rey. O 
eu Árcebifpo ordenou ao Provincial da 
Companhia, que cuidaffe muito em re-. 
frear a lingua dos feus Religiofos; porque 
de outro modo procederia contra a fua ins 
folencia: Depois defta :admoeftaçao teve 
hum Jefuita a temeridade de enfeitar hum 
Sermaô fobre as tribulações com algurs 
ornatos dé imprudente cloquernicia: a 

o elle
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elle foy 0 primeiro que tirou fruto do feu . 
Sermao , porque immediatamente foy def-. 
terrado, e ordenou-fe ao Padre Provincial 
que por huma carta circular mandaffe im- 
por a cada hum dos feus fubditos alto fi- 
lencio fobre o cafo da fua Religiaô em 
Portugal. Expedio-fea carta em q de Mar-= 
ro de 1719, € começa ella: Graves ob cau= 
as sn memoriam fingulis revocanda exiflimavi y 
que die feptima Oétobris proximo elapfo anno 
R. P. Nofter Generalis literis fuis ardenter 
commendavit C7c. Deftas palavras fe colhe, 

“que tanto fe tem adiantado a liberdade dos 
Jefuitas, que paraa refrear , já nao baftaõ 
Os preceitos mais fortes dos teus Superio- 
res, € que por iflo fe faz precifo para os. 
conter entrar nifto o braço dos Soberanos, 
Com effeiro a hum dignifimo Purpura- 
do, que movido de puro zelo pelo bem | 
da Companhia, difle ao Padre Geral, que 
mandaffe aos feus tubditos., que fe mode- . 
ralem. no fallar , elle lhe reípondeo ; que 
já.tinha dado as [ias ordens. mas que por con- 
ta. de particulares protecções , que clles tinhao » 
nao podia fazer , com que lhe obedeceffema 
Confrontay agora, meu Amigo , eftas pas. 
lavras. com as do Memorial aprefentado 
pelo Padre Geral ao Papa , as quaes vós 
cxaminalies bem nas Rejlex0es 16, 17» 18.9, 
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e vereis, que o Padre Reverendifimo ef 
tava zombando do Papa, e do noffo Rey. 
Vós porém logo o adevinhaítes primeiro, 
que todos. | no 

32 Eu cada vez me confirmo mais na 
opiniaô daquelles, que aflentaô comfigo, 
que os Jefuitas naô fó tem perdidó o efpi- 
rito religiofo], mas tambem o juizo. De- 
fejaô evitar o naufragto nas tempeftades 
de Portugal; e para fe falvarem , recor- 
rem às maledicencias , às calumnias , e às 
invectivas contra hum Monarca, em cujo. 
arbitrio eftá o poder de mandar aos ven- 

tos , € às agoas, que fe tornem em calma, 
embainhando a juítica a efpada por inter - 
vençaô da clemencia? Querem, que o 
Pay univerfal interponha a (ua authorida- 
de, para que nao caya o rayo, que fobre 
elles efta imminente ; e entaõ para chegarem 
a .efte fm, o que fazem he accender , e 

.atiçar o fogo entre eftas duas Cortes, pu- 
blicando falfamente, que Roma approva 
as fuas ideas, e canoniza as fuas calum- | 
nias para gravifima affronta da Corte de 
Lisboa ? E que feja ecíta ao prefente a 
prudencia Jefuítica ! Deviaô eftes hos 
mens logo no principio condemnar as 
-maximas, e procedimentos dos feus ir+. 
mãos, € Nao os Tecontecer por membros 

ou 

do
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do feu corpo; ou ao menos , fe. nad ti- 
nhaS animo para tanto, ufaffem de. cir- 
cunípeccao , de referva, de caridade, e 
de juítica em fallar de hum Monarca af- 
faffinado com taoO horrorofa traicad. . Po- 
diaô aprender efta cautella de hum ho- 
mem de bem, que vive nefta Cidade, o 
qual he tentadiflimo com difcorrer fobre 
novidades, mas que fabe moderarfe, quan- 
do prevé que o fallar lhe póde eaufar pre- 
juizo. Efte tal appareceo huma noite, co- 
mo coftuma, em cafado Conego Mattei, 
que he o mefmo que dizer, em huma ca- 
fa onde com todo o defcoco fe falla con- 
tra ElRey de Portugal, e do feu Minif- 
terio. Apenas entrou , para logo lhe per- 
guntaraO : Ora que novidades nos traz dos 
Fefuitas de Portugal ? Elle fim queria dizer 
alguma coufa contra elles ; mas a pruden-. 
cia lhe infpirou logo a refponder : Senhores 
meus , de Deo pauca , de Fefuitis mibil. 
33 Mias paílemos já a examinar as for- 

tes razões, que moverao aos Jefuitas , efeus 
apaniguados a terem por licito o chamar a 

"ElRey de Portugal, e ao feu Minifterio 
“êmpofior , esnjufio. A razao forte he efta. 
No Papel publicado em Portugal com o 
titulo : Refumo do Procefo ; e Sentença 
Q9c. mas: vem as provas:conviicentes das 
pão Ea cul
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culpas daquellas peffoas , declaradas por 
criminofas no -attentado contra a vida dg 
ElRey; nem em tal Papel fe lê outra 
coufa fenaô huma faftidiofa enfiada de 
confia » confia, confia Ge. Afim diícorrem 
huns entendimentos taô agudos. Mas 
quem lhes dife a elles, que a Corte de 
Portugal pretendia com o tal.Papel cpn- 
vencer s0 publico fobre o crime dos come 
plices na conjuraçao contra ElRey.? Por 
ventura. cítava ella obrigada para fua juí- 
tificaçaO a produzir as provas authentis 
cas, e ifto porque os Jeluitas entravaó na 
redada ? Que tribunal ufou nunca com el- 
les de tal diftinçao ? Por ventura produ- 
zio-as a Corte de Londres, quando con» 
demnou ao fupplicio os Jefuitas authores 
da conjuraçao contra Jacob I.? Produzio-as 
a Corte de Franca, quando condemnou à 
morte o Padre Guignard, e expulíou do 
Reino .a todos .os Jefuitas pelo attentado 
de Chatel contra Henrique IV. ? Produ- 
“Zzto-as o tribunal de Bordeos, quando lan- 
cou fóra aos Jefuitas pela conjuraçaõ con 
tra Matignon ? Produzio-as a Gore de 
Hefpanha , quando declarou aos Jefuitas 
reos de fraudes , .e de latrocínio pela fom» 
ma de 470U eícudos? Produzio-as a Cor» 
te de Vienna, quando .no reinado de Mas 
Pao D ii  ximis
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ximiliano forad os Jefuitas expulfos da Ca- 
ital pelo povo enfurecido contra elles? 
roduzio-as o Governo Veneziano , quando 

igualmente os lançou fóra dos feus Domi- 
nios , não querendo pelo efpaço de.cin- 
coenta annos ouvir ; nem attender ao em- 
penho dos Papas para ferem admittidos, 
afirmando fempre aquella Republica, que 
efta Religiao eitava incurfa-em graves de- 
liétos contra o feu Eftado ? Produzio-as a 
Corte de Roma, quando mandou defen- 
terrar o cadaver de Marco Antonio de Do- 
minis » Jeíuita apoflara, e herefiarca, e 
publicamente o tnandou queimar ? Pro- 
duzio-asa meíma Corte, quando nos Pon- 
tificados de Innocencio XI., e Innocen- 
cio XIII. prohibio aos Jefuitas a aceita- 
caô de Noviços, e o poderem fazer vo- 
tos, afim fimplices, como folemnes, pe- 
la temeraria obftinaçaô em defprezar os 
Decretos dos Supremos Paítores ? Pro- 
duzio-as a Corte de Malta, quando da fua 
Nha exterminou aos Jefuiras pela fua cruel 
avareza em tempo de careítia ? Produ- 
-zio-as Hollanda, quando os lançou fóra por 
perturbadores do publico focego ? Ou a 
Corte de Turim, quando lhes cortou as 

“azas, c para fempre lhes tirou os publicos 
eftudos ? Praoduzio-as o Graô Turco, 
Pao  Quans
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quando aflinou o Tratado com. o Impés 
rador Mathias, de que-nenhum Jefuira 
podefle habitar em Conftantinopla ? E en» 
taô pretende-fe, que a Corte de Portugal 
produza publicas, e autenticas provas do 
feu procedimento ? O noflo: Rey com o 
feu Confelho , quando publicou a dita 
Sentença , naô teve outro fim, Ífenaõ dar 
a ler ao mundo a hiftoria da facrilega trair 
caô contra a fua Real vida, e todas as 
traças da horrorofa .conjuracaôd. Creya-o 
quem quizer, que a elle fo lhe baíta ter 
della toda a certeza para prevenir a fegu- 
rança da fua fagrada Peíloa , e a tranquil- 
lidade dos feus Eftados. o 
“34 Deixando porém à parte todas as 
demais prefumpções, que fallaô a favor de 
hum Rey, a mim parece-me, que baíta 
fó ter méya onça de juizo para chegar a 
conhecer o caraéter de verdade, que re- 
luz em todo o Papel referido. Ouvi, Ami- 
go, o difcurfo, que fez hum dia hum de-. 
voto dos Jeíuitas, mas devoto fem fu- 
ror, nem fanatiífmo. Hum Rey ( dizia 
elle ) que da juftica , ou injuítica dos feus | 
procedimentos naô tem que dar contas, 
emo a Deos, unido com o feu Confe- 

lho , encarregado a formar os Proceflos 
dos reos, afiirma-nos que taes;, € taes Fi- 

Me | dalgos ,
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dalgos , taes, e taes criados , e eftes, € 
aquelles Jefuitas eftao incurfos no crime : 
informa-nos de toda a conduéta da conhjus 
Jaçaó 3 conta-nos por miudo as circunf- 
-tancias , € affégura-nos que quanto publi- 
€2., confia das confi/sots da mayor parte dos 
veos » dos depoimentos de muitas teftimunhas de 
Vifia , é falto proprio, as quães conferem com 
as mefmas confi/sões. Demais; diz-nos quan- 
tos, e quaes forad os reos, que obítina- 
damente negaraô , terem-fe achado pre- 
fentes ao attentado contra ElRey ; iftohe, 
Tavora pay, e Feronymo de Ataide , pofto 
que alias foflem plenamente convencidos. 
Informa-nos , quenaô houvera provas fuf- 
ficientes para relaxar o Eitribeiro do Avei- 
ro » por cujá rázao fora condemnado à hum 
degredo perpetuo , e outras penas : che- 

“ga finilmente a referir as precifas palavras 
pronunciadas por alguns dos complices nos 

“Íeus conventiculos, ea individuar a quan- 
“tidade do premio ptromettido , € dado aos 
affaflinos de vil condiçaô , nomeando as 
pefloas que contribuiraõ com a fua quota, 
para inteirarem a paga promettida. 
- 3%  Affentando nifto , refleétiá eu af- 
fim : Sehum Rey quer fallar falfo em hus 

“ma coufa de tanto pezo, naô-ha de tera 
. Amprudência de o fazer com tantas teíti- 
E, o. mus
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-munhas da falfidade , quantas (a6 4s que 
entraraô a formar o Proceffo. Quando ha 
eites fins ( que fó em Conftantinopla fe 
podem prefumir ) nomea-fe fó hum Juiz 
com hum fó Efcrivao , para que a fé, e 
dignidade Real., fe fe envergonhar , feja - 
em prefença de muy poucas peffoas. De- 
mais ; fe qualquer Rey fe quizeíTe desha- 
fir de huns vaflallos odiofos, deftinando-os 
ao fupplicio como cabecas , e complices 
de huma conjuraçao contra a fua Real vi- 
da, tinha neceflidade de multiplicar falfi- 
dades em tanto numero, fingindo todas as 
miudas circunftancias; que fe apontaõ na 
Sentença do facto de Portugal, as quaes 
eraô fuperfluas para a condemnacaô ? Naô 
baftava unicamente inventar a fubítancia 
do faéto ? Demais ;. para que era condem- 
nar tanta: gente aquelles atrozes deliãos, 
que. faô juftamente devidos , nao aos fal- 
(os , mas aos verdadeiros reos de tao enor- 
me.crime ? Naô baítava , para fe tirarem 
da. mundo aquelles, que naô fe quériao di- 
ante dos-olhos , condemnallos a huma mor- 
te menos atroz , e ao menos por efte mo- 

“do aíftentar clemencia , com a qual ganha- 
ria o Principe gloria, ao mefmo tempo 
qué confeguia o feu intento ? Demais ; fe 
nad ha nos Amos q fuppofto crime , mor-
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tbs elles , que-ciume podem fazer os crig- 
dos, para tambem eftes correrem ameíma 
steígraça ? E no: cafo que ainda fe tema 
dos criados , porque ha6 de fer compre- 
bendidos fó dous, entre tantos , de-que fe 
-“compunhao .as familias dos cabeças ? É 
“porque: caufã, para punir hum crime. ima- 
inario ; extender a pena até a hum criado 

ugitivo -» do qual nad fe póde temer al- 
gum mal, queimando-o publicamente em 
citatua;, e ulandorfe da vingança da ignomi- 
fia, da. qual a elle bem pouco fe:lhe da» 

- 36: A-efte meu difcurfo replicou.o De- 
voto Jefuitico , dizendo., que taes refle- 
x0€s ,. quando muito, Íó provavaõ a cul- 

do. Aveiro, do Tavora , e dos outros 
juftiçados, a qual já o mundo confeflava; 
mas que de nenhum modo. convenciab, de 

Ê 

que tambem os Jetuitas foflem complices. 
-- 37 Yambem a mim me confta ( con- 
tinuey eu.) que naô fó já fe naõ duvida do 
crime dos Fidalgos , e feus adjuntos ; mas 
que até os meímos. Jefuitas nao fe atrevem 
a-negallo. O meímo Padre Foreítier em 
huma fua carta, cheya naô menos de myf- 
terios:, que de calumnias, a qual girou 
por:toda Roma , e Italia com a falfa data 
em Lisboa , confefla , que os: juftiçados 
lay mas
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-machinaraô realmente contra a >pida de 
“ElRey , e fô fe cança em moftrar q innda 
-cencia dos. Jefuitas. Mas 'dizeime.; eífes 
«que concedem o crime nos que:já forad 
panidos, donde lhes vcyo a'noticia para d 
affirmarem:aflim ? Quem fey que os infon- 
mou ? Quem osperfuadio ? Na6 foy cer- 
tamente o Proceflo:, pois que os Jefuitas 
andao por toda a parte dizendo + GUE NÍNGUETS 
o vira. Logo -perfuadrrad-fe pela Sesteuçã 
publicada em Lisboa. Capacitowosa cons 
ava períuaçad. de todas as claffes de pef 
foas defla Corte , as quaes tambem o nad 

“podem faber per outra parte, nem para a 
fria crença tiveraó outros motivos ; fenad 
a.meíma Sentença ?. Efte Papel pois. que 
pretondem que feja; huma enfiada de 18%; 
pofturas ; efte: Papel , jnaô contém: feriaS : 
sonha. confia , &ec.he tal, quefóa forçada 
pura: verdade que nelle reluz, perfuadio 
ao mundo , e(o que he mais) aos prefen- 
tés em Lisboa,.da provada culpa dos trai» 
dores já punidos. Ora daime attençaõ': 
aquelle:meímo Rey, eaquella mefmaJuns 
ta; que dife codítar dos autos ; depoimens 
tôs , e confifsões o crime do Aveiro ,:Ta- 
qara , é outros complices ; aquelle mefmó 
Rey., e aquella mefma Junta, que afhe= 
mou., conítar: dos autos , &c. a infoparar 
Fal VC
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tel ingerencia dos Padres Malagrida', Mat- 
+05., JoaO sexandre , e outros Jefuitas na 
amaquinaçao , e urdidura do attentado ; af- 
irma igualmente que no Collegio de San- 
to Antaô, e na Cala de S. Roque fe fize- 
+20 conventiculos, e fe aflentou, que naó 
havia outró caminho para a mudança de 
goverho ; fenad maquinar o parricidio de 
EAR ey : afhrma terem os. Jefuitas. com as 
fuas infinuações intereífado na conjuraçao 
a Marqueza de Tavora: afirma finalmen- 
te que em cafa da dita fe -fizeraôd conferen- 
ctas com Jeíuitas , e outros complices: par 
ra tomarem. as mais opportunas medidas. 

-a fim de fe'effeituar o facrilego attentado. 
“Pergunto agor?.: aquelle Rey, e:aquella 
Junta, gue -naô mente ,' quando afirma , 
que” forad traidores aquelles: Seculares:; 
porque ha de mentir , ou.fe prefume que 
minta , quando affirma ; que o delito he 
-commum: aos Jeíuitas, e nos infórma do 
“smado , com queelles urdirad a traiçad.? 
Para:eu crer o contrário, venha huma ra» 
246 a favor dos Jefuitas, 'e que fe oppo- 
nha à fé, e juftica de ElRey de Portugal: 
-. 38. “Eu bem percebi, que o Devato 

“da Companhia fundava a prefumpças. nas 
“calumnias , que inceffantemente efpalha- 
vab os: Reverendos Padres, forcejando em 
As tO-
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toda à parté por fazer fufpeitofa à religião 
de ElRey, e do feu Minifterio. - Como 
achey boa occafias de me divertir com a 
fimplicidade do meu contendor , e comia 
maldade Jefuitica , naô a quiz perder , .€ 
fingime da fua mefma opiniao. Tam 
eu ( lhe difle ) nefte ponto da fufpeitafa 
religiao em Portugal fou do voflo pare» 
cer: porém afim o Rey, como o Mintfte- 
rio tem. em grande parte fua deículpa. 
Porque, Senhor meu, haveis de faber , que 
no Reino de Portugal, e naô em nenhum 
outro lugar, he que naícerao as famofas 
novidades dogmaticas do Jefuita Luiz Mo- 
lina , enfinando por 20 annos Theologia na 

 Univerfidade de Evora, e imprimindo em 
" Eisboa em 1788 aquella Obra que-fufci- 
tou tantas perturbações na Igrejaide Deos. 
Eftabeleceô cíte T'heologo duas bema- 

— venturanças dépois defta vida, huma natu- 
ral; e outra fobrenatural. Coníegue a mas 
tural quem cumpre com as obrigações de 
homem, iíto he, a ley da natureza; e con- 
fégue a fobrenatural quem cumpre coinas 
obrigações de Chriftao. Na opiniaõ defte 
Meftre as obrigações de homem podem- 
fe cumprir com as forças naturaes do livre 

| arbitrio + que em nás nao Ía6 inferiores àsdo 
“Livre axbitrio de Adaô. :Efta doutrina agra- 

, dou
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dou emextremo à Companhia. Paflou dt 
Portugal aos Jefuitas de Hefpanha, Frans 
Ga, Atala, e outras partes da Europa: 
Gom ella fe tirou ao Inferno hum grande 
numero dé'almas , poíto que nao paffafem 
parao Paraifo. Sobre eíta baze levantaraõ 
os Jefuitus huma grandetorre de confufaõd, 
e-de erro, valendo-fe de outras doutrinas 
que lhe fervira6 para o complemento do 
edificio. Enfinarad que todo o infiel, e 
todo o herejé , que efliver perfuadido de 
fer verdadeira, e fanta a fua religiaS , € 
feita; períiftindo, e morrendo nella, con- 
fegue abfolutamente a vida eterna. | + 

: 39: Vejo, Senhor meu, que cítais país 
mado de taô perverfas doutrinas: ora ro- 
govos mitantemente que pegueis na Obra 
de Molina, e que com os voflos mefmos 
olhos vos certifiqueis do que digo ; e pe- 
co-vos igualmente que naô deis credito a 
outras doutrinas de Jefuitas, que vos hey 
de dizer ; fem que primeiro as leais na fua 
fonte. Obfervay a feguinte propofiças : 
9 Ainda que feja provavel, que tendo 
5»: fido fuficientemente promulgado o 
»»:Evangelho:, feja abfolutê. neceflaria ne- 
55 cefttate: medii para a falvaçaô a crença 
5 dos :Myífterios da Trindade , Incarna- 

” 5 Chrif= (ado
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5» Chrifto; com tudo he tambem. crivd 
»» poder fucceder, que algum fe .falve, 
»» crendo fó que ha hum Deos, e que ef- 

"sa te he remunerador. Enfinou efta pro- 
pofiçaô o Padre Martines de Ripalda ef- 
a a no feu livro do Enio Sobrenat : 
di/p. 20. fec. 10. pag. 440. Enfinoura tam- 
bit o Padre Eltris na fua Diatriba Theo= 
logica , e os Jefuitas a defenderao publicas 
mente naô fó em -Efpoleto no anno de 
1653 , mas em Lovaina no anno de 1673. 

“Ouvi agora outra tirada pela meíma 
fieira : 5, À fé dos Myfterios naõ he abfo- 
»» lutamente necefluria para a falvaçaS ; e 
»». pode-fe hum homem falvar fem nunca 
»» ter feito hum aéto de fé, ou fem ter . 
»» alguma fé actual. Efta he do Padre Ma- 
rati no feu Tratado da Fé difp. 19. fee. 1. pag. 
340. do Padre Tamburini fobre o Decalo- 
gol.2.c.1.S$.1.pag. 71.7. 10., edefendida 
no anno de 1691 em Lovaina pelo Padre. 
Bruyn, e em Liege no anno de 1692 pelo 
Padre Darell. | ane 

"Se quereis ainda mais , dirvos-hey, 
ue em Caen aos 30 de Janeiro de-1693 

defenderao os Jefuitas a feguinte Thefe. 
» À Religiao Chriftã nao he evidente- 
»» menté verdadeira ; porque ella ou efcu-. 
5» ramente enfina.; qu as coufas que enfi- 
Codec | 9» Dãs
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o nas fadefcuras. Tambem aquelles que 
 foftem fer a Religiaô Chriftã evidente- 
5, mente verdadeira , fa6 obrigados a con= 
5» feflar, que he evidentemente fala. Que 
efcandalofos paradoxos! o 
-. Parece que os Jefuitas de Caen eítas= 
vaõ ajuítados com os de Lead , e de Ro- 
ma; porque em Leaô no anno de 1697 , 6 
em Roma-no de 1700 defenderao em' pu- 
blico as propofições feguintes. E. Naô he 
evidente , que haja agora na terra alguma Res 
ligiao verdadeira. II. Naôó he evidente ; que 
entre-todas as Religiões , que ba na terra , fez 
ja a Chrifã a mais verofimil. 11. Nem me- 
gos he evidente com evidencia propriamente tals 
fer à Religiao! Catholica a verdadeira Ke- 
ligiao. Ainda nad eftá aqui todo o veneno :, 
O Padre Caftro Palão , tratando das vir- 
“tudes, edosvicios Trat. 4. difp.1.pont. 12: 
num. 13:part. 1. pag. 278. da-ediçaô de Lead 
de 16456 nos enfina, que o infiel nemainda 
à» proximo à morte eftá obrigado a abra- 
» Gar a nofla Santa Fé, fe fe lhe pro-. 
s poem fó como provavel; e que para. fer 
»» Obrigado a abraçalla , he precito , que 
» fe lhe proponha como evidentemente 
99 crivel, A Vo as: | Do e As 

= Ora vós deftas propofidões bem co- 
Hheis que (fegundo os Jefuitas ) à Religiao 
Apae na
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naõ. fó Catholica, más nem atada a Chrif 
tã in genere ; he evidentemente verdadeira, 
e por iflo naô he evidentemente crivel, 
Logo , conforme taes doutrinas , nunca 
hum infiel, ou herege eftará obrigado, fe 
quizer falvaríe , a abraçar a Religiao Ro- 
mana. Por fe livrar do efcrupulo de talves 
naõ fe ter explicado bem, accrefcenta ef 
te Doutor no num. 14. ,, que hum Infiel, 
5, ão qual pareça , que a fua Religiao he 

"49 provavelmente.verdadeira , porém mais 
“»» provavelmente fala; naõ deve. obrigars 

5» fe a deixar o erro. Ora fabey no meíma 
tempo , que eíte Theologo nad fá he ils. 
luítre por Íciencia , mas tambem. por vir» 
tudes , qualificando os Jefuitas a fua fan- 
tidade na Bibliotheca do Padre Allegambe; 
+ O Padre Terillo fallando dos hereges 
de Inglaterra, onde era Miflionario , diz 
afim : ,, Entre elles ha muitos aflaz reli» 
»» giofos na Íua feita, os quaes, fegunda 
»» AInftruccao que tem, cuidaõ em fervir 
»» à Deos. Eftes certamente., nad Íao her 

»» reges, nem perderaoO a fé recebida no | 
ss Bautifmo. Tanto fe lê no feu livro da 
degra des cofiumes, pag. 2. q. 64. pag. 245. 
». 19. E para que ninguem talvez, creya , 
que he precifo muito para viver , .€ mor- 
rer fem. peccado .na Hleregia ; o P. Mat. 
ai o “theus
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theus Stoks no feu livro intitulado Zribas . 
sal da Pemitencial.t.p.3.g.3.artic. 1. num. 
120. nao teve duvida a dizer , que qualquer 
onorancia ainda affeltada livra da culpa da 

eregia. Coroay agora todas eftas doutri- 
nas com a propofiçaõ, que enfina o P. Fi- 
liúccio no tom.2. trat.21.cap. tO. ilto he, 
gue o homem raras vezes , ou nunca eftá obri- 
gado a prepararfe à graça para fahir da jua 
senorancsia. Oh que tortuna he ter hum 
Theologo Jefuita ! Nas fuas mãos quém 
fe ha de condemnar ? to 

Além difto o P.'Gobat no tem. 1. traz. 
9.2.619.pag.810. da ediças de Monaco em 
1681. refere, que hum negociante Luthe- 
rano eftando a morrer , mangara chamar a 
hum Miniftro da fua Religiad ; porem os 
criados trouxerzo-lhe hum Sacerdote Cas 
tholico, o qual lhe louvou primeiro algu- 
mas boas qualidades de Luthero, e depois 
o inftruio nas coufas da fua Religiao ,.mas 
fepundo os Dogmas Catholicos. O mori- 
bundo cria, que fe confeflavaa hum pred 
cante Lutherano; porém nao obitante ifto, 
o Sacerdote abfolvco-o, e dee-lhe a Com-: 
munhao. Louva o P. Gobat efte procedi- 
mento, € traz outras confas femelhantes.. 
O mefmo affirma, e aconfelha-o Padre La= 
eroix s mas para: vês achardes:nelle. cia 
no our
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doutrina, haveis de bufcar huma: Edicao y 
que nao feja aultima, porque.naô fey, fe 
a achareis nella, por ter fido ha pouco 
queimada em França por mao do algoz... 

40 Julgo fuperfluo citarvos tambem à 
Sanches ,: Maffenio, Bilio, Platel, Tan- 
nero, e outros Jeíuitas , que deixarao ef= | 
critas femelhantes doutrinas. Só accref«, 
centarey , que em Lisboano anno de IZIr. 
nos fegurou o Jefuita Cafnedi na fua Crik. 
Theologica, queefta infame doutrina até era 
dominante entre os feus Irmãos de Portu-, 
gal, como fempre o ferá, onde quer que . 
eítao, e eftiverem, porque faz muito aa, 
cafo para os feus intereíles nas Miisões.. 
Lede o tom. 1. pag. 401. n.74, € acha-. 
reis de mais a mais afirmado fem rebu-; 
co, que a ley fó natural be necefaria para a. 
falvaçao. o | == 

Mas que muito he ifto, meu Senhor?. 
Na6 vimos nós ( digamos aflim ) ainda hon-. 
tem attribuir o Padre Berruyer à ley na-. 
turakíem o foccorro de alguma relaçao, a: 
força de inípirar a Fé, a Efperança, e a 
Caridade , e fazer os filhos de Deos com a. 

- Juftificaçaô, e adopçaõ divina? Na6 owuvi-. 
mos defender , que efta-ley conferva.em,; 
fi tal força ainda depois da vinda do Mef=. 
fias ; de-modo que a adopção em Jefu Chrif-.. 

Erros da tos
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ta quando. fe adquire com abraçar o feu 
Evangelho, .naô faz fenaõ: accrefcentar al- 
guns grãos de perfeição? . Segundo as dou-, 
trinas deíte Jefuita, póde fer juífto, bem 
qgus menos perfeito, e falvaríe hum ho- 
“mem ,.Ífem crer em jefu Chrifto, e até 
fem o. conhecer. Que dogma he efte, fe= 
nao puro Deifmo? E naô he adoptada ef- 
ta doutrina por todo o clauítro pleno da 
Companhia, deíde que o alluviaõ dos feus 
Theologos, hindo atraz de Molina, tem, 
pao fó.como poflive:; mas como realmen- 
te exitente o eftado de natureza pura? € 
deíde. que-por toda a parte leva em triun- 
fo a pezar de todas as cenfuras, os livros 
do-:feu, Padre Berruyer ? .Eifaqui temos 
abertas de par em par as portas do. Parai-. 
fo vos Chinas, aos Malabares . aos Judeos; 
“Turcos, Scifmaticos, Luteranos,; Calvi- 
niftas.,-e:-a- toda à Seita de herejes, ex- 
ceptuando unicamente. os Janfeniftas. Oh 
Deos nos livre que eftes fe falvem.. 

» 4%: O-devoto Jefuítico eftava paímado. 
ao ouvir todo efte apparato de erros , com 
os quaes fe fazia novos -e perguntou-me . 
perque-razad-os Janfeniftas ficavad excluí?, 
gos do .commum - benefício. da. falvaçad p 
Direy 4 refpondi su). o beneficio da falva: 
Eã6: paro aquelles; que eftad fóra da Igre.. 
258 ds Jão
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ja Romana, he hum mero dom, e grata 
gratuita, que fazem os Jeluitas a quem 
muito lhes parece. Parece-vos, que elles 
querem no Ceo a Monfieur Pafcal, ao Pa. 

re Berti, ao Padre Serry ; ao Cardeal 
Noris, ao Padre Concina, e outros muix 
tos, que nefta vida deraô golpes mortaes 

, 

no corpo da Companhia? Por nenhum ca 
fo. Que defconcertos haveria no Parailo 
fe o Padre Daniel fe vifle junto de Mona 
fieur Paícal, Faure ao pé de Concina, € 
Zaccarta ao lado de Berti! Que tumulto 
n30 nafceria! Naô teria que ver com efta 
guerra a de S. Miguel com os Anjos pres 
varicadores. o 
- 42º Mas tornemos ao noflo principal 
objecto. Bem vedes, meu Senhor, quaes 
fa0 as doutrinas Jefuíticas, e à vifta dellas 
compadeço-me, ec deículpo aflim ao meu 
Rey, como ao Conde feu Miniftro de -te- 
rem ( fegundo me dizeis ) expulío do féu 
interior a Religiaô Catholica. Foraô def» 
de meninos criados com o leite dos Jefuitas, 
foraô inftruidos por elles, forao por tan- 
to tempo dirigidos por elles nos negocios 
da Religiaõ;, eda confciencia; eque mui» 
to he, que adoptando as doutrinas deítes 
bons Meftres, fe capacitaflem em boa fé 
que fe podiaô falvar em qualquer Religra6 r 
Ra Eu Que
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Qué muito he, que o Condé Miniftro fofa 
fe (.confarmé elles publicao ) Luterano em 
Alemanha ,. e Quacquero em Inglaterra? 
Foy fortuna fua nad ter tido Miniftro na 
Corte de França, porque evitou o cahir 
no: pego irremediavel-do Janfenifmo:. 
43 Masjá he tempo, meu Senhor, de 

fallarmos ferio em ponto de tanto pezo. Vós 
na6 eftais lembrado de que o meu Rey ex- 
ulfou da fua Corte aos Confefl: ares Jefuitas? 

Logo foy, porque percebco , que o enga- 
navaO. É quaes forad os que poz no lugar 
dosexpulíos? Outros Religiofos, os quaes 
crem firmemente, que fóra da Igreja Ca- 
tholica, nao ha meyos pára a falvaçao 
eterna. De faéto obfervay a religio(a con- 
duêta defte Monarca depois da expulfao 
dos Jefuitas. Quafi eítou para dizer, que. 
deu em cícrupulofo. Rebclla-fe contra el- 
Je na America a Companhia de Jefus, een- 
riquece efta em todos os feus Dominios | 
com hum trafico exorbitante. Nao quer 
fervirfe do Real poder do feu braço, para 

a
 

a obrigar à obfervancia dos fagrados Ca- 
nones : -Naô Senhor ; o que faz, he re- 

“Querer à Sé Apoítolica, e pedirlhe que | 
dê a efte efcandalo o remedio opportuna. : 
E naô he efta huma grande acçaô de ex- 
emplar dependencia, e-xeípeito à Cadeira - 

de
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“deS: Pedro? Expede Benedi&o XIV. hum 
Breve, deputando ao Cardeal de Saldanha 
Vifitador, e Reformador da Companhia, 
€ElRey o recebe com toda a Tefignacaó ; 
“e fem introduzir. :'hum Tribunal mixto, 
“quer que toda a caufa pertença ao Tribus 
nal Ecclefiaftico. E naô he ifto huma ce- 
ga obediencia aSanta Sé? He ElRey fe- 
rido por huns aflaílinos na noite de:tres de 

“Setembro ; com efpecial acordo ordena 
ue olevem a cafa do Cirurgiaô mór, para 

fe lhe curarem'as feridas; mas em todos os 
modos quer primeiro cuidar nos intereffes 
da -fua alma, e manda chamar logo a hum 

- Sacerdote, para fe preparar com o: Sacra- 
mento da Penitencia;, naô obftante o mui- 
to fângue que derramava pelas feridas , 

“com.o qual perdia os efpiritos, e difhcul- 
tavaá cura. É nad foy ifto hum infigne 

- aé&to de Religiao, e de fingular piedade ? 
Porém fe quereis ver até onde chega o oba 
fequio defte Monarca aos Vigarios de 
Ciirifto , lede a Carta Regia, -efcrita a 
Pedro Goncalves Cordeiro, na qual or-. 
déna o fequeítro dos bens da Companhia; 
t dirmeheis enta6, fe em cafos femelhan- 
tes procederaõ aflim outros Principes con- 
tra fefuitas. DS 
1 Bem facil vos ferá argumentar, qe 
ds o Cl=
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“eftas thefinas provas fallao igualmente a 
favor da piedade, e Religiao do Minifiro; 
mas nao quero efquecerme de huma pro- 
ya, que demonítra bem qual feja o caras 
éter pio, ereligibfo deíte Fidalgo. Devia 
elle, como he obrigaças de hum bom 
Pay, dar a feu Filho primogenito metres 
que o inftruiflém, e educaflem. E que 
ez? Mandou-o- para à Gapital do mundo 
Catholicó, e pára o-centro da-unidade da 
Igreja. Sim Senhor, mandou-o para Rox 
ma, poíto que de tenra idade, e (o que 
he muito para fe votar ) muito antes de: fe 

, executar a famofa confpiraçao. E, fabeis a 
quem o entregou para huma tao longa via- 
gem? Na6 foy a hum Secular ,' homem 
pratico nás defenvolturas do mundo, mas 
a hum Religiofo Dominico, homem fas 
bio, prudente, e avuítero ; recomendando a 
efte, e ao Miniftro em Roma, que o fi» 
zeffem educar por pefloas de experimenta- 
da probidade, e que por cfta caufa de nei 
shum modo o entregaffem a Jefuitas 3 
moftrando aflim efpecial cuidado, em que 
hum Filho feu naô aprehdefle maximas de 
Moral taô perverío. Na6 cuideis que vos 
minto : Idé ao Collegio Nazareno, e lá: 
achareis Porcionifta a efte Menino. Eu 

* 91460 conheço ; mas dizem-me , que tem 
tado | | — Doa
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boa :indole, c:muita viveza.. Dogue vos 
tenho apontado, vereis qual he.a piedade; 

 € Religiao de ElRey de Portugal, .c nad 
menos do feu Miniítro. Porém no cafos 
de que nelles naô; houveflc eítas virtudes, 
gu nao me havia de defanimar, antes fim 
ter particular confiança nas Orações dos 
Jefuitas. Eu fey, que elles recomendarad 
aosfieis, que para eíte fim oraflem a Deoss 
e em Verona na Quareíma paflada hum 
farito Jefuita pedio-do pulpito: abaixo hu- 
ma Ave Maria por bum Reino ,.-que fende 
até-alli CGathokico, efiuva em ponto de deixar 
q Santa Fé. Vamos agora ao Cardeal de 
Saldanha. cc 

“44 Eu fey muto bemo rettato:, que 
fe fez defte digniflimo .Purpurade ;. mas. o 
pincel, que o pintou, dá baftantemente a 
moftrar; que o nao-delineou com. oorigi+ 
sal à viíta, equelófoy deidéa. Antes que 

"o Cardeal foffe deputado pelo.Papa Vifi+ 
tador, e Reformador da Companhia de Je- 
fis, era por -commua confilão dos meímos 
Jefuiras hum dos mais -pios, e-exemplares 
Ecclefiaíticos de Partugal, e portal o-res 
prefentou fempre a efta Corte Monfenhor 
Nancio: Acciajoh. Eifque fahio Vilatas 
dar, e deu principio à. fua Refórma,. eilo 
ahi para logo .cgm a bondade., com a hons 
Red | | o | Já 2
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25, eresmvareébidasS perdida. .A maligm+ 
dade-da Corte contraa Companhia. teve 

entrada: no Ícú coraçao, e em hum 
inftshreitomibdu, poffe:de todas as Íiyas acr 
qões. ::A'pyareceraó .cos..claros finaes; deíta 
fua furneftifima:mudança: no celebre Edre 
&to;, gde publicou: camtra a innocentifima 

- Companhia de Jefus: Quem ha, meu: Sé 
thor.; que .nao .perceba,- que nad fay q 
Ediéto: hum cffeito:-da: mudança do Cars 
deal; mas fim que amudanca do Cardeal foy 
Bum efeito: daquelle Edicto?. A mim po- 
rém: mao .me admira: que os Jefuitas fe 
yalefem:defta. venda ,. porque .he a unica 
que lhe reífta, para occultarem a fua ver 
gonha: até aos olhos dos feus mefmos par 
CIReS TS Cr LN 

2-::-Muito tempo ha, que cítaô na pofle 
decollocarem. a feu arbitrio ou no-mumes 
ro dos predeftinados, .ou dos reprabos até 
as peffoas mais refpeitaveis da Jerarguis 
Ecclefiaftica. O Cardeal de Tournon,. é 
infinitos outros correraô eita fórte ;: mai 
nad quero lembrarme de hiftorias velhars 
qixindo fe. ne eftaô propondo aos olhos 
exemplos eftrondofos, das quaes nós mef- 
mos fomos. teftimunhas. Monfenhor “de 
Raftighac Arcebifpo. de Tours, Prelado. 
digno: de. ter: naíçido naqueles feculos y; 
o b nos!
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nos quees a Igreja-punha nonumero dos 
feus Doutores todos aquelles que elevava 
4 dignidade Epifcopal, publicou -no anas . 
de 1749 huma Enfirucçaõ paítoral'fobre 4 
Juftiça Chriftã paradoutrina do feu reba- 
nho. À fciencia defte Paítor nos documen». 
tos enfinados pelo verdadeiro: Meftre Jefu 
Chrifto, ena Tradiça6 da Santa Igrejalhe 
prohibio o conformarie em alguns pontos 
com o Cathecifmo dos Jefuitas.: Eifque de 

“repente pafla na opiniaô deftes:Religiofos 
Padres a inimigo declarado da fuá Igreja 

| hum Prelado antes taô exemplar, e zelofo: 
Choraraô os bons. a horrorofa indrgnidade 

“dever lacerados nos hombros do veneravel 
Bifpo. os ornamentos Pontificaes. na6 fó 
com. os brados: de facrilegos adverfarios;, 

“mas:com dots: infames libellos, os quaes 
“naô quereria reconhecer por feus a penna 
do. mais temerario Sociniano. Nelles fe 
pinta-com:as mais-negras cores a hum ve- 
ho-Arcebifpoi, ique -pelá integridade da 
ua: vida vivera em grande credito, e fora 
Prefidente de muitas: Ecclefiafticas Afem- 
bleas. Nelles o affemelhad a hum Calvis 
no; a hum Kemnizio: dizem que renova 
todos os erros; que-mais defordenado que 
Luthero, nao reconhece , fenaô hum fó 
Bacramento ; queatira adeftruira Igreja ,º: 
us. a or
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a 'erdenr;:e a fubordinação eftabelecida 
porella; que na6 admitte nos Sacerdotes 
caracter algum, que os diftingua dos leis 
€os; que enfina o Quictifmo ; que favorece 
a liberdade de confciencia; quereduzanas 
da as virtudes chriftãs, e que: impelle -as 
rimas widefefperaçao. Efte-he o retratos 
cóm: que--de novo apparece .na . face do 
mendo hum taô illuftre Prelado ; nao obts 
tante nad ter fido hum dos Bifpos recalcir 

— trântesd Balla Unigenirus, e tambem .nao 
obitante ter fidó a fua Paftoral examinadas 
approvada, e recommendada pelas fagras 
das Congregações de Roma. ss 
 . Verdade he, que os Jefuitas cuidara6 
em occultar a fua gxecranda impiedade, 
attribuindo os libellos a certo Author, 
tim devetofeu, mas mad pertencente a fua 
Communidade... Porém quem foy que fe 
deixou enganar com o fingimento do no- 
me?. Talvez até elles fe arrependeraô de 
ter mentido; pois que no Diccionario dos:de= 
oros Janfenífticos publicado . pelos Jefuitas 
em Anvers no anno-de 1770, e em Etalia 
pelo atrevidifimo Padre. Zaccaria, fim , 
fra dita: obra reriovaraõ as injurias ,. e dae 
himnias contra oinfigne Arcebifpo, eifta 
já àsclaras , quafi temendo , que fe lhes 
roubafle a gloria de o ter opprimido. . Cara 

| to Tila a



( 5. 
to aqui, meu Senhor, 2 deploravel hifto- 
ria da morte deíte. grande Prelado.s nag 
quero tocar no cafo improvifo com que 
acabou a vida, para-naó enfoberbecer .aeg 
facrilegos Authores; quaefquer que foflem, 
ge quereis noticias fobre efta materia, pros 
curay-as de França. Entre tanto pelo que 
vos tenho apontado , facilmente podereis 
conhecer ., que em. nadá he para: adorar , 
fe os Jefuitas apregoao ao Cardeal de Sal- 
danha depois do feu Ediéto por hum ho; 
mem maligno, cinjuíto. Eftas maledicen- 
cias nas logeas da Companhia (30 -quincar 
lherias de pouca valor. q os 

Cv Santidade do Padre Malagride. 
not o e A 

451 4 Y Bom Devoro Jefuiticp ao. ouvir 
DS me provas taé convinçentes da 
malignidade, e velhacaria dos feus Religio- 
fos amigos , coufas de que elle antes efta- 
va às cegas, começou a esfriar hum pous 
co ma fua devocçaôs mas todavia ainda lhe 
reftava hum grande efcrupulo , para naô 
ter aos Jefuitas por complices da conjura- 
Ça0. Entre osdemais Padres ( dizia elle ) 
que em Lisboa cítaô declarados reos da 
o 

-. 

o 

trai=
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- traição, enffafinio de ElRey, heo Padré 
Gabricl-Malagrida o principal cabeça. 
Ora-efte Religiofo foy fempre tido na- 
qrclla-Gorte por hum homem penitente ; 

“gde provada fantidade. E como he poffi- 
vel, que hum homem de Deos paffafle 
n'um inftahre a fer hum defalmado, ches 
gando até a abufar dos fagrados Minifte- 
rios para enganar almas, e perfuadillas com 
a capa de religiad a cometter as mais de- 
teftaveis maldades ? ! o 
"46 - Nada me dizeisde novo ( lhereípon- 

“di.cu muy ferio) a refpeito da virtude do 
Padre Malagrida, tao apregoada pelos Je= 
fuitas., e feus parciaes. O Padre Noceti 
achando-fe hum dia com outros Religio- 
fos examinadores do Clero Romano, dif- 
fe, erepetio muitas vezes em tom-graves 
e com aquella finceridade, com que efcre- 
veo contra o Padre-Concina: O Padre Ma- 
lagrida be bum fanto, be bum fanto. Ette 

- mefmo teftimunho ingenuo da fantidade: 
de:tal. Rehgiofo fe ouve por toda a partes 
e fazem-no valer já como acclamaça6, € 
triunfo. O Padre Fr. Joaô de Luca Me- 
nor obfervante he huma trombeta, .que já 
mais cança em lançar efte bando. - Em to- 
da'a- cafas onde eípera pilhar hum jantar , 
óu ao menos:huma chicara de chocolates 
HA pics
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préga, que o Padre Malagrida he hum 
grande penitente, e hum grande Santo. E 
para prova conta delle varios.extafis ,:e mi 
lagres. por hum' modo taõ circunftancia- 
do, e vivo, como fe os tivefle- vifta com 
os feus meímos olhos: Bemaventaradas as 
Freiras de S. Lourenço in Pane e Perna, que 
tem a fortuna de ferem por elle inftruidas 
onto por ponto na vida defle fervo de 

Deos. Até eu meímo quafi quafi. que af- 
fenti às perfuações do Padre de Luca, por- 
que tambem elle. he homem de grandes pe- 
nitencias, visões, e milagres. Antesmui- 
tos efperao , que a penna eloquente defte 
Franciífcano fe occupe em efcrever a vida 
do Veneravel.Malagrida; e nefte cafo eí= 

a
d
 

taô os Jefuitas obrigados a accrefcentarlhe 

“47 Vós, meuSenhor, refleétis muito 
bem, em que feria verdadeiramente hum 
excefio de iniquidade, naõ fo entrar o Pa- 
dre Malagrida na conjuraçaô , mas em: 
penharfe em que outros entraffemi nella, 
e abufar para ifto dos Minifterios fagra- 
dos, coufá que eu naô poílo crer. Verda- 
de he, que pouco antes de fe urdir a trai- 
çao a ElRey, dera elle Exercicios efpiria 
tuaes à Marqueza de Tavora; mas difto 
nao fc púdetirar por confequencia, que 
ao os de »; 

A 
1
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os Exercicios foraõ idéa para bem fe fora 
jar atraiçaô. Antes fé argumentarmos pes 

“Jos effeitos, devemos dizer o contrario 
porque a Pidalga, logo queacabou osfeus 
fantos Exercicios debaixo da direcçao do 
Padre Malagrida, deu as provas mais feno 
fiveis de huma generofa virtude. Ella, € 
toda a fua Cafà era (havia muito tempo ) 
inimiga-declárada do Duque dé Aveiro; 
fomentaiido “efta inimifade ora o ciume, 
ori ointerelle, c ora asaffrontas. Ta fir= 
ne, e obítinada era a emulaçaô entre ef. 
tas duas Familias, que nem-o mefmo hor- 
ror do terremoto a pôde extinguir, nem 
ainda fufpender. O parenteíco eftreito en- 

. tre éltas Cafas taô longe eftava de lancar 
água no-lhcendio, que antes para o aug< 
mentar lhe miniftrava novo paífto. Mas 
óh prodigtotá mudança! Entrega a Mar- 
queza de “Favora o feu coraçad nas mãos 
do Padré Malagrida, e fahe dos feus Ex-= 
ercicios com hum coraçao inteiramente 
nóvo. Defvanece-fe o efcandalo da publi 
ca inimifade, easprizões do amor do pros 
ximo unem eftreitamente'a eftas duas Fa- 
milias. Saô de ambas as partes frequentes 
as vifitas, e involvem-fe em total efque- 
cimênto os antigos ciumes, interefles, é 
affrontas; Vede que copiofiflimo, o pres 
mero CiQOs
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çiofo . fruto. dos fantos Exercicios !. Ada 
miray a-efficacia, o zelo, e a, fantidade 
do grande Director.. He precifo. com tus 
do fazer juítiça aa Duque de Avesto, com 
feflando-lhe coraçao. mais terno, € flexi= 
vel; porque fendo elle antes. inimigo jus 
rado dos Jefuitas, nao.necefhitou de Exers 
cicios efpirituaes para depor o feu grande 
odio. . Unicamente a compaixaô de, os ver . 
expulíos do Paco baftou a compmovello.,,. é 

a réconciliarfe. com elles. Na verdade he-. 
roica acçao.! Porém cá fe me faz fufpeitofa 
tanta heroicidade na Duque, .e na Mar= 
queza, mas muito:mais tanta fantidade no 
Malagrida.. . cs 
48. Póde er (naô va lo nego ). que elx 

fe. Padre feja hum Santo ; mas he precifo 
diftinguir:a que clafle de Santos pertences 
Huns faô. os Santos. da Igreja na Compas 
nhia:, e.outros os Santos da Companhia na 
Igreja. Os Santos da Igreja na Companhia 
faô aquelles, que tendo abraçado o Infti» 
tuto-da Companhia , -e.vivido nella, pros 
feflarad , e praticara6 com perfeiçaô aquel» 
las-virtudes chriftãs »- -que en fina, € pros 

fefla a Santa Igreja. “T'aes forao Santo Igna- 
cio; 9. Francifco de Borja, S. Francifco 
Xavier, e outros já canonizados. Os San 
tos da, Companhia na Jgreja (a6 aqueles ; 
PESO o que
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que na uniaô dos Fieis moftraõ farttidade , 
mas fantidade regulada pelas maximas , dou« 
trinas, e virtudes, queenfina, e authorifa 
a Companhia de Jefus. T'aes foraô o Padre 
Brito no Malabar . .. . mas fe cítes fad infi- 
nitos, para que he entrarmos a contallos.? 
Oraeureceyo, meusenhor, que feja hum 
deftes o Padre Malagrida. Temo que feja 
huma copia daquelle celebre Jefuita Fran- 
cifco Mattheus Cipriani, ao qual os feus: 
apregoavaô em Macao por hum grande 
Santo. Diziaôd, que fe fuftentava de abfti- 
nenecias, que naô proferia palavra que nad 
fofle huma profecia, nem obrava acçaõ 4 
que naô fe tivelle por milagre; mas por 
ultimo foy conhecido por hum grande ve- 
lhacos e fe o Padre Antonio Cardim nad 
lhe déffe fuga, coroava às mãos da Jufti- 
gº a fua prodigiofa vida em hum cadafal- 
(o. | 
“49 : Parece-me, fenao meengano, que | 

vos efcandalifais defte meu difcurfo, e que 
vos parece hum enorme exceflo pôr ag 
Padre Malagrida no numero dos impof-. 
tores. Naô vos agonieis; que bem póde 
fer que clle fem malícia feja hum mão 
Chriftao, por querer fer hum bom Jefui-. 
ta. Eftes Religiofos eftao coftumados def» 
de meninos a olhar para toda a Companhit 

como
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como para Gochtro da verdada.. -Julgad-. 
por fantas , e rectas-todas as doutrinas, .€. 
maximas., que.-nella je enfinao, efe de... 
fendem ; c-aflentaô comígo, que .he .ob-. 
fequio feito'a Deos:o defendellas, até da-: 
rem, fendo precilo., o;meímo fangue das . 
veyas.. Vós bem fabeis,: que o Moral..rem 
laxado.he a-menina dos feus olhos, como” 
claramente :o demontftrao as obras impreflas - 
por Authores Jefuitas. Bem fabeis, que-. 
nao baítao as cenfuras de Roma para elles. 
as naô feguirem. Sa6 mais os exemplos do 
que eu conto dias em:cincoenta e fetc an-.. 
nos de idade. Bemfabeis, que nas fuas.per-=: 
verfas doutrinas fe authorifa a mentira, à. 
calumnia , o juramento falfo, o homuici-. 
dio, e parricidio.dos Reys, como por tans. 
tas vezes fe. lhes tem;moítrado com os feus:; 
mefmos Efcritores à mao. Em fim bem 
fabeis, que os culpaô de terem por diver=, 
fas occafiões pofto em pratica a digbalica 
doutrina do parricidio dos Reys, ou foffe, 
aconfelhando-o., ou impedindo o defcobri-. 
menta das conjurações. À elles featrribuem: 
quatro maquinações, em diveríos. tempos. 
contra a vida da Rainha Iíabel de Ingla-.: 
terra , e-huma contra o Rey Jacob |. À.- 
elles igualmente o fupplicio de Carlos 1.,. 
gom à.notayel <ircunfancia. de que. era O. 

e Ê cm ue . r 
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 Jefuita-Confeflor da Rainha. aquelte mafe. 
«garado , . que eftando no cadafal(o com os 
«esbirros, € algoz , apenas.o Rey foy de- 

«golado.,, exclamou : Ejfamos livres do: nefjo 
-tayor inimigo. Às maquinas Jefuiticas attri- 
buimos os Portuguezes a perda do nado 
“Rey D. Sebaítiao , as oppreísões do-Se- 
nhor -D. Antonio Prior do Crato, e omotr- 
“tal perigo em que cíteve-o Senhor Rey D. 
Jofeph Í. pelo tiro com que foy ferido na 
noite de 3 de Serembro: do anno proximo 
“paffado. Hollanda protefta, que viera dos 
Jefuitas o aflaflinio do Principe de .Oran- 
ge, e do Principe. Mauricio de Naflau. . À 

| Auftria ainda fufpeita , que maô Jefuitica 
“pteparara-o veneno ao Imperador L.copol-= 
“do em huma Particula confagrada. Roma 
:áinda murmura fobre a morte improvitz 
«do Papa Innocencio X11I., fuccedida juí- 
- tamente em tempo, em que cíte Pontifice 
eftava refoluto a proceder com toda-a:for= 
«Ga contra. os Jefuitas : dásfe:a meíma caufa 
-à morte do: Cardeal Archinto. .França- os 
“áponta com o dedo, afim pela liga con= 
tra Henrique III. ,- como pelos grandes 

“<logios, com que celebrarao ao metador > 
- deteftx-os pelos tresattentados cófitra a vis 
“date Henrique IV.: accafa-os a reípeito 
éa idea de-tirar a vida -Hiancifco Mare 

| o a 
a : 
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“4 ElRey Luiz XIIH.: declara-ôs-potitónia 
«plices:, ou ao ménos defejofos da-morteé 
“de Luiz XIV., medirada em envenenadas 
«profumes : moftra-os efcritos na Jifla. das 
“conjurados Comtra-o Duque Regente: fia 
satalmente: por caula dó moderno aflafinio 
conta Luiz: XV. encerra a dous Jefnitus 
“na Baftilha, e calla-fe. Eu nã0 digo, que 
“ereyo ferem verdadeiramente culpados os 
-Jefuitas de todas os retetidos attentadas. 
tcontra a vida de Soberaros : os'que apor 
*o ; chegao ao-numiero de vinte; poderáG 
miguns fer falíos ; mas que elles naô mas 
-quinaffem -ao menos: duas. vezes contra :;a 
“Rainha Habelis : que na6 fe conjuraffem 
contra Jacob J.,: contra.o Senhor D. Ana 
«tonto 9 “contra o P riacipe de Oran es “cola 

«tra denrique IV. daís vezes, € contra 
“Dugue Regente, dio nad póde: duvidar 
“omeu entendimento ., por mais que 4 mia 
-nhavortade o naú -queira-admittir. Sad 
«ausico-authorifados, muy -palpaveis , e-cera 
"tos -gsidócumentos, que .comprovad os fa- 
“Cbos.::::Pelo.que teca à verdade, ou falf- 
-dade dos outros aztentados , nao pofio fene 
stenciar-a culpa ; ou innocencia dos Jefuia 
=tas.: julgay-o vós lá , examinando as pro- 
“Vas, que os Authores produzem. “Ora: di« 
“Ecy-Me porquem fois: enfinando os Jcíui- 

Taio Fú im
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tas a doutrina do Parricidio dos Reys, é 
praticando-a nas occafiões, que razaô for 
te tendes para vos admirar do procedimen-= 
to-do Padre Malagrida? Porque nao ma- 
quinaria elle, e feus companheiros contra 
a vida de ElRey Fidelifimo , períuadina 
do-fe, e infinuando a outros fer a-acçad 
muy louvavel, meritoria, e fanta” . 

— so Dai-me licença para me demorar 
hum pouco fobre o parricidio de Henri- 
que IV. Tres forao os malvados, que em 
diveríos tempos fe atreveraô a acommet=. 
ter a efte grande Rey; ifto he, Pedro | 
Barriere, Toag Chatel, e Francifco Ra= 
vaillac. A idea do primeiro naô teve cffei- 
«to na fagrada Peíloa do Rey ; o golpe do 
“fegundo o ferio no roíto; e oaflalto do 
«terceiro o deixou mprto.. Julgue Deos do 
-attentado do Ravaillac: do de Barricre, e 
Chatel tambem os homens podem :julgar 
-com fegurança;. porque perguntados el, 
les, refponderao. claramente, como.conf= 
-ta dos proceflos, que fó os Jefuitas os has 
iao exhortado , e impellido.a commette= 
em o execrando farrilegio. Que extravam 

ante iniquidade ! E foy pofivel, que hum 
Padre Varade, hum Superior da Compa- 
mhia em. Pariz, inftruifle a hum miferavel 

iguorantc , qual cra. Barricre, a matar o 
é
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feu Rey? Que o levaffe ao fea cubiculo g 
que lhe lançafle a bençao pela felicidade 
da empreza ; que o confeffafle, e défle a 
fagrada Communhao , preparando-o para 
o aflaflinio do feu Soberano com o impio 
abufo dos fantos Sacramentos ? Foy poí- 
fivel que os Jefuitas fe cegaffem de modo, 
que no Collegio de Clermont, e na fua 
Igreja na rua de Santo Antonio fe valefem 
de praticas, e conterencias, e recorreffem 

. a'meditações, e exercicios efpirituaes, pa- 
ra corromperem o efpirito de Chatel, pas 
ra lhe tirarem o horror de hum parricidio, 
e lhe pintarem o delito com as falfas, € 
artificiofas cores de virtude ? Miferaveis 
homens Religiofos naô menos enganado- 

“Tes, que enganados !. : 
Mas efperay, Senhor, que ainda naô 

<cheguey ao alvo do meu difcurfo, fobre a 
deploravel cegueira dos Jefuitas fe perfua- 
direm em cafos femelhantes, que obravad 
com reétidaô. Faz-(e naquelle tempo hu- 
ma bufca ao Padre Guignard, e achr-fe- 
lhe hum papel compoíto porelle, no qual 
louvava à acçaô de Fr. Clemente leigo 
Dominico ter morto a Henrique III., e 
afirmava fer permitido fazer o mefmo a 
Henrique IV. entaõ reinante. Foy pre- 

zo Guignard; procefiado ; condemnado à 
NE — Q -
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fores, efeito depois em quartos; foy o” 
feu cadaver reduzido a cinzas. He condu-' 
gido ao patibulo, e devenda rio ultimo: 

imtante da vida, fegundo:a obrigação, 0” 
coftume, e a Ley, pedir perdaô a Deos,' 
cao féu Rey, o fez pelo contratio'; anrés 
prefiftindo na obftinaçaô de nad executar” 
éfte aéto devido, próteita, que naõ-havia: 
peccado. contra o feú Soberano. Nad ens' 

 vendais,: mtu Senhor; que títo fole hu= 

ma partictlar opiniad do-delinquente; 'an-: 
res crede, que he huma maxima cftabçl- 

Jecida nà Companhia. Eu vo lo provo. O: 
Padre Jouvency Chronifta da Ordem pu- 
blicou en Roma no ángo de 1719 aquel-: 
kh parte'da Hiftoria, que continha eftes: 

faétos ta6 injuriofos para « Companhia dé 

Jefis s e públicou-a por ordem dos feus 
Superiorês, é com expreflá licença delles.” 
Nefta obrá defculpa (quem tal hávia de 
crer!) a infame impiedade do Padre Gui< 
hard, dizendo, que à Reitor afim lho 
avia mandado : z14 jufsérat Rettor. Ipuals 

mente lhe defculpa à óobítinaçao em nad: 
ter pedido perdaô à Juftiça, ea EIReys 

“êizendo, que o Padre bem fabia, que em 
fiada os havia offendido : quos fciret à fe 
Bunquam lefos faifie. RENTE Ha 

-* Eu quizeras que ao menos” fe conf 
Rc veio
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voflé neítes limites a temeridade , é defa=, 
foro deftes cegos Religialos; mas nao. pá-. 
raaqui. Soffreo o Chriftianifmo, o efcan-. 
«alo de ver louvado paorefte impio Elcri-. 
tor. ao impenitente. Parricida. como. hum. 
homem de naô ordinaria virtude, Pintou-o. 
em.ar de Martyr ; afirmando que a fua, 
fanta .conftancia caufara no povo huma ad-. 
smiraçad triunfante; e nad fe dando a lua 
penna ainda por fatisfeira, comprova o, 
pretendido martytio com. milagres. mani-. 
feftos ; e.conversões.de peccadores > que. 
correrao.ao Noviciado:a pedir.a Roupeta- 
de Santo Ignacio. Ainda nad parou aqui 
o efcandalo, antes Íubia ao mayor. auge ,: 
levantando os Jefuiras .de Lilla hum altar: 
ao fediciofo. Guignard , .e-com à blastemia: 
da feguinte infcripçad: B. Guinardus -ab 
berericis in Gallia pro Fide occifus. Que mais? 
imprime-fe.a Apologia do deteftavel afTa(= 
finio de Chatel na peífoa de ElRey., /e pos 
alta occafiao cananiza-fe por Marryr ao 
-malvado . Guignard.; e canoniza-fe com 
grande vaidade; pois que o Author poem 
efte titulo no capitulo 10. da quinta par- 
te: Martyrio do Padre Guignard jufiificado 
«em tudo. Oh que inaudita impiedade ! Oh 
que infoportavel defcaramento ! Pobres 
Reys1 sendo. por traidores da fua vida 
“agi o o : o aquel=
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-«Rqueles mefmos , aos qunes elles encheraô 
-de imfignes beneficios. Semelhantes impof- 

, -turas achareis no referido Hiltoriador , 
“quando .narra o fupplicio dos Padres Gar- 
net, cOldecorne, revsconviétos, e con- 

“feffos ( poíto que elle o diflimulle ) da ce- 
“lebre conjuraçaô da: Polvora contra Jacob 
T., co Parlamento, Tambem recommenda 
a eftes traidores .por huns heroes de virtu- 
de; dalhes o epiteto de Martyres, e illuf- 
tra-lhes a morte com: infignes.prodigios. 
- Os Jefuitas ha6 de me chamar fem duvida 
“hum grande calumniador, fegundo o Ífeu 
-Jouvavel coftume: mas Senhor, peço-vos, 

| que leais a Hiftoria da Companhia efcritas 
- Imprefla, e approvada pot elles, efpecial- 
mente af. parte 1. 12., c13. Ledeo Ca- 
«talogo dos feus Martyres, poíto no fim 
"do fexto volume da Ífua Hiftoria, impreí- 
So em Roma no anno de 1676. Eítas faô 
as teftimunhas que vos dou das virtudes, 
milagres, e martyrio deíta gente. Dos de- 
líétos deftes impiiffimos parricidas as tef- 

“timunhas que v9s produzo ,. faô o faito 
Publico, e notorio, a:fama conftante, as 

»fcritores contemporancos , e ( o que he 
"Mais ).os Areítos do Parlamento, e.os 
Proceffos originaes , os quaes pofto que 
nao follem logo publicados ; Porque. os 
o Ti
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«Principes naô querem moftrar , que de- 
- vem dar conta da fua juítiça ;: com tudo 
paffados tempos, permittem, que fe-leao , 

“ Copiem, e imprimad para infiructao. naô 
-menos dos fubditos., que: dos eftranhos. 
:Conheceis vós bem agora ,. quaes fao os 
Santos da Companhia na Igreja, fegun- 
do a diftincca6, que eu acima vos fazia? 

q1 Ora eu receyo muito ( outra vez 
vo lo digo ) que o Padre Malagrida feja 
-hum Santo muy parecido a cites. Os feus 
“já lhe celebraG:'a fantidade , já lhe publi- 
.caO os milagres, e .já o preconizaô por 
Martyr. Maiao aos nofsos Fefuitas em Lif- 

“boa? ( diz o Padre Scaramofo em Vene- 
za ) ferad depois martyres em Roma. “Os Je- 
“Auitas já aflignao a caufa do gloriofo mar- 
tyrio. No Convento dos Domínicos .em 
Viterbo por occafiaô de humas Conclu- 
sões publicas em dia de S. Thomaz, in- 
troduzindo-fe depois pratica fobre as cou- 
Jas de Portugal, difle o Padre Manetti Je- 
fuita na prefencça de muitos Religiofos : 
55 Em Lisboa naõ fó feráô mortos quator- 
53 Ze Jefuitas, mas cem, duzentos, e tam- 
»» bem todos, porque todos. fe oppozeraõ 

'9, aos procedimentos do Rey, o qual nos 
“99 feus Dominios admittia os Judeos, pro- 

» tegia os Hereges , e cra..... Por iflo 
É a 99 mois -
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>» morreriro todos, porque tados moftra- 
9 140-0, feu-zelo pela Fé, c Religiaô Ca- 
53 tholica Todos faô zelofos! Todos! O 

“Padre Marolle tambem Jefuita prégando 
em Orleans no dia da Septuagefima, aca- 
bou o feu. Sermaô çom hum louvor à 
Companhia a refpeito: dos feus trabalhos 
em. Lisboa: +, He a impiedade [ dife | 
»» quem aceufa a minha Religiao de ter 

confpirado contra o Senhor, e o (eu 
99 Chrifto. Com tude efperamos comba- 
5» tella, e vencendosa alcançar por efte 
ss meyo a vida. eterna.. Bemaventurados 
deiles. cc Lo 
“42: Tomara eus que outros Jefuitas ti- 

veftem tido tanto juizo, -como eftes mof» 
trarads porque entao naô teriad fallado do” 
modo com que fallaraô -, dando a entender. 
que o Padre Malagrida,. e outros da mel- 
ma roupcta foraô realmente complices da 
Conjuração. Pouco antes da Septuagefima 
hum Jefuira que occupa hum grande lugar, 
na Corte de França, difle em huma .conver= 
feçaô:.,, ElRey de Portugal queria abolix a 
ss Religiao; eaffim veyo a fuccederlhe. o" 
5» que elle merecia. Os Jefuitas de Milaô 
explicarao-fe com os feus difcipulos nas 
claffes publicas, dizendo, ,, que ElRey 

»» de Portugal nad fe contentando. cqm fer 
o o »» hum
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» hum Atheo, tentava reduzir todd q 
5» Reitio à fnéfma maxifna; e-que pof ife 

, fo ds feus Religiofos fe amotinarad , e 
oppozérad com a idéa, de que melhor 

55 féria perder o Rey, do que todó o Rei 
no. Abençgeados fejaS : ifto he que hé 

- ” “o 
+ . , 

33 

maxima religtofa; e jufta: 
' 43 - Porém quem a todos venceo em 
animofidade foy é Padre Mamachi Jefuis. 
ta é olhay que efte na tem nada com ou+ 
tro Mamachr, Frade-Dominico ém Rou 
ma: entreelles nad ha outro viculo, Íe+ 
nao o da antiga amifhde entre Dofninicas 
nos, e Jefuitas. ) Era efte tal Prefeito doê 
eftudos em Roven;, e fuccedendo adoecer 
o Meftre dá Terceira, foy elle fubftituira 
lhe 4 cadeira. Orá ouvia materta; que elá 
Je deu em 3 de Março aos eftudáfites, par. 
ta “fazerem fias pocfas : -Fizrôas'facinhy 
gua Fofo. crimina fortunata. Felix trrmen des 
finet efse crimen. Quem Gallia probrofóncínin 
ne appetlat predonem , appellabir Aléxandrum j 
rodo forsana fit felix. Md àrbitrium forsuna, 
fontes facit, €5 abfovit; profbera das pretinid 
trimini, adverfa adimit. Dizei-mês' não he 
efta a linguagem de hum defcarado Atheif- 
ta? Sao eftas as maximas, em quea mos 
cidade deve fer inftruida? Parai arimab 
às mais eftrondolas: iniquidades certame 
Gi : to Mas a 

estro ta 
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“te naà fe lhe podia infpirar regras mais opa 
portunas, Mas já ifto a.ninguem admira, 
vendo-fe que, depois que veyo 20 mundo 
a Companhia de Jefus, o parriçcidio- dos 
Reys por mao do feus fubditos quafi quafi 
que paffou a moda. O Parlamento inqui- 
rindo do faéto., condemnou em dous de 
Abril cite .thema. às chammas infames, e 
declarou ao feu Author por inhabil de ex- 
erciar qualquer minifterio, que diffeffe 
refpeito à educacçaô da mocidade. Se a pe- . 
na, que teve o Papel, tiveífle fido tambem 
commua ao Author delle, teria a Compa- 
phia mais hum novo Heroe, que honrafle 
o catalogo dos. feus Martyres. O que da- 
qui fe tirou, foy (fegundo a inftrucçao, € 
parecer do Padre Prefeito ) ficar o P, Ma- 
Jagrida com o nome, e caracter de malva- 
do., fe acafo teve parte na canjuraçao , 
porque o tiro a ElRey naô produzio o de- 
fejado effeito. 
“14. Hatambem outro indicio, para dif= 
tinguir a fantidade real, da que fó he ap- 
parente, e vem a fer, o dom de profecia. 
Os Santos verdadeiros fazem profecias ver- 
dadeiras, e falías os Santos falfos. S. Fran- 
cifco.de Borja, hum dos Santos da Igreja 
na Companhia, eifaqui como em huma 
Carta aos Jefuitas de Aquitania prognof- 
e CICOU
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ticou o que havia de fucceder à Compa- 
nhia: Yemet tempas, quo fe Societas multis 
quidem bominibus abundantem , fêd-fpivisu, 69 
virtute defiitutam intucbitur : ande exiftet * 
ambitio, €9 [efe efferet folatis babemis'*: fiuperá 
bia, net à quo contineatur, € jupprimarmar:, 
habebir. Quippe, fi animum converterint ad % 
vpes , CI cognationes, quas babent , 'intellic 
gent slls fe quidem propinguis, & * opibus af. 
jiuentes , fed folidarum virtutum , ac fpiritua- 
“lium donorum copiss egenos, ES vacdos. Bem 

fe vê, meu Senhor, que cíta .prófécia 
veyo a verificaríe. ponto por ponto: Ora 
confrontemos as profecias do P. Malagrida: 
Qual. novo. Daniel: em Babilonia, com 
hum efpirito cheyo: de confiança, € certéa 
za, cbmo fe tiveíle lido. na fonte o livto 
dos Juizos Divinos , prognofticou elle 4 
vingança de Deos já imminente a Portugal; 
e por palavra, e efcrito fegurou a morte 
de ElRey no anno oitavo do feu governo: 
E, para que a profecia ficafle mais autho- 
Tiíada com a precifa6 das-circunftancias:; 
reftringio o prazo da vida ao mez entáô 
proximo de Setembro. Podesfe dar profes 
cia: mais circunftanciada ,: e eftrondofa à 
Mas defta vez errou o Profeta. Elle nas 
fuas revelações fiímvio roqueiras, embofi 
cadas, callaflinos; mas na6 vio o Anjo do o 

ao. | Gs 
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Senhór-fazer: com que naô pegaffe .fos 
go aarma-do Sveiro; nad vio, que o mef-. 

mo Anjo agoutava as beitas da carruagem, 
para que tomaffem por outro caminho; a 
figt. de: que ElRey nao cahifle na outra 
embolfcada. Eifaqui quaes faô as profecias 
dos Santos da Campanhia na Igreja. Pare- 
cem-me femelhantes às de Juliano Apofta= 
ta, 9 qual havia prognofticado a marte do 
Imperador Conftancio em Novembro do 
anno de 4614 ecrrou unicamente em pow» 
cos dias. -Mas-fabeis vós q que a reípeitp 
delle diz S. Gregorio Nazianzeno ? Dizs 
que bem podia Juliano vaticinar a morte 
o Imperador na florente idade de 45 an» 

nos, potque tinha comprado hum dos feus 
ânimos criados, ,: para o matar com vene- 
Bo, como com Lffeito fucérdeo. de tags 
profecias foflem argumento de fantidade 
werdadeira ,: muitas:Santos teria-a Compar 
nhia. Naô ha muito que em França: pur 
blicaraõ os Profetas Jefuiticos, que o :Bif- 

. po de Luffon morreria queimado. . Goma 
effeito, paflado pouco tempo, pegou for 
go no palacio do dito Prelado, naô fe fabe 

- Como; porém .elle pôde falvar a vida, « 
efcapar do .incendio, .Eis denovo os Pro 
fetas em campo, prognofticando que o 
Biípo viveria muy pouca, Defta vez for 
am rao
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. YaO mais venturofos nas fuas profecias s 
porque o bom Prelado dalli à poúco tera- 
po morreo de veneno. Se vos quereis in» 
formar bem defte faito, lede a Relaçaõ., 
«que. fobre elle fahio imprefia. Tambem. a 
“morte de Henrique IV. foy prognoíticada 
-em Napoles pelo :Padre Alagona, em Pa- 
iz peto Padre Hardi, e em Bruxelles, e 
Prapa por outros Jefuitas. Até o Padre 
"Furconi, pelo que reípeita a Portugal, 
-appareceo tambem aqui em Roma com a 
fa profecias fegundo. eu já vos dife no 
mum. 22. 'Quando-he fecunda. de: profetas 
4 Companhia, quando (ad. affaffinados os 
Reys!' a sema alo po . 

“+ Atréaqui, meu Amigo:, durou a mix 
tiha'longa converfaçao com o Devotro Jem 
Íuitice, o-qual partio mais de meyo con» 
vertido, porque:-he homem, a quem na 
falta juizo. O Refismo do Precefso, e Sem 
Rençã > &c. foy quem me conduzio quai 
indifpenfavelmente a referirvos toda -cíta 
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CAPITULO V.. 

Modo, com que foy recebido em Roma o Papel in 
éstulado korros Impios, eSediciolos, &c.: 

Ss Inda clamavaoO..os Jefuitas «» e- 
 £ à feusapaniguados contraio Pros 

cefo, e Sentença, &c. quando chegou à 
eita Carte outro Papel , publicado em 
Lisboa ,. no.qual fe .continhad os princi-. 
paes erros impios, e fediciofas, que con=- 
tra o focego, e uniad.do. Eitado , e nad. 
menos contra a fegurança das Beflpas Reges: 
haviao publicado , e enfinado em Portu-=. 
alas Padres Jefuitas. Alguns: ufarao da 

fua coftumada venida, dizendo, que tudo- 
Erao novas calumnias contra: a Coampanhia.. 
Pofto que houvefle algum Author Jefuita 
( diziao elles.) que tiveffe enfinado aquels, 
las doutrinas ; -fempre era malevolencia, ce: 
wnjuítiça atribuillas aos Jefuitas prefentes, 
e muito mais a toda a Ordem. Eu cípera=. - 
va, que elles mais deprefla fe tornaffem 
contra efla Corte, -eftranhando aos Portus | 
guezes o tomarem a fi hum trabalho fu- 
perfluo. Sim, reu Amigo: quem ha ho 
Je, que nao faiba ferem eítas as maximas 
dos Jeluitas paflados, ce prelentes, de may es ni neis
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heira, que cftaô femeádos por todá à fuá 
Ordem em qualquer parte do mundo ? 
Lisboa o teftimunha a reípeito dos Jefuitas 
Portuguezes; e os factos publicos, e mou 
dernos dos de Fránça, Italia, e Alema- 
nha aflaz démaftrao a verdade. Comeces 
mos pelos de Franca. o 
46 Mandou Luiz XV. em 14 de Noi 

vembro de 17765 que fe imprimiffe a fem- 
pre veneravel Carta Encyclica de Benedi+ 
é&o XIV., parto da fabedoria , prudena 
cia, e zelo daquelle infigne Pontifice; e 
ordenou ; que fe mandafle a cada hum dos 
Bifpos do fey Reino, recommendando-lhes 
a execucao della. Irritarao-fe com eíte 
procedimento os Religiofos da Compas. 
nhia, e moftrarad-fe vivamente feridos, 
porque afim o Papas como ElRey Chrifa 
tianifimo fe oppunhao com a tal Carta aos 
occultos fins Jefuiticos, e refreavad o feu 
efpirito de difcordia, e tumulto, No dia 
4 do Janeiro feguinte [ que val o meíma 
que dizer , na mayor força das fuas mur- 
murações | accometteo a flagrada Pefloa. 
de ElRey o malvado Damiens. Por efa. 
occafiad forad prezos dous Jefuitas, e con= 
duzidos à Baftilha, hum em If, e ous 
tro em, 22 do mefmo Janeiro. Todo a 
tnundo fufpeitou logo. » que -os Jefuitas fo - 

4 iná
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involviad na traicao. Ora devendo eítes 
Padres eftudar todos osmeyos mais oppors 
tunos para diiparem fufpeitas, que tanto 
damno lhes caufavaõ ,. entraraos para mais 
as confirmarem, adar hum novo, e forte 
argumento. Fazem em Colonia huma no- 
va Edicaô de Bufembaum commentado pes 
to Lacroix, authorizaõ com aantievange- 
tica doutrina de hum , €e outro Author o 
parricidio dos Reys, e fazem vir os exem- 
plares para a-mefma França, Condemnas 
ra varios Parlamentos o livro como ini+ 
migo declarado da paz publica, e da pre- 
tiola.vida dos Soberanos, etlmandarao ao 
Algoz, que publicamente o queimafie em 
final de. vituperio , € infamia: € 
c - Apenas virão iito os Superiores da 

“Companhãa, .correraô para logo aos Tri- 
unaes a proteftar em nome de toda a Re+ 

ligiaô, que ella reconhecia por hum deli- 
&o execrando fó a idéa de maquinar, por 
qualquer pretexto que folle ; contra as fa- 
gradas Peffoas dos Reys : que com hor 
tor condemnava as propofições; as quaes 
authorifavaS , ou parecia que authorifavad 
.ginda hum tal deliéto: em fim que repus 
diava tudo -o: que os referidos AA. ou 
qualquer outro enfinavaó contra os pre- 
ceitos. de Deos, edaReligiao Chriftã;; ou 
nao o . cçon=
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tontra as Leys, é maximas do Rerhio: Ota 
quem naô havia de crer, que humas pro 
teftações taóô folemnês eraõ filhas Jegitis 
tmas da fingeleza , “e probidade religiofa? 
Pois foy tudo pelo contrarió : pouco tari 
dou aconhecerfe; que foraô abortos efpui 
tios da Cabala, da Politica, e do temor, 
Hum-dos que fizeraô as fobreditas protef? 
tações no Parlamento de Rems, fóy oSu< 
perior dos Jefuitas de Nantes rio principio 
do anno: de 1748, é áinda efté na6 tinha 
acabado ; é já havia dado as provas mais 
convincentes da fua efcrupulofa firiceri- 
dade. Nos mezes de Novembro, e Dei 
“Zembro foy miillionar a Meídon em com+< 
panhia dos Padres Catuélan; é Bardeleé 
feus Irmãos : e naô fó levou comíigo a 
obra de Bufembaum, thas procurou! tam- 
bem infinuar a fuá deteftavel doutriná, louá 
vando*s com muita efpecialidade áos Ec- 
elefiaíticos daquella terra, e teprovando £ 
condemmiçaão dos Parlamentos. Ein virtué 

“de do procefio eftáava paflada órdem pará 
é prenderém ;. mas teve artes de efcapar 
às mãos da juítiça pot meyo de arrebatada 
Fugida. Pouco depois defte calo deu igual-. 
thente provas da fua valerofa 'intrepidea 
o: Padre Mamiachi Prefeito dos Eftudos 
de Roven,-como jé vos-cofitey no n: 93. 
*bsi, | G ti | Mas 

La
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o Mas que lugar póde reftâr à mine 

ma duvida depois que o'P. Zaccaria, hos 
mem taô celebre pela fua petulancia, rios 
declarou os femtimentos da Companhia fos 
bre a materia defte Capitulo? Em huma 
fua Carta anonyma com a falfa data da 

—impreflao de Cofmogpoli, mas veidadeiras 
mente imprefla em Luca, tomou'a fi O 
defender aos dous: dereftaveis Moraliftas; 
Bufembaum, e Lacroix: enão fe dando 
ainda por contente, publicou, que as pro= 
teftações dos Jefuitas de França não foraô 
fenao huma appatente oftentaçad de ze- 
lo; diétada pela prudencia, a qual pedia; 
que. tomaffem por hum tal caminho à vif« 
ta da força violenta dos feus contrarios: 
Com efta retraétaçao disfarçada com o no 
me de fupplemento do grande Theologo 
Zaecaria , -apparecerad duas edições dos 
fobreditos Moralifias, huma em Veneza; 
e outra em Genova, já depois da publica 
condemnacçaõ dos Parlamentos de Franças 
Ora fiai-vos lá agora de proteftações Je- 
fuitícas. Demos os agradecimentos a eítes 
Padres pela laboriofa fadiga; com que em- 
parelhaõ na gloria «os Padres Benediétinos 
de França. Em quanto eítes fe cancao em 
illuftrar as Obras dos Santos Padres ; ver 
dadeiros interpretes da ley de Deos ; «e 
ema . | guar«
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guardas do fagrado depofito da Fé; os Je- 
aitas (e occupao em illuítrar com Com- 
Mmentarios, e Supplementos aqueles (eus 
ímpios Moraliftas, nos quaes raras vezes. 
achareis citada a Santa Efcritura, ou San 
tos Padres para regulamento dos nofios 
coftumes. Porém tudo ifto faô calumnias, 
diz a Companhia; eo cafo he que com 
efta coftumada cantilena triunfa dos feus 
ghamados inimigos, - Ls 

- 48 Mas em Alemanha com effeito nao 
triunfou. Apenas ehegou a Vienna o refu- 
mo dos Erros impios .e fedicio/os, &c. loga 

|O Arcebifpo fez todas as diligencias par? 
fe informar , fe os Jefuitas ufavao de taes 
doutrinas na inftrucçao ao feu rebanho. 
Com effeito achou que-os Reverendos Pas 
dres enfinavaó nas aulas os mefmos erros, 
que em Portugal haviaô femeado. Vio-fe 

or tanto na obrigacçad de fe queixar -ao 
Provincial, e de lhe ordenar, que prohi-. 
bife a todos os leitores da fua Provincia, 
o dictarem as perniciofas fentenças de Bu- 
fembaum, e Lacroix, taô peftilenciaes à 
tranquilidade dos Eftados:, e à-fegurança 
dos Monarcas. Euy Amigo, me admirara 
muito , fe os Jefuitas de Alemanha enfi- 
naffem diverfamente do que enfinad os'ou= 
tros -de todas as partes do-mundo ; como 

o . 
+ 
Pe
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fenad foffe hum fó o efpirito, que anima 
a toda a Companhia. Muito ha que me 
sio daquelles fimplotes, que crem, qug 
os Jeíuitas da China , do Paraguay, e dá. 
Portugal naô tem intelligencia alguma 
com os dé Roma. Ouvi como elles mef- 
mos fazem alarde defta uniformidade de 
doutrina no feu famofo livro Imago prims 
neculo » parto da vaidade Jefutica: Zn bas 

amilia idem fentiunt Latinus, É Grecus y 
Eufisanus 9 Brafilus, Flibernus €& Sarma- 
ta, Britannus €9 Belga, Proyera a Deog 
que afim naó foffc! 

CAPITULO VI 

Caridade da Corte de Roma com a G ompanhia 

-$9 N AG obftante o pouco, ou ne« 
Cc À W nhum merecimento dos Jefuis 

“tas na Igreja de Jefu Chrifto, a Corte de 
Roma moftrou fempre amar a Companhia, 
com terna, cexemplariflima caridade. Eu, 
naô fey, Amigo, fe em alguma occafiad 
reflectiftes feriamente fobre efte ponto, 
que na verdade merece toda a reflexad. A: 
mim veyo-me à cabeca o ponderallo ,. 
euando i à Gazeta de Trento de Aba 

as Abri
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Abril de 1759:,: onde vinha o. feguina 

Extraéto da Carta , que efereveo o Eminega 
“sifimo Senhor Cardeal Torregiant , Secretas 
“vio de EfBado , ao Nuncio de EHlefpasha por or= 
"dem de Sua Santidade. ro 

“99 Q Endo Sua Santidade informado, até 
» À) por meyo de muitas Cartas, que 
»» direétamente. lhe tem efcrito alguns 
» Biípos de Flefpanha , de que em Mas 
5» drid, e em outras partes do Reino fç 
»» Yay elpalhando grande quantidade de 
s» papeis fatyricos, e líbellos infamatorios 
s» contra a Companhia de Jefus, com 
s» OS quaes a gente invejola, € de larga 
ss confciencia até por outras partes.:lhe 
»» vaO fazendo cruelifima guerra : e fas 
9» bendo igualmente o melmo Senhor , 
»» que com jaétancia fe vay efpalhando 
55 ferem os ditos libellos naô fó applaúdis 
99 dos, mas mandados de Roma para our 

9» tras partes, e que nefta Corte fe cuida 
"99 feriamente em fupprimir a Religiaõ da 

»» dita Companhia ; accrefcentando-fe com 
»» igual falfidade , que os Bifpos de Ita- 
»» lia nad permittem aos referidos Relir 
» glofos nem a adminiítraçao do, Sagrar 
o | o » mento
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t;-mento' da Penitencia, nem .a direcção 
- 99 efpiritual das almas &c., ealém da fal» 
35 fidade deftas impoíturas reflectindo Sua 

“3, Santidade com gravifimo fentimento 
: 39: feU nos: perigolos effeitos, que caufaria 
+; no, commum. dos Fieis. o difcredito de 

»» hum. corpo taô refpeitavel, e beneme- 
»» fito da Igreja, cujo Inftituto eftá con- 
 tinuamente promovendo toda a cafta de 

" 9» exercicios proveitofos à Religiaõ,, e fauz 
»» de efpiritual das almas: Saiba Monfe- 

9, Nhor Nuncio ,.-que Sua Santidade. des 
"»» féja fe defengane todo aquelle, que fc 
»» tiver deixado preoccurar de taes impof- 

“99 turas; e que confte fer totalmente cons 
à, trario do feu Paternal animo ( affim co- 
aty-mo..o he do efpirito da Igreja Catholis 
"og CA) permittir, que fe apprima, e infas 
- “4, me-hum corpo de Religiolos todos de- 
- w-dicados pelo feu Inftituto a propagar a 

- 54 mayor gloria de Deos, e afalvaçaô dos 
»» Fieis. Para fe dar remedio conveniente 

- 4 A-fantos males. encarrega-fe por eíta a 
«4 Monfenhor: Nuncio , que pratique as 
- 3 precifas providencias, &c. &c. 

"- Eu nao fey, feeftaCarta he verdadeis 
| sas-fey fim, que os Jefuitas compozeraõ 
a fea modo a minuta de huma Carta La- 

- Sina; ma qual quem ecfcreve , fe queixas à 
E UE 7 | Ç
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Sé Apoftolica, de. que cem Madnidfe fallas 
va com: demafiada liberdade contra a Com-. 
panhia, c fe imprimiad- livros , que man- 

- chava6 muito à ftra reputaçaô. Sey muito 
“bemas diligencias, que fizerao os Jefuitas 
de Hefpanha para confeguirem;, que to- 
dos os Bifpos copiaffem eíta Carta., ou 
que governando-fe;pelas forças della com= 
pozeflem outra , € a-mandaflem ao Papa, 

"Sey tambem que os Bifpos o naó quizeraõ 
“fazer, exceptuando de-Cartagena, e Mur- : 
cia Governador do Confelho de Caíftella, 

“ao qual. fe unira6: mais tres. Sey que em 
“Madrid fe publicou por verdadeira a fo= 

“bredita Carta do Cardeal Torregiani. Scy 
ultimamente que depois della foy manda- 
“do queimar, além de outros livros , hum 
publicado pela Corte de Portugal, e hum 

' Papel, que continha o voto de certo Car- 
“ deal do Santo Ofhcio, dito na Congrega- 
“cao feita na prefença do Papa fobre o ne» 
- gocio dos Jeluitas. Po 
“1º 60 Senaô he verdadeira a Carta do 
Cardeal Secretario de Eftado , imerece-o 
fer, porque toda ella eftá cheya daquelle 

- efpirito, que fempre animou a Roma a fa- 
vor da Companhia. Sim, meu Amigo, 
convido a todos os Chriftãos, que venhaô 

| 4 efta Corte a aprender neila, como a 
co | cíco-
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efcola de caridade, o coma generofamens 
te fe deve amar aos inimigos, e retribuir 
com bens a. quem nos faz mal.. Eu moftras 
rey com evidencia a todos; que os Jefuis 
tas depois da morte de Santo Ignacio fems 
pre recalcitraraô .às-Bullas, aos Decres 
tos, -e às Ordens da Sé Apoftalica, tos 
das as vezes que eftas tocavaô nos interef- 
fes da Companhia, .e fe oppunhaõ as fuas 
maximas. Farey ver a defobediencia deita. 
Religiaô.a0s Vigarios de Chrifto, e defoz 
bediencia praticada pelos modos. mais in 
folentes, que fe podem excogitar. Funs 
procedimentos tao enormes, juntos aos 
bons .fervicos de terem: deftruido muita 
do que toca em dogma:, e corrompido 
quafi tudo o que pertence ao Moral chris 
tao, efpero que convençaõ, que de quans 
tos filhos alimenta ao feu. feyo a Igreja. de 
Fefu Chrifto, os Jefuitas fad os mais. ins 

“gratos, -os mais defobedientes , os mais 
arrevidos , os mais perniciofos, e os maig 
erueis contra a fua meima Mãy. A” viíta 
deftes bons ferviços: quero entad que ad- 
mireis a caridade, a beneficencia, ea man-. 
fidao da Corte Remana, enchendo a Com- 
panhia de graças, dignando-a da fua con» 
fiança, amando-a com efpecial ternura , 
protegendo-a nas fuas adveríidades , .€ dana 
Po. ; Qa
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do-lhe a ma6 nas fuas quedas. Ei huma 
palavra, vereis à eta Mãy extremoófa pa- 

gar (empre ingratidões com multiplicados 
eneficios; nao obftante ter longa expe- 

riencia, de que a ternura do feu amor naô 

ferve fenão de fomentar novas ingrati-' 

dões no efpirito defta Filha endurecida da 

(ua pertinacia. Mas já eftou vendo que me 

direis, como hey de cu provar hum af» 
fumpto, que à primeira vifta parece naô (á 

extraotdinario, mas calumniofo ? Sim? Pois. 

eu vos prometto naô me fervir: fena6 de 
documentos os mais authorifados, e ticon= 

traftaveis, que póde dar a fé humana. À 

exiftencia das Bullas; e Decretos Pontifis. 

cios; os teftimunhos.dos Legados, Viga- 
rios, Vifitadores Apoftolicos ; 6s docus 

mentos reconhecidos por finc
eros nas Cons” 

regações de Roma, e outros Tribunaets' 

do mundo ; em fim os livros, e faétos pu 

blicos dos Jefuitas, e outros femelhantes. 

ferad as unicas fontes , donde tirarey as pro- 

vas do que differ. 'Alleguem os Jefurtas' 

outro tanto em Íua defenta. O argumento 

fim he vafto, mas eu cuidarey em naó fer 
extenfo, quanto pediria a matéria. * Quaã 

que naô farey mais do que apontar ftomen-: 

te as. coufas; e pata-mayor clareza dividi=' 
rey o aflumpto em diveríos paragrafos.” -:"* CY 9 o em di e. 

1
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oo CO S. I. 

Ritos da China , Malabar EGc. defde 0 amná 
v de 1645 até o de 1721, VS 

561 po cítes Ritos fuperíticiofos he 
o que dou principio às obftinadas 
defobediencias. da Companhia aos Decre- 
tos, e Bullas Pontificias; porque eíta mas 
teria he em fi taô ampla, que fó ella bafs 
taria a dar;a conhecer o verdadeiro caras 
éter. deftes  Religiolos s4ô benemeritos da 
teresa. No Archivo da Propaganda exiíte 
hum copiofa Summario até o anno de 1724, 
pelo qual fe regulou a Sé Apaítolica, q 
aquella Congregaçaõ para julgarem o mes 
recimento dos Jefuitas na materia prefens 
te. Efte livro ferá tambem a minha guia 4 
e o abonado fiador do que houver de referir. 

O Papa Innocencio X. por hum Des 
ereto preceptivo. de 12 de Setembro de 
164% prohibio debaixo da pena de Excom= 
munhao late fententie os Ritos da China, 
e ordenou a todos os Mihonarios. que obs 
fervaflem as determinações conteudas no 
dito Decreto, no qual fe fazia efpecial 
mençaô dos Jefuitas. | Summarió da Propas 
ganda n.1. ) a A OS 
so —  Etftsg
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-— Eftes Religiofos defobedecendo 40 Dea 
creto, naô fó engoliraô as-cenfuras, mas 
apparecéo o Padre Diogo Morales: com 
hum livro defendendo os Ritos já cons 
demnados pelo Vigario de Chriito. No 
meímo tempo pretendeo toda a Compa- 
nhia juftificar a defobediencia dos Íeus 
Mihonarios, allegando que nad: tinhaõd eftes 
do onvidos, quando fe lavrara o" Decreto: 

Neftes termos eítiverao as coufas por ons: 
ze annos , até que-chegou a Romao few 
Padte- Martino reinando Alexandre VIH. 
Entrou cfte a pintar ao Papa os Ritos da 
China; e Malabar em figura taô diverfa 
da Verdadeira, que à força de mil impoí+ 
turas ; e cabalas pôde arrancar das mãos 
do dito Pontifice hum Decreto favoravel, . 
paflado em-23 de: Março de 1676: Nad. 
tra'o Decreto preceptivo, como o de In= 
nocencio ; mas fómente. tolerava alguns 
Ritos, enad todos; e ifto com a-feguinte 
Claufula., (empre repetida em cada hum 
dos pontos, juxtá.ea que propojita funt; que 
val o mefmo que dizer, /e he verdade o que 

fe expoem. ( Summar.n:2.€3.) 0 
" Lifonjearaõ-fe os Jefuitas, de que con 
efte Decreto-ficava a fua pertinacia baítan-: 
temente - defendida , -e. de todo abolido -o: 
preceito de Infocencio, que obrigava 
Es E com
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com cenfuras. Só Alexandre VIT: foy ená 
saô o infallivel, e Innocencio X. logrou 
fó.efta prerogativa na condemnaçaô de 
Janfenio, porque teve .dafua parte, alémi 
da verdade ;.a Inclinaçaô dos Jefuitas. Pos 
rém eípexay:, Amigo, hum pouco, que los 
go vereis go meimo Alexandre VII. pri 
vado da infallibilidade , quando as fuat 
Conitituições ferirem o-cotpo da Compas 
nhia. Animados os Jefuitás com a fonhada 
felicidade: das fuas impofturas,. pozeraõ. 
em hum geral defconcerto a toda. a Mifá 
f20 ; e com enormes -oppteísões vexarad 
aos Millionarios obedientes ao primeird 
Decreto: A Sé Apoftolica vendo ifto; 
chamou .as;coufas a novo exame ; € feito 
cíte, Clemente IX. entao reitiarite decla«s 
tou €m:1669; que o Decreto dé Innocens 
eio de nenhum modo. ficava limitado pelo 
de Alexandre ; antes fim que pernimecia 
em feu primeiro vigor. ( Summario nave; 
4. ) Admiran-vos de. caminho do .attevis 
mento do Padre Telher, aflegurando na 
fua Defenla dos novos Chrifiãos, que o Des. 
creto Innocenciano:: fitara abolido .peld 
Alexandrino. co cs - 

+ 62 : Defde o anno de róç8 havia deítia 
nado a Santa Sé para a China:, e Reinos 
circumviíinhos alguns. .Bifpos.: Titulares 
uv com
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Com: as faciildades:: de Vigarios Apoftoli» 
tos, os quaes comi a fua integridade , é 
prudencia podefem ocularmente apurar 
Os faétos, e com.penna fincera informar a 
verdade. Ora parecc-vos, que os Jefuitas 
applaudiriao humataô prudente providen+ 
cia, goltando deque por teftimunho ocu+ 
lar:dos Vigarios Apoítolicos conttafte a 
Alexandre V EI. da verdade ; que lhe haviaõ 
reprefentado? Tudo pelo contrario: Po 
zeraô todas as forças em difputar aos taes 
Biípos nao menos-a authoridade ,: qrie 9 ex- 
erciício della ; viltpendiarad-=lheso caracter ; 
t oppozeraõ-fe às fuas determinações com 
tao. deshumanas hoitilidades , que fe virado 
bs Vigarios Apoftolicas vbrigados a quei- 
xarfe: à CongregacaS da Propaganda, e 
ao -meimo Papa: das violencias Jjefuíticas, 
Entaô foy que: Clemente IX. promulgou 
em 1669: “a Bulla Speculateres , a qual cont 
firma outra femelhante de Urbano V KH. e 
amplia as faculdades das ditos Vigarios de 
clararido-os Delegados Apoftolicos ( Sam 
Mar my) e 
63 Porém efa Bulla, naô obftante 

fundarfe em hum expreílo preceito ,-e-fa- 
zetíe repaida com asameaças da indignacad 
Pontifirra + como emtendeis Vós, que a re» 

teberiao: os. abediemtes filhos do Nigro 
algo? q
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de-Chrifo ; os bexeméritos dá Santa Igrejal: 
Ors ouw.:- quando o Biípo de Berito mass 
dou 4 Cochmchina hum Notario Apoíto- 
lico a intimarlhesa Bulla, procuraraô com 
toda a força .o impedirlhe: a Intimação Jus 
ridica ; mas nado podendo confeguir, cen- 
teitarao: a tua grande veneração à Santa Sé 
com palavras defprezadoras , e petulantes; 
e-com lançar a Bulla duas vezes em ter- 
ra, contras tantas pizalla com os pés. Dif- 
to ha hum Auto authenticô ; mandado pelo 
Biípo à Propaganda ; o qual cítá inferte 
no allegado Sammario n. 6. letr. B. Na. fe 
dando ainda por-contentes, appareceo hum 
deiles feita V.igario Geral do. Biípo de Mas. 
Jaca, e a tanto fe arrojon:; que chegou: a 
declarar por excominungado ao meímo 
Biípo de Berito Vigario;, e Delegado 
Apoftnlico. .Que tal? Pois rambem conf« 
ta ifto::do fobredito Summario de Propas 
ganda is. 6. letr. 4. Quem fabe, fe com o 
tempo chegarão a excommangar até ao 
mefmo. Papa Ho Lo oo 

64 O verdadeiro obje&to de todos .os 
feus astentados.era enredar os Miniftros da 
Santa Sé de.maneira que já mais pódeflem 
conheçer a nua, e:firicera verdade a re(- 
peito da fwperítiçao tntrinfeca, e qualidai 
des-da idelatria que permittiao. A. efte am 
do o mt bo
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“multiplicáro: as infolencias, e os diftura 
bios. . Expedirao Cartas circulares aos Fieis 
daquellas partes, induzindo-os por meyo de 
mil inventadas calumnias:a ferem tontta:os 
feus proprios Paítores, Vigarios:;, e Dele- 
gados da Sé Apoftolica. Semearaô, que: 
eftes naô eraô .vcrdadeiros , mas falíos Bifs 
pos, e hereges ; e que por iflo os Sacra 
mentos; que elles conferirO , erao facrilea 
gos, e nullos. Naó fe dando ainda por fa+ 
tisfeiros, -.excitaraO. ciume afim nos Ordi- 
narios dos Lugares, como nos Senhores fe+ 
culares daquellas terras com o-pretexto do: 
direito de Padroado. Tiraraó.patentes-dos: 
Vigários da vara, . cv dos Commiflarios da- 
Inquifiçaô de Goa, e com cllas affron+ 

-taraô, e opprimirao a authoridade dos:Vi- 
garios Apoítolicos.: Declararaô invalidas , e 
ubrepticias às fuas Bullas; fixarao em pu 

bilico fentencas. contra elles; excommuns. 
tgaraõS, e multaraô em groílas -foramas-aos; 
Chriftãos, que: lhes obcdecia6 ; .expulfaa 
raS a huns Mifionarios , prenderao cus. 

“tros; e defpertara6 naquellas. miferaveis 
Igrejas a fediçao , e o. foifma.":| Samemar: 
a; | Ertfaqui tendes as gloriofas empres. 
zas dos Jefuitas 440 bememeritos: da Igrejas" 

- das quaes todas .faz mençao Clemente: X:. ' 

io eo
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de 7673, "hum .para os Enquifidores de 
(Goa, outro para qs Sacerdotes, Cathes 
quiítas, e Chridãos de Tunkim, e ous 
tro para o Arcebnfpo, e Cabido de Goa. : 

Expedio igualmente cíte zeloío Pon» 
tifice duas Conftituições em 23 de Dezem- 

* bro do meímo aúno de 1673,.em huma das 
“quaes prohibia aos Jeíuitas procurarem, ou 
aceitarem as fobreditas Parentes, cem ou- 
tra além de increpallos fortemente com a 
enumeraçaô de todos os Íeus enormes, 6 
impios procedimentos, confirmava as Pa- 
tentes de. Alexandre VII., de Clemente 
IX., e todos os Decretos da Propagans 
da ; accreícentando por ukimo, que tos 
dos os Ordinarios, todos os Superiores 
Geraes, e efpecialmente o da Compas 
mhia publicafem cíta Bulla folemnemen- 
te nas fuas Diecefes, e Collegios: Sa- 
lemniter publicari, ac à fuis refpeitrve fuhx 
gisis invialabiliter obfervari. . Mandava com 
efpecialidade, que. a Bulla fofle intir 
mada ao Geral, e Procurador Geral dos 
Jefuitas , e: por elles aceita 44 feriptis em 
feu. proprio nome, e dos Íeus fubdiros, 
AOS quaes reméttteriao copia ; o que tudo 
confta do.neflo allegado Summario ». 1L- 
Com effeito exifte-hum : Inftrumento au- 
thentico de 26 de Jancixo de 1674, O qual 
no . anda
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— anda tambemcimprefio:, e contém a. aceis: 

taçao da. Bulk fobredima:em nome do Pa-: 
dre Geral: Olixa:, e de toda:a. Companhia. 
Nelle igualmente fe'lé a promefia dos Je 
fritas fismada com fodeinme juramento de 

- RaO Obsar confa.alguma cra contrario vas 
lendo-fe de qualquer pretexto ,: Jus quovis 

protesta. ( Summa. 8.12.) 
Por ferur a brevidade. deixa em fia 

kencio outras: Conibttuições ; e Decretos 
expedidos pelo meíma Clemente X. na 
ano de 1673 :fubre a preiente materia, e 
tó me contentarey de apontar., que mo 
dia 7: de Junho. de:r674 impor. hum pres 
ceito de Saxa: oberisncia aos jeluitas,. & aos 
Ordinarros da India, mandamdoslhes, quo | 
fe: fubmetrefem. às difpofições Apoítalia 
eas,:e aos Decretos da (agrada: Congregas 
ção da Propaganda,, debaixo ida pena de 
privaçaS: do voz activa , e puífiva aos jos 
fuitas., e Ícus. Superiores. (.Summnar .w 13) 
Adém dito nb dis-feguinte publicou cus 
tra Confticuiça6 , nacqual extendeo as cens 
furas esiam. contra iupodienses exerciam jus 
sifdittionês dibtorune Wicariorum udpoftolicorams » 
cormnque. eperarioram. (Pc. Já cita ceníura 
kate fentedçio. havria:fido fulminada: por Ur- 
bano VILl. contra-codos os feculares , 
Regularss:, Principais contra, OS o 
Meto» 11 su -
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fartas, Os quacs impediaS 'a outros: Mifho+ 
narios:a. entrada nas: Ilhas, Provincias, € 
Reinos: da India, como. fe lê no Summar, 
W. 14. .. o RR 
- 63 Seja Deos louvado ! Já finalmente 
a Sé Apoftolica fe declarou. huma: vez com 
tanta.clareza, já fulminou tantas cenfuras 
e já tomou todas as precauções .preciías 
para evitar neíte ponto toda a cavulaças;, 
e fubterfugio meffes bememeritos filhos. da 
Igreja. Graças ao Geo, que já cítes Reli- 
giotos, homens ligados. como quarto: vos 
to de obediencia aos:Pontifices Resanos ; 
abaixarão em fim a cabeça aos Oraculos 
do Vaticano, arrancarão a idolatria do 
campo Evangelico, -« femecarão nelle a pu» 
riflima: femente da doutrina de Jefu Chrif- 
to: Tudo;ifto fe devia efperar, fe:os des 
linguentes:naô foffem Jefuitas. Porém nad 
obitante-oftentarem elles a obediencia aos 
Papas por fua virtude :caracteriítica , fuc- 
ecdeo tudo pelo contrario. -Recebtrad os 
Revcrendos Padres as Conflituições , - € 
Breves fegunda feu coftume,, ifto he. com 
hum grande defprezo. Teve a Congrega- 
c20 da Propaganda algumas luzes de certás 
contracartas-cfcritas. pelo; Geral. Oliva aos 
feus Mifhonarios; é percebeo entã6 ( tan- 
to era: precilo para o conhecer? ) quo: asres 
Plot a fitten- La
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fiftencia provinha dos-cabeças da Compal 
nhia; epercebco-ft ifto pelas occultas nes 
gociagões dos Jeíuitas nas Cortes da Euros 
pa, efpecialmente na de França. Nella pu 
blicaraô:-eítes bons Padres 14ô. kenemeritos 
da-lereja huma obra, coma qual:preténe 
diaô perfuadir, que era commum .interef- 
fe das Coroas a oppofição aos Vigarios 
Apoftolicos: Que nova velhacaria he eíta ? 
Eu o nao crera, fe-della nao tiveflem ti- 
do os Cardeaes da. Propaganda as provas 
mais convincentes , como confta do alle ga- 
do Summario n. tg. Jetr. 4. o 
« -66: JulgaradS entaô .aquelles Emineri- 
tifimos, que fe devia proceder a mais fortes 
expedientes. Primeiro ouvirad por-diver» 
fas vezes de palavra, e de cícrito ao Pro- 
curador, e ao Secretario Geral da Com 
panhia: depois fazendo-fe plena. Congre- 

çãó-em 6 de Degembro de 1677 5: fendo 
ontifice Innocencio XI., formarao-fe al- 
ns Decretos, os quaes por extenfo fe 
m no Summar. n. 15. letr. B. Eu delles 

fó alguns pedaços vos. apontarey, porque 
nad quero que me chameis enfadonho. 
Declarou-fe, ,, que os tranfgreífores def- 
5» tes Decretos ,- e os defobedientes em 
55 todos, ou em quaefquer dos fobreditos 
»» caíos, incorreílem ip/o faéto na pena de 
Costa 

9 G=
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 excommunhaó mayor refervada à Santa 
» Sé, eemoutras peráscorporaes, fnun- 
»» ca eftas: fe verrficaras ) e affictivas ao 
5» “arbitrio da fagrada Congregação. Man- 
dou-fe ,, que o Padre “Geral frefle exe- 
's» cutar, pelos feus fubtitos as referidas 
5» coufas&c., eordenafie, que nas Aêtas 
ss da Companhia foffe regiftrado efte pré» 

“5 ceito ad perpetuam rei memoriam , para que 
»» fe obfervafle tambem pelos Geraes feus 

'5» fucceflores. Que para fe dar o caftigo 
5 condigno aflim aos quatro Jefuitas cha- 

s» mados ( eraô ós Padres Jofeph Peffanier, 
“Manoel Ferreira ,, Domingos Fuciti:, e 
Filippe Marini ) ,, como aos outros defo- 
»» bedientes., fe-encarregava a devaca aos 
99 Vigarios Apoítolicos, fegundo a! inf- 
5 trucçad, que fe lhes enviaria.  Deto- 
-dos eftés Decretos fedeu patte ao 'Pontif- 
ce, o qual inteiramente os approvou , € 
-com a fua authoridade Apoftolica man-. 
“dou , que fe'obfervaffem à rifca, como 
“contta do Archivo da Propaganda, eefpe- 
cialmente do Summar. n.1$. letr. C. 

A execuça6 deftes Decretos teve a 
meíma boa forte dos antecedentes ; moti- 
Vo porque, conftando por tiovos returtos 
"da pertinacia dos meus Reverendos Padres, 
"ajuntarad-fe os Cardeaes em 2º de Agofio 
ei €
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dé 1678,, € miandarao, que além dos qua- 
tro Jefuitas já mandados vir, appareceffem 
tambem em Roma os Padres JFofeph. Candos , 
Bartholomeu da Cofia, e Thomaz Valgarnei- 
a. Mas efperem Suas: Emunencias , que 
slles correm .já a poíta para obedecerem 
com mayor promptidao. - Eu .eftou rindo- 

me, porque imagino, que.tambem os Jes 
uitas fizeraô o meímo ao receber efta:or= 
dem. o rt 

Sabeis vós o que fez o Reverendiflimo 
geral? Exhibio alguns documentos dos 
eus fubditos , e fez -crer-aos bons Cars 
leaes , que.os Padres Domingos :Fuciti; .e 
Manoel Ferreira tinhao verdadeiramente 
pbedecido; é com ifto alcançou o fimpli- 
cifimo Geral, que fe fufpendeffe ad benes 
blacitum [ efte era todo o feu fim ] huma 
nova Conftituiçad já -minutada, e. appró- 
vada pelo Papa. ,. co Gas: 
--» Conhecerao depois os Eminentifimos 
gue Sua Reverendrflima docemente os has 
via enganado a refpeito da obediencia dos 
dous fobreditos Religiofos. De novo fé 
guntaraO em.29 de Agoíto de 1679, e re» 
blverad: ad Dominum Secretarium cam Sama 

“Cifimo juxta mentem: que ef, quod exponan- 
“kr Sanctifimo novi attus inobedientie faftià 

- datribus:, Fefusis. Mifionarii. in: Proviseiás 
o € têm
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dudiaramVicariis Apafolicis fubjeltis , ES fubr 
terfugia y €3: cavillaziones., quas addycunt ad 
eludendwm ds(pofitiones Gonfiuntionam Apofios 
livarum, Decretorims, : refolutsonum:,-€9. Iste= 

Ee : dane 7 Conpregassenss 5 6: quad (96. 

-»--, Em outra Congregação que. houve 
em 29 de Janeiro. de. 1680 ( depois de. te» 

“rem. ido ouvidos.o Padre Procurador. Ges 
ral, o Procurador da Provincia do Japao, 
e -tres:vezes em pefloa o innocentifimo . 
Geral) £ícreveo por ordem. de Sua Santi= - 
dade , e da Congregaçao Monfenhor Ses 
cretarió. huma carta preceptiva: ao meí= 
mio Geral, que feria regiftrada no feu Ar» 
chivo., .na qual de novo..fe lhe mandavay 
que chamalle a Roma .a0s Padres Manask 
Ferreira » Domingos Fucati., Bartholemeu da 
Cola, -e-Fofeph Candar ,; (Sim Senhores, fes 
746 fervidos ; porém menos preflas, que 
q viagem he comprida) e que a todos el=, 
les-défle o juramento, cuja formula já ha- 
via: preícripto; “a Congregacad. em. 6, da 
Dezembro de 1677 , obrigando-os a obeder: 
cer. Seguio-fe .a eíta ordem. outras ,:€-+* 
cada huma dellas. eftava annexa.a Excoms 
munhad refervada. late fententie.,- na: qua 
Incorreria. até o meífmo Geral, e-os teu. 
fucceflores.” Acabava-a carta Corm-as ex» a EM & | pref 

j 

nara E
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prefsões TBpúincês:s “> Jávque parse 
+» modo fe nad: póde conteguis .huima plea 
9 Na, efincéra obediencia à quarme fe cem 
»;-ordenado 3 avifa Sua Santidade «Voa 

"à Paternidade ,* que “infalltveltaehte pus 
so blicará a Conftituiçao já minutadaj'é 
» que quando efta nã bafte ; ihhábHitará 
ss para as Miísões Orrentaes á todos às Pas 
4» dres da Companhia ; e VoíTa: Paretnida- 

ss de dará conta da defobediencia dos con- 
59 tumazes; afim tomo eftaraB obrigados 
à» a dalla os: feus fucceffores Sc. Sumnar. 
n.'16.- Cos SI | Co DE 

“67 -A efta intimação o Padre Geral 
com fúpplicas acompanhadas de lagrimas 
obedfentes Tecorréo aos pés do Summo Pon 
tifive ; mas efte:o remetteo para a Sagradk 
Congtegaçao. Empenhou-fe Sua Reveren- 
diflima para que cíta fufpendeffe a-execu= 
tod: do juramento, e da vinda dos quatro 
referidos Jefuitas ; porém os Catdeaes já 
mitruidos nas cavilações Jefuiticas refob 
véraô em 31 de Mayo de 1680; que Parres 
Socirtatis vocati ad Urbem onsuinb' ventant , EP 
fapêr boc amplins non andiantur, Quoad ju= 
ramentum ferventur Deireta EIc. ES fupplio 
candum” Sanólifimum , ur digueiur mandare 
Pu General: , ut Patres Societatis'omnind' par: 
poxt Decredis s: E py? declarare ; quod Pa 

res
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“sres contravenerint., culpa erit Patris Generalis 
( Pobrefinho! E porque ha de fer a culpa 
fua? ) que orenia É3 à Patre General:, (9 4 
Pasribus Societatis ferventur , non obftantibus 
quibulcumque per laicam potefiatem comming- 
tis, etiam fi opus fit relinquere Miliones » 

[ Coufa que. os Jefuitas por nenhum calo 
farão. ] Eta refoluçaõ foy:intimada a Sua 
Reverendifima em.23 de Junho do meimo 
ano. Tom at ato 9 Ca º Pro 

68 . O Badra Geral Oliva. livrou-fe def- 
- tas talas paíflando para aroutra vida, .€ 
cheyo de merecimentos de obediengia .à 
Sé Apoftolica, fe apréfentou aa Tribunal 
de Jefu Chrifto para nelle fer abfolto das 
“«enfuras dos feus Vigarios.;: Succedeas 

lhe no Genecralado o Padre Carlos Noytr 3 
mas fe bem fe mudou de Meftre.de Capel- 
Ja, a mufica foy fempre amefma. Em di- 
verfas Congregações feiras em. 24. de.Jar 
neiro, no primeiro de Fevereiro, -ccm 22 
de Agoftó do anno de 1684, cem 20 de.Pe- 
wereiro:, eo-de Julho de 1687 ; panderaraó 
os Eminentifimos, que os Religiolos. chat 
mados nãô fó nad obedeciaô», mes conti- 
nuavaô em perfeguir abertamente aos, Vi- 

“garios Apoítolicos , e-à exercitar os mi- 
neftcrios Ecclefiafticos commanifeito def- 

prezo das cenfuras. Virad que exao Jê A 
| | a- 

tea
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fados quatro annos, fem que nenhum dos 
Jefuitas tivefle preítado o juramento 'pref- 
ecripto debaixo da pena de excomunhad 
jate fententie: que para impedir o cumpri- 
mento das ordens de Roma; a Íujeiça6 aos 
»Vigarios Apoftolicos, ea vinda dos qua- 
tro chamados fJeluitas, fe formara em-Goa 
“huma Junta, à qual preíidia o Vice-Rey, 
para diametralmente te oppor à Congre» 
gaçaô da Propaganda: e que por ultimo 
os Jefuitas tinhao dado juramento de obe- 
decer à Juriídiçao fecular, e à fobredita 
“Junta: (Sammar.n. 17.) Aqui fim, que he 
o juramento opportuno , e o'Tribunal 
competente. Ra MS 
'-69- Neftes termos a Sagrada Congrer 
gacad intimou novos preceitos: [| optimo 
expediente, e já pelas paffádas experien- 

“cias reconhecido por utilifimo )'authori- 
fados por Ihnocencio XIT., e notificados 
ao Geral por huma:Carta de Monfenhor 
Secretario eferita em 10-de Julho do mef- 
to anno de 1687 , a qual fe lê inferta no 
Summarion. 17. Eu vos tranfcrevo huma 

arte dos ditos preceitos, omittindo ou» 
tros por na0 fer prolixo. Siguificanduws: per 
Breve Apoftolicum ommibus Chrifis -Fideli- 
dus commorantibus im-locis ; in quibus Sedes 

 pofiolica :conféituis Epifcopos., € Ficários 
A. a Apofios
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sdpofiviidos:, quod in fbiritualibus obedire:teniea 
ameur, CS omnin) obediant ( Io ferá fe quis . 
gerem os mayores:profeffores da obediers 
eia algreja) prediétis Epifcopis , ES Vicariis 
neque amplius recognofcant Patres Emmannes 
tem Ferreira , Dominicum Fuciti', Bartholos 
méeum à Gofa, EP Fofepbum Candonens. olim 
Miffionarios Societatis Jefu, abilhs Mifions 
bus à Sede. Apoftelica revocatos. a 
— cEsxprobrandum P.Generali Societatis fes. 
fio per SS. D. Nofirum:, vel: per Eminentif- 

Prefettum ; fi Sanbtitatl Sue placaes 
vit , ixobedicitiam , EP contumaciam advers 

“fes mandata S. Sedis:, - additá. comminatione. 
fêmilium ; ES mayoruns damuorum contra eus: 
perfonam; €9 Societatem ,: à perfijftant in ecruns: 
contumacia: Quod. evocetur PP. Martines: ta: 
Europam t9c. Ec. ( já fe poz a caminho. ): 

+ cDesur facultas » - ES ingungatur Ficartis) 
pofiolicis per Breve ; mt procedant , feruasis 
fervandis.; ad publicationem cenfuracum com 
sra Patres: Societatis Felu, qui nom parae- 
runt mandatis Santiifims , €9 5. Conpregatço-: 
nis » contra quos etiam "ad alias penas pro coa 
ram arbítrio deveniant.. css is 
“go Parece que cítes Decretos fizeras 

algum fruto, porque pelo anne de 168f- 
“paffarad da India para:a Europa alguos das 
Mi onarios chamados pela Sé: poltalioa” 

po | Om 

+ 4 y A 

+
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Porém feria efta vinda talvez offeito da 

“fia obediencia? Quanto a mim certamen+ 
te naô: nifto fempre houve leu myíterios 
porque de tantos que foraô mandados coma, 
“parecer, fó dous vierao , que foraô o Fera 
reira, e o Candon ; c os demais: fizerãõ-fe 
defentendidos. «Mas vamos feguindo-a efe 
tes dous na-fua derrota. Tanto que-chega». 

-Taô a Portugal, fizerad nelle-affênto, & 
naõ trataraO de obedecer ao precéito ; apre- 
fentando-fe. em Roma.: Chatrava-os é 
Sagrada CGongregaçaS, porém elles moí- 
travao. muy pouca devocad de viíitar as: 

"Bafilicasde Roma. Davao-fe bem em Pors 
tugal, e quem osquizefle ver, que fofle-z. 

* Lisboa. Em fim tanto -minarad, que con 
— feguiraô na6 fahir deffe Reino. Conftz do. 
— Sammario.n, 18. E que fuccederia:zos Pas. 

dres Cofia,. e Facitit' Coitadinhos; merre- 
xao ; como teftimunhou à Sagrada Conp ré» 
gaçao o meímo Padre Getal, c coníta da 

“citado Summario n.r9: Todos crerad., que: 
fó no-dia do Juizo os veria refufcitados s- 
porém a Companhia obrou nelles hum miw 

“lagrao. Empenhou-fe comaCongregaçao 
para que os Padres Ferreira:, e“Candon 

“fornallám-ao exercicio: das fuas Miisões >: 
em.fim tanto:maquinou., que os piedofif- “fímos Cardeaes. lhe defpacharaõ: a p cxiga 26: 
ns Ço | - ra
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Ora Lazaro fahe para fóra, que he chegadot 
o tempo: de repente apparecem vivos 08 
Padres Cofta, e Fuciti já defuntos, fe-s 
gundo: a arteftaçaô naó menos que do mef- 
mo Padre Reverendifiimo, etodo o mua-; 
do palma do milagre. Foy fortuna o nad 
ter a Propaganda celebrado exequias;; por», 
que à tellas feito, era precifo., que o Sa 
cerdote fe defdifieffe.com Ghrifto. Já que: 
haviaô refufcitado: para tornarem às Íuas: 
Mifsões com o exemplo dos Padres Fer-: 
reira , € Candon ; os Cardeaes cheyos de; 
piedade tornaraô a-habilitar para o fagra= 
do miniftgrto tambem a eftes dous contu= 
mazes ,.-€ de todo fe efquecerad : das defo»; 
bediencias. paíffadas. Pelo que tocava. am 
Padre Cofta , bem padia6 Suas Eminen-= 
cias pouparíe ao trabalho de o reftituirem 
ao feu minifterio; porque -ellejá muito an-= 
tes -da-permiffao. da Propaganda, mando 
da: tranícendente: authoridade de Jeíuita., 

havia, voltada para as Mifsões da Cochin= 
china, tendo .alis: commestido 'aquellasi 
defordens, e efcandalos:que eftao aponta 
dos no Suminarão m. 20... So 

A tanta condefcendencis da Sagradar 
Congregação: correfponderad: os-Jeíuatas 
com fabmiflaa excefhiva, pagando em eta 
peciags oblequids :q beneficia: que. Jhe-der 

vias, 
4 

a ad .
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via. Eu me explico: nao paffou muita 
tempo, que nao fe recorrefle à Santa Sé 
contra cftes Apoítolos bravos,: por impe- 
girem em Tunkin aos outros Sacerdotes 
o exercicio das fuas funçoes ,:.enfinando. 
aos novos Chriftãos , que Os-taes nad ti-. 
nhao faculdade para ablolver: penitentes.. 
Ainda pallavad a mais, porque puniaô 
com graves penas a quem recebia o Sacru- 
mento da Penitencia das mãos dos Vigas 
rios Apoítolicos, como coníta de docu- 
mentos authenticos, que Íe guardao no 
Archivo da Propaganda ,. e eltao infertos 
no Suminario m.20. e21. Com: efte inandio 
to procedimento vio-fe-obrigado Innocen- 
cio XII. a publicar humá Conftituiçad. 
em 22 de Outubro de-1696 renovando com 
ella a de Clemente X., ea cenfura late 
Jententie. Eu entendo, Amigo, que já ef 
tais enfaftiado de me ouvir repizar o mef 
mo, ifto he, correfponder fempre a Coms 
panhia com mil defobediencias, contuma- 
cias, € cabalas a mil Bullas, Decretos, e 
preceitos de Roma. Eu meímo já eftow 

cançado de o referir, e paífma de nad tes 
remos Italianos cahido em fi, de que o 
haviaô com huma caita de-gente, coma 
qual perdiaô: os (eus fellos ; e pergami- 
nhos. - Era já tempo de perceber, que fé 

ao | Feita.
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reftava hum unico meyo para fe fázerent 
cfficazes, e refpeitadas as Bullas por eftes 
Padres; ilto he, fegurar com boas guars 
das os Cabeças da Companhia, cercar cont 
armas todos os feus Collegios de Roma, 

“e no cafo de continuar ainda a contumas 
cia, introduzir na China os Decretos Pon« 
tifictos à força de ballas pelas jancllas do 
Reverendifimo Geral. Eftas, e naõ our 
tras, he que feria as verdadeiras excoms= 
munhões, que caufariaô medo a eftes re+ 
beldes. Quando Urbano VIII. fallou ao 
Geral naô por meyo de Bullas, mas de 
ameaças, e lhe deu a entender, que eftas 
va difpofto a tomar as mais fortes refolu= 
cões, fe logo logo nad fazia apparecer em 
Roma ao Padre Inchoffer , ao qual ds Jes 
fuitas haviaô dado fuga, por certo que 
Sua Reverendiflima nem arrotóu valentias, 
nem fe valeo de deftrezas , mas realmente 
obedeceo com a promptidaô devida. Para 
reduzir aos appellantes da Bulla Unigenttus , 
muitas vezes implorou Roma a força do. bras 
ço dos Reys de França ; e entaô em humg . 
coufa muito mais grave, qual he eíta de 
huns ritos idolatras , por taes condemnas- 
dos pela Sé Apoíftolica , nunca Roma te 
refolveo a ufar da força do feu mefmo bra- 
so contra huns rebeldes, que tinha ca |
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fgu poder * Dou eíte nome ao Geral, com. 
tros Superiores da Companhia, porque re- | 
beldes lhes chamou a meíma Santa Sé ; Com 
mo. fe vé do que já.deixo efcrito no-num, ” 
613 66,67, € 68,€ muito melhor fe co-. 
lerá pelo que ainda tenho de efcreyer;. 
e por iflo ninguem me argúa,, fe os trato . 
com efte nome. Mas vamos profeguindo 
o noflo conto , que começa agora q dar. 
mayores motivos de dor aos zelofos , de . 
vergonha aos Jeluitas , e de gloria à pie-. 
dofa Corte de Roma. .. CO 

71 . Deputou Innocencio XIF. por feu . 
Vigario Apoítolico ao Bifpo Maigrot ,. 
homem de vida irrepreheníivel, e pratico 
daquellas Mifsões, nas quaes fe empregara | 
deíde os feus annos florentes. Publicou o. 
novo Prelado hum Ediéto em 26 de Mar-. 
co de 1693 , o qual quanto aos principaes. 
artigos era juftamente huma repetiçab do. 
Decreto de Innocencio X., de que faço. 
memoria no num. 61. Nefta Paftoral teve 
o Biípo efpecial cuidado em confervar o . 
decóro da Companhia, a fim de que os 
Jefuitas tiveffem hum nobre eftimulo para. 
huma emenda, que naô lhes fervifle de | 
vergonha. Ora vede que prudencia de. 
Prelado : Neque tamen hac prefenti declara« 
Hione , 9 mandato cos. cuipare intendimus , qui da Ride odio



( 130) 
aliter autça cenfuerunt, aliamque.praxim feca- 
gi Just abea ; quan in poferum fequendam fia- 

tucmus ; &c. Todos os Miflionarios obe- 
decerad , exceptuando os Jefuitas.; antes 
eftes fe enfureceraô de. maneira contra O 
Vigario. Apoftolico., que pretenderao 
ufurparlhe a jurifdiçao, e que toda aquella 

Provincia fe perdeffe com o feu Paítor, 
como coníta da Carta , que o perfeguido 
Prelado efcreveo ao Summo Pontifice, 
edindo-lhe com lagrimas, que confirmaf- 

ce o Ediéto. Sum. num. 25. Q 
- Porém os Superiores da Companhia 
exiftentes em Roma approvaraô, ou con- 
demnarad eíta contumacia dos feus Miflig- 
narios no Oriente? -Aquelles parciaes dos 
Jefuitas, que fao Catholicos , e condem- 
nao os referidos Ritos, porque a Santa Sé 
os.condemnou, para defculparem ao Padre 
Geral, e aos outras do governo acharaô 
hum unico pretexto, o qual lhes parece , 
que tem graviíflimo pezo. Dizem que os 
Geraes da Companhia mandaõ, e tornaó a 
mandar aos Miflionarios , que fe fweitem 
aos Decretos de Roma; porém que eftes 
( pofto que -naô fao tados ), recalcttrad até 
às ordens do feu Geral., e vivem contu- 
mazes, porque eftando taô diftantes nem 
refpeitad authoridade., nem temem caftie: 
Cem a 80%:
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gos. Amigo, nao creaisiíto ; olhay que tne 
de he falío. Tiremos por huma vez a mafs 
cara à impoítura , ce façamos callar efles 

* parciaes ignorantes, que querem enganar 
ao publico com mentirofos pPetextos. Saó 
os mefmos Superiores dos Jefuitas os. que 
fe entregaô a fi mefmos, e fazem mentir & 
eífes fimplices feus apaniguados. Promul- 
gado que foy o Ediêto do Vigario Apol= 
tolico , e enviado a Roma o recurío cone 
tra os Jefuitas rebeldes, eiso Geral', c à 
Procurador de toda a Religiaô poítos em 
campo a.defenderem publicamente a cau- 
fa: dos contumazes: :* aprefentaô memos 
riaes ao Papa, iníftaôO, e repetem as inftans 
cias, para que fe anulleo Ediéto, naõ obfa 
tante conter coufas já tantas. vezes examis 
nadas, e decididas pelos Pontifices. Eis da 
parte deítes bons Padres huma quantidade 
prodigiofa de Tratadosimpreffosem defenfá 
dos Ritos Chinenfes ; obras que feraô em 
rodo o tempo o documento mais convincen- 
te daintelligencia, que ha entre os rebeldes 
da India , ec os Jefuitas de Roma. Siga» 
mar. n. 21, € Z6.' | | = 
“q2 Naô foy efta a primeira vez:, que 

os: Superiorêés da Campanhia recorreraõ à 
9. Congregaçao, e ao Papa afferecenda: à 
defeza dos conturpámes: Já cu-vos apontey 
Bro 4 acl
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acima outros exemplos nos numeros 66, € 
673 mas a verdade he, que-efta defeza ago- 
ra foy muito mais eftrondofa, e petulante, 
que as antecedentes. Teve o Papa a ex- 
cefliva bondâde de os ouvir denovo, e de 
propofito formou huma Congregacaõd de 
peffoas qualificadas em prudencia, em di- 
nidade , e em letras. Foraõ eftas os Car- 

deaes Cafanatta, Ferreri, Noris, Maref- 
catti, Monfenhor Nicolai, e Monfenhor 
Acceflor como Padre Commiflario do San- 
to Oficio , além de hum grande numero 
de Theologos. Eítes com os Prelados fe 
ajuntaraôO em conferencias vinte e quatro 
vezes, € doze os Cardeaes ; até que dige- 
rida maduramente a materia, foy eíta a di- 
verfas Congregações, que fe fizeraô na 
prefença do Papa. Etftava já a fahir a de- 
cifao , e percebendo os Jefuitas pelo bom 
faro que neftes cafos tem, o quantoa refo- 
Jucaõ feria em (eu damno , valerao-fe. dos 
feus mais finos artifícios , e deftrezas para 
que fe promulgaffe a decifaô. Muy fauda- 
vel he para elles nas tempeftades o. bene- 
ficio do tempo ! Interpozerao viviflimos 
empenhos de varios Principes da Europa, 
idearabS que fe fizefle hum Concilio na 
China, ( que bello projecto ! ) Publicaraõ 
novos eícritos impreflos., e em fim tanto 

: | - - pra-
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praticarao as fuas artes , que ultimamentê 
confeguirao a fufpirada dilaçad. - 
“73 Mas entre tanto que fariao eftes 

homens Apoftolicos ligados com o quarto 
voto de obediencia aos Pontifices Roma- 
nos? Que fariaô eítes heroes taô benemeri- 
tos da Igreja ? Lede, e-pafmay. Vendo 
que os Papas naõ fe conformava6”, nem 
podiaô conformarfe com a tua perverfa 
doutrina ; cometteraô huma efpecie inau- 
dita de facrilegio , appellando no anno de 

“1700 naô6 menos que para Tribunal do Im- 
perador'da China: a elle levarao a caufa 
da Religiad Chriftã, e alcançaraô a vene- 
rada definiçao, de que os Ritos Chinenfes 

- nada continha5, que foffe fuperíticao , e 
idolatria. CantaraoO os homens o triunfo, 
publicarao por toda a parte o decreto , € 
até a Roma o mandaraõ, para fecharem a 
boca aos Vigarios de Chrifto. Quem ha- 
verá, tendo em fi Religiao , que naô fe 
encha de horror fó ao ouvir hum tao exe- 
crando attentado ? Eftes he que faô os mes 
recimentos dos Jefuitas com a Igreja de : 
Deos? Nao digo mais fobre efte fatos. 
porque daqui a pouco fallará por mim hum 
ecretario da Propaganda. 

E 74 A amargura de huma tao infauíta 
“noticia eftava refervada , naõ para Inno- 
2 cen-
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concio XII. ; porque nefte anno acabou 
feus dias, mas -para Clemente XI. feu 
fucceffor. Nao perdeo o novo Pomtifice de 
vifta a Chriftandade do Oriente ; antes 
mandou , que fe profegurflem as Congre- 
gações principiadas por feu Anteceflor , 'e 
muitas fe fizerao na tua prefença. Mas fis 
cou penetrado, € forprezo de extrema dor, 
quando foube, que os Jefuitas regeitando 
as decisões da Cadeira de S. Pedro , haviaô 
proferido em huma caufa da Fé .o tribunal 
dos Pagãos. Páfmou , quando foube que 
fortomente fe oppunhaõ aos Bifpos, € que 
com crueldade os vexavaõ : que punhaõ 
em pratica, € inítruiaô aos Ficis em dous 
erinas erroncas em genero de idolatria , de 
fupenfbicad , e contratos illicitos: em fim, 
que abfolvendo aos indignos :, mandados 
fem ablolviçad por outros Mifionarios , 
davaô a moftrar ao povo, que o feu poder 
éra fuperior ao dos Vigarios Apoftolicos, 
como diffufamente fe lê no Susmmar. num. 
27. lotr. 4 B, onde tambem eftao infertos 
os documentos authenticos. 

- 94 Bem conheceo logo aquelle gran- 
de Pontifice, que pera introduzir naquel- 
las Mifsões a pureza da Religiaõ , € obri- 

ar os falíos Apoftolos a naô ferem grai- 
oros à caufa de Jelu Chrifto, e da igreja 
o ua
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fua Efpofa , inuteis. erad Conftituações ; 
Decretos, Preceitos ,; e Cenfuras , já por 
tântas: vezes promulgadas em Roma. Tor 
mou pois o expediente de mandar à India 
num Legado à Latere com ampliffimas far 
culdades , o qual com a Íua prefença po= 
defle duflipar os erros, e abufos futenta- 
dos naquellas rematas Regiões cam tanta 
abftinaçãô por. huns Miflionarios do intes 
refle, e naô da Fé. Para hum negocio da 
tanto pezo cícolheo a Monfenhor de 
Tournon, creado por elle Patriarca de 
ÂAntiocha , Flomem refpeitavel: nao mes 
nos por feu illuftre fangue ; que por feus 
exemplares coftumes , e profunda literas 
tura. Os meímos Jefuitas naõ. podiaô dar 
a-hum-tal Juiz por-fuípeito , antes confef» 
favaO , que amava com ternura a Compas 
nhia, ande. deíde menino fara fempre edus 
cado -; e: difto meímao avifarao aos Miflios 
partos da Índia. A verdade he. que naú fe 
póde exprimir a fuavidade , e prudencia, 
com que efte Prelado: fe houve naquel- 
las remotas partes para bem exercitar q 
feu: Minifterio. Só pode dar alguma idéa 
da fua, caridade com. os feus.mefmos ini- 
migos., e rebeldes. Santa Sé huma Carta 
que eforeveo a Montenhor Maigrot preza 

“na China por obra dos Jefuitas , « reduzi 
e. 
- 

abis 
d Q
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“doa éxtrema oppreflaS , e miferia. Vede 
nao fó como coníola aquelle Vigario 

- Apoftolico, mas o como falla dos. Miflio- 
-narios Ífeus perfeguidores. Non clamemas ; 
-utinam abfcondantur qui nos conturbant :" fea 
potius oremus Deum ut mibsl amplius mais fa- 
“iant, von ut probati appareamus , fed ut bom 
apfi efciantur. Erfaqui o etpirito com que 
“entrou na Índia o Legado Tournon no an- 
no de 1703. Feitas todas as prudentes I1n- 
quirições , foube com certeza, que aflaz 
erao verdadeiras as reprefentações , que ha- 
viao feito à Sé Apoltolica os Miflionarios 
zelofos. Soube que os Ritos daquelias na- 
-ções -eraô cheyos de fuperíticad., e ido- 
Jatria: que a Communidade inteira dos Je- 

“fuitas os permittia, canonizava , .e de- 
fendia : e finalmente que eftes Religiofos 
debaixo dos fingidos habitos de paftores 
era0 . huns lobos verdadeiros, que devora- 
-vab com laftimofo eftrago o rebanho de 
Jefu Chrifto. Inflammado do feu zelo lo- 

“go:fe poz em acçaõ de lançar por terra a 
Baal, e fazer triunfar a Arca de Deos. 
Mas que ? Deixai-me, Amigo, parar aqui 
hum pouco, e chamar a Prelatura Roma- 
na a chorar amargamente a defolaçao da 
Igreja de Jefu Chrifto , caufada por huns 
lhos ingratos QUE tem o atrevimento de 
j € Ç



(137) 
“Se appellidarem da Companhia de Jefus: Pér- 
mitti-me , que eu involva em hum refpei- 
tofo filencio as oppofições Jefuiticas à le- 

“gitima aurhoridade de taô veneravel Lega- 
, do; as appellações dos Decretos delle ; as 
“ordens do fupremo Confelho de Pondeche- 
ri fomentadas por eftes Mifionarios ; as 
“maquinas armadas contra elle na Corte de | 
Pekin ; a rigorofa prizaô dos Mimítros à 
vifla do feu meímo Legado, Pay, e Cabe- 
ca de todas aquellas Mifsões ; os defter- 
ros dos Miflionarios ; as violencias dos 
tribunâes de Macão imífpiradas pelos Jefui- 
tas ; as affrontas. à (agrada Pefoa do. mef- 

-mo Legado ; os infultos, as crueldades,-a 
prizaô , e ultimamente o martyrio glorio- 
fo, com que à forca de trabalhos, de per- 
feguições, e de miícrias os benemeritos dá 
fgreja tiraraO a vida no carcere de Macão 
a hum taô illuftre Prelado. . Sim , meu 
Amigo , deixemos ifto em filencio , por- 
que feria muy laftimofa a narraçaô: Toma- 
ra que podefleis ler as Cartas , que elle ef- 
creveo aos Cardeaes da Santa Congrega- 
ao s € ao Secretario de Eftado , as quaes 

confervaô no Archivo da Propaganda. 
“Tomara que leffeis a Bulla de excommu- 
nhaô fulminada por Clemente XI. contra 
e Bifpolde Macão , aqual contém fuccin-. 
o tamen-
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temente: huma -boa-parte deftes faétos, cels 
sá no Summario num. 26. TFeria.o publico 
huma Hiftoria completa da Legacia do 
Gardeal de Tournon, compilada por or» 
dem do mefmo Pomtifice , fe efte vivelle 
mais algum tempo. Porém com a morte 
do Papa :o Senhor Fatinelli Conego de S. 
Joao de Latraô, que a efcrevia, teve juíto 
medo de.fer períeguido pela vingança Jer 
Íuitica., e privou da luz publica huma 
obra taô provestofa. o | OS 

"76. -- Ainda afim nao me quero callar em 
tudo, Convem dé quando em quando lem» 
brar a Roma os relevantes ferviças: que os 
Jefuitas tem feito à Santa Igreja. Eftes 
bons :Religiofos nad fó fe oppozerado. na 
Jndsa ao celebre Decreto do Legado; mas 
mandarao a Roma dous dos feus mais def- 
embaraçados impoftores a trabalharem. por 
ver fe paderiao ou. anullallo , ouw-fuípen= 
dello, ou moderallo. : Foraõ eítes as Padres 
Francifco Laynez, e Venancio Bouchet 3 
porém quando chegarao , era. já muito tars 
des porque o Papa com a Congregaçad da 
Santo Officio por Decreto de 7 de Janeira 
de t706 havia confirmado o Decreto do Le- 
gado Apoftolico ; ordenando a fua exalta 
qhfervancia. Mas nefte cafo de já nad chega= 
rem a tempo cítes dous" Frocuradprás > 

' | ar- 
bo
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darfehiao elles por vencidos ? Obedece- 
x1a6 à Santa Sé ? Reprováriao hunsRitos 
que já -eftavaõS condemnados? Amigo, itô 
nunca elles fariaô, nem já mais faraô. Ve- 
de como continuad a cometter novos ati 
tentados, e novos deliétos. o 

O Padre Laynez no tempo em que 
fe demorava em Roma, imprimio na oth+ 
cina da Camara hum livro intitulado Des 
fen/a das Mifsões de Madurd , e de Garnáte: 
teve a cautella de naô publicar por cftá 
Corte os exemplares, e contentou-fe com 
mandar alguns aos feus Irmãos de Portu- 
gal O Nuncio, que:entad era Monlenhor 
Conti , e depois foy Papa com o nome dé 
Ennocencio XIII. houve alguns deites lte 
vros à maô, que logo mandou a Clemente 
X1., para que vifle com os' feus meímos 
olhos as provas da fubmuiflao feluirica aos 
feus Decretos. Foy fortuna do Laynéã 
ter já partido de Roma ,-e eleito: já 
Bitpo de Meliapor s quando naô ; experiá 
mentaria os cffeitos da indignaçaS do Pau 
pa correípondentes ao feu deliéto. Poderá 
fer que eíte reo pagaffe muy bem por to: 
dos ; condenando-o a maô efcandalifada ; 
e vingadora daquele Pontifice a dous, ou 
tres dias de exercicios efpirithaes. Chegow 
o Laynez à India, e fez memoravel a fu 
ns en-
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“entrada no Bifpado com efpalhar por elfe 
o feu livro compoíto contra o Decreto, 
Jattando-fe de que fora impreflo na mefma 
Officina do Vaticano, e recebido em Ro- 
ma com muito applaufo. Porém vendo 
que a impoítura nad lograva todo aquelle 
bom. effeito, com que elle fe lifongeava, 
deu em huma idéa a mais maligna, que fe 

“Podia inventar. Por palavra, e atê por 
cartas certificou a todos, que na ua de- 
móra em Roma com o Padre Bouchet o 
Santo Padre Clemente XI lhe havia dado 

“viva voce huma ordem , pela qual annulla- 
va o Decreto do Legado Tournon, e per- 
mittia os Ritos. Eilaqui de que .efpirito 
faô os Prelados, que dá aos novos Chriftãos 
a Companhia de Jefus. Informado o Papa 
da impoftura, vio-fe obrigado a declaral- 
la, c affim o fez publicamente em q de Se- 
tembro de 1712, mandando a declaraçaô à 
ndia, e o Cardeal Sacripante fez o mefi 

"mo como Prefeito da Propaganda , infor- 
mando a Monfenhor Viídelou Bifpo de 
Claudiopoli, do qual em outro lugar fa- 
remos larga memoria. A declaracaõ do Pa-. 
pa, ca Carta do Cardeal baftantemente 
conteftaô a verdade do horrendo attenta- 
do do Biípo Jefuira ; mas quando na6 bafi 
tale cfte teftimunho, podém-fe ver os 
o O- 

Wo RO
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documentos originaes, que exiftem no Ar= 
chivo do Santo Ofhcio , e já os aponta O 
Cardeal Lucini na Defenja do Decreto cap. 
I. Pag. 10. 

73 Mas como fe podia lifongear o Bifpo 
de Meliapor de que os Chriítãos daquellas 
artes, e os Miflionarios de outras Religiões 

havia de ter por verdadeiro o inventado vi. 
ve vocis Oraculum? Para comprehender o ef- 
tratagema inventado por elle para: confe- 

uir o feu im, lembrai-vos, Amigo, que 
is muy raros aquelles homens-que tenhao 
refoluçad de cometter humas taes impie- 
dades, que por ferem de fi excefhvas, cau- 
fa horror o comettellas. Por iffo repugna- 
mos a crer por culpado a hum homem de. 
crimes atrozes, fenaô vemos provas, que 
façao evidente o deliéto. Unicamente-por 
eita razao , e.naô por alguma outra, he 
que muitos naõ acabava de crer, que os 
Jefuitas urdiffem a conjuraçaó contra a vi- 
da do noflo. Rey. Ora aflentando neíte 

princípio he que o Bifpo Jefuita com o 
eu Companheiro o Padre Bouchet armou 
hum eftratagema, huma idéa forte de per- 
fuadir aos povos, que era verdadeiro o Des 
creto Pontifício vive vocis. Em que daria 
o Santo Prelado? Ouvi, evede., fe o por 
deis fazer fem lagrimas, efem horror. ema 
Ds | um
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hum dia de Fefta folemne, cftandoa Igrej 
cheya de Francezes, e de Indios, o Padre 
Bouchet em Pondicheri, veítido de para- 
mentos- Sacerdotaes tomou na mad: o San< 
tifimo Sacramento , que eftava expoíto, e 
ma prefença de todos jurou folemnemente 
pelo Corpo, e Sangue de Jefu Chrilto ter 
declarado Clemente Xt+. por fua meíma 
boca, que o Decreto do Legado em .nes 
nahum modo obrigava: nem aos Mifliona- 
rios, nem aos povos. Oh Deos immortal ! 
Quaes feraô os hmites da impiedade, e do 
eícandalo., fe a tanto os homens fe atre- 
vem ! Eu já deículpo ao Cardeal de Of- 
fat , quando efcrevendo a M. Villeroy, 
difle na Carta fétima , que os Fefuitas naô 
cresm em Fefu Chrifto. Devemos a noticia de 
hum fatto ta6ô horrorofo ao Padre Norber- 
to , -efcrevendo-a no tom 1. das fuas Me- 
morias Elifioricas , obta gue publicou ani- 
mado por Benedicto XIV. a quem foy ap- 
prefentada.. O Senhor Faure; que já ha- 
via fido:na India Provifor Apoftolico exa- 
minando em: Roma as ditas Memorias ef- 
eteévco: defte modo ao Padre Norbertoem 
8 de Fevereiro de 1744. Quem ler os faflos 
borroro(os:, que vós expoxejies, fem duvida que 
ba de ficar occapado de bum extraordinario ef» 
pastos mas a mivenak ma cau/arsi efe efeito 
E. fo,
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to, porque (ey de outros muitos fatos , dei 
quaes fuy teflimunha , e nao be bes que os 
aponte. Ainda nefla materia ba outros fagrés 
dos , que nao ejflao defcubertos; e em quanto q 
Congregaçao da Propaganda , a quem os em 
treguey » Je naô declarar , nao os devo res 
rm. | os 

Ê «8 Como pelo: difcurfo deífta Carta 
fermehá precifo fazer mençao das Memos 
rias do Padre Norberto, permitti-me 5 
Amigo , que faça a efte propofito huma 
breve digreflao. Na6 fe póde negar que 
a obra defte Capuchinho Mifhonario na 
India naõ fofle muy fatal à Companhia dg 
Jefus. He certo que deícobrio, e moftrou 
aos olhos do publico as manchas mais vers 
gonhofas deíta Elpofa, a qual com humar 
externo de falfa modeftia , e fé ao feu Es 
polo » occultamente fe rendera a Baal; 
Verdale he que huma boa parte deftas 
manchas já eftavad regiftradas nos Archis 
vos dos. pimeiros tribunaes de Roma, pos 
rém .guardavaó-fe com grande ciume. Pus 
blicou-as o pobre: Norberto quaíi arraftas 
do.por huma corda : todavia as fuas Men 
morias naô faà propriamente accufações 
contra a Companhia , faô fim defenfas.s 
favor dos Capuchinhos, os quaes meítrany 
dosfe . fempre obedientes. às decisões o 
oo Om
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Roma, erao ainda afim accufados pelos 
Jeiuitas de todas as defordens , de que fó 
elles erao os authores. O odio , a inveja, 
a impoftura, eo poder tyrannico da Com- 
panhia tudo fe conípirara. para opprimir 
aos Capuchinhos, cuja extrema pobreza. 
aflaz os defendia de 'qualquer fufpeita de 
intereífes terrenos. Se fe olha para o fim 
que moveo ao P. Norberto a efcrever, e 
fe fe examinaô os documentos, em que 
fundou as fuas Memorias, eu aflento co- 
migo , que fó o terá por hum impoftor 
aquelle, que naô fizer diftinçaô entre os 
livros de novellas, e os de hiftoria verda- 
deira. Os Jefuitas picaraõ-fe vivamente 
defta Obra, e clamavad todos , impofinras 
fobre impofiuras. Porém as inveétivas nunca 
poderaô offuícar a verdade , nem ao me- 
nos fazella mudar:de femblante. Foy pre- 
cifo , que a Companhia recorrefle às fuas 
venidas, para moftrar huma apparente de-. 
fenfa. Empenhou todo o feu poder para 
que o Santo Officio prohibifle efta Obra: . 
confeguio-o ; mas a viétoria que por eíta . 
rohibiçao cantou à boca cheya o Padre 

Patonlliet na fua Carta a Monfenhor Bifpa 
de... fobre o livro do. Padre Norberto , toy 
para os Jefuitas huma viétoria , em que Íó 
ganharao deshonra. Fez-fe no livra oexas 
SI a me
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me maiscritico, erigorofo, enad fe púde 
defcobrir em algum dos faétos, coufa que 
tivefle vizos de calumnia. Todas as gran«' 
des impofturas, .que achou o Padre Patoujl- 
let para defafogar a fua colera, vierao a 
reduzirfe a meros defcuidos ou da impref- 
faô, ou daefcrita: o demais que efcreveo 
o Jefuita, he huma enfiada de ridicularias. 
O livro fim foy prohibido por juftiflimos 
motivos, mas nenhum delles offendia a 
verdade danarraçao, nem reputava impof- 
tor ao Capuchíinho. Eu vos digo as cau-. 
fas, que houve para a prohibiçaô. I. Ser 
o livro mandado fóra de Roma para feim-. 
primir fem as devidas licenças prefcriptas 
pelos Pontifices. II. Ser publicado fem a | 
upprovaçaô da Propaganda , fendo Obra 
que tratava de Milsoes. III. Conter ma- | 
teria, a qual, fegundo o juizo da Santa In-. 
quificaô, nao fe póde ler fem efcandalo das. 
almas, c offenfa dos bons coítumes. IV. 
Ter tido o P. Norberto a imprudencia de, 
cícrever, que fe foffe canonizado o Padre 
Brito Jefuita, tirariaO os Malabares por . 
confequencia, que a pratica dos Ífeus Ri, 
“tos naô fe oppoem à fantidade. Eita he 
a fubítancia do Decreto. O primeiro mo-. 
tivo, co fegundo faô totalmente extrinfe-. 
cos à Obra; o terceiro redunda em pane-, 
cs gyrico |
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pirico dos Jeíuitas , authores de todos 6s 
efcandalos., que refere o Capuchinha. 
.Quem duvida, que fe ofendem os bons 
“coftumes, e que caufa lamentavel efcanda- 
lo ver na Igreja de Jefu Chrifto huma 
-Communidade de homens, que com as 
palavras profeíla dedicarfe ao ferviço de 
Deos, e propagaçaô da Santa Fé, e 
com as obras antepoem o feu proprio in- 
tcrefle às leys mais facrofantas, e fe rebel- 
la contra a Igreja fua Mãy ? Daqui he que 
nafce o efcandalo das almas fimplices, por- 
que com o exemplo deiítes Religiofos de- 
cantados por benemerttos da Jereja ; e pro- 
motores da gloria de Deos, pódem crer 
tudo o que reprova Deos, ea Íua Igreja. 
O quarto motivo he muito injuriofo à Ca- 
deira de S. Pedro. Todo aquelle que fa- 
be origor, comque procede Roma na Ca- 
.nonizacaô dos fervos de Deos, e que re- 
fleete na affiftencia do Efpirito Santo, por- 
“quem os Pontifices Romanos faô dirigi- 

s; logo percebe, que a propoficao do 
Padre Norberto he imprudente, e atrevi- 
da. Nao temos hum exemplo bem mo- 
derno na caufa de Bellarmino? O poder, 

“e empenho dos Jefuitas depois de repeti- 
das tentativas , e aílaltos nad chégou a 
Confeguir nem fequer o Decreto Confiare
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de beroicitate virtutam. Roma na6 canonh 
za, fenaô quem he Santo verdadeiro: ecu 
apoftarey, queném o Brito, nem o Bellar- 
mino fubirão aosaltares, em quanto o di- 
reito de canonizareftiver ( como fempre ha 
de eftar ) no poder dos Pontifices Roma- 
nos. Se elle fe podeffe devolver ao Impe- 
rio da China, ou ao Geral da Companhia, 
entao já eu naô apoítava. Eifaqui tendes, 
Amigo, os motivos, porque foy prohibi-. 
da a Obra de Fr. Norberto; fegundo conf- 

“ta do Decreto; mas pelo que refpeita à 
verdade dos faétos, citá ainda fem nota a 
fé deíte Efcritor. O - 

- - Bem poderá fucceder, que o terceiro 
motivo acima apontado: faça tambem, 
com que a Santa Congregaca6 fe refolva 'a 
prohibir as voflas Reflexões , e igualmente 

“eftemeu 4ppendix , no calo que vós o pu- 
bliqueis, o que eu nad quizera. Nefte ca- 
fo naô temos de que nos queixar. He ver- 
dade que vós , e eu eftamos animados de 
hum mefmo'zelo , e efpirito de reêtidad:: 
he verdade que perfuadidos intinsamente 
de que os Jefuitas faô ao prefente pernih.. 
ciofos à Igreja, perígofos aos Soberanos, 
e nocivos a foéiedade humana, vimos def. 
4e modo a manifeftar os deliétos de huns 
“Irmãos noífos em Jefu Chrifto 3 mas he pa 
- it ra
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ra que os Fieis eítejaô alerta , e naõ fé 
deixem cahir nas filladas deítes inimigos. 
He verdade que naô nos cohibe a confi- 
deraçaô do feu damno temporal, porque 
mayor caridade nos deve o bem publico, 
e ainda o particular dos meímos Jefuitas, 
intentando nós reduzillos (fe for poffivel) 
à pratica das obrigações de homens, e de 
Chriftãos. He verdade que cuidamos mui- 
to em nos regularmos pelos exemplos do 
Divino Meftre, que defcobria às turbas 
os hypocritas, os amotinadores, e os fal- 
fos meftres ; exemplos imitados pelos A- 
poítolos, e Santos Padres: He verdade em 

“fim, quenos parece, que nefte ponto nad 
temos que dar contas ao Juiz Supremo 
Jefu Chrifto; porém a Igreja ha de re- 
gularfe pelos diétames da fua fabedoria , e 
prudencia, e naô pela reétidao das noílas 
intenções. T'ornemos a pegar no fio do | 
difgurfo. - 

| 79 Em quanto os Jefuitas da India fe 
oppunhaó.com tantos exceflos às Deci- 
soes do Legado, e da Sé Apoíftolica, os 
da Europa, e efpecialmente os de Roma, - 
com huma inundaçaõ de Papeis manufcri.. 
tos,- e impreflos faziaô eco à infolencia dos - 
Orientaes. Entre outros libellos famofos , 
que entaô publicarao, ha hum, no-quala 

pe
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petulancia, eoatrevimento contrao Legas 
do, e contra Clemente XI. fubiraô ao 
mais alto ponto. Intitula-fe elle Reflexões 
fobre a caufa da China &c. Foy efte Jibel- 
lo impreflo fecretamente em Roma, mas 
vendia-fe publicamente em Napoles nã 
adega dos Jefuitas. Logo fe efpalharaõ os 
exemplares por toda a Italia, eaté os mef= 
mos Jefuitas tiveraôO o arrojo de o mandar 
ler em publico refeitorio pelos Porcionif- 
tas do Seminario Romano. Que bellas inf- 
trucções para a mocidade! Que bem fe- 
guros eítaô os Pays com huma tal educa- 
çao a feus filhos ! Naô foraô menos pi- 
cantes asinjurias, e calumnias, que por to- 
da a parte e(palharaô em diverios libellos 
contra a peíloa do Legado ; mas para co= 
nhecer até onde fabe chegar a liberdade 
Jefuitica no infultar a hum Legado Apofi 
tolico ornado: de todas as virtudes, qual 
era o Cardeal de Tournon, baíta ler a ini- 
qua Carta do Padre Antonio Thomaz Je- 
uita, a qual anda traduzida em diverías 

linguas. Porém a gloria de hum taô vene- 
ravel Purpurado impoflivelera, que podef- 
fe ficar offufcada por eftas nevoas mali- 
gnas. Baftaô para a confervar em feu e(- 
prendor os elogios , com que Clemente 

I. o honrou vivo, e chorou morto. Le 
= | e
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de a Oração funebre, que o mefmo Papá 
ronunciou no Confiftorio, e he a triges 
ma quinta entre as Confiftoriaes. - 
8o - Porém os Jefuitas deixara6 chorar 

ao Papa quanto elle quiz, e forao-fe con 
fervando em fua obftmaçaõ , naô queren- 
do obedecer nem ao Decreto do Legado 
Tournon feito em Pondicheri, nem ao 
Ediéto publicado em Nankin em 1706, 
nem a outro paflado em IyIO, nem à 
Conftituiçaô de 1711, como bem confta 
do citado Summario numeros 27, 303 € 3t:- 
Nao obftante tudo io, de nenhuma con-+ 
fa fe jactavao tanto, como de fua obediens 
cia. Bafta ler a Carta efcrita da India aa 
Papa em 1700 aflignada por dez Jeluitas : 
bafta ler o livro intitulado 4d Virum Nobi- 
lem de cultu Confucii, &c. impreflo em. 
Liege, cem Veneza: bafta ler a Compen- 
dio das Aétas de Pekin nos annos de 1707, 
e 1706 enviadas ao Geral, e porelleapre- 
fentadas a Clemente XT.: bafta ler outro 
livro com o titulo Defen/a dos Mifionarios 
Chinenfes da Companhia de Fefus , imprefTa 
em Colonia no anno de igor : e ultimas 
mente baíta ler a folemne Proteftacad Tei- 
ta em 1711, eaprefentadaa Clemente XI. 
pelo Geral Famburini, Aftentes, e Pro- 
curadores das Provincias, os quaes ém no» 
a nos me
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me de toda a Companhia com as formulas 
mais fortes feguraraô ao Papa que havia nelr 
des, e fempre baveria huma cega obediencia em 
geceber , e executar os Decretos de 20 de No- 
cembro det7o4, ede 2ç de Setembrade 1710, 
Vós, Amigo, já fizeftes nas voflas Refies 
«tes memorja deita Proteítacad, moftran+ 
do muito bem o quanto fora illuforia ; - mag 
equeceo-vos dizer, que depois della cont | Ê Ê 

“tnuarad os Jefuitas a defender os feus Ris 
tos Chinenfes com papeis, e livros, dos 

“quaes grande parte fe confervao na Pros 
paganda, e citaô apontados no Summario 
% 33. Tambem nao difleítes que o piedo- 

“4imo Clementg X1. em attençaõ à docis 
lidade, e obediencia daquelles bons Padres 
fe vira obrigado a emprender hum: novo 
exame, e que os humildes authores da Pro- 
tctacad continuarad em produzir razões 
pa;a adefenfa dos malditos Ritos, taô no- 
civos à pureza da Fé, e taO utels. aos ins 
rercíles da Companhia. .Seiíto naô he zom- 
bar do Papa, eu nad fey oque he., . 
- 8% Finalmente em 19 de Março: d 
171% publicou o Santo Padre a grande 
Bulla Ex slla die, com a qual fe perfuadio 
ue acibavao por huma vez as controvers 
as, eos contumazes fe reduziad à qbe- 

diencia..Nella nao deixa de fe queigar » 
no
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ade que.elles até âquelle ponto fe tiveTer 
«moftrado indoceis, não fem efcandalo dos 
fFicis , damno das almas., e injuria da-ftá 
authoridade Pontifícia, Agora fim, que 
póde oPapa viver em focejo. - Lançow 
lhes em rofto a affronta da authoridade 
Pontificia-, e ifto bafta ; porque hum tl 
posto .he para os Jefuitas muy delicado: 
Daqui em diante vellos-ha a todos dóceis, 
eiobedientes; pois queo reípeito à Sé Apok 
tolica-he a coufa, em-que elles poem o fei 
primero cuidado. He. poffivel que nunq 
Clemente. XI. chegafle a conhecer » 
quanto eftes bons fervos de Deos tem po: 
caraéter ferem indoceis:, e recalcitrantes? 
Expedio a grande Bulla: muito bem. Re: 
giovou'us cenfuras:: optimamente. E que 
fe tirou difto ? Verfe que efta gente ter 
eftomago: para digerir ainda coulas. mais 
fortes do que Excommunhões.. Que pses 
tende o Papa? Naô lhe baífta a Proteta- 
ção do Padre. Tamburini, e de tod à 
ompanhia ? Pois qué mais quer ?: Pro= 

mettcr, e cumprir a palavra, iflo he mui- 
to: baftaametade. O 

-s 82: Paflados alguns annos de conuma- 
cia neítes Reverendifimos Padres , vio-fe 
o Pápa obrigado à manter a reputação da 
fua Bulla. -Cuidou em mandar: China du=: 
IPEN | tiO 

.
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tro Legado Apoftolico , que com a fia 
prefença, e actividade conftrangefte os re- 
beldes a aceitar , e-cumprir a fobredita 

| Conftituiçao. Para tal emprega foy efco- 
Hhido Monfenhor Ambrofio Mezzabarba , 
a cujas virtudes tecer o elogio feria tem- 
po perdido, por ferem muy aflinaladas , e 
notorias. Nós mefmos o conhecemos aqui 
em Roma, e nos edificâmos fempre da 
fua exemplar vida. Os fucceflos, e fim 
defta fegunda: Legacia andaõ fielmente cf- 
critos em hum Diario do Padre Viani Ser- 
vita, O qual acompanhou à China ao Le- 
gado no minifttrio de feu Confeflor, e 
com elle voltou pára Roma. Haveis de 
faber, que o Diario da Legacia de Monfe- 
nhor Mezzabarba impreílo a primeira vez 
nro anno de 1739 fe conferva nianuícrito. 
no Archivo da Propaganda , e cada -pagi- 
na rubricada por elle-mefmo.. Fum inimi- 
go jurado dos Pontifices Romanos , que 
folgar de ver a hum Legado do Vigario 
de Chrifto vilmente defprezado , cheyo de 
opprobrios , atemorizado com ameacas , € 
conitrangido pela violencia a ceder. parte 

“do fagrado depofito da Religiaõ, « voltar 
para Roma fem confeguir coufa: à gumas 

a cíte Diario , e agradeça aos Jefuitas o 
gofto, que lhedeu.. 5 
edi | | Com
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- Com tudo achaõd-fe duas noticias nefa 
te livro, as quaes nos caufad naô pouca 
confolaçaõ. A primeira he, que achando- 
fe na China o Legado, abíolveo das cen- 
furas Ecclefiaíticas a alguns Jefuitas, que 
fe lhe aprefentaraô. Louvado feja Deos! 
Ainda entre elles havia quem nellas fe jul- 
gava incurfo. Mas muito pouco nos duraa 
confolaçao ; porque vemos, que depois de 
abfoltos procederao de maneira, que derag 
a entender ter fido o feu fim defonerarem 
fe das Excomunhões velhas, para darem às 
novas campo mais efpaçofo. À outra nor 
ticia ainda intereíla mais; e vem a fer, 
achur em terras taô remotas hum Jefuita 
pbediente às ordens do feu Geral. Foy efr 
te o Padre Fouquet, o qual tendo fido pos 
muitos annos Miflionario, eftava a partir 

“para Roma, chamado pelo Padre Reveren- 
difimo. Mas fabeis vós, Amigo, porque 
eíte o chamou ? Porque o bom fubdito, 
tendo antes approvado as maximas de Ífeus 
Irmãos, ao ler a Conítituiçao Ex illa dies 
allumiado por Deos acabou de conhecer 
o perigo em que eftava a fua falvaçaô, q 
as obrigações que tinha de obedecer à Sans, 
ta Igreja. Attendeo aos remoríos da Íua 
confciencia, e deu as coftas a todos os refm 
peitos humanos, declarando abertamente 

que fo 
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- que queria obedecer aos Vigarios-de Chrif- 

to. Apenas conítou ifto ao Geral, e aos 
cabeças do governo , logo o tiverad por 
hum miniíftro inhabil para as Mifsões. Ef. 
te foy aquelle mefmo Geral, que em 1714 
proteftou folemnemente ao Papa, que naé 
reconheceria por filho da Gompanhia qualquer 
Jefuita, que naô obedecefle aos Decretos 
da Sé Apoftolica. Quereis ainda mais para 
vos perfuadirdes, que o fim dos cabeças dê 
Companhia-com os feus Memoriaes, e Pros 
 teftações naôO ke outro; fenaôS zombar dos 
meímos Pontifices ? E fe a Propaganda 
naoô tivefle com a fuá fombra protegido ao 
obre Fouquet, € livrado das garras dos 

fefuitas » que bem feria elle recebido em 
Roma pela caridade dos feus Irmãos! To- 
da efta Corte fabe a tempeftade que eftava 
a desfechar fobre o bom Mifhonario, e far 
be igualmente a providencia, de queuíou 
o Pontifice para a dilipar. o | 

- Eu com gofto trouxe. à memoria aq 
Padre Fouquer', porque fe bem fahio da 
Companhia, e foy Bifpo de Eleuteropo- 
h +; confervou fempre pela Mãy que o 
criara, hum terno affeito, Efta juítica 
até os meímos Jefuitas lha fizeraô, reco- 
nhecendo nelle naô fó amor à roupeta ; 
mas tambem reétidao de animo, é finces 

o no ridade 
ne
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ridade de palavras. Para prova difto bafta 
ler a Carta do Padre de Goville Jeluita; 
em que pede acíte Prelado em certo mo- 
do a apologia da fua mudança. À refpoíta 
do Bifpo eferita em 30 de Março de 17326, 
e que já corre imprefla , naôó manifefta 
menos o feu reéto, e fanto coraçad, do 
que moftra o efpírito rebelde da Compa- 
nhia de Jefus aos Decretos dos Pontifices 
Romanos. Merece efta Carta fer lida do 
principio até o fim; e eu por nad fer pro: 
lixo, Ífó tranfcreverey alguns lugares, que 
me parecerem. Mas porque razao ( dirá al- 
guem ) efês fantafmas dos Fefuitas, e os feus 

- bem conhecidos adherentes, nao foraõ cafiiça- 
dos, como o Geral poftivamente ameaçava na 
fua declaraçao ? Pois ha de fe dizer, que el» 
de fó os ameaça por zombaria ? Aqui toca à 
VP. R.:o darme a repofia .. .. Todos pafmao; 
de que bomens tao notoriamente criminofos nao 
foffem punidos, como fuas culpas pediao. Mur- 
mura-fe de os ver protegidos, amparados, e 
algum 'delles em cargó honrofo: ao mefmo tem- 
po que os Miffionarios da Companhia de Se- 
Jus, que prefiarao buma prompta obediencia 
"aos Decretos , e hum fervorofo zelo de' objer- 
valhos , nao tiveraô fenao moleftias , abatimen- 
tos, e defrofios. Donde fe conclue, que aquels 
la fubmifiao da Companhia taô protejiada id 
Cl | =
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Padre Geral nao foy mais do que buma mera 
apparencia, quoderat demonftrandum, di- 
rá bum Geometra. Diz-fe publicamente, que 
os Jefuitas fe jaftao de ter mais qne todos bu- 
ma cega obediencia , e exacta [ubmifjao aos 
Decretos dos Pontifices Romanos ; mas que 
quando eftes nao lhes fazem conta, ninguenma 
como elles foge com o pefcoço ao jugo da obedi- 
encia. ... O que mais finto be, que os que af- 
fim fallaô, [ao os homens de probidade , es mais 
Catholicos ,. e os mais afeiçoados à Companhia 
Egc. Baftaatéaqui. | 

Monfenhor Mezzabarba partindo da-. 
quiem 1720, voltou em 1723, e deu. 
conta da fua Legacia a Innocencio XIIT., 
Succeflor de Clemente XT. Mas antes de 
paíffarmos adiante , paremos aqui hum 
pouco, e façamos algumas reflexões, as 
quaes talvez vos parecerãõô bem ao ponto. 

s. IL 

“Imgratidão enorme dos Fefuitas praticada. com 
| Clemente XT. | | 

83. D Efde Gregorio XIII. até aos nof- 
. fos tempos , naô fe affentou na 

Cadeira de S. Pedro Papa taô affeiçoado 
à Companhia, como foy Clemente EL 

| o — Sene
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Sendo eferupulofo em fazer bem aos feus 
parentes, foy liberalifimo em encher dê 
beneficios aos Jefuitas ; de maneira que 
parecia ferem eftes os feus mais chegados 
em fangue. Para teftimunhar efta verdas 
de, baíta fer medianamente inftruido no 
Pontificado de Albani; é creyo que até os 
meímos Jefuitas hao de convir no que di- 
o. “Tinha Clemente todas as qualidades de 

hum grande Papa. O feu zelo pela pureza 
da Fé venceo em fim o amor, que tinha à 
Companhia, feguindo pelo que tocava aos 
Ritos da China, os paíffos do feu Antecef- 

“for, que já deixara o negocio em hum 
bom termo. Ainda afim no exercicio do 
feu zelo deu fempre a moftrar a ternura do 
feu amor. Por muitas vezes fallou como 
Pay aos Superiores dos Jefuitas ; exhor- 
tou-os , e pedio-lhes que fe emendaflem. 
Conftrangido a publicar Decretos, e Conf- 
tituições, tratou com tanta brandura aos 
contumazes, como fe eítes naõ foflem Je- 
fuitas. A” vifta difto bem fe vê o quanto a 
Companhia, mais que qualquer outra Re- 
ligiaS , devia por muitos titulos empe- 
nharfe na gloria do nome de hum tal Bem-. 
feitor, e na boa reputaçao do feu Pontifi- 
cado. E com tudo ella da fua parte fez 
todo o poffivel para lhe defacreditar o Goi 
mero — vemo.
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verno. Por culpa dos Jefuitas fez Clemen- 
te XI. figura de hum Principe frouxo ; 
pois no: longo efpaco de vinte e hum an- 
nos de Pontificado naô pode reduzir à 
obediencia hum corpo de gente Religio- 
fa, que dependia delle, e cuja cabeça, e 
membros eftavad inteiramente expoítos 
ao arbitrio do feu poder. Por culpa del: 
les pareceo hum Papa fraco naquelles 
meímos negocios em que punha mayor at- 
tenção. Fez muitas Congregações, € exas 
mes, muitos Breves, Decretos, e Conf- 
tituições fobre os Ritos Chinenfes já con» 
demnados, mas de tanto trabalho nao refule 
tou algum proveito. Deputou para a: In» 
dia huma Legacia Apoftolica ; refolucaõ 
generofa, e applaudida por todo o:muns 
do Catholico, cômo remedio, que a nenhum 
dos feus Predeceflores havia lembrado. E 
em que veyo a parar efta L.egacia ? Nó 
martyrio do vilipendiado Legado Apof- 
tolico, e no defprezo da dignidade Pon- 
tificia. Affligio-fe Clemente X1I., e deu 
fe por gravifimamente offendido ; mas 
o effeito em que defafogou a fua dor, é 
indignaçaô, foy efcrever hum Panegyrico; 
e-proferillo em louvor do defunto Legas 
do. Os verdugos do martyrio naô fe pu: 
nirao, naô fereprehenderaa, sem ao nro 

o | z nos



| we a e 

100: ): 

rios Té prócuraraS. Antes na mayóraugedá-.. 
ss 

pertinacia Jefuitica , re com a memoria sin - 

da frefca do martytio do Cardeal de Kour-- 

non elevou à Dignidade Cardinalícia ao. 

Padre Tolomey Jefuita, o qual antece-. 

dentemente manejara em Roma à caufa, 

dos Ritos por ordem do. ieu Geral, pofto. 

que no feu interior condemnafle aos (eus. 

a defenfa de huma caufa taõ efcandalofa 4: 

fegundo coníta da Carta de Monfenhor 

Fouquet ao Padre Goville. Ora dizei-me, 

naõ querendo os Jefuitas por nenhum mo-. 

do dobrarfe às zelofas diligencias do Pa-. 

pa, € honrallos elle tanto, nao foy dar a 

entender ao mundo, que.os temia? De- 

pois da infoffrivel obitinaçaõ deítes Reve-. 

rendos Padres determinou finalmente eite. 

Pontifice mandar à China fegundo Lega- 

dó. A primeira Legacia bem lhe podia. 

fervir de regra para progno fticar.o fim 

que teria à fegunda ; com tudo naô ufou 

de precauções algumas para efperar me-. 

lhor fortuna. Fiou-fe unicamente nas. pa- 

lavras, e-promefas dos Jefuitas.; e para. 

úais os obrigar com.huma nova beneficen» 

cia, € no meímo tempo, profperar a viar. 
sr 

gem de Monfenhor Mezzabarbá , veítio, 

a Purpura ao Padre Salerno. O fruto del- 

ta Legacia foy tal; qual fe devia elperars. 
pa | cem a | “ceu
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etu já referi no numero 82. Ora eifagui. 

, tendes a figura, que a Companhia fez se-. 
prefentar-a hum tao grande Pontifice: f-. 
gurade hum Papa fraco, madvertido, e in-. 
enfivel a tantas injurias. pelo longo:eípaço: 
de vinte. e.hum annos. Eifaqui como ella, 
zelou'a reputação de Clemente XI. Prin-. 
cipe, a quem devia obrigações tao diítin-. 

dS. o o 

84 Porém ainda a ingratidaô nab poz 
aqui termo : vellaheis agora mais enorme 
por meyo de injurias, € infolencias. Con-:. 
firmou o Papa'o Decreto do Cardeal de 
Tournon ; e que fariad os Reverendifli-. 
mos? INa6 menos do que imprimir, e ef-. 
palhar livros petulantifimos dentro. da mef-: 
ma Roma, inveítindo contra o Decreto, e. 
contra a Declaração do Papa. Ouvi coma. 
eHes fallão no livro intitulado Reflexões /o-. 
bre acau/a da China, :a refpeito da condem- 
naçao dos Ritos. Seo Papa póde, ou naõ. 
fazer io, naõ o queremos examinar, Qra efa 
ta Declaração de jua natureza , façaâ-lhe os: 
temperos que quizerem, bem fe vê que be buma 
sujuria feita ao Insperador da China na prefens: 
ça dos [eus povos , pois que elle declarou. o ops 
pofto. Reflexao VII. E logo mais.abaixo. 
fe accreícenta: Os Flereges diraô ao Imperas, 

dor , que bejufsliima ajua colera s as 
ao + Pa
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Papa mandar ardens., cama [e fora Principedos | 
feus Efados , êngerindo-/e em, couf/as meraueto 
te politicas, e civis, e mandando-llae bum Kume 
baixador (o Casdeal-de Táóprnon ) que cave 
authoridade da Senhor impunha preceitos: aos. 
fuiditos da China, condemuando Ritos, ecere- 
munias , fó porque afim o mandavaç as. Euros 
peos ignorantes, por taes conhecidos, e decfara-: : 
dos pelo mefmo Imperador. Que me dizeis;, 
Amigo, à deftreza de fe: par na boca de 
Hereges o que diziaô os Jefuitas? Já vós: 
apontaltes nas voltas Reflexões, que o Padre 
Pourquet em 22 de Junho: de 1707 defen- 
dera publicamente, e cftando prefente a' 
Cardeal de Tournon, as feguintes propofi-. 
ções: I. O Papa maiô póde desidir com juizo, 
enfalbvel as controverfias da Ching. 11. Os. 
Papas na Koreza não podem. definir infadiivel-. 
mente que buma coufa feja bum idolo, Serad 
tambem os Hereges os que dizem ifto, ou. 
hum Jefuira? e 

- O Padre Luiz Fan filho do. gloriofa . 
Santo Ignacio; e Mandarin em a Corte da. 
China, na prefença. de Monfenhor Mez-. 
zabarba entrou a fazer ( diz o Padre Viani. 
no feu Diario ) huma mveitiva contra a Pam. 
fa, cheya de taes defpropofitos , e infurias,. que. 
a todos nós caufarao borxar., e talvez atá aos. 
muefemos Bomgos qua efauas prfentes, foafegne 
e Ro dali- 

5 
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dalifariao , fetiveffem ouvido o difeurfo. Mame 
da o Papa ( dizia elle entre outras coufas) É 
quem beejie Papa? Manda? E feelle nai póde 

- mandar aos Inglezes, e Hlollandezes , como pre- 
tende mandar aos da China? Nós lhe daremos o 
remedio; fim, nós lho daremos. Bem fazem os 
dnglezes, e Hlollandezes &5c. 

O mefmo Padre Viant, que foy: tef- 
timunha de vifta, depois de referit as in- 
folenrifimas palavras, que o Padre Mouraõ 
dife ao Legado contra o Papa, ( palavras 
femelhantes às que já havia dito o Padre 
Soares em 28 de Janeiro de 1721 ) accref- 
centa : Vad caufava menor efcandalo buma 
declamaçao que fóra da porta da Camara ma 
prefença de alguns Milfionarios novos fazia o 
Padre Mailer. Depois deter dito, que a Conf. 
titusçad Ex illa die naô era dogmatica , nem 
de Fé, mas fó bum mero preceito Ecclefia/f-. 
tico , o qual nab obrigava com grave damno;, 
pafou a mais, e dife, que o Papa naô podia 
em confciencia fozer tal Conflituiçao, é que naõ 
podia fer facramentalmente abfolto, em quanto 
perfiftia em pretender , que fe obfervalie effe 

— * Impio Detreto ( obfetvay tom que devo» 
cão fallaô do'Paápa os benemeritos da Igre- 
ja) Decreto que tanto conduz à perdiças das 
almas. P tendofe-lhe dito, guie falava afim, 
dorque fe arbava em lustr ; onde bt era por- 
RNA L u mitti-
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mittido dizer quanto quizefe; refpindeo"coim 
tanta intrepidez , como colera : No meyo da 
mejma Roma eflou prompto a defender efta pros 
Pofiçao ; e até na prefença do mefimo Papa nao 
terey medo a proferilla. Tudo ifto confirma 
Monfenhor Fouquet na fua Carta ao Pa- 
dre Goville, e accrefcenta ainda mais 
que outro Fefuita , cbamara Lucifer a bum Le- 
gado Apoftelico , porque mandava-que [e obe- 
decefie ; como era devido, aos Decretos da 
Santa Sé: Eifaqui-como fallaô os Apofte- 
los Jefuitas, 146 benemeritos: da Ipreja ' de 
Deos, como lhes chama na Carta que já 
copiey, o Senhor Cardeal Torregiani por 
ordem -do Papa reinante. + atos 

Ouvi agora as affeetuolas. jaculatórias 
dirigidas ao Pontifice 5.e à Corte de Ro- 
ima pelo Padre Mouraõ, o qual fempre ef- 
tava a apparecer no-tablido, ea fazer o 
papel de bum -petulante. Em 2 de Feve- 
reiro-de 1721 eltando prefente: o Padre 
Viani, coutros, perguntou noticias da Eu- 
ropa a refpeito de Sicilia,. e.Gomacchias 
e accrefcentou: O Papa naõ póde com o Fm- 
perador de Alemanha dizer a jua razao , € 
pretende entao confeguir quanto lbe parece do 
Imperador da China : vem-fe ter com efas 
quando nada confegue dos Principes Ghrifiãos: 
O mal provém de efrarem os: Clerigos: prez 

» gr | fente=
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fentemente muito gordos , . e levarem. bra vie 
da; e porsio be precifo-naô os deixar engordar 
tanto... Bom feria que os Clerigos fe apro- 
veitaflem do confelha,. para diminuir a gor- 

" durados Jefuitas.. O. 
o O Padre Tachard, e outros da mef 
ma Roupeta enfinavaô em Pondichêri aos 
novos Chriiítãos, que ainda no cafo de vir. e 
memo Papa a Pondecheri. para fazer obfervar 
os feus Decretos , incorreria na excommanhao 
quem lbe obedecefie fem licença do Ordinario. 
Aflim oteftificad por efcrito os Chriftãos 
daquella terra, como lemos nas Memorias 
do Padre Norberto ,. Part. 1.1.6. n. 11... 

Deixo em filencio as expreísões cho- 
corrciras do Padre Parennin, com as quaes 
ridiculizava as Legacias de Clemente XI., 
e-odefprezo com que: fallava do S, Padre 
na prefença do Imperador. Se as quereis 
faber, lede ao citado Yani no Diario LE 
de-Fevereiro de 1721. Involvo.igualmen- 
te-no filencio-mil outras injurias, e valho- 
me-das meímas palavras: do verdadeiro, .€ 
fanto Jefuita Fouguet na fua Carta ao Pa- 
dre Goville , da qual já tantas vezes me 
tenho valido : A minha penna tem efpecial 
horror-no demorarfe a efcrever femelhantes enor- 
idades. Provera a Deos , que eu as pode fe apa- 
gar com o meu proprio fangue. Tal foy o agra- 
"Sia. o . decIi-
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decimento dos Jefuitas as infignes mercês 
que receberao do feu grande Bemfeitor. 
T'aes fad as obrigações que profefla. à 
Companhia: cfte Ponnfice , e toda a Cafa 
Albani, tao zelofa da gloria defte illuftre 
Parante. A* viíta de imgratidao tab enor- 
pre brilha mais a heraica caridade de Cles 
mente XI., e dos Eminentifimos Alba« 

“ni, os quass elquecendo-fe das injurias, 
Com que os Ingratps.tratarad a-feu glorio- 
iíbimo Fio, anda os. protegem, e amaó, 
como fe igualmente : foftem .benemeritos 
da Familia Alhani, e da Igreja Catholi- 
Ca | 
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Po ros k III. 

Ritos da China ,. e da: Malnbar (Pc. defdeso 
anmo de 1721 até ode I7ço. 

81 Q Uccedeo a Clemente XI. Ennos 
cencio: XIII. nao menos no Pon- 

tificado, que no zelo pela pureza da Rebit 
giad. Como fora Nuncio em Lisboa, te- 
ve oecafioes para: bem conhecer a fingu+ 
ler habilidade dos Jefuitas nas artes de do- 
les.-o da cabala. Demais a mats cftava: 1n- 
teramente méormado do aétual cítado das 
Milsções da India, e-da infiezivel: pertina- 
mus t cia
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crá: dos Miftonários. Com tudo ifto quiz 
cermovas experiencias, enoticias :- tevesas 
conttffeiro, -e taes quaes tllé as efperava. 
Detsrmincu pois abater o orgulho dos 
comuumazes ; e fem tantos: Decretos, & 
Conftitúições tomou por caminho mais 
expódito. Ein 29 de Agofto de 1723 mar 
dou dhamar ao Geral “Tambutmi, e re(os 
Iutamtente lhe fallou em tom de Principe 4 
accrefcentando=lhe;: que foffe onvir as fwat 
ordens da boca de: Monfenhor Stcretarios 
como diffufamente fe lê no citado Sumisas 
ridmo GSL rs | 
"-Obedeceo o Géral, e o Prelado por 
oem do Papá intimou primeiro em voz ; 
elepois por efcriro- de 8 de Setembro de 
1723 os feguihtes preceitos nad Ífó ão Res 
virendilimo; mas x todos os:feus Afhften-. 
ts. TF. Que cuidaffem:- em reduzir os feus 
Religiofos à obediencia devida à Santa Sé 
Apoftolica , e à Coníftituicao Es illa dir, 
H. Que mandaffem vir para a Europa to- 
eds os Mifhonários, que fé spptnhas 4 
Eulla. III. Que notermo de tres ahnos. 
eshibiffem documentos authenticos dá fui. 
esediência. |V. Que defde squelle pon- 
te eh diante fe prohrbia'à Companhia o 
atita? algum nóvico. V. Que entre tuts 
sc tia6-mandaflem pata é Oriente algo 
T+ Je- 

:.
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“Jefwita ; ou fecular, que lá podefenvefii: 
"a Roupera da Companhia. . VI. Que âquel. 
“Jes que tiveffem chegado à India, fe ar: 
"denafle, que fe detiveflem, mas privados 
“do exercicio das Miísoss , e de qualquer 
“privilegio, até nova-ordem da Santa S 
- Apoftolica:. VII; Que Padre Geral.tor. 
> naffé à avocar-a fi qualquer das faculdades 
“que derá aos Superiores fubalternos , : qu 
“fofle de:derem obediências, ou Patentts 

| para hirem para aquelles Reinos afim Je 
uttas,' como feculares. aceitos. para novi- 

“cos: VIII. Que fendo coufa notoria te+ 
“rem fido os'fefuitas de Pekin os autholes 
“da prizaõS de alguns Mifenarias.; tomas 
“do a-fraté overgonhofo encargo de ferm 
“elles mefmos os êxecutores , e-carcerã- 
tos; ?cuidafie muita 'o Padre Geral, .m 

"que-os-ditós Miffianarios foflem reítitu- 
“dos à-fiia antiga liberdade , - ciípecialme- 
- te:os Sacerdotes T'hedorico Pedrini, Lug 
Antonto Appiani,: e: Antonio Gargu. 

“IX. Que o memo Geral-por huma Cart 
“circular impozefle rigarofo preceito. ag 
“Jefuitás afim da India, como da Europa, 
“de naô dizerem palavra alguma contra. 3 
- Decisões da Santa Sé Apoftolica fobre 1 
“matéria dos Ritos Chinenfes. X: Que & 
nalmente o Padre Geral nab fizeíle fahir 

Re
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Romá,: ou feu difrio o-Padre Nicolto 
Crianpriamo fem-exprefla licença. de Sua 
Santidade. A intimação authentica deítes 

- preceitos; a aceitaçad do Padre Geral, e 
deus. Afhftentes, a: promefla de os .cum- 
prir;-feita por. efcrito, :e aflignada pelos 
ditos Padres em. 3 de Setembra de 1723 

: tudo:fe.conferva no. Archivo da Propagane: 
-da, ceftá inferto noSummarion. 39.8 40.. 

Perceberao..os. Jefuitas. mudança de 
- mentos € virad , -que;era. precifo. ou .obe- 
deeer, ou naufragar. Nad fe atrevia6, ao 

“—-menos;em Roma ;,.x fallar fobre o ponto 
“dosRiros; naô publitarad , fegundo o feu 
 cofume., Papeis, € libellos-, nem-reque- 
“rerao- novos exames. . Porém Innoceneio 

— RIIL.:dalli a poucos mezes acabou qsfeus 
“Gias.com huma morts, que. nao. fe, efpcra- 
va.-Deos fabe a doença.. Nao -teve a con- 
folação-. de ver..o: fim: de huma, empreza;, 

“que cangara a fete.Pontifices; mas teve: a 
gloria: de naô: fe deixar infultar pela oufa- 
“dia, e foberba Jefuírica.. Se nao coube no 

"tempo fazer + com que: lhe obedeccílem , 

coube.em hum fó dia fazer., com que'o 
refpeitaffem, e temeflem.. Abrio aos feus 
Succeflores o caminho, direito; e feguro, . 

* k naó foy.ifto leve gloria para a recommen-. 

sitd É Ele- 
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- “186 Elevado Benedicto XIII; à Cader- 
ra Apoftolica, nad: perderaô tempoos fei 
Íuitas em sentar fe. he ferião favoraveis af 
novas aguas que corriao. Quiz logo o Pas 
painformarfe do cftado defte negocios é 
informado que foy por.buma Congrega+ 
ção de diveríos Cardeses, deputada pata efa 
te-ponto, confirmou em 18 de Setembro 
de. 1724 os. fobreditos preceitos de Innos 
cencio XIII. , e por-novo Avifo da Ses 
eretaria. de Eftado.obrigou ao Padre Geral 
o-inteiro cumprimento.delles; como fevá 

“no Summario a. 41. onde eRtá inferto o: diá 
to Avifo. rp 
“+ Feridos os Jefuitas. com p novo rayo 3 
nem poriffo cahiraôd aombrados; antes à 
Excral offereceo logo hum Papel, no qtal 
eoin muitas razões pretendia juftificarte a 
fi;ea todaa Companhia, Vamosao Mes 
morials: que eite he v eftylo dos Jeluitas: 
Quando: fe vem opprimnidos por hum Pa 
pa., que-os.reconheceo por ckperiencia 
dignos-de caftigo, e de freyo, o que. fá» 
zem:, he efperarlhe a morte; etanto que 
hanovo Papa, lançaõ-fe logo a elle, . dffe- 
rácendo-lhe memorizes dálofos , à fim de: 
confundisem a juftica com a-mentita , €: 
engano. Vós já refleftiftes muito bem: 
no Memprial, que apreféniou a. Clear 
Prot) e 
— men “aa
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—. XIII. felizmente rernante o Reverendiflio 
mo Ricci, para impedir o cusfo de huma 
prudentiffima Providencia, que dera Be» 
nediéto XIV. a fm de arruinar .o efcan- 
dalo(o telonio deítes pobrílimos Padres, 
e chamallos das Alfandegas parao Clquf- 
tro religiofo. O Memorial de que agora 
tratamos, aprefentado a Benediãto XLIJ. 
pelo Geral Lamburini, merecto ao Papa 
mayor honra, e diftincçao 5 porquic o fan 
dou entregar à Monfenhor Secretario. da 
Propaganda, Prelado dos da primeira ro- 
prefentaçao , ordenando-lhe que tobre o 
dito Papel fizefle as fuas Reflexões. Eftas 
juntas com o Memorial fe:confervao no 
Archivo da Propaganda; e eu tomarey o 
trabalho de vo las coptar do-mefrhio modo 
que fahirad: da penna do feuy Author. Por 
cllas vereis, que enrre o Memorial 60 Pam 
dre Ricci, ce o do Padre Tambursini ha 
huma grande femelhanca, do tneímo mo- 
do que tambem a ha entre as Reflexdes de 
Monfenhor Secretario, e:as voffas. Ad- 
virto-vos que o Summario , que achareis 
muitas. vezes citado nas Reflexões do fo= 
bredito Prekado , he o mefimo de que eu- 
tenho feito menção já em diverfos kygares. 
defta Carta. Comecemos, chide confron- 
tando o Memorial a que vós refpondeftes,. 
isa com



( 178) 
com.o,.que vou a copiar, € vereis como 
ambos faô parecidos .nps termos , nas ex- 
preísões, no artifício, e quafi em tudo. . 
. 87.4, Efte Memorial. (diz Monfenhor 
5» Seçretario. : da Propaganda ) além do 
» Proemio eftá dividido. em fete paragra- 
93 fos., Comecemos a. refle&ir no dito Proe- 
3» mio, . Nelle fe queixa:o Padre Geral de 
9». QUE fem antes fe lhe comunicarem, e 
9» efpecificaregm os Capitulos da accufa- 
9» -ÇãO,, para delles fe juftificar, e.defen- 
33 der, fora elle, cos feus Religiolos pros 
5 nunciados reos de defobediencia ;. e ef- 
»» pecialmente elle Geral fora culpado de 
9 omiflaô. em naô pôr remedio à dita 
32 culpa. Pelo que toca a fi, refponde, 
»» que elle naô fente gravada a (ua: conf- 
» ciencia. na falta que fe lhe attribue: e 
»» Que pelo que refpeita aos outros; tam- 
»» bem tem fundamento para crer inno- 
»». cente a mayor parte dos feus Mifliona- 
5» TIOS.: quidquid fit poder haver alguns 

“»» particulares tranfgreflores, de cujos in- 
5» dividuos nunca póde eftar.livre qualquer 

“4 Communidade Religiofa. Que fe bem 
»y em 8 de Mayo:efcrevera Monfenhor Se - 
»» Cretario da Propaganda hum Avifo ao 
ay. Padre Gianpriamo , “refponde, que.na6 
»» foy cite baltante; porque neile.fe naô. 

o | 99 Cl 
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5» efpecificou algum ponto particular. 
53 Antes o dito Padre percebendo, que fé 

5 tomava informaçaô contra os Mifliona- 
45 rios da Companhia na China, tres dias: 
9 antes, iíto he, em 11 de Mayo tuf- 
5» caraa Monfenhor Secretáfio para ouvir 
55 da fua boca os Cápitulos da accufacao , 
5, à fim de fe poder defender ; mas que fe 
5» lhe refpondera , naô havia ordem para 
53 lhos communicar : cuja fupplica, diz q 
»» niefmo Padre Gianprismo , que fizera 
»» tambem em 19 de Junho ao Senhor Car- 

5»: deal de Santa Ignez Secretario de Ef- 
op tado, is 
“sy Aqui he precilo reflectir, que nad 
so ha motivo algum pára queixa. ' Por 
55 quanto afim o Badre Gianpriamo, co- 
» mo O Padre Geral na6 ignoravão que 

55 08 Capitulos. fe:reduziao a hum” fó (o 
5» que elles muy: bem -fabiaõ, ) e vinha-a 
5» fer, afalta de naô juftificarem a pratica 
53 obediencia aos Decretos, e Conftitui- 
5» GaO Apoftolita, tantas, e tantas vezes 
59 mandada, e outras tantas pelos Padres 
»» promettida: Por onde fabendo hum, e 
»» Outro as fuas repetidas promefias : de 
5, Obediencia, quando Monfenhor Seçre- 
5» tario em 8 de Mayo avifou por efcrito 
3 ao Padre Gianpriamo , que -deduzifle 
Pol | — +» tudo
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(js) 
» tudo :o que tinha que dizer fobre as ma- 

terias da'China; que podiad, oudeviad 
ambos emender, fenaô qué fe lhesman- 
dava juftificar o como os Padres da. 
Companhia já. praticava nas fias Mif- 
sões da India o que haviad ordenado os 
Decreros:, e Conftituicad Apoftolica, 
adminiftrando os Sacramentos àquela 

- Ckriftaridade fem miftura de Ritos pros 
hibidos pela Santa: Sé? 

»» Pór onde, he futil dizer o Padre 
Geral, que naô bajtara a intimaçad, porque 
não efpecificava ponto algum em particular, 
Era efta mais que baftante; pois fabinó 
muito bem, que o ponto da obediencia 
devida dos Decretos Apoftolicos era a 

panhia, como (empre reluétantes em 
obfervalla, deviad “fer citados”, para fe 

53 juftificarem com 48: Congr egaçã, de 
quent era6. fubditos. “De maneira que 
da falta em fatisfaderéin' logo a efta 

, Gbrigacad naícia per: "A mefma aquela: 
gecufaçaO ; que logo em Si devias fentir 
"nao menos o Padre Geral, qué o Padre 
Gianpriamo”, ambos bém fabcdores da 

Ei eiigta omtffad. oo 
» Na verdade quem nn ha dé dizer, 

, beo
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5: Deo q ÁAvifo de, Manfenhor Secretario, 
: devia bufçar ap dito Prelado para fe jufti-. 
s»- ficar, e reprefentarlhe, que eftavaS já 
»- executados os IJecretos, € a pratica 
ordenada pela Conitituiçaô Pontáficia 2. 
s» Porém elle em vez de fazer.ilto, rela 
» pondeo no dia feguinte ao fobredito, 
» Prelado com hum Papel, em que: mof-. 
»» trou, que naô queria conheçer nelle q. 
5» caraéter de Secretario da S. Congrega-, 
» Gaô, da qual era fnbdito, e claramente 
»» deu a entender, que eitava prompto. 
5». antes. .a. defender o verdadeiro fentida, 
» (fegundo elle diz.) do Imperador da Chi-. 
» na arefpeito dos. Ritos prohibidos pela, 
9 SÉ. Apoitolica, do.que dar conta. da, 
5» -preftada obeciencia, Conftaiitodo Suym-. 
33 MAIO NUM, GT. 

- 4 Daqui fe vê bem q pouco cafo que, 
5» fez;o Padre (rianpriamo da referida an-. 
3-timaçao do Secretario. da 5. Congrega-. 
»» ÇãO. fua legitima (uperiora: pois que de-. 
» vendo bufcallo para faber delle o que 
9» havia. de obrar , idifle. claramente que 
+. Nada tinha.com.elle como Secretario da, 
54 Propaganda. Porém. o que fe faz mais 

5» digna da reflexad-.he, que donsdias des, 
» pois aos-11 de Maya períentindo , que 
3» Í6 ticamad informações cantraos Milho: 
62 a 99 Dão 
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narios, da Companhiá na China (fegun-: 
do diz o Padre Geral ) inftoa com: 
Monfenhor Secretario, que lhe come. 
municafle os Capitulos da accufáçao « 
para poder produzir a fua defeza. Pois. 
naQ he eíte agora aquelle meimo Secrea 
tario da Congregaçaô da Propaganda ,- 
com quem como tal nao tinha coufa al-. 
guma que tratar em materias da China, 
conforme diflera dous dias antes? 

5» Demais; fe depois dé feita a intima-. 
caõô tres dias antes pelo dito Secretario, 
logo percebeo que fp tiravaõ informações. 
contra os feus Mifionarios, como nad per- 
cebeo tambem logo, que taes informa- 
des haviaô de afientar fobre o ponto 

da obediencia, que os feus Padres deviad: 
ter aos Decretos Pontificios; e que a 
noticia dada tres dias antes naô podia 
cahir fobre outra coufa, fenad fobre o 
cumprimento dos ditos Decretos? De- 
via o Geral ficar certamente neíta cer- 
teza, porque Monfenhor Secretario « 
eita (ua petiçaô lhe reípondeo:, - que. 

- ( conforme lhe efcrevera no' Avilo ) fe 
| tinha mais alguma coufa que dizer, € 
- produzir, ofizefecomdiligencias por» 
que cífte era oultimo ávilo; que a che, 
eãos feus Padres fazia: Effa circuinítane 

2 CIA
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cia de lhe lembrar q Carta-que. Ibe eforem 
5» verá , e cftas palavras ultimo avifo, que 
Outra conla podiad fignificar, fenag o 
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avifallo a moftrar a obediencia dos feus. 
Mifhonarios aos Decretos, e Conífti= 
tuiçao Apoítolica? E ainda que o dis 
to Secretario difefle [ como aflegura o 
Padre Geral ] quenaó tinha ordem para 
lhe communicar algum Capitulo da ac- 
cufaçao , dizendo-lhe com tudo, que 
aquelle avifo era o ultimo, quem na6 
vê que lhediffera por efte modo” quanto 
lhe podia: communicar? | 

»» Pelo que reípeita ao Senhor Care 
deal de.S. Ignez Secretario de Eftado, 93 

digo que elle à pergunta do Geral, fei- 
“ta quarenta dias depois, refpondeo man- 
dando-o ,para Monfenhor Secretario, q 
qual, como já fe diffe , lhe tinha dado 
o ultimo .prazo para produzir o que ti- 

» tiveíe, que dizer. 
» Diz-fe tambem nefte Proemio, zer 

o Padre Geral de fato jabido com certeza, 
que era expreffamente da intenção da S. 
Mem. de Innocencio XIII. que fe lhe com- 
munscalem ,..e efpecifica/sem os Capítulos 
da accufação , cujo animo nefle ponto nunca 
tivera efeito. Accrefcenta, que ifto-fa- 
cilmente poderá conftar dos feus.Minif« 

e Mo yp trosz
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(178) 
tros; e eu accreícento tambem, que 
naô haverá quem pofla crer, que aquel- 
le Ponufice tao circunípeéto até em. 

' coufas de menor confideraçaô, quizeffe 
em hum negocio tao grave fazer huma 
coufa aflaz contraria à intençaô, que 
agora fe lhe fuppocm. Muito menos 

» poderá capacitaríe de tal, quem fouber 
que antes de fe intimarem os dez pre- 

“ceitos ao Padre Geral, quiz o dito Pon- 
tifice vellos, e confiderallos, e que 
mandou chamar ao meífmo Geral, di- 

“ zendo-lhe em breve, e pezado difcur= 
(o, que tudo quanto accrefcentafle o. 
Secretario da Propaganda, elle o rece- 
beffe como preceito Pontifício, e o 
cumpriffe com prompta obediencia. 
Com effeito por meyo do dito Secreta- 
rio lhe foraôd depois intimadas as fobre- 
ditas ordens. Portanto diga quem qui- 
zer, que a intençaô do Santo Padre era 
contraria a eítes faétos tao verdadeiros : 
fe o que affirma o Padre Geral fole 

" verdade, algum dos feus principaes Mi - 
niftros o havia de faber.. 

»» Accrefcenta-fe no mefmo Proemio , 
que por parte da Companhia nunca bonve fal- 
ta, oa negligencia em procurar noticias dos 

5» Prinsipaes Capítulos das denuuçias feitas à Se 
O al o o ae | | » Coma



Co Ra79) 
+» Congregaçao contra os Mifionarios da Chia 
s», na. Affaz tem fido grande, e evidente 
»» efta falta; porque às repetidas ordens, 
»» que tiveraô eftes Padres de obedecer, e 

“+, cumprir os preceitos Pontificios; e à 
9) intimação, e ultimo avifo, que teve o 
5» Padre Geral dado pelo Secretario da 
5 Propaganda para haver de produzir tu= 
»» do o que tivefle que dizer, a nada difto 
»» Obedeceo : quando todos fabem, que 
+» quem recebe hum preceito afirmativo 
5, de fazer certa, e determinada coula, 
s» Chamado a dar razao de fi, injuftii-. 
5» mamente pretenderia defculparfe com q 
5» pretexto de naó faber a coufa fobre que ' 
s» devia dar conta de fi: pois que o pone 
5, to naô podia fer outro, Ífenaô o juftifi- 
4, carfe de ter obedecido ao impoífto pre- 
s» ceito de fazer à tal coulta. RR 

9) O Author defte Memorial frequen-. 
5» temente fé val em todo: elle das pala- 
3» Vías accufações ; impofinvas-, e outras fe- 
5» melhantes, as quaes faô nad fó totalr. 
»»- mente improprias., mas indecentes às 
»» Relações. de kum Miniftró taô recome 
5»: mendavel, qual he hum Legado A pofe 
» toco. Hum Homem tal nunca merece 
5, te que fe lhe.dê.o nome de parte, e de 
»» Secujador, com-quem -os Jefuitas devem 
AR M oo 3 COn= 
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5» contender; mas fim de Fuiz Apofialica 
», da primeira Ordem. Igualmente as réfe- 
9» Tidas palavras nao podem convir às uni- 
5» formes relações, que mandarad outras 
»» muitas pefloas feculares, e Regulares 
»» de-diverías Religiões, dignas de toda a 
9» fé por Íua piedade, doutrina, é expe- 
5» riencia. Em todas eftas Informações re- 
9» fleétio muito a S. Congregaçaô, e con- 
5» frontando-as com a longa; 'e contihua- 
9» da Íferie deíte negocio, e nao menos 
9» Com todas as circunítancias, que occor- 

-, rerãô' no decurfo de todo o tempo, 
"9, achou que era verdadeira a Relaçaô do 
» Legado, e as Informações de outras pel- 

"92 foas, como nós em feu lugar hiremos 
"5 Mmoftrando. | 
-.. 99 No penultimo $. do Proemio diz o 
'»» Padre Geral serfe valido das informações 
»» dos feus fubditos, e até de varias pefjoas 
5» de fóra: mas que com tudo ifio nao pretende 
5» defender os erros de alguns particulares , Os 
»» quaes elle ignora ; afim como julça, que por 

“9 efa ignorancia caufada por falta ou de de- 
“> nuncias , ou de noticias bem fundadas , nao fe 

»» lhe deve dar em culpa o nao ter cafiigado aos . 
5» delinqguentes ; e muito mais val efia defcul- 
3 P4, attendendo-fe à grande difiancia , que ba 
» entre Roma, cabina 

o . | 33 Pos



Co abr) “3 Porém a reípeito difto deve-fe ad- 
- vertir, que fcelle pretende juftificar os 
feus Padres fó com o aprefentar juíti- 

“ficações:feitas por elles meímos, faiba 
que efes meímos vem a fer os reos; e 
fe as juftiheações faô de pefloas eftra- 
nhas, que naô pertencem ao Corpo da 

' Companhia, eflas devem fer deípreza- 
- das como Íufpeitofas, vindo de mãos de- 
“mafiadamente empenhadas em fuítentar 
a conduéta-dos Jefuitas. Deftes parciaes 
eftaô elles bem: providos em. todas as 
quatro partes do mundo, fervindo-os 
nas occafiões huns. por. interefle, e ou- 
tros: por temor &c... Além difto, o fe- 
rem, muitas.as pefloas nada conclue.; 
porque huma coufa faô cartas de fujei- 

“tos que fallaô fó.comm-teítimunhas: de 
 ouvida:,.e outras fadas exactas juítifi- 
; cações. da defobediencia; como fe mof- 
trará em lugar mais oportuno. E fe as 

aa informacões que o.Padre Geral diz man-. 
dara tirar, foflem verdadeiramente fin= 
ceras, .e puras ,. por ellas viria elle lo» 
Bo a faber as culpas de muitos dos feus 
ubditoss. porque grande: parte dellas to= 

rao publicas.,. e notorias, e tambem 
. porque de muitas avifaya ao dito Geral 

, | po a E o 

a Sagrada Congregação 4 à. qual. devera 
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"95 dar credito”. pois que elle-snefing .con-. 

" y» fefla, que as provas, em-que ella fe 
» funda; Ífaô bem fundadas: - 

5. Nem prefentemente em nada o de- 
5» fende aquella cautella, de que'já fe ufa- 
5,» ra na folemne Declaração feita no anno 
»» de 1711 à S. Mem. de Clemente XI. 
p+ “em nome de todo o Corpo: da Compa- 
5» Nhia;: ilto he, que a haver algum fub- 
»» dito defobediente aos Decretos À poítq- 
s» licos, he efte hum deliéto que emazno 
9» Prevenire , aut impedire nulla fatis potefi 
95 - humana prudentia. intanta fubdsterum asul- 
» titudine. Deíte tubterfugio. te val tam- 
»» bem apora:a Padre. Geral s porém: de 
»» nada lhe ferve; porque ospreceitos que 
5. lhe fora intimados por parte do Papa, 
33: NAO comprehendem a todo o Corpo da 
»» Companhia, mas fó ao da,China,, O 
3 qual nao paíla de. quarenta outoincoen- 

9» tá homens, como tefhifica no fim do 
9» Ultimo $. o meímo P. Geral. Antes as 
»» referidas .asidens fó comprehendem aos 
»» afhiftentes em Pekin, os quaes naõ fad 
o» tantos, que o remediar. a. fua. defobe- 

s» diencia fe.-faga impoflivel: às forças hu- 
so manas, . Bem fabe o Padre Geral, que 
s» Quando elle: quer:, .que effectivamen- 
4» te lhe qbedeçao:, nynca experimenta 

Tobias 99 GCi= 
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(185) 
o defprezado O Íeu precesto. 7. 

»» Poderia talvez admitrir(e efta defo 
» culpa, fe entre os Jefuitas afhítentes na 
mp China foffem os defobediertes hum, ou 
4 dous; porém o mão he-que-os culpados 
9 faô: armayor parte: delles , como: téíti- 
» munhaôS as:meímas ordens do Papa, q 
» qual ( fegundoa confifias doPadre Ge- 
w fral:) para o Ítu procedimento fc fundon 

“a 'em provas foiidas, e fabidas. Ifto val q 
+ meímo que dizer, fe fundara em infor- 
+ mações de grande pezo; einao em hu: 
+ Ena fama vaga-deftituida de fundamen- 
s to. A” vifta difto como poderá dizer q 
5 Padre Geral, que não. sém culpa algu: 
s ma em' huma defobedieacia imiverfal em 
4 todos os feus fubditos da Lihina? Antes 
s pelo cuidado je prompridao que ellç 

 móftrou em. os defender por meyo defte 
sa few Memorial, como teelles injufta- 
5, mente fofem reputados ecrminofos pela 
Sé Apoftolica., le fórma-nad (ó hum 

55 claro: argumento deter elle faltado à 
» antas proméffas, e à folemne Declaras 
55 20 do anno de 1711, mas fe-deduz hyz 
5; Da prova: de intelligencias fegretas:, € 
s» U.1a0 eftreita çom os-feus: fabditos de; 
5 triguentes-emcoulas, que dizem ref- 
» poa Sé Apoftolica cc. 
“o bh ço: € 22 Fi=
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“a Finalmenre'no 6. ultimo allega. de 
“, novo o Author do Memorial, que naõ 
:, podera o Padre Geral refponder fasilmente 
55 às atcu/ações gerães , porque maô fe efpecifi- 
5» Cavaõ'os altos particulares. Aiito com to- 
55 da a'razad. fe lhe refponde, que inutil- 
5» mente procura faber de aétos particu- 
5 lares: Ito nelle he affeftaçao, porque 
9» OS áétos faô mais que fabidos, fendo,, 
5» como faô , huma . continuada defobe, 
3» diencia aos Decretos; hum grande em 
3» penho pela obfervância: dos Ritos pro 
5 hibidos; huma forte oppoficad aos-Lg - 

a» gados Apoítolicos; o naõ querer exe 
5, cutar a pratica dá Miflao orderrda pel, 
9, Conftituiça6; e oterfe para cfte fm ufa 
5, do de todos os artifícios, e pretextos 4 
35 publicados, e prohibidos nos Preceitos, 
5» e na fobredita ConftituiçaS $. Verus 

> cum, €S. Hinc ef.'Pelo que muita por 
9» CO a propofito fe val de novo no My 
5» morial da palavra accufaçao , porque ( ar 
5» mo já acima fe dife j:a S. Conge- 
“3 gaçaô maô accuífa , faz fim a figurade 
5» Superior, como nã realidade he, era- 
5 mo talufa , eapplica aquelks rene- 

4» dios, que julga proporcionados ine- 
3 ceflidade. Tambem fe val muito'mal 
5» daquella palavra geraes, porquie.afeio- 
a » be-
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«so fua defeulpa: fobre as faltas referidas : 

sa 

99 

99 

99 
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. bedíencia, o. empenho, -e outras culpas 
já referidas faG delitos particulares s.dos 
“quaes deviao -juftificarie os Padres. la 
Companhia, ou quem por elles-fallava, 
com provás de:obediencia pofitiva-aos 
Decretos, e Conftituiçao Apoftolica,, 
99 Depois -do:Proemio divide.q Au- 

thor o feu Papel em fete 66: No pri 
meiro diz, que: as faltas , de que accur 
faô ao Padre Geral, vem a fer:. que el- 
“Je naô cumprira com a fua obrigacaô a 
refpeito dos feus fubditos s porque eftgs 
em tudo fe regularaô pelo-contrario, do 
que fe continha na folemne Declaraçaô 

“Pekin, com tudo nunca dera providen- 
cia alguma forté., 'e executiva para os 
obrigar à devida obediencia, nemr re- 
prefentara . à Santa. Sé a infolengia, .€ 

“9, Em primeiro lugar diz, que. man- 
dara ordens apertadas , e repetidas aps 

 feus -Mionarios da China., -para que 

A 

A 99 CX=—
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3» exattamente .obfervaflem o cotiteudo 
4, naa fó.em todos os Decretos Apoftoli- 
»» Cos, mas tambem em diverfas. ordens 
“4 particulares , que elle em varias occa- 
45 fiões recebera por parte de. Sua Santi- 
9 dade. + 

“+ Em fegundo. diz ,. que aos accufa- 
53 dos por defobedientes: mandou aíperas 
3» reprehensões:a huns, e punira a outros 
3 com juítos caítigos. 
' > Em terceiro diz, que para cum- 
5 prr com x fua Obrigacad:. fe regular 
5 >, lempre pelas informações vindas da 
5 China de anno em anno,; afim das feus 
9» Religiofos, como-de ontras pefloas da 
2 9. Congregacaõ da. Propaganda. 

33 Quanto à primeira defculpa , he 
o precilo. fazermos tres reflexocs. À pri- 

3 meira-he, queras ordens mandadas aqs 
5» feus fubditos na China faô de duas caf- 
sa: tas; humas: preféripras pela: S, Congre- 

acaô, ou minutadas pela Secretaria da 
93 o e onadandas e outras mandadas por e)- 
ss te Geral. A diferença entre humas, G 
>» outras ordens he muito: grande; pot- 
» que as primeiras fao apertadas, eras fe- 
9 gundas não ; antes ( como:logo mottra- 
s9- Tá claramente a confrontaçaoO ) fao fra- 
9 Cas, € adoçadas. com termos compafli- 
Lo. 53 VOS9a



| (187) 
3» Vos) elaudaterios, os quaes mais daõ,a 
v,- Moftrar -condefcendencia da'parte do 
55" Supertor, do que huma refoluta vontar 

so de de fer obedecido. Porem ainda,a 
“a, refpeito das primetras orders .convem 

5» faber , que poíto que foraô mandadas 
5» pelo Padre Geral, porque afim lho or- 
5» denara a S. Congregação ,' com tudo 
9» -conftou. que depois eicrevera elle Carr 
s» tasem particular muito differentes das 
»» que acompanhavaõ as ordens da Propa- 
5» ganda; eaprevadifto he 6 que fe foube 
, no anno deitzrz. -( Aqui tendes Amigo 
» aushenticado o que vós ajirmafies nas vo/- 
3» jas Reflexoes pag. 194.) Co 

99 Clemente: XI. fegundo: acima fe 
3 referio, mandou. em 24 de Dezembro de 
55 IYIO por fium ftu Decreto, queinvio- 
3, lavelmente. fo: obfervafle huma Ordem 
3» publicada em 1707 na China pelo Car- 
» deal de Tóurnon'a refpeito da-execuçaõ 
vs dos Decretos:de 1704. Além diito man» 
35 dou efcrever por Monfenhor Accefiar 
5», doSanto Ofgio-em 11 de' Outubro de 
»» IZIO do Padre Geral, ordenando-lhe 
4, que: com Carta: fãa mandafle aos Super 
5, rrores dos feus Religiofos na China.o 
»» Teferido Decreto, e Declaracaõ. Obe- 

. 99 deceo o Geral, mas no:mefmo tempo 
8 99 man 

1a



188 ) | 
$s- mandou -com duasdatas de quatro, e de 
- onte:de- Outubro do mefmo anno outra 
59 Carta para fe moftrar à Communidade 
s» daquelles Padres, efcrita ao Padre Filip- 
» pe Grimaldi , a qual depois: fe achoy 
»5. regiirada no livro das. Cartas ,. que fe 
s» Conferva na Secretaria da Cafa Profefla 
mode Roma.. Nella animava: ao dito fub- 
soidato à defender os Rizos.Chjnenfes., ç 
>: !he-agradecia . quanto: fobre elles tinha 
s» obrado:: ( O-Prelado. que-efcreve , dá-nqs 
»> aqui buma excelente; lição. ) :Dizia-lhe 
cg». mais. que havia agora para elles. hupa 
i9 Decreto favoravel do Papa; com-e qua 
9» por intercefla6 de S. Jofeph, e de 5. 
»o Frâncifco: Xavier .condefcendera, Sua 
»» Santidade com os defejos da Compa- 
mg: nhia. + Vedea feya impalura com que inte- 
à refiao;8: Geo a favor da impiedade ! ) Defta 
s» fegunda Carta: além. .de fer notoria 3 
ss muitos.,. coníta tambem: pelo teftimu- 
s nho de; hum digniffimo Prelado ,. -que 
»s narra tedo o falto ;:.o qual. largamente 
so fe 16 no: Summario n: q2.: Com efle do- 
5 cumento creyo que: naô; haverá peíloa 

»s que. nãô pofla com razad prefumir-nos 
-»o Jefuitas o ulfo. de tães contracartas, em 

54 Outras prcafiões; porque. naó obitante 
às tantasrordens,. e Degustos da danza;S 9 
Lao | 99 Dun 
dah «+
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& núnca: aqueles Mlionarios «da China 39 | 

às preftarãô huma fincera, e conftante obem 
5» diencia. o : CS A A 

“5, À fegunda reflexad quedevo fazer, 

3» he, que amayor parte das orders, que 

3» O Padre Geral refere em hum futnmarios 

“que aprefentou junto com o Memo- 

ral, confiftem em pedaços de Cartass 

truncados, que fuppoem difcurio ante 
cedente fobre a meíma materia. Por 1l- 
fo como naô vemos todo o contexto 
inteiro, naó podemos -de:pedaços de | 
“Cartas formar juizo certo, e feguro de 
todo o theor dellas. ( Ku me admirara fe 
nas cabalas Fefuiticas fe acbafie confirucçao 
Ativa.) Cat, 

“ 49 Finalmente a-terceira reflexad:vem 
a fer, que em nenhuma deítas Cartas 
nem huma regra fe lê, na qual o Padre 
“Geral fe moftre perfuadido darectidao , 
ejuftica dos Decretos, e menos procus. 

» Fe perfuadilla âquelles a quem efcreve. 
 Oquenellas fe acha, he hum certo -mo- 
do de fe exprimir com: juizo duvidofos 
naó: aflentando em certeza como frcil-= 

» mente confeflará quem as ler. Ora jul- 
» gue-fe'daqui, que vigor, ceflicacia po- 
dem ter hiumas ordens acompanhadas 

k
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com Cartas taô vacillantes na juftica da - 
preceito? Como fe ha de confeguir ne(- 
te ponto huma perfeita obcdiencia nos. 

1»: fubditos, fe o Superior, quando efcre-. 
»» Ye, vacilla em crer que haja juítiça nos 
» Decretos intimados ? ne 

+; Feitas eftas precirastres reflexões, 
vamos agora areflectir fobre as ordens, 

» que o Padre Geral diz mandara aos feus 
5» Miflionarios da China. Nada ha que 
9» Obfervar a refpeito das primeiras man-. 
»» dadas ( ftegundo elle atfirma ) ao Vifita- 
5 dor , € ão Vice-Provincial no anno de 
99 1712: immediatamente depois da folem-. 
59 RE Declaraçaô feita a Clemente XI.: e 
» a raza6 he, porque o Padre Geral no feu . 
5» SUmmario que aprefentou, naô refere o 
»» teor das taes ordens ; e deftt modo nad 
s» podemos refleétir em coufa que nao ve- 
» MOS: E - 
| 5) Seguem-fe as ordens mandadas no 
s amno de 1713, as quaes refere no Ífeu 
» Summario. ( Amigo, mad equivogueis efe 
» Summario com-o da Propaganda , do-qual 
o tantas vezes me tenho valido : debum à vu- 
9 tro vay grande diferença. ) Dodas eitas 
9. ordens confttem em-duas. Cartas, huma 
» a0 Padre Joleph Soares VtcesProvincial - 
» da China, c outra ao.Padoe. Kilianpo 

»» Stumph 

99 

99 

95 

39 
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s» Stumph Reitor de Pekin: emambas-el= 
»» las diz, que recommenda initante-. 
»» mente aos-ditos fubditos huma perfei- 
5 tiflima obediencia aos Decretos Ponnh- 
»» Clos. Porém na verdade quem lé, e con-. 
5» fidera bem neftas Cartas fem cfpirito-.de 
9» puxaô , acha nellas aquelles mefmos 
5» defeitos, que-já acima apontey, iltohe, 
53 humas ordens fracas, e fem hum fenti- 
9» do claro, e inteiro. Moftremos .ifto, 
»» Copiando-as por extenfo Na Carta ao 
5» Padre Soares diz afim o Padre.Gceral; 
5» Von tgnoramus quantis ibi -mofêri involvan- 
5» tur affiictionibus, E timemus , nê mayeres 
5» fint-turbationass pofiquam ibi nota fuerint 
»» Decreta Pontifícia binc sranfimifa ann. 1710 
3» fed Rev, Vefira animetur ; animeique Se- 
53 C105 » Ut perfettiffima: obedientia exbibensar 
3» Sedi Apofolice., quiabo ipfum-proprie pen. 
5 tinet ad bomines Societatis , meque alind fam 
5» latin binc mittere po/iumas. À -tegunda 
3» 40 Padre Stumph diz aflim : -Jnterea com- 
»» Mendamus eficaciter gRcaiilmo as Noris 
3» 4bi ad unguem obediant Pomtificiis Devretiss 
»» pereat, vel-non pereas Clrifiianitas Sinen- 
9» 48 de qua Nofiri nom veddent jam Des ras 
3» tionem, quia Societas, CS Pat. Vefira plus 
5» OmpbUs haboravit fertpfit s &9 intercefit., 

2 JHANENHO pot, provonfervandá Pide ix Sia 
Coen , “ag ns,



(192) 
9» Mis. FVermm deisde ef Nojiros à multis qn 
> mis usanimiter protefiari, quod ibi Fidei 
s» camferuatio pendes à permilione Risuum ; 
93: MOftri verô adverarii omnibus viribus id ne- 
sy gamt >. nofiris bailemus videtur Roque zom 
> Credis Maxime tamem sllis, 
e. 99 Ora refleítamos hum pouco. fobre 
» à primeira Carta. Nella bem fe vê, que 
» he precilo. prefuppormos hum .difcurfo 
»» antecedente; e que le bem o Padre Ge- 
9» Talongíte pedaço anima os feus fubdi- 
99. LOS 2. huma: perfeitiflima obediencia ,, 
» com tudo nad os cenforta com o moti- 
»» vo da verdade dos faétos examinados 
5» Com a mayor diligencia, com o da juí- 
s» tica, dos Decretos, e-com o da infalli- 
5» bilidade da Santa Sé; mas fim mofira 
5» pelo contrario., que fe compadece dos 

sy trabalhos delles, e que lhes receya 
5 mayores pertutbações, depois que na 
» China fe publicarem .os Decretos de 
»» 1710, - Ultimamente conelue que nao 
so. .lhe;pade mandar outra alguma noticia 
o que o-coníole. 
-. 49 À fegunda Carta ainda nos faz mais 
» tufpeitar que o Padre Geral a aprefens 
ss tou, truncada , como baltantemente q 
»» Prova Q adverbio Interea poronde come- 

2. Gas catima somo nos: faltaQas palavi ras ans, 

23 teces 
e. 
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(193) 
tecedentes, nad podemos -julpar a força 
que tem as fublfeguentes. O-que nella 
perccbemos he, que nao manda ao Rei, 
tor-s mas que fé lhe tecommenda à obe,. 
diençia: comyrendamus. Porém o .qiie pes 
de mayor confideracçaO he o verfe ma-., 
nifeftamente nella , que nao approva o 
Padre -Geral a juftica' dos Decretos. 
Louva. eom. toda: a: clareza ao Padre 
Stumphb , homem-que fora antes hum 
declarado contradiétor dos Decretos: 
como veremos adiante, e que continuas 
raa fello,, chegando em 1717 a compor, 
e a imprimir hum “hbello: infamatorio. 

“contra a Conftituação de I71g , efpa- 
lhando-o. nab-fó pela China, mas pela 
Europg: ,. endo feveramente foy- con» 

“dernnado pelo Santo Ofhicio. O prin- 
“cipal ponto dos louvores ao dito Reitor 
confille em ter elletrabalhado , e efcrito 
“mais que todos pela -confervaçao: da Fé 
nos Eftados da China. Accrefcenta q 
Padre Geral, que a Companhia naõ ha; 
de dar contas a Deos, fe faltara Féno 
dito Imperio. Ora fendo os Jefuitas de 
hum-meimo parecer em proteftar, quea, 
confervacad da Fé depende da permif- 
fao dos Ritos, fegue-fe que póde mui- 
to bem cítar a Fé com o ui das Ritos 
x 9» PIO
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rohibidos ; e por confeguinte ; que ten» 

do decidido a Sé Apoíftolica naó fer 
compativel com a Fé o ufo dos Ritos 
prohibidos, por ferem fupetíticiolos, de-+ 
cidira muito mal ( fegundo o parecer 
defta Carta ) que.val o meímo que di- 

» Féétamente reprovar o juizo da Santa Sé 
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55 Gedem os Jefuiças na China. 

“Apoftolica. Por onde ifto .he-muito re- 
pugnante às outras claufulas da Carta, 
ito he, ao ordenar o Padre Geral, que 
formal, e pofitivamente fe preíte huma 
verdadeira obediência. o 

»» Pafla ao ânno de IZIg, e traz ne 
feu Summario huma Carta efeérita em 
3o de Março do mefmo anno 4o Padre 
Vifitador do Japa6, e da China, na-qual 
uapertadamente marida , que fe obfeive. 
a ConftituiçaS de Clemente XI. publi- 
cada em 19: do mefmo mez. Efta Carta 

Pouco, ou nada prova, porque contém 
huma-ordem mandada precifâmente por 
preceito do Papa : e poderá entrar em. 
duvida, fe no meimo tempo fe efereveo: à 

-ontra Carta desfazendo o conteudo na. 

primeira. Paraaflim duvidar parece que. 
baftaria o exemplo antecedente de Car+ 
ta femelhante , e tambem a mancira 
cóm que etr poros de obediencia pro-. 

LN . “e 
a - NR 
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(395) 
«sp -Paflando o Padre Geralgo- uno de 
9» 1ZI6 5 diz igualmente 9 -QUe- aferevera 

53 a0- Padre Manoel da Matta htm Gar= 
55 ta'a qual trânfcreve hofeu Summario, 
5; Porém-errou ha:datadefta Cárta y: por- 
5» que tanto efta, cómo à que efcrevto aq 
o» Padre Jofeph Monteiro, a qual-logo 
5» Copisremos , forad eforitas em t1-de 
ss Dezembro de 19717..-Com a Calta fo- 
5bredira. fignificou o Padre: Geral ao Pa-, 
5s:-0re “Matta. o fer prinde-cóntanca mens 

3» to.; e nad menos d:de: Papa , -por-ter 
sy recebida huma copiáido- juramento d ar 

53: do: deobediencia go: Decrero-; '0" Precei- 
9% Apoftolito;iAdvirta-fe de caminho, | 

“sr que quado o: Geral'falla em fon nome. 
53 fampreichama &' Comítituição Preta. 

- jsue quando fala deila em nome de-oneros,, 
5! 86 enta6 he que lhe dá:o-nomede:Gon/o 
53: BrERIÇÃO ) A ccreteeta mais -o-PadreiGe- 
so tah ;. que ha: obrigacãd de camptir os 
yr ditos:-Becretos com cega: obetltencia, 
sy pondo-de parte qualquer razaoy que pof 
s;- ta. haver ene-contrario:: porém fempre. 
gyconciue afirmando, que lhe parece deí- 
s;-conventente efte modo de proceder ; 
> imas.que Decos, naô obftante & incon: 
55 MOntencias que fe reprefemiad:, pódeti- 
5» rar dito muita gloria. Gommistendo Dea 

“» 
”.
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5, » €3 ejuscaltifime Providemtie , que gventu- 
às VA fint : aliquando etensm ex medsss ; qua 
53 diffentanea mobis videntur , glorie fue aug- 
5 MÊNSUIA produsit. Não he precito muita 
»» reflexão para comprehender o quanto 
3» efta conclufao enfraquece. ásuella ad» 
5» Vertencia antecedente de dizer , quelera 
9» obripáçao da Companhia camprir os De- 
> Cretos Ponnificios com cega obsdiensa. 
ps» Da mefma'tempera he a Carta:efs 
5 crita-Ad Padre Jofeph Monteito em 1717. 
j e vem imferta no feuSammario., que 
55 junto como Memorial aprefenta. Nels 
39 la lho diz, que naó obftante vera Com 
»» panhia os effeitos ;: que -haô de: próvir 
3» da pratica dos Decretos Ronrificios, 
9 com “tudo a ella, depois de tantas di= 

5 ligencias, e modos praticados us. fncera 
»9 Veritas innorefrerer.s tó lhe tocava obeder 
5 cer às cegas ; relinquendo Deo » :EPuipfius 
5» profundi fima Providensie , que per: fuuys 
) interris Picarinm: di/ponis » MDBNINNE. OUN 
5 ex bis pofit ipfemer: Deus; at fepias afjar 
59: deb; y; mrediis que mobis videntar fine contras 
5» ria, magnum augmentum: Miffonis: fweque 
5» Blorio eruere ; O facsem rersm transformar. 
39 103 Pmos non failss /pes: Segundo eita. 
5) 'Carta do--Padre Geral temos :que-a-verz 
EN dado fincera nao he-a definida pela Contr 

22 titui=
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5» tItuição , mas o que pratica a Cotnpas 
s; Nhia. Donde fe tira., que fingidamente 
5 chama: apertadas. as ordens dadas por tal 
»» fórma. O acabar elle a Carta com. di- 
5» ZEr, que fe a efperança o naô engana , 
5; derdo as confas mudar de femblante , “ifto 
s» he, mudar o Papade procedimento , he 
>. confolaçao muitas vezes ufada pelo Ge- 
» ral, ou por quem efcreve por elle, pa- 
93 TR: animar aos Íeus: Miflionarios ; como 
9: Claramente prova outra Carta Íua, que 
»». aprefenta no feu Summario , efcrita ao 
5» Padre: Laureati Vifitador, dizendo nel- 
ss-la ; Das boas difpofições que vejo » efpecial- 
5 menteem Sua Santidade , concebo huma gran- 
5º -de elperança a bem deja Mifad. 
“5. 3 Deftes documentos. que apontámos, 
5»: fe colhe, que de todas as apertadas ordens 
as mandadas pelo Padre Geral para;a exa- 
55 Cta-obediência. dos Decretos .A poftoli« 
3» COS, ( tirando unicamente o.deIZIL, 
Ra mandado por ordem. precifa , e exprefla 
55: do:Papa ) nenhuma ontra ha, a que pofr 
59 famos-Chamar apertada. , e eficaz , car 
»» mo: lhe. chama -o Padre Geral. Em ne- 
5» Nhuma vemos vontade refoltta , e. pro- 
55: pria.a produzir huma verdadeira obe- 
ss “diencia ; antes contendo todas py leni- 

so! tivos de compaixas + ou duvidas fobré 
9 à jul- Patins



Cc 98) 
à» A juftiça dos Decretos, ou efpérânças de 
3» mudança , bem fe colhe, que quem re» 
3) 'ceber ordens taô frias, e. vacillantes, 
»» tambem ha'de esfriar, e vacilar no cúm- 
3» primento dellas. css 
"sy Pois por certó ; que nao foraó defs 
»» ta tempera outras ordens maiidadas pele 
55 Padre Geral a refpeito de outras mate- 
5» tias, porque aflaz coníta, que logo la= 
»» go fora obedecido. : Na publica difcor- 

5» dia que houve entre os Padres Francç- 
3» Zé, Cos Portuguezes, por pretendetem 
5» Gítes, que aquelles lhes cftivelem fujei- 
»» tos, mandou o Geral que para lógo cefr 
53 fale aquelle efcandato, e ceffoufem-de- 
»» mora toda a diflençao , apenás ferecebeo 
5/4 ordem. Nefta perfeita obediência até 
50 Senhor Ripa refleéte no feu Diário do 
5 anno de: 1718, e a attefta o Padre Ce- 
5» 1Ú Procurador Geral dos Clerigos Re- 
99º gulares Menores, o qual naquelle tem- 
3 po fe achava em Cantaó, e tudo: contta 
vo do Sumsario da Propaganda n. 43.htr: 4. 
55 e B: Igualmente fóy executada fem de- 
s» morá a/ordem de vir para à Europa o 
ss Padre -Plouquet por motivos: que'o Pa- 
sydre Geral lá fabia. Donde fé contiues 
»» "que:quando elle quer fer efeétivamente 
s7' bbedecido, fabe ufar de  humas forem 
Chess » tas



(199 ) 
as las muy diverías das antecedentes , às 
+» quags-com toda a promptidad fe obe- 

sã; dece. Logo o nao ferem as fuas ordens 
». cumpridas no decurío de tad longo tems 
»» PO,» pelo que reípeita à obediencia aos 
ss Decrezas Apoítolicos, nad póde fer por 
+» OUtra razad , fenao ou porque naó fo- 
5» Tão refoluta , e cfiçazmente-intimadas 
» OU porque outras ordens fecretas man 
3 darao o. contrario. o | o 

+» Paffa agora o Author do Memorial 
's, A-mojftrar as reprehensões , e caítigos 

» - Que tiverao por ordem do Padre Geral 
» alguns accufados por defobedientes. Mas 
». Nos documentos produzidos para prova 
93 do. seferido , achando-fe certeza de cul» 
9». Pa, naó fe acha caítigo aos culpados ; 
5 € muito menos fe vê , que fe cumpriffe 

» aquella taô folemne declaração feita pe- 
». ja Congregação geral dos Procuradores 
»». Jefuitas ao Papa Clemente XI no anno 
so de IZII, ifto he, de fe cafiigar com a pes 
à na devida , e de fe reprovar , repudiar, 
o mortificar , reprimir ; e humilhar qualquer 
so dos feus Religio/os , que , onde quer que fofe, 
5 fentife , ou fallafe diver/amente dos Deçrex 
so tos spofbolicos. 

 y À primeira ordem de caítigo , ou 
»- reprebeniao que traz. Padre (ysral, ou 
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quem por elle efcreve, he lttima Carta 
efcrita em 27 de Dezembro de-1748 20 
Provincial do Japao. O principio -defta 
Carta he huma prova bent clara, de/que 
na China os Superiores da Companhia 
obrigao os feus Religiofos a que cega: 
mente fem tergiverfaçao lhes obedecad 
em tudo 5 porque. diz, que tendo o fa- 
bredito Provincial interpretado a Conf- 
tituiçao a feu modo ,-e recufando os Je- 
fuitas de Cantaõ .admittir a tal inter- 
pretacao , nafcerao graves controver- 
fias : Majorem , quam fas credere , animi 
dolorem concepi , cum fine dubio intellexs 
graves .controverfias. , que fuborte fuerunt 
inter Rev. V. & Patres Gantonienfes cur- 
rente anno E717. | 
“59 Daqui evidentemente fe.colhe., que 
a defobediencia provém muito. mais dos 
Superiores , que dos Subditos.: E com 
efeito aíflim o referido Provincial do 
Japaô , como o Padre Stumph Vifita- 
“dor. tanto excecerao os hmites., qué nad 

» fe contentando de impedisem.a ebedi- 
encia nos Ífeus -fubditos por meyo de 
muitos papeis, € libellos, que efereve- 
raô , catéimprimiradO , paflaraõG ao pro- 
cedimento de caftigar. todos: aquelles , 
que haviao obrado diveriamente-do que. 

o » elles
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elles Sapérior es entendiad. Affim o pra- 
ticataô: com os" Padres: Domingos de 

» Brito ; Jofeph Monteiro, Manoel da 
Matta; Manoel de Soufa , e “Antonio 
“Ferreira, tirando-ós da Miffaô, c man- 
«dande-os para Matão » 16 porquê obe- 
deciaõ o onftituiçao , e pontualmente 
a obfervavaó. Sobre o que faõ para pon- 
derar tres Cartas efcritas , naô menos 
que por dous Jefuitas, as quaes eftao no 
Summario da Propaganda n. 44. letr. d. B. 
C. Deve tambem verfe o Diarió do Se» 
nhor Ripa, que'anda no dito Sum. m. 
44» letr. D. Foraô degradados eftes Pa- 
dres por obedientes, é promptos à exes 
cutarein os preceitos "Apoftólicos ; ; epa- 
ra os lugares de Superiores os propof- 
tos forad os mais repugnantes à obedien- 
cia-dos fobreditos Decretos. 
“43 Porém tornando à dita Carta, pe- 
To que reípeita à interpretaçaô que deu 
O Provincial à Conftituicao , he verda- 
de que o Padre Geral fe moftra muy 
fentido, mas nem por iflo o caítiga; an- 
tes tempera o feu refentimento + lou- 
vando-o de ter feito a tal interpretaçaés 
por zelo; e bom'fim : Non difiteor Rev. 
Vaefiram ex zelo » E? bono fine addubtam 

5 f x We ad talia meditanda , excitanda ES at- 

» den



202 
» temtanda. Que bem executada eftá por 
9 efte . modo aquella folemne promefla da 
93 Companhia feita a Clemente XI. em 
o IEL | e. 
-  Appenfaao referido Memorial vem 
»» depois outra Carta de 31 de Dezembro 
y de 1720 efcrita ao mefmo Provincial do 
vs Japao, na qual o Padre Reverendiffimo 
»» lhe fignificaa fua grande dor, por ter fa- 
»» bido, que os Superiores daquella Provin- 
55 cia naõ davaõd à execucçad o Preceito, 

e outras ordens do Papa, as quaes elje 
Geral tanto havia recommendado , e 
tambem nefla parte fe via defobedec;- 
do: Que os taes, defprezando tudo , fa- 
ziaO o que lhes parecia, violentando os 
feus fubditos a ferem defobedientes , € 
a obrarem com liberdade contra os De- 
cretos Pontificios : Que deftas culpas 
nafciao mil defordens , e efcandalos , Já 
por elle meímo diftinétamente efpecif- 
cados na tua mefma Carta , e tidos por 
wmcriveis. Mas depois da garraçaç de. 
tantos efcandalos, como acaba cita Car- 
ta * Talvez ordenando caftigos , qu ao 
menos chamando reos aos defobedien- 
tes ? Nada difto : o mais. a que fe re- 

» Íolve,. he a dizer fimplefmente , que 
» 045 alcança como ejées Superiores podems a/- 
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43 fentár comfigo, que terms alguma deftulpa ne 
» prefença de Deos; é'dos homens: Da:lhes 
ss ultimamente o faudavel confelho de que 
ss abraô os olhos, cuidem em cumprir 
» aquella obediencia, que-.na fua Profifao 
95 prometterad a Deos,:ao Papa'; e aos 
ss feus: Superiores imayores , e-por: fim 
5» que nad queiraõ faber mais do que cony 
» VEM a 
: ,» Aqui nenhuma forca tema defcul- 
5 P&, com que o Padre Geral procura-de: 
» fenderíe, ifto he; com dizer; que de: 
s» pois por novas juítificações.de juramen- 
53 tos” dados pelos : Miflionarios: de: Fun» 
39 kih's eda Cochinchina ,- viera a achar, 
-j» que es accufações forad faltas. Esfta de- 
»» fezahe-frivola 3 porque , ainda quando 
5 fe admittife tal defculpa, efta:fó fervia 
à pata'os Padres de 'Tunkin ;:e 'Cochin- 
“5, China; os quaes (Tegundo: afirma o Pa- 
55 dre Geral) preffaras juramento; e nab le 
»» deve extender de modo algam-a0s.Par 
5 Ares 'aMmftentes na China. Em fegundo 
5 lugar , he erro gravifimo crer; que 
5 hum Mifhonario he obediente, e que 
9» cftá liyre de toda a culpa, fó por ter 
5 jurado obfervar os Decretos ; e a Conf- 
45 tituiçãO 3 porque fe ao juramehto naá 
53 fé“fegue a pratica effeétiva dE fepamnas 
Bra 9 dRIo 

,
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39: Ritos condemnados:dos permittiãos, o 
9» juramento. Íó per fi na6 o faz obediens 
55 te ao Preceito ., mas fica contumaz co» 
à» mode antes; o que em outro lugar me 
49: lhor provaremos. os 

4% Ultimamente para prova de ter pro- 
é cedido a caftigo:, aponta o Padre Geral, 
54 0 ter: mandadó vir da China ao Padre. 
so Kiliano Stumph, e ao Padre Amaral, 

$? 

w + 

» que - fora antecedentemente Provincial 
%» no Japao , e he.o mefmo do qual acima 
99 tratamos. À culpa :do primeiro foy q. 
5, ferauthor-de huma ubra imprefla , e pu- 
53 Dlicada-na China ; calumniofa contra as 
55 Miflionarios . da Sagrada Congregaç AQ 
99: da: Propaganda , e offenfhva à Confi-. 
$s tuicãaO do Papa.: À culpa do: fegundo, 
à foy:o: ter tambem -com Papeis Íeus ex» 
sj: citadô: nos feus fubditas-diflensõestobre. 

à obfervancia do Preceito , tendo:aliãs 
ss fido reprehendido por elle Geral mo an» 
sho de 1718, como acima fe diz. 
«= as Quanto:ao primeiro reo; efte Mif- 
ss fionario defprezando o Preceito Apofto- 

“5 Mco; que impunha a Gaonítituiçao , de 

55: naô feelcrever , nem fallar contra ella, 
55 praticou -o contrario fallando , € elcre-. 
15" vendo contra as ordens Pontificias.. De. 
» mais, defprezando:aquiella folemne pro-. 

e » mef- 1
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4» mefia, que em nome de toda à Compa- 
so -nhãa. fizera o P. Geral ao Papa ; publi 
» cou contra a Conftituiçaão. Pontifícia 
5 hum libello taô deteftavel., que. foy 
»» condemnado com efpecialifina prôhi- 

o» » dial pelo Santo Ofhcio , impôndo ri- 
orofas: penas a quem o tivcfle, ou:lel- 
- Ora que.caftigo he para: hum ho- 

» mem deftes'otirallo da:China-y.e' pollo 
o na Eutopa? Muito mais abendo-fe 
»; que (o: Padre. Geral o:na6 mandava: vir 
» por fua .vontade:, mas por obedecer 
5» (como elle meímo 'confeftá no feu: Mer 
5» morial ) -às ordens de: Sua. Santidade. 
» No meínio Papel afirma. o Padre: Ger 
s 9 tab; que pofto que fole o Padre: Stunbph 

o: author do libella;; cem-tyz 
e do: na6: foy elle fá a.conperar para «a 
»» Imprefla6 delle ( fegundo fe:lérna feyu 
3» Summmario mum. 2. 6.21.:) Entrou-tamy 
ss :bem nfto o Padre Gianpriame; -camo, 
»» prova huma Carta, que anda no mel; 
9» ifmo libello ; e neftas circunftancias per- 
93 gunto agora : Se o Padré: Gianpriamo 
55 toy. compliee no delséto. ;: e-nefia 00€a7. 
»» fiaô eftava em Roma, porgue nad:de; 
ss: Vaflou o Padre Geral contra elle:, a. 9s 
+, demais: factores , e:os Ei '» S6MQ 
95 “pedinco. feu atrevamentos:.. si. sem 

| »» Âc-
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"3 Areerelcenta-fe mais , que em lupar 
sá de punir com “pena adequada hum des 
ss liéta taô grave, e manifefto , oxalte no. 
s-Íeu; Memorial 20 dito Padre Stumphcos 
» Mo homem. muy benemerito , pelo-que 
35: Obrara em beneficio da Miflaõ.. E.para 
ss -lhe provar o merecimento, copia-hum 
s pedaço do: Diario do Padre:Ignacio Ko- 
»»- ler da.meíma Companhia dirigido ao. 
5 Padre afhiítente de . Alemanha; cuja 
5»: Prova, a quema confiderar fem:paixao,, 
» he-Rumclaro argumento de ferculpado 
9, não fó o Padre Stump niás acé o melx 
»- mo PR. Kopler , porque lhe cliama unir 
» ca-cohimna:, contra :a qual magumarad 
» "aquelles que pretendem o nomede:Pros, 
» pagadores da Fé, quarido na-verdado q 
à» Não imerçeem. ÁAdim: he quectrara: os 
» fujestes: da Sagrada Congregação :obey 
5 dientes à Conftituiçao.. As formass:pas. 
93: lavras: do Panegyrifta: faô eítas; ciocPar. 
»» -dre Geral as traz-ijo (en Summaria 1. 3.- 
998. 30. Mifionem can tol impulfibus: feesul. 

99 Concurcent bus. 9. NON OrmRINO C ollap/s 3 tg. 

5 diffolutam perisfe baitenves: fQudiis gorifix. 
99 mu ade crtbs "debet É: P o Pafisatoris Kalias . 

5 Més ejulque vigilantifimis cutris ;contimuis.. 
3» Vaboribus., invite: tolerantie ; atque:maltis, 
5» -APUA:; Jroperatocem- meritis. ( Eltesmgre,. 

e pia = 99 ciméar
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5 cimentos confiftiaô em ter enfinado aos . 
»» Áchinas a Arte de-fazer vidro, que elles 
»» ignoravad : e para efte fim ter fetoem 
5s-Pékim huma oficiria , à qual ellé mefme 
» prefidia ) Nsbilominus unicam bane coltm 

35 RA. » quam vel ipfi Gentiles [ufpiciant-, 
5» Pdentidem impetere ; E) quoquomodo jubruee 
5» Tê ( rens dignam ) ii cpfi machimantiur, que 
ms fe Propagatores Falei baberi volunt ; nom» 
5 40 baud  quaguam fallis confono. Verums 
» Deus bis parcas.' € Eifaqui as principaes 
+ emprezas das cóluminas das Mifsões , e 
ss da Fé! Pobre' Igreja Bs; ci do ia 

«39 -Nefte. ponto ainda ha “mais -que 
» ponderar, e vem a fer, que o Padre Kos 
“» gler efereveo :efta- Carta juftaimerite no 
» niefmo:anno de.1717, em que O Padre. 

5»: Stumph: commetteo o grave delitos 
s:quefica apontado-j e nad obftante ifto. 
»vale-fe della o-Padre Geral: para lhe 

» exagerar os: merecimentos.: Quiz: por 

5, efterinodo juítificarfe de o ter caftigado. 
»-Com o. mandar vir para a Europa; dan-. 

» do «fim a entender ( fuppoftos os lous. 
»» VÓTES com que o trata) que atúlpa nad. 
5» era fua, mas effeito da ordem do Papa ,. 
que afim o mandava : porém que na6. 
53 obftamte: ter comios feus livros Contra-: 
55 dito adim o Decreto que próhibe pu. . 

EEE - 93 |
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39- blicaçao. de Papeis , como-a Confitui- 
» ÇaO Ex illa die» elle. Geral o julga dig- 
s»:No de elogio pelo, que ;obrara. .O- mão. 
53 be. fer o clogio mais huma provadas qul-. 
». pas do Padre Vifitador.: CL TO a 

a Allega depois o Padre Geral. hu: 
5». ma ordem fua mandada aq Padre-JoaQ 
» Bautiíta Sanna Mifhiogario na Cochin- 
9». China,.para que fe rerratafle do que ha- 
» Via-dio, e fahifle da Miflãao » guja or- 
3» dem. mandara direitamente a elle gm: 26 
de: Fevereiro de 17ã0 , ea confirmara 
3» por outra Carta do, meímo, dia lcrita 
53:40: Vifitador da China. A -razaú para 
» efte procedimento, era unicamente ster 
sa -fido demunciado.o dito Padre Sanná vs Sagrada 
»» Congregaçao-da Propaganda. por interpratar. 
2 erradamente a Conflituição Poptificia qse per- 
»» muttir aos Chrifiãos os Ritos probebidas x 
9» poíto que ( accreícenta o Padre Geral) 
» conftafle depois. afim: pela- defeza do 
»» mefmo Sanna, como por infonmapões 
99 do Padre V iitador do, Japaõ: 9º tersdo, 

»» falfa a accufaçao. Corrobora ainda amais 
» à innocencia do feu fubdiro Goma AL. 
3»: teftaçaO do Bifpo Dugienfe.Vigario A-. 
3» Poftalico, e do feu Pro-V igarios: gs guaes. 

5» Afirma , que p dito: Padre nao enfina- 
» va aos Chriitãos coufa alguma: oppefta. 

o . 99 AQ
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3» dO que prefcreve a Conftituicad ; antes 

em algumas duvidas fe conformava com 
as declarações do Bifpo Vigario A pof- 
tolico. Com eita octafiad pafla o Padre 
Geral a attribuir as falfidades de taes 
accufações à qualidade dos accutadores 
nomeados nas infórmações, que elle -afu 
firma lhe forao mandadas. Nellas fe afa 
fegura, que os taés faô húns. homens 
fuípeitos de doutrinas: condemnadas; e: 
authores de libellos infamatorios cohtra 
a Companhia: e queo principal' delles 
fora declarado excommungado vitando. 
com a fuípenfad:à Divinis afim pelo re« 
ferido Bifpo Dugienfe, como pot hum 

 Commiflario dê Monfenhor Mezzabar-. 
bas aflentando efta'pena na contutacia y 
com -que publicamente infinuava 4os 
Chriftãos doutrinas contra os Miionia-. 
rios Jefuitas. Co ce 

99 Defte faéto pretende o Padre Ge-: 
ral inferir, que afim como os feus fib-. 
ditos na Cochinchiná foraõ injuftamén- 
te accufados , afim fe deve fuppor o 
mefmo dos afliftentes na China.- Pelo: 
ue toca ao Padre Sanna, eu nao fe y fe 

toy, ou naô falíamente accufado; o que 
fey he, que ha huma declaraçaõ publi- 

32 Cada-por clle mefmo em a feguda Do- 
: | ; Q o
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minga da Quarefma de 1717 na Igreja 
dos.feus Padres, a qual fe lê no Summaria 
da Propaganda n. 46. Sey mais, que o 
Bifpo Dugienfe julgou eftar obrigado a 
contrapor à tal delaraçaô huma Carta 
circular, eafim o fez em 10 de Julho 
do meímo anno. Tambem efta fe con- 
ferva no fobredito Summario. ». 47. on= 
de mais diftinétamente refere a ferie def= 
te faéto, e outros procedimentos do Pa- 
dre Sanna D. Pedro Nocl Mifhionario 
na Cochinchina., e commummente re- 
putado por Sacerdote de fummo zelo, 
e de toda a integridade, até ao ultimo 
da fua vida. os | 

5» Prefcindo fe fe deve dar credito às 
defculpas do tal Padre Sanna, expoftas 
em duas Cartas fuas, e em huma efcri- 
ta pelo Padre Provincial Pires Ífeu de- 
fenfor. Tambem nad quero tratar das 
atteftações do Bifpo Dugienfe, e do 
feu Pro-Vigario; pois que defte.Prela- 
do diz o fobredito Provincial.em huma 

* Carta do 1 de Novembro de .1722 el- 
“crita ao Padre Geral Cum ctate valdê 
proveita anineum habet fatis frigidum, fimul 
ac timidum , € quietis amantem. Igual- 
mente prefcindo fe o Commiflario de- 
legado por Monfenhor Mezzabarba + 

as CA | 3 (en=
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-s» fendo homem novo naquella terra, foy, 
>; OU Naô , finçeramente informado fobre 

“9 OS tres pontos, de-que falla na fua fen- 
9» tenças poíto que confta muito bem çá 

“o, em Roma a culpa que no cafo teve o 
“99 Provincial da Companhia, e naô me- 
im Nos todos os feus fubditos, naõ queren- 

"3, do reconhecer a juriídiçao do Vigario 

's 

32 A poftolico. - | 

cs O que he certo he, que efte facto 
ss ( foffe elle como quer que fofle na Co- 
»» Chinchina ) nada tem com o outro fuc- 
s» cedido na China. Nao fe deve confun- 
5» dir terra com terra, . peffoas com pef- 
s» foas, e huma coufa com outra. Na ver- 
3» dade fe fe attender às peíloas, vay hu= 
so Ma grande diferença entre as que def- 
» approvaô a conduéta dos Padres da 
ss Companhia -naChina como defobedien- 
da tes, e as que lhes approvao Íeu -proce- 

“> dimento na Cochinchina. Aquelas rel- 
»» timunhas fa0 na% menos que hum gran- 
5, de numero de Miflionarios refpeitaveis 
'9, de diverías Ordens Religiofas; faõ Bil- 

pos, e Vigarios Apoítolicos ; em fim 

e
 

“35 faô dous Legados Pontificios , manda- 
"5, dos pela Santa Sé âquelle Imperio pa- 

»» Fa efteito ( entre outros )-de ter infor- 
-»» Mações' Ínceras , e exactas do eftado E Oi »» das
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daquella Miflaõ : e fe a eftes em attene 
çao ao feu caraéter fe naô deve dar in- 
teiro credito, aque grão, ea que claf 
fe de pefloas havemos de crer? o 

5» Mas tornando a reflectir nos cafti- 
gos, que o Padre Geral tem dado aos 
eus fubditos tranfgreflores das Ordens 
ontificias, eu naô fey como elle fe 

atreve a fallar nefte ponto. Já vimos co- 
mo o Padre Stumph naô fora caftigado 
pelo feu infame libello ; mas ifto nao 
admira a quem fabe as intelligencias: fe- 
cretas entre hum Geral da Companhia, 

“cos feus fubditos-em pontos que Jogao lá 
com as fuas maximas particulares. Que 
muito he que -o Padre Stumph naô foí- 
fe punido ? E que caftigo fe tem. dado 
a tantos notoria, e innegavelmente cul- 
pados ? Deixando por ora muitos, com 
que penas fe punio-a dolola deítreza de 

“que ufou o Padre Juvency: no tomo gs. 
da fua Hiftoria da Companhia? ( 
a expreffa prohibiçao que havia de fe 
imprimir coufa alguma a refpeito dos 
condemnados Ritos.da China, efcreveo 
elle de propofito hum Tratado fobre efte 
ponto; e para que os Revifores do dito 
tom. s. que eraôo Monfenhor Fontanini 
e o Padre Minorelli, naó lho embara- 
É 5» callem a
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4 Gaflem, aprefentou-o às licenças fem o 
s, tal Tratado, e depois dolofamente o en- 
s'Xerio na impreflaS ; como em huma 
5» Carta, é juramento declara o Padre Mi- 
»» norélli, fegundo coníta do Summario n. 
5» 49. razaO porque em-1720 foy a Obra 
»» rigorofamente prohibida pela Congre- 
» gação do Santo Oficio. o | 
-— +» Moftre igualmente o Padre Geral o 
4, caftigo que deu áquelle feu fubdito Au- 
5» thor do Calendario Tirvavienfe imprel= 
55 fo em 1721 na Oficina Academica da 
93 Companhia. Nelle naô fe vê menos do 

5 que em huma pagina efcritos os nomes 
à» dosSantos de cada dia, e na outra em 
33. doze paragrafos correfpondentes aos do- 
5» Ze mezes do aírmo as acções mais Íingu- 
99 lares de Confucio:, refleétindo-fe expreí- 

45 famente no tomo f. da Hiftoria do Pa- 
5» dre Juvency: prohibida no anno antece- 
» dente ( Argumento do grande ca/o, que fa- 
9, -Zem os Fefustas das probibições de Roma. Se 

5» commette/sem femelhantes exce/s0s outros po- 
9% bres Fr ades 5 quê nao pa/sao por benem C- 

55 fitos da Igreja, coisadinhos delles!) Mui- 
9 tas fao as coufas, que fe poderiad notar 
sy nefte Calendario; mas bafte por todas 
» dizer fómente , que nelle fe lé ter fido 
9» Confucio hum homem dado por Deos, 
Vea 39 nao t+ A 

. 4
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nao como Filofofo do commum dosFis 
lofofós, mas como quem. havia de difli= 
par as trevas do Oriente com a fua dou- 
trinã, e exemplo. : . 

»» Moftre-nos mais o Padre Geral q 
caftigo que deu ao Padre Noel author 
da Hifforia da China imprefla em 1711, 
ou tambem como caftigou , ou repre 
hendeo a quem compoz na lingua Fran- 
ceza, e publicou em 1723 aquella obra 
intitulada : Memorias Chronologicas ; e 
Dogmaticas para fervirem à Fhfioria Ecm 
clefiaftica defde 1600 até I7I6, com refiem 
xões , e ponderações criticas. Dolofamento 
pretende o Author no tom. 3. defde a 
pagina 383 até 301 moftrar, que osRi- 
tos condemnados pela Sé Apoftolica fao 
humas innocentes, e meras ceremo- 
nias. Ainda pafla a mais a fua temerida- 
de, pois no tomo 4. pag. 348. confir- 
ma oantecedente, cenfurando, eredar- 
guindo as Definições Apoftolicas. Dei- 
xo o muito mais que fe podera apontar . 
nefta Obra, e baite fó referir, que fe 
atreve efte Author a dizer, que o De- 
creto de 1704 naô he abfoluto, tmas 
condicionado ; pois que o Papa naõ 
decidio ferem os ritos verdadeiramente 

» fuperíticiofos. He quanto fe póde di- 
9 UCL,
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»» Zer, quando o Pontifice no Decreto de 
» 25 de Setembro de I710 expreflifima- 
»» mente declarou, que naô era condicio- 
»» nado, mas abíoluto, e que na fua Confe 

»» tituiçaO havia prohibido os Ritos con- 
+» trovertidos: utpote fuperfiitione smbutos , 

» EP à fuperfistione infeparabiles. 
3 Ora faça-fe a devida reflexaõ fobre 

»» todos eftes fatos, que referimos, e 
»s Verfeha como todos daô claramente a 
+» moftrar que faô outras tantas provas da 
»» defobediencia Jefuitica aos Decretos, e 
»» Conftituiçao Apoítolica, c naô menos 
»» ao Tribunal fupremo da Santa Enquii- 
»» Çã0. Veríeha igualmente que Os ditos 
»» faétos faô outros tantos documentos da 
» gravillima falta, em que por muitas ve» 
»» Zestem cahido o Padre Geral, naô cum- 
» prindo aquella folemne promefla de 
» 1711 de caftigar a huns taes contradis 
5» Ctores. Porém fe qualquer ha de pafmar 
»» 40 refleétir nefte procedimento da Coms+ 
»» panhia de Jefus, mayor cípanto lhe | 
» caufará o faéto efcandalofo de outros 
so dous Padres, o qual em vez de fer pu» 
ss nido, he no Memorial diftinétamente 
à, Jouvado como faéto illuftre, que prova 
»» à obediencia dos Padres da Companhia. 
» O primeiro he o do Padre Nicolão Gi-- 

eo 9 ADS
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anpriamo, homem .aflaz digno: 
caftigo ameaçado pelo Padre Gta na 
fobredita Declaraçaô de 1711. Deixan- 
do por ora a fua mgerencia na impref- 
fao do Papel do Padre Stumph,; baita. 
va para elle fer feveramente punido, a 
culpa que cometteo à vifta do feu mef- 
mo Geral , do Summo Pontifice , .e ds 
Sagrada Congregação. Por parte de 
Monfenhor Secretario da Propaganda 
lhe foy intimada huma ordem de dizer 
o que lhe occorrefle fobre o ponto: da 
China; c elle emlugar de produzir do- 
cumentos da obediencia dos Padres Mif+ 
fionarios, de quem ecra: Procurador, 
aprefentou a Innocencio XIII. hum Pa- 
pel, que fe encaminha a deftruir q 
Conftituiçao, o qual exifte no Summa- 
ro n.ç2. | | 

+» E como fe entaô principiafle acon-= 
troverfia dos Ritos Chinenfes ( já, de- 
finida pelo Summo Pontifice em 1704, 
e fucceflivamente em 1710, CI713) 
propoz eftes quefitos: Separa fe nomear 
ao verdadeiro Deos na lingua dos Chinas fe 
poderia ufar dejias duas vozes, Tien, €. 
Xamti : e /e nas Tabellas de Confúcio, « 
dos Defuntos feria lícito ular da palavra 
Goci, feguindo o antigo: cojlume. Para. 

» pros
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prova de que feriaõ licitas eftas frala- 
»» Vras, naô trazia coufa, que já os feus 
5» Padres naô tivelem mil vezes aponta- 
9» da, € outras: tantas reprovado a Santa 
99 Sé Apoftolica. Devia elle lembrarfe de 
»» que jurara a obfervancia da Confiituiçaãs, 

“9, € por confeguinte devia faber, que nel- 
»» la eftava condemnado como illicito o 
a» ufo de taes palavras: Pelo que toca às 
»» duas primeiras, já eftava decidido : Na- 
so mina verô Tien, Colum; €9 Kamtr, Su- 

ss premus Imperator , penitus resicienda. Quan- 
55 O às outras, tambem eftava definidos 
s» que as Tabellas fe podizô permittir, naô 

com a palavra Goes mas fó Defuntti nomi- 
5 neinferiptas. Pelo que refpeita a dizer, 
5 que as ditas palavras no fentido em que 

9 clle as toma, /aô u/adas pela mayor par- 

5» te dos Mifiionarios ; fe elle entende por 
»» mayor parte toda a efpecie de Mifho- 
59 Narios, erra;. porque quafi todos os ou= 
»» LrOS, que nao faô Jefuitas, tem por 1l- 
»» licito tal ulo, como he mais que noto- 
53 TIO. Se por mayor párte entende os Mif= 
5» fionarios da. Companhia, vem o Padre 
55 Gianpriamo a fazer huma manifeíta con- 
55 fi£ãao da defobediencia dos Seus em ufas 
53 Trem de vozes condemnadas, e terem 
95 por licitos os Ritos, quea Sé Apaftoli-. 
E! 

99 ca
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4»: ca já declarara por fuperfticiofos. Sóef=. 
5; te argumento baíftava a moftrar, que fem 
55: razao. alguma fe queixa o P. Geral de 
5» na6 fe lhe terem infinuado os Capitulos 
9» da accufaçaO:; pois que no feu meímo 
»» Memorial fe-acha claramente a prova 
99: da culpa na mayor parte dos feus Pas 
2 dres. o | | o 

:- -,y Ainda temos mais outra pergunta 
» do Padre Gianpriamo, e vem afer: . Se 
so 10 exercicio de alguns Ritos ( fem efpecifi- 
s, car quaes Ífejao ) ultimamente. concedidos 
» ( corno elle diz ) gelo S. Padre Clemente 
» XE. be necefsario fazer algums genero de pro- 

5 tefiação , fegundo elle prefivreve. Aqui feve . 
» O quanto eftá alheyo da obediencia: fe 
» O Papa a prefcreveo , para: que.faz clle 
5» efta pergunta? Nao fe pódem. ler fem 
»» horror as palavras rriforias , com que 
s» profegue , dizendo parecerlhe , que à 
5» protefiaçao nao tem lugar ; porque entre à 
ss mayor ; e melhor parte dos Chinas .aquelles 
» Ritos naõ [ad em fi cow/a md; .eofaxer a 
» protefiaçao caufaria [ufpeita de que nelles 
» havia algum mal, e feria bum aéto digno de 
ss irri/faô. Tito he quai. dizer que o Papa 
» ordenara huma coufa ridicula. 

sy Na pára ainda aqui a culpa do di= 
» to-Padre, porque imitando ao feu Padre 

ate 2a, 
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:, Provana nos feus cinco memoriaes, re», 
pete aquella velha:, e nunca admittida 
-camtilena, ifto he : que por muitas vezes 

» fem declarado o Imperador , que pugnando 
» elle por efles Ritos contra o que quizeraõ dim 

zer alguns Miffonarios, pugna pela verda- 
de conhecida em todo"o (eu Imperio , pagna 
pela [ua honra , e focego do feu Efiado, cujos 

o» Principaes , e-antipos coftumes (e nad pódem 
alterar fem perturbações , e tumultos. Dar 
qui claramente fe vê, que produzindo 
é le ifto nad como fimples relaçab ; mas 

 tuiçao, falla, eefereve contra o que der 
finira à Santa Sé, e-contra aquella dif 

» Ciplina da Igreja fempre religiofamente 
» obférvada, de fecumprir tudo aquillo, 
» que por ella he definido , € ninguem E) 

atreverfe a duvidar das fuas refolucões. 
E tanto he mais grave a culpa no Pas 
dre Gianpriamo. em repetir eftas: futis 
lilimas coufas , rigo obftante tantas pro» 

» hbições, quanto por cfte modo quer 
“dar a entender, que o juizo de hum 

7 Imperador infieh, e ignorante dos ptinv. 
“«cápios da nofla Religia6 , deve pezar 
mais, que a definicaô da Santa Igreja 

 ém materia de Dogma, E que diremos 
"ão arrojo defte Padre, dando potimetiy 
“a 
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5» vo para recalcitrar à Conftituicad', "que 
»» O Imperador pugnando pelos Ritos, pugna pe- 
»» ta verdade? Naó-he ifto perfuadirfe el. 
»» le realmente fer a verdade aquella, pela 
»» qual pugna o Imperador , e nao a que 
»» eftá definida pela S€ Apoftolica? E que 
55 pagna pela fua-bonra-, como fe eíta de- 
»» Vefle preferir à honra de Deos, e à-re- 
»» putaçaô da fua Igreja? (Hide vendo Ami 
» 20» que taes [ao os homens dedicados a pro- 
»» mover a mayor gloriá. de Deos, e à quens 
5» Chamas os benemeritos da Igreja.) 

9 Fimalmente quanto fole hum gran 
»» de engano, que o Imperador da China 
» pugiando pelos Ritos, pugnafle pela 
» Verdade, bem evidentemente o moltrou 
»» a crcfna Providencia Divina. Antes, c. 
»» aínda depois dos Decretos de 1704, € 
»» I7to, e aConftituição de 1714-fempre 
»» Os Jefuitas allegaraO (como agora fãz q 
»» Padre Gianpriamo, ) e fingularmentç 
»» exaltaraõ o fentido, que o Imperador da- 
s» Va àsfobreditas palavras, por fer-o-feu 
»» Voto o de pefloa mais perita na lingua 
so Chinenfe. “Tanto nelle confiarao fem- 
9» Pre, que com graviflimo damno da Mif- 
») faô de 1700, lhe deraô parte defta con- 
» troverfia, e lhe pediraô que declarafle 
s, O fentido verdadeiro das ditas palásras 5 
CS 9» Oque
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o que confeguiraõ,. e aprefentarad: aa 
Summo Pontifice a declaração. Mas a 
morte defte Imperador fuccedida tres 

“annos depois moítrou bem com .quanta 
raza6 a Santa Sé. |. cujo juizo. fempre 
he certo |] julgou; que na concurrencia 
de outras declarações feitas por Prela- 
dos, e Religiofos peritifimos na lingua 

Chinenfe ,. e que com mais fegurança 
“podiaô adoptar .a intelligencia das ditas 
“palavras aos principios da noíla Santa 

“ 

Fe, naô fe devia fazer cafo algum da 
declaraçao do Imperador. Além da rá- 
zaô de Gentio, -conftava por quarenta 
volumes que compozera , e publicara 

pelo feu Imperio , fer hum Atheifta, 
que adorava o'Ceo, a terra, .os Ante- 

pafiados , e-os efpiritos dos campos, é 
- das fementes, para delles alcançar à prof- 
peridade, e bens defte Mundo, 

4, Ito negarao fempre nos feus livros 
os-Padres Jeluitas; e tanto, que oapre- 

-goavao quafi por hum Cathecumeno , 
e venerador das fagradas Reliquias, Até 
delle diziaô, que-adorava ao Deos dos 
Chriftãos,. efe queixava, como de hu. 
ma grave calumnias que fe imputafle q 

em:feus Antepallados. : Porém logo 
o o 9a COu



»» conheceo efta mentira, tanto que fevio 
5» O teftamento defte Principe, publica- 
» do por elle em 20 de Dezembro de 

»» 1722 pouco tempo antes de fallecer. 
» O primeiro exemplar delle, que chegou 
»» à Italia, foy o que trouxe o Senhor 
» Ripa, copiado do mefmo que fe publi- 

cou em Pekin. Com elle concorda ou- 
tro em lingua Chinenfe, mandado de 

53 Cantaô a Monfenhor Fouquet com hu- 
"> ma traduçao feita em Pondicheri por 
5» Monfenhor Viídclou, a qual depois re- 
9» Vio, approvou na fubftancia, e fez al- 
3» gumas notas Monfenhor Fouquet- para 

“o mayor clareza do Original. 
»» Ora nefte Teftamento, ou feja Edi- 

»» €to publico, diz afim o Imperador: Lg . 
+» Iperador achome prefentemente em idade de 
>» fetenta annos ;-tenho reinado feffenta e bum, 
»» € certamente devo ejtes favores ao iinvifivel 
w» fóccorro do Ceo, da Terra, de meus Ânte- 
o pajffados; e do Deos que prefide às fementes 
o de todo o Imperio. Iffo de nenhum modo fe 
» deve atribuir à minha debil virtude. O de- 
>» mais, que fe fegue, póde verfe noálle- 

"5, gado Summario n. 53. Eta mefima-cren- 
9» Ga havia elle já expreíffado antecedente- 
a» Mente no anno cincoenta e fete do feu 
s Imperio cmoutro Edião publicado em 
As 3 toa
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s» toda a China. Traduzio delle huma .pe- 

"9, quena parte Monfenhor Fouguet, e a 
+ lemos em hum efcrito Ífeu intitulado 
», Terminaçaô final das di/putas fobre as cere- 
53 Mmonias da China , o qual eftã inferto no 
9» Summario da Propaganda n. 14. ler. 4. 
59 Diz afim o Imperador: Eu efiou certa- 
» mente devedor defies favores ao occulto foc- 
»» corro do Geo, da Terra, e-de meus «Avós, 
5» € de nenhum modo os confegui com a minha 
» fraca virtude. No fim. accrefcenta, que 
5» havia dez annos que tinha feito cíta fua 
5» declaraçaô., e que. fe-elle houvefle de 
»» fazer hum teítamento, naó ufaria de 
»» outros termos. Donde claramente fe vê, 
3» que aquelle Imperador. afim em vida, 

5 Como: na morte nunca teve outros fen- 
+» timentos. Os meímos fe. lem tambem 
+, no Teftamento da Imperatriz mãy do 
5» Imperador reinante, o qual eítã no 
»» Summario n. sy. S. Nas minhas exequias 
9, €9c. Em fim em outro Ediéto do prefen- 
3» te Imperador reinante, publicado logo 
5» que fubio ao throno, fe vê igualmente, 
5» que o culto dos Chinas todo fe encerra 
so:em adorar o Ceo, a Terra, os Defun- 
49 tos, e os Efpiritos das fementes da ter- 
9» ras elperando delles as profperidades, e 
49 bens deite mundo... o cs 
er » Ora
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++ 5, Ota fendo o Imperador da -China- 

93 [omo affirmad os Padres Jeluitas 7 o: 
5» Cabeça, e, digamos afim, ó Pontifice: 
5» da Seita dos Filofofos , fabemos por 

9» confequencia qual he a Religiaõ:, que. 

»» hoje em dia profefla a Seita dos Filofo=. 
5» foss ou homens: Letrados. “Tudo if= 

5 to faz inexcufavel: a falfidade: do Padre 
» Gianpriamo, no que deixamos já refe= 
9 TÃO. O Cs, 
“3 À culpa do fobredito 'Padre em nas 

» da he inferior a de'outro Jefuita ; “o Pa-. 
5» dre Jacob Filippe: Srmmonelli, “à qual 
»» confta muito bem ao Padre Gerát; mas 
+» Naô nos confta anós; qué elle porella a. 
» caitigafe; antes no fea Memorial: alles 
» gã com-efpecial efttmaçao huma “Carta 

5» Tuay que lhe .efcrevera de Pekini *em'3o. 
> de Novembro de t721. Para juftificar 
»» dos feus companheiros efcreve eftc ho-. 
»» mem com tal deíptezo à Sarnta-Sé j ca 

»» Corftituiçad Apoftolica:, que.fobeja a 

5» fua Carta para fe lhe formar hum cor-. 
»» pode gravifimo deliéto: - Diz elle-af= 
5 fim: Os Padres naõ [ad certamente reos 
5» das culpas, de que osaccufad ; e confiaria 

53 ber ; a fua imocencia y fe as-coufas fe exa- 

53. minds conforme as Leys; mas condem-. 
52 mandu-fe “05 accufados Jó pelo que dizem os 

o , 33 ACam
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5; aceufadores , não polo dizer , fenai que be 
so impolkvel fer reito bum tal Juizo. Ijo nao 
»» /é faz nem ainda no Tribunal Divino , on- 
»» de naõ. ba perigo de de errar + oudeprevale- 
s» cer a calumnia. Depois à trevidamente 
»» accrefcenta : quenos Ritos , e doutrina. dos 

Chinas , e-nos controvertidos nomes de Deos , 
»» nao baoutra alguma cou/a má, fenao a que 
5» ingirao os accufadores. Que eflascoufas fao. 
» verdades taô certas, que /ó as poderá negar , 
»». quem defcaradamente quizer mentir .. . Que 
»» fe em Roma nao lhes querem dar credito, 
»» nem por sfjo deixao de fer aquellas verdades 
so que em fi ao, Jficientillimas a defender 
5. 405 TFefuitas no Tribunal Divino, feja qual 
» for à fentença, que contra elles fe pronuncie 
»» H05 Tribunmes humanos .... Que os Fefui- 
2" tas » em ananto forem obrigados com precei- 
»» 105 sc ameaças , nunca certamente bai deobe- 
99 decer. ( Ette AO menos falla verdade 3 e 

»» explica-fe. com. clareza. Para que obe- 
5» deçaô Jefuitas de nada valem preceitos, 
»» nem ameaças. ). Depois de chamar cou-. 
»» fas .ridiculas afim aos Ritos condemna- 
5» dos ., como aos Decretos Apoíftoliços 

expedidos a reípeito delles, volta-fe pa- 

5» rãO Padre Geral, cexclama : Oh /equi- 
so Zefje o Geo ; que abrindo por buma wez os 

22. olhas aim. dum Pomifice-, como. aja 
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» -Sagráda Congregaçao da Propaganda , lar- 
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gafem em fim maô .defias mijeraveis baga- 
tellas, cujo u/o nenhum prejuizo certamente 
caufa à pureza da nufla Sama Fé... 

"99 Na verdade que a huma alma pia 
faz horror hum modo talde fallar, quan- 
do reflete em que entre. Miflionarios 
mandados pela Companhia .a prégar a Fé 
aos Gentios,haja huma tal doutrina, e que 
eíta fe eícreva com tanta liberdade: ao 
Padre Geral, e elle depois a .approve, 
ajudando com ella as provas do feu Me- 
morial! Como? Depois de hum tao lon- 

ande , depois de tantas , -€ tantas 

ongregações havidas no “Iribunal.do 
Santo Officio , e:depois que o. Viga- 
rio de Chrifto, ouvidas abundante- 
mente as partes, defiínio em materia de 
Religiaô., ainda fe efcreve, queso Popa 
nao abrio os olhos para ver a verdade ? Onde 

to? E fe o Papa declarou, que faô fu- 
períticiofos os Ritos Chinenfes., como 
ha quem efcreva que eftes /aó bagatel- 
las, cujo u/o nenhum prejuizo caufa à pu- 
reza da nefja fanta Fé? Pois que ? Po- 
dem eftar juntas a Íuperítiçao, ea Fé r 
“Ainda naô pára aqui o Padre-Simonelli.s 
antes depois de ter dado huma pos pros intes, depois de ter Pros 

mm + 
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so “va dá Tua crença, paffa por fua propria 
+» âuthoridade a qualificar por hereges aos 
»» Mifhionarios, que foraô em compimhia 
+» de Monfenhor Mezzabarba Legado A 
»» poítolico, dizendo: Com efa ultima tal 
'»» perturbação entrou na China, que nab ferá 
5» pofivel que nella tenhaô termo as contradis 
»» ções ascalumnias, e asdifcordias. Fá ame 
»» fes nao evraô poucos femelhantes fujéitos 4 
»» £refcerao apora em bom numero ; e queira 
55 sos » que em vez de extirparem da China 

5» as fonhadas fuperfições , nad a enchbai de 
»» verdadeiras berejias €9c. tJc. Bufque-fe 
»» O Summario n. 46. € nélle fe leráô ous 
5» tras muitas expreísõés defta tempera. 
Cs Ora à viftadifto, como fe aniima o 
93 Padre Geral a dizer na fua reprefente- 
»» GãO, que lhe parete naô ter faltado ao que 
» Protefiara em feu nome, e de toda à Com 
3» pânhia? e que fenao procedera contra os [ug 
5» poftos contumazes ,; forá por falta de hutt- 
5 ciãs: confiando-lhe alias gor informações 
5» verdadeiras, queos feus fubditos tanta f rê- 
»» gularad contra o conteudo na folemne De- 
o Claraçãô de iy11 ? Como exágéra, quê 
4» naO lhes podia intimar os precéitos; 
5» pórque não lhe foraô efpecificados es 
5» chápitulós da accufaçad , quando elle 
55 mefmo tem em féu poder, é aprefenta.a 
Pega Pu 2 (o=
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fobredita Carta , na qual afim quem a 
efcreve, como quem a produz, confel- 
fãõ, que os Fefuitas em quanto forem obri: 
gados com preceitos ,.eameaças, munca cer< 
tamente baô de obedecer à Confituiçao ?. 

93. Para provar a continuada delobei 

diencia dos Padres Jefuitas, e o juftif- 
fimo motivo para o Papa intimar os Pre- 
cestos ao Padre Geral, que coufa mais 
certa, mais fegura, e concludente fe 
póde imaginar, do que efta clarifima 
confifiao de naô terem obedecido, e de 
nao quererem por modo algum obede- 
cer? Eita prova de defobediencia até 
fe colhe com toda a clareza pelo ufo 

= t + 

que faz da fobredita Carta o Padre Ge- 

ral; pois que valendo-fe della pára ac- 
crelcentar as forças ao feu Memorial, 
“Vem bem a moftrar que a tem por boa. 
Por onde fem proceder mais adiante, 

»» podiamos aqui dar fim ao. difcurfo, é 
dizer com toda a razaô, que claramen- 

te fica provada a fuccefliva defobedien- 
cia dos Padres, e manifeíto o grave et- 

ro, em que cahio o Padre Geral, cha- 
mando legitimas às informações dos feus 
Padres. De todas quantas aprefénta, fé 

»» VÊ com certeza, que a demafiada, € 
o injufta crença , que nellas tem, lhe faz l o O pas 

F é ? * ] 
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5 parecer bom o que na realidade he mão, 
»» 6'defezã o que verdadeiramente he cla+ | 
» tô delito. o 

99 Deixando de refleétir em outras les 
»» melhaites exprefsões da Carta do Simo- 
q fielli, paffemos a dar huma viíta de 
5» lhos às informações , que de anno em 
> anno dig o Padre Geral tem recebido 
5» Naô ló dos feus fubditos, mas de outros 
5» Mifiónarios da China. Em primeiro lu- 
» par diz, que lhe conftou por Cartas do 
5» Bifpo de Pekin naô ter efte publicado 
3» Os primeiros dous Decretos de 1704, e 
5» IZ10, nem intimado a fua obfervancia 
3» até O anho de 1717; antes que dera par= 
» tea Roma defta lufpenfad pelos incon- 

»» Venientes que fe feguiriaS , fe entaô in- 
5» timáffe as Ordens Apoítolicas. Accref- 

» centa mais, que por atteftacad do:Pa- 
» dre Fernandes Commiffario de S. Fran- 
9» cifco lhe conftou, que todos os outros 
» Prelados , e Vigarios Apoftolicos da 
93 China haviao tambem feito o mefmo: 
»» donde infere, que naô podera elle fa- 
»» Zer coufa alguma contra efta dif poficaõ 
3» dos Bifpos, e Vigarios Apoftolicos, ef- 
» pecialmente eítando a coufa já affeéta à 

3, Mãs afim como ellé conta efla fuf- 
ras » penfaõ 

m
m
 

ur
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» penfaS do Bifpo de Pekin, e dos outro; 
»» Prelados , porque naô difle. tambem a. 

caufa, que para ella houvera? Sea con- 
+ tara, entao fe veria, que a demora uni- 

»» camerite procedera de hum forte levan- 

»» tamento dos Padres da Companhia con; 
» tra odito Bifpo, pretendendo, que fuí: 
»» pendeffe a execugad dos Decretos, € 

»» para ifto lhe fizeraô conceber efperan-. 
+ Cas de que eftes fe haviad de moderar. 
3» Defta verdade daõ. clariflima prova as. 
3 
39 

99 

» mefmas Cartas do Bifpo, a primeira da 

» qual, feégundo a ordem dos. tempos , 

» foy efcrita em 17 de Novembro de. 
» trio à D. Teodorico Pedrini, e D., 

5» Matthéus Ripa, ea Fr. GuilhermeBon- 

»» jotir, todos MiMonarios na China. Nel- 

» la felê, queefte Prelado logo noprin- 
» Cípio recommendou efiicazmente aos 

+» ditos MiMonarios, que callaffem ao Em- 

» peradoro Decreto de Roma abre as con 

» troverfias: e pela crença -que.elle tinha. 

» na palavra dos Jefuitas, lhes aflegura : que 

so /ê fe portaxem com prudencia , ecaridade com 
»» 0s Padres, que ejtao em Pekin, deixando- 

»» fe governar por clles, e tomando os feus con-. 

»» (olhos, como praticos das matertas da Cor- 
5» *e, 8 do genio do Imperador, feraô efiima- 

» SDS) evivirdo unidos como verdadeiros Mi/- 
no o a 9 fiona-.
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as ANArEOS de Deja Chrifo. Depois aceref- 

so scenta: Nao. ves mettass a difeorrer decon- 
so -Enoverfias om particular , pareçendo-me-con- 
5» Ventente efperar mass bum anno., até qu Vê- 

samba a -refpofia de. Sua Samidade q efe Im- 

so perador, para oque jd partirao quatro Pa- 

vo -dres: Fejuitas ;-e-ejperamos que pojjao trazer 
9 algu vem acfs decadente Mifas. Po 

«9, Ainda -fe- vê melhor eíta verdade 
à pela:-Carta fegunda .do mefmo Bifpo, 
5» efcrita em:31 de Outubro de 1712 em 
s» Tefpofta à outra db Padre Stumph.. Nel- 
»» la fe queixa altamente do dito Padre, 
»» por naô: lhe mandar noticia daquellas 
siefperancas, que lhe-fizera conceber.; Ef 
so cam Epifiolam aperiews me vidi fpe meg 
9) fraudatum , dem vetera foribit s É nova 
»»:-MOn > accepile fatetur. Pois por certo que 
ss nao -lhe faltavaQ muitas, e muitas no- 
»s-ticias:.que lhe mandaffe., todas-de im- 
5 portancia, "e bem fabidas dos Jefuitas, 
+ das-quaes.era precifo gue informafle fin- 
ss -ceramente aó dito .Prelado. Além do re- 
»» ferido Decreto: Apoítolico de 27 de Se- 
»» tembro. de 1710., podia o Padre Stumph 
+: remeterlhe a Declaraçaô do Papa, man- 
4 dada por Monfenhor Acceflor do Santo 
»» Officio-ao Padre Geral gom bum Avi- 
39 fo de 13. de Outubro do meímo amno, 

» em im, 4 Pas 

RR FT. 
do + + + 
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5 ém “que “fo lhe ordenava, que ásreinei- 

5» teMe aos feús-fúbiditos na: China ;ainti- 
>» Matidodhes-o preceito: de cumprirem 
»» fe -demora', ou pretexto algum;tudo 
“3, 0 “que fé continhá nos Decretos Ápol- 
*» tólicos. “Além defta ainda: havia -outra 
“59: Noticia muito “impottante. que: Imúndar 
“9, d0 Biípo ; € éta-aquella :folemne. 
»» mefla , que em Novembro de. IZH f- 

: » tera” o “Padre Geral :de- obedecer à rif- 
“à ca 'aos fobreditos' Decretos, é à De- 
a. Plóe “de: que tántas vézes "tenho fal- 

| 3 ado Po dos / 

* Covi-Porém mioftreitos já. maié claras 
> mente o como o-Bifpo de Pekin' por in- 

dtrtao dos Jeluitas: fufpendera'á intima- 
'» “cão; elcrevendoaRoma. Enfadado el» 
 Terjá deter corfentido nas importuna- 
; 'cõês dos: ditos: Padres , accrefcenta na 

> 'méhtioniada Carta :Y am olime “fenificavi 
»" Parer: Vefireúdm: Reo. me fatisfecife 

” '» o bia iôni mes sbec umas ' QuE NÉ NOVA 
» expir à me Rome exponi, jam & pluribus 
+ “Anubis; us fuccedebant im compêndio Sanclit. 

32º She ; EP S -Congrep: nota feci : ande fuper- 
rag fim ómninô -sudico irerum incuicare:, que 

a». refugiunt âudire. Pala depoisa pedir-lhe 
“99º Com toda -ainftancia, que lhe commu- 

e ; nigiié: pata focugo. -de fua .confciencia 
7 a 22 hu-
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. 69 hmma- Carta efcrita pelo:Senhor. Car- 
“ay: deal. Paulucci ao: Eminentifimade.To- 
445 :UTNOR , A qual.elle. Padre Stumph lhe 

Sy:NãO -quizera- enviar , tendo-a.aliãs man 
99 dado moftrar.ao Imperador; ce remata- 
“4 Va-que-lhe.cra famimamente precilo ler 
sy toda-efta Carta, para conjeéturar por 

. ss: ela a intençad da Santa Sé 2º efem de- 

“yo mora cumprilla. ss 
fo: 49 À terceira Carta do mefmo Biípo 
soihe de 30 de Abril. de 1717 eferita aos 
34 Padres. Fr. Miguel Fermandes.., e Fr. 
»» Francifco Palençca Francifcanos: Nel- 

“og da lhes diz, que-yvifto ter recebido os 
- 9 «Decretos da Sagrada Congregação com 
- sscordemde. os fazer; inviolavelmente ob-. 
“49 fenvar; /ublato'omas recurfu:,. lhes man- 
“45 dava de baixo, das.mefmas. penas. con= 
“go teudas nos Degretos , que. em tudo 
“py -obédecefTem fem 3 menor demora; O71- 
gana: recipiatis , Ê9: executions fiudioso. man- 

ao detss :; aique “8 Chrifizanss cunétis pariter 

ay mandari, E im praxim deduci faciatis : 
+ “enfisiando .por lhe modo, que. a perfei- 

“99 ta" obediencia. nad -confifte..fó em pro- 
4» metter ; mas. em obfervar com pureza 
go 4: Conflituiçaão: Pontificia. 

4. 

“úccas À: quarta, e ultima Carta. nad he 
r 

4 "do-Bafpo:, mas do Padre Stumaph-eferi- 
ND seo o 99 ta



55º 

39 

55 
5» 

E) 

5 
Ca 

E a Ja 

( 234) 
ta no primeiro: de Dezembro do:sy if 

“ao Senhor Marquez de Fontes: Embair 
“xador do Serenifimo Rey de Poimgal 
em Roma. Nella unicamente à querdiz 
he, que o Bifpo dé Pekin nao. públicar 
ra os Decretos : porém eíta Carta paya 
nada ferve, porque efcande a caufa que 
"houvera. para aquelle Brelado: fuípender 
a execução. Acima fe moftrou o como 

- à culpa fora-toda dos Jefuitas; e quem 
' quizer ver ifto ainda mais demonitrado, 
lea huma. diftuziffima Carta do mefmo 
Bifpo efcrita em 24 de Mayo de IYL$ 

; à CantaO 20 Padre Jofeph Gerú': Provir 
for da Miflaô da Propagandá, cujoidor 

3 cumento: fe conferva no Summario-nuna, 
5» 18. Sé efta na6 baftar,  vejad-Íe outras 
:s Muxas Cartas do dito Prelado , humas ef- 

. Critás ao: Papa + Outras: à Sagrada Con» 
na. pregacao. em. 20, € 29 de Julho de anno 

“de 1716, que eítao no referido Samaria 
ss mam. 60. letr. 4. B. Nellas deploza .a 

contumaz defobediencia dos Padres:Jer 
fuitas, reduzindo tudo a duvida , é querege 
do antes fujettar/e a bum Imperador Gentio , 
do que ao Vigario de Fefu Cbrifdo... 

ss Naô chora menos efta contumacia 
o-Senhor Ripa em hyma fua Relação à 
Propaganda. de 17º de: Abril de sEJL$ 

99. la=
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OS Jefuitas- das Decretos Apojftolicos. 

: Afirma como coufa certa, que. ellesdi- 
z1ao ter recebido. os taes Mecretros: do 
meímo modo, que o feu Geral os rece- 

»» bera, Que nefta materia tres confas fe 
- deviad diftinguir ;.a primeira gra osre- 
cebellos, e que ifto. tinha promettido o 
Padre Geral; a fegunda erater.os Ri- 
tos par taes, quaes os tinhad os Deçre- 
tos; a terceira era publicar os ditgs Da- 
cretos; e que nem huma, nem outra 

- coufa promettera fazer o feu Geral. (Oh 
-Deos do Geo! Póde-fe imaginar velbacaria , 
mais nefanda ? Aprenda. Roma a fiar/e de 
Fefuitas. ) Accrefcenta mais o Senhor 
Ripa, que por muitas vezes auvira di- 
zex a baftantes Jefuitas, que-os Deere- 
tos eraô hum mero preçeito pofitivo 
como o de ouvir Mifla, jejuars;e pu- 
tros femelhantes , os quaes faã gandi- 
cionados; e que quanto nelle-fe conti- 
nha, era pura falíidage, urGida para ca- 

- lnmpniar à Companhia... |, 
5» À mefma obediencia que preftarad 

eftes Padres aos Deçretos. de 1704, € 
IZI0 praticaraô com a Conflitaiçaô de 
AZI$S, ainda que diga na fuz reprefen- 
tação o Padre Geral s que sitafpra por 

»» todos
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54 “tudos os Milionários feus Tubditos (exe 
33 ceptusndo hum ou outro ) prompta- 
»» mente obfervada em tudo. Para prova 
54 dife aponta , e produz os juramentos 
55 delles;: e a atteftacçao do Vice-Provin- 

35 clat: da. China ao Papa Clemente XI. 
5 Aqui cahio o Padre Geral em hum gra- 
5» vsiimo trto, fe entende ( como parece 

»» que entende ) que 'a obediencia, e obs 

5» fervancia: da Gonftituiçao confifte (ó- 
» mênte em ter jurado obfervalla. O Pa-- 
» parque hoo Legislador, nad o enten- 
55 dec: afim ; pois % e'nós Precéitos man= 

“ à, tados intimar -ao Padre Geral, naõ fe 

3» gueixa de que Os Jefuitas da Chihá nad 
5 juraffem obedecer àlua Conftituicad, 
55 mas:fim:-de. que impediflem a execuças 
» della, naõ obftânte haverem surado cum- 
4 pra cóm.a mais exaétá obfervancia. 
55' Deve:pois moftrir o Padre Geral em 

5; como os feus fubditos naó fó preftara6 
55 a juramento , mas que poztraôd em pra- 
à tica, quatito o S. Padre mandara, por- 
5, Que Os- documentos que prodiúz, fó 
stvem, cómo facilmente: moftrarey, a 
3 provar o contrario. o Vos 

Eva A: primeira prova, que elle apre- 

99 fenta no feu Memorial , he huma Carta- 

5; do” Padre “Manoel 'Mendés '-Vice:Pro- 
eta E 99 vincial
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>» -vVincial da China de 14 de Abril der | 
»» Eita de nada val a provar huma: prompta 
9» Obediencia, como os ;Jefustas prometterads 
3 

39. 

93 

23 

92 

33. 

29: 

>> 

23. 
33 

2 

2» 
29: 

23 - 

32. 

99 

32 

93. 

22 

32 

93- 

porque.a Conftituiçao chegou à Ghiga 
no. mez de Ágofto.de, 1716, e foy:fogo 
ublicada, ce intimada pelo:Bitpo: de 
ekin: e quanto vay do anão de: 1716 

ao de 1721, outro:tanto tempo-cokre de 
tarda A A olongada abediencia. co ci: e 

5» À fegunda prova. be huma: Carta 
“do Padre Nicolão Tomacelki Miffionar 
rio da Propaganda, .cfcrita: cey so: de 
Agoito de 1721 40 Senhor Cardeal Car 
racciolo. Para fe ver-a debilidade defta 
prova, de que: faz tanto caloro:Padrç 
Geral, baita (ó confiderarfe ;-que quapr 

“do efte Padre a-eícreveo , foy. guafi:lor 
go que chegou à China com. Monfe- 
nhor .Mezzabarba... E fendo- elté bum 
homem totalmente novo naquellas: re; 
piões » que nem huma fyllaba entendia 
do idioma Chinenfe, que. podia; elle dj- 
zer fobre o negocio dos Jeluitas, fenad 
o que elles meímos lhe infpirarad s efpçr 
cialmente o Padye Parennin, o-qual, 
como confta, cuidou. muito: em.:ter 
logo por amigo ao novo; Mifhona- 

32. | | 

“a À promptidad dos Partiquiares em 
no 99 obes 

4 

e 

Fr
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»»: qbedecer , da-qual diz o Padre Geral; 
3y que eitá informado, nao confta Íenas 
+ -usuttamente por huma Carta de 13 de 
sy Abril de 1719 efcrita pelo Padre Joao 
33: Simao. Bajard ao Bifpo Miriofirano era 
ay fa a huma Paítoral defte Prelado 
55 dobre o juramento que fe devia preftar 
5» à Conftiruiçao Tambem efte docu- 
» mento naó. faz prova alguma, porque 
3" ho huma Carta taô cheya de dificulda- 
% des, e interpretações, que naô fe al- 
ss canga bem por ella 0 animo de quem 
3» 2:cfcreve. Mas dado. que fofle verda- 
3 deira a obediencia: do Padre Bajárd, 
s; com efte exemplo fe vê claramente, que 
3» à quem quizer obedecer de veras, é com 
»» boa fé, nao he tão impofhvel o fazello , 
» quanto fe exagera. º 

»» Provada: pelo muito que deixamos 
35 dito, a prolongada detobédiencia dos 
»5 Padres Jefuitas, c demonitrado, quede 
»» nada fervema os documentos do Padre 
»»: Geral para prova da prompta fubimiiflaõ 
»» dos (eus fubditos.; vejamos agora asno-. 
+» ticias em contrario, que tafhbem ha por 
ss outros Miflhonarios, e Prelados; ho- 
39 mens pios,-prudentes, é doutos. Pelo 
9» que reípeita à publicacad dos Decretos. 
+ antecedentes à Conftizuiçao; hanoSum-. 
Ci 9» mario as
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53: Mario da Propaganda num: -8.:Tesr: dt; DB, 
53 Rúma conta, que dá ao Bifpo de Pekin 
ss0-Ífeu Vigario Geral o Padre Caftorano 
9» Religiofo de S. Francifco , onde refere 
4x O-mal que o tratataô os Jefuitas , quan- 
3 do lhes quiz intimar os Decretos, ufan» 
9 do-contra elle de mil ameaçãs:, e info 
3, lenciasi Pelo que toca à publicacao da 
53 Conftituiçaô temos: gualmente outra 
dy Carta domeímo Vigario, a qual anda já 
5» impreífla, e nella fe vé à clara luz re 
5» quanto elle padecera às mãos dos: Jefud. 
35. tas. Temos naõ menos a atteftaçad jurar 
», ida-do Senhor Ripa , -paflada-em q de 
3 Dezembro. de: I716, a qual largamente 

9» -referç todo o procedimento dos Miflioe. 
3» narios:da Companhia, todas as Fuas ine 
» trigas, € cabalias contra a Conftituicas 
»4 Pontificia. À tanto chegarad, tque mee 
3 tendo mil enredos com o Imperador, -e. 
9»: toda a Corte; «até lhe fizeraõ crer, que. 
53 0 Papa-tinha dado veneno ao Padre Pro 
5» Vana, e outros (eus Companheiros mar». . 
53 dados vir paraa Europa. cl. 

99 1MiaS para que he indagar outras in». 
9» formações para prova da defobediencia. 
3» dos Padres Jefuitas, fe temos a mais. 
»» evidente na abfolvicaô , que o Padre. 
3» Lanrenti pedio ao Legado 'das cenfuras 
e 5 in-



a4o 

sa incorridas pela defobediencia à Confti, 
so tuiçaO , e na faculdade, que elle pe- 

o» dira ao dito Prelado, para poder ábícl- 
93 VCr 30S OUtros? CS 

39 He verdade que o Padre Geral, na 

ss Íua reprefentaçaô para bem confirmar, 
» queeitava plenamente informado de to- 
m. do.o procedimento dos feus fubditos na 

sa: calo de que fe trata, diz que nas ulti- 
oo mas Cartas lhe denunciarao a outro 
9» Mifhonario por tranfgreflor dos Decre- 

go. tos, € e elle ordenara fofle fevera- 

» mente caftigado., e removido da, Mit- 
»» fa0..;Porém come elle naô manifefta 
»» quem foffc o accufado ,. nem, o accula- 
sa. dor 3.como nao efpecifica a culpa, nem 

s». produz. documento do caftigo, vem ef- 
as Fa prova à fer taô debil pela elcuridade 
e3 Se DOticias » que com ella naô fé defen- 
» de bem o Padre Geral. Quanto mais, 
» que he muy dificil .crer que ainda haja 
oa Jefuitas zelofos da obfervancia aos De- 

» creros Apoltolicos., que accufem os 

93. defobedientes,a elles ; fabendo por ex 

m pertencia » que os Padres Monteiro , 
» Matta , Soufa, Brito, e Ferreira, por- 
33 que.obedeciad aos Decretos, e Confti- 

”. ruições 2: foraô todos ex pulfos de Can- 

sa +46 5.6 que, pela melma caufa tora áire= 
“es e o a DM
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cs. bataddmente chamado da China o Pat 
» dre Fouquet. “Nenhum ha dé haver 

»» que queira cntrégando aos feus Córrts 

33. panheiros porfe no rifco de receber pof 
» premio o meimô caítigo : ha de poder 
53 úclles mais o medo, do que 'o obitquis 

» à verdade, por faberem 'de cértô, que 
5, em taes materias he efta pouto gráta "ads 

a» ouvídos.da principál Cabeça que 05 gos 

"so Dizer o Padre Géril, que cces 
. ptuando ós ditos Mifliónarios , fiab' lhe 
» -confta de 'outtos , que fe oppozeifem aos 
à» Decretos., e ao Preceito Apoftotico-s 
» Ou permittindo. 208 Chriftãos o tktrcis. 
13 Cid dos Ritós', ou enfinando que Cônt 

O tituiças naó obrigava, ou adminiftrima 
9» do 08. Sacramentos à quem naô fe-abítia 
9» nha dos Ritos prohibídos ; mada difta 
1» lhe ferve de folida, e jufta defeza, pas 
5» ra dar aos Teus Miflionariós por obes 
»» dientes. Reltrinpir a obediencia, e obs 

5» fervancia da Cos/fituiçao unicamente nos 
tres pontos referidos, he o mefmo que 

 moftrar fcapartou múito daquetta 'plerta 
“execução, que prefcreve virtute'S: obs 

- dientiá ; e debaixo de graves pénis htinra 

Acção pófitiva ;-que deve fazerie';“ifts 
q he nrperfána preinferia imniágie 3 fino 
2 9» Eu 
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» gula ix eis contenta exato , 1 E ntenta exato, entegrê ,anvidlas 
»» Viliter, 3 inconcufso obfervent , a ab eis, 2 
23 

23 

33: 

32 

99 

32 

23 

23 

23 

92 

93 

92 

93 

22 

93 

23 

22 

33 

39 

92 

22 

93 

93 

3) 

92 

32 

, 1 

tor e pn” = le 33 

quer um cura ad úllos fpeitat s fimiliter obfer- 
vari» quantum in igfis ef» curento ES fa- 

nt. Bem fe vê que efte amplifimo 
IN: 1a O mandato nao fe cumpre fó com obrar à - 

: ses oppofia, ou naG cntna « ue ao a sonftituiçao he certo , 
polos prohibe os Ritos. como fu- 
os que 4 ç mas ordena aos Mifona- 
Conta diz | aça0 obfervar : o primeiro 
pons diz re peito ao Dogma, o Íegun- 
DA P gica. Ora para moftrar bem Q 
a MAS que os feus fubditos naô 
contradi ao a dita Conitituiçaô , de- 

provar, que elles fizeraõ Todos os 
esforc forços com o Imperador, e com os 
N Neofitos para que fe cumpriflem as 
Determinações Apoítolicas. Naô mofs= 
«rando nada difto, devia ido 1 devia. plenament 
perfuadirie É delobediencia dos feus 
iubditos à. onftituiçao , ainda que.di- 

AA ad oppozeliem a ella, como 
mi q fe oppozeraô. A Confti- 
tuiçaô desermina à fya pratica execu- 

Ga à e pill tem forca de preceiro aé 
com a negaçao. dos aétos concrarios De 
mais, o crangelizar, & adminiftrar os 

“q
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ss Satramêntos, faô de fua meíma natus 
»» reza -coufas indivifiveis do fer de MiMo- 
»» nario, e neceffariamente annexas a efte 
5 minifterio ; ; e poriflo o grande Apotto- 
3» lo das Gentes adverte, que a pratica he 
» precifamente necefTaria aos Miffionarios : 

9» Si evangelizavero , non evit mibi gloria, 
»; neceffitatem miki incumbit : ve enim mibi 
» £ non tvangelizavero. Quem aflim o nad 
» pratica, pecca gravemente contra ain 
5» difpenfavel obrigaçao do (eu minifterio ; 
»» e tomando injuftamente onome de Mifa 
»» fionario, he hum- ufurpador daquelles 
»» bens, rendas, e graças fó concedidas 
5» d0s que fad verdadeiros operarios e imis. 
3» tadores do Apoftolo. . 
“ , Mas deixando efta doutrina em tera 
»» mos abftraétos, vamos a moftrar o co= 
9 MO OS Padres da Companhia tem enor= 
»» memente faltado aos referidos tres aétos 
»» negativos expreffados no Memorial, 
» à reípeito dos quaes diz quem o fez, que 
»» nunca delinquirao os Je uitas. | 

» Pelo que toca ao primeiro, que Con 
sv fifte em permittir aos Ghrifãos o exercicio 
5» dos Ritos y M. Mullener Vigario Apof- 
5» tolico da Provincia de Suíver, Íujeito 
»» mayor de toda a excepçaõ, e homem 
5» verdádeieaaçhte Apoftolico 5. cfireveo
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em 26 de Agofto de 1721 a Monfenhos 
Legado ., dizendo-lhe: que o Padre'Du- 
rânte, € outros Jefuitas da Provincia 
emque elle habitáva, permittiad o offe- 
recer, e facrificar aos mortos: e que o Par. 
dre Lecoteux permittia tambem que fe 
fizefle o mefmo aos rios, baitando ( fe- 

unido ellé ) dirigir a intençaS a honrar 

tras defordens , e iniconveniencias que 
refere, accrefcenta, que na Cidade de 
Kinguen achara muitos Chriitãos obedi- 
entes.em lheentregar as tabellas tuperf- 
“ticiofas para ferem queimadas:; e que ló 
“achara refiftencia nó Sacriftão da Igre- 
ja, porque fabia a intençaõ dos Padres, 

como mais: diftinétamente 'coníta do 

- 

»» Pelo que toca ao fegundo afto ,: if- 
to he, enfinar » que à Conflituiças had obri- 
gas eu naô fey como o Memorial afhr- 
ma ifto com tanta franqueza, fendo 
conftante opiniad naô fó dos Jefuitas da 
China, mas de huma grande parte dos 

“da Europa, que a Conftituiçao naô' he 
Dogmatita, e fó fim hum puro precei» 

“to Ecclefiaftico, que naõ obriga, fup- 
“pofto.o grave damno, que caufa à Mil- 
(aô .-- E começando pelos da China; o 

do » Rar



» 
93 

29 

93 

93 

5 

( 245) 
Padre. :Soares Superior do Colegio. de 
Pekin no 1 de Fevereiro de 1721 naõ 
fuftentou tfto com toda a forcas; fendo 
teftimunha ocular na6 menos queo.mef- 
mo Legado: Apoíftolico ? . Por ventura 
em. 168 de Janctro;de meímo agno-. o P. 

53 Simonellt, de quem já fallâmos , depois 
és 

93 

32 

32 

33 

99 - 

99 

93 

99 

33 

33 
99 

9 

9 

49 

59 
, 

d 

de pretender perfuadir aos Miflionarios 
do fequiro do Legado ,. que eftavaô em 
confciencia obrigados a aconfelhar ao 
metmo.Legado , que fufpendefte a Conf- 
tituiçao ,: vendo: que eftes fe nad con- 
venciad das fuas perfuações, naó. entrou 
com mais outros: Padres feus a argumen- 
tar em fórma filogiftica para. provar , 
que emtaes circunftancias naa obrigava 
a CGonftituiçao ? Summario n. 67... 

» É nad he igualmente certo., que 
tambem os Padres da Europa ec até o 
mefmo Geral na fua reprefentacaõ ,. fuf- 
tentaô, que a Conftituiçao Ex úlla. die 
he hum-mero preceito? Já em outro 
lugar: fica advertido que no Memorial 
fempre à dita Conftituiçao fe chama 
Preceito , e que fó quando he outra a 

2» 
eu 

É 

he que. fe lhe dá :o nome de Conflituiçad. 
Porém: no 6. q. regr: Muito menos. póde 
julgan/e, Sic. ainda: temos ogira pro va 

vira da | 9» NaQ
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( 246 ) 
' nao menos clara; porque confrontando 
o Padre Geral as Conftituições de Ins 
nocencio X., e Alexandre VII., em 
que fe condemnaô as propofições de Jan» 
fenio, fempre elle precifamente lhes 
chama Preceito pofiolico. Mas: o que 
faz mais força he, dar.elle por folida ra» 
za, que nas referidas Conftituições o 
objeéto prohibido ,: e condemnado he a 
crença, de que as propofições naõ fejad 

Author ; mas que ma Conftituiçao Ex 
“slla die o objeéto praohibido, econdem- | 
nado he a pratica dos Ritos, argumens» 
tando haver grande differença entre o 
crer, e obrar: Porém deve confiderars 
fe, que efta Conflituiçao diz clarifima- 
mente que gredióta omnia perpenfis binc 
inde deduítis , necimon diligenter ac mature 
difcafiis omnibus , ita peragi comporta funt., 

, ut À fuperfistione feparari nequeant ; e aflima 
bem .claro fica, que tambem nella fc 
prohibe, e condemna o crer que eítes 
Ritos faô puros, e livres de toda a 

;» mancha de fuperítiçao. Por onde a fus 
perftiçaô delles he: huma- confequencia 

, do crer; e difto claramente:fe compre- 
'hende, que o objeéto adequado: da 
Conftituição nad: he fó. a obrar , mas 

a 9 CICrs 
%
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(247 ) 
crer, c juntamente obrar. Deve-fe em 
todos os modas crer, (e-deixemos fub- 
terfugios cavilofos ): que os Ritos fa t0- 

»; talmente infeparaveis da fuperfiiçao s pore 
que a Santa Sé depóis de hum continuo, 
e exaétilimo exame fobre os efcritos 
Jefuiticos , afim a refpeito dos faétos 
como das razões:,: o'declarou com as 
fobreditas palavras na fua ConftHuiçao, 
E para evitar qualquer vao-pretexto dos 
que aponta o Padre Geral, declara, que 
naô fe deve retardar a oblervanicia., e 
cumprimento della, obrigando aos Mif- 
fionarios debaixo de juramento a obfer- 
var, c fazer obfervar à prohibição dos 
Ritos expreflados como infeparaveis da 

99 
» tentar a ConflituicçaS -como hum puro 93 

99 

33 

3 

- 99 Mas provera à Deos que -os-Jefui- 
tas da China fe contiveítem fó em fufe 

preceito Ecclefiaftico. - O peyor he, 
que até chegaraô a apregoalla-por hum 
impio preceito. O Padre JoaS MouraG 
em-12 de Janeiro de 1721 ouvindo, que 
o Legado Apoftolico no Palacio do Im- 

» perador da China perfuadia sos: Padres 
que pozeflem todas as fuas forcas para 
que o. Imperador confentifle nas-diípo- 

 fições do Papa ;: naú-tove-pejo de:ref- 
3» pois
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s» pónder livremente, que naõ fabia com que. 

»» confutencia o Pontifice erdenara hum tal pre- 
95 cesto +: tendo cemmettido nelle bum geccado 
» mortal » que de dia em dia. bia: crefcendo, 
» eU quanto elle tesmava na -pertençao-da ob- 
9» fervancia: e fendo-advertido pelo Lega- 
» do a que fallafle da Pefloa do Pontrfic e 
+» com o refpeito devido, accrefcentou., 
»» que à ninguem temia , fenaô a Deos: te- 

/53 meridade que muito lhe reprehendeo o 
»» Legado, dizendo-lhe feveramente., que 
9» fe na: verdade temia:a Deos, : fallaffe 
»» do feu Vigario com a veneraçao , -que 

"93 devia... ar pu 

ay “Com outras petulantifimas palavras 
»» repétio eíte Padre o; mefmo -em 18. do 
»» referido mez , dizendo ao Legado na. 
»» prefença de todos os Miflionarios , € 
»» Mandarins Gentios, que o Summo Ponti- 
»» fico. nao podia em confciencia fazer a Confii- 
5» tuição, nem mandar com juffiça que fe ob- 
» fervafe. Quem quizer ler outras feme- 
+» lhantes infolencias: defte Jefuita, buíque 
5» O citado Summario n.68. letr. B.G.. | 

' 5: Ao Mouraôd nad cedeo em temeri- 
5» dade .o Padre Maillard dizendo no dia 
»» 18 de Janeiro de 1721 aos Miflionarios 
ss do fequito do Legado, que o Papa ejfia- 

>» VA incapaz de abfolviçao Sacramental ; em 

a: 9 quAno 

“
a
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,» quanto prefiro -na prezenção- de que fe ola 
5» fervafe o feu impio Decreto ; '( afbim-char 
5» mava ellc-a Conftiturçao ):e refponden- 
»» dofc-lhe, que falava afims porquesefia- 
ss va em lugar. onde podia impunemente dizer. 
5 O que lhe: parecafe ; -accrefcentou em tom 
» furiofo, que eBava prompro:a [ufientar di 
» ante do mefmo Papa. quanto. havia: dito. 
ED. Summario n. 69. NS Roo o ce 

— -w O Padre Soares. - de quem já acima 
»» fizemos mençad, prégando na fua Igre- 
» ja, inculcou ( como teftiica o:Pedri; 
55'nt ) à muitos Chriftãos que eitavad pre- 
99 Ífentes, a conftancia em defender os feus 

louvaveis Ritos, e-em naô te-chegarem 
aos. Sacramentos. Naó- fe deve duvidar 
da verdade defte fato; porque: além de 
ter. paffado diante de muita gente; pu; 
tros-muttos corroborad cíte . procedi- 

». mento do Padre Soares, e de alguns 
99 feus Companheiros... Entre outros far 
» ttos Jembra-me, que eftando os Jetuitas 
4, fufpenfos da adminiftraçao de Sacramen- 
»» tos, os Padres Maillard, e Courancin 
o ameaçarao aos Chriftãos, que. queriaôo 
5» hir confefarfe cam o Senhor Ripa, e 
4» com toda a força lho impediraô. Lem- 
93 bra-me. tambem que -o Padre Parennin 
4» para atemorilar: ao dito Mifionario » 
macae 3» Che 

s
3
3
s
s
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chegou a dizer-lhe, que o hávia de -acs 
cufar ao Imperador ,: fe naô fe abítivefle 
de admintitrar Sacramentos. Veja-fe o 
Semmar. n.72. o 
"y -Lembra-me mais, que vindo o Le. 
gado Apoítalico de Pekin para Cantaã, 
c chegando na tarde de g-de Marco de 
1721a hum Lugar chamado Xuamium , 
vierao pedir-lhe a bençaõ diveríos Chri- 
ftãos da Cidade de Linzinceu. O Padre 
Magalhães que :eftava como Legados, 
“chamou à parte a todos:os ditos Chriís 
tãos, e perguntou-lhes , que pratica- 
vaô a refpeito. dos Ritos-prohibidos. 
Refponderaô elles, : que obfervavad 
quanto o Papa niandava na fua Conftr 
tuicad ; o que ouvindo o Padre Magas 
lhães, enfadou-fe muito com elles, o 
atemorifou-os , dizendo-lhes , que nad 
fabia como fe atrevia6 a opporfe à von- 
tade do Imperador ; e accreícentou 
[ coufa totalmente -falfa |) que o Legado 

- na prefença do mefmo. Imperador havia 
permittido, que:os Chriftãos podeflem 
ufar dos nomes Tsen, e Xamti , € fazer 
fuas oblações afim aos Defuntos, co- 

» mo a Confúcio. Ficaraô perplexos 
aquelles pobres Chriftãos., e pergun- 
taraô a hum dos Ghinas da familia: do 
o Les 92; duda,
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- Legado, fe tinha alguma noticia de taes 
permiisões, as quaes elles totalmente 
ignoravaQ ; mas o Criado os defengar 
nou, refpondendo-lhes que obedeceffem, 
e te regulaflem pelo que lhes enfinava o 

"Padre Caftorano., de quem dependiao. 
Sammario n.73.. no | 

5» Ultimamente pelo que toca ao ters 
ceiro acto, ilto he, adminifirar os Sar 
cramentos a quem naô quer abfterfe dos Ri 
tos condemnados , naô tem faltado Jefuitas 
( entre os que profeguirao no muiniítes 
rio de Miflionarios depois de publicada 
a ConftituicaO ):os quaes fe oppozeraa 
a ella, adminiftrando os Sacramentos aqs 
que praticava6 osRitos prohibidos. 1(= 
to confta. das palavras já allegadas da 
Carta de M. Mullener ; pois vendo-fe 
por-ellas, que.os Jefuitas permittiaõ 
offertas., -c oblações , colhe-fe por nea 

por hum modo: oppoíto à Conítituis 
Gaô, c que lhes adminiltravao os dagram 
mentos. ...: o o 

» Refpondido afim , temos. moftras 
do. que os Jefuítas da China falta6 aos 
“tres aétos negativos, de que o-feu Gem 
“tal os-quer Jwrsar ; aflegurando: vai lhe 

» COnfa
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99 confiar, que elles fe oppozeffem. ads Deere 
» t059. e Preceito -Apofielico, ou permistindo. 
9 aos Chriflãos o extraicio dos Ritos, euen/i- 
3» nando, que a Confiituição nao obrigavas ou 
5» adminifirando os Sacramentos a quem nad. 
53: je abftinha dos Ritos prabibidos. Agora por, 
» ultimo refpondamos às razões, que al- 
sy lega. o Padre Geral. para naô ter proce- 
o dido contra os Ífeys fubditos da China. 
4 Tudo nelle he mafirar.,. que o ceread 
9 mil eícrupulos,. e anguítias , mas que 
a» lhe he. impoffivel fazer quanto defeja. 
4. À a razao que dá para;naô ter procedi= 
55: do, he: entender-que nao tem buma jserif- 
5» diçao-saô abfolnta fobre os feus Jubditos, que 
8» 05 po/sa punir por huma opiniao vaga que 
33. corre de ferem elles-defobedientes ,; e defpre- 
»» xadores des Decretos. da Santa Sé, fem 
so haver mais noticias particulares, e indívi- 
so duaes. Noticias nad faltao, e as culpas 
s» de-alguns faô clarsíimas , como methor 
»» qJUG tados fabe q Padre Geral, refultan- 
ss do eítas até dos. meímos documentos 
s: que clle produz.. para corroborar as ra- 
»» Z0e8 da fua reprefentaçao. Reltringir 
5 elle a obfervancia da Conftituiçaô A pof- 
» tolica :/ó às referidas tres coufas. mera: 

Mente negativas, bem fe vê. que he:hyz 
» M2 cuipa naô fundada em.opimiao vaga 
acc 9» AG
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59 de defobediencia, ec de defprezo;, 'mas 
49 fim huma culpa provada; nao menos que 
5» com a publica confiflad do feu mefmo 
5 Memorial. cs 

“35 Ultimamente déve-fe ponderar que 
5» dizendo o Padre Geral - para fua defe- 
»» Za, que naó lhe conftava a culpa dos 
5» feus fubditos, moftrou' fazer baixo con» 
»» Ceito aflim da Sé Apoftolica, como da 
»» Sagrada Congregação "da Propaganda, 
»» à qual efpeciulmente tambem os Padres 
5» da Companhia eíta6 fujéitos por Bulla 
5» de Urbano VIIIide q de- Novembro. 
» de 1631 a qual: cótmeca :: Cuosficut'acm 
»» cepimus €9c.' Sim ;moftrou fazer-baixo 
9» céniceito; porque fe perfume; - que lhe 
5 initimara6 os já referidos: Preseitos , fem 
o» fe furidarem em jtrítás razões, € em-no- 
92 ticias cettas ; “e-áveriguadas-:> Aº vita 

»» doque ( accrefcenta ) nO póde" cafti- 
» gar'os feus Padres como: reos';ifalvo /e 
+» lhó mandafe- authoridade Suprema ; por= 

3» que entaô deve fuppor em tal cajóás que as 
3» provas /aô fundamentaes , enotoriás. "Airas: 
»» z40: fim he verdadeira, mas aponra-fe 
5» com ar illuíorio:, porque a ella fe op= 

"5 poem todo o Memorial, e: por hum 
99 modo fempre direéto , encaminhande-fe 

"43 unicamente à reprovar- o fatto: deita, 
O o 53 Aus
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9 Authoridade Suprema, Como de ftituis 
9 do de provas. fundamentaes , é nôto- 
o» rias. 

88 Aréaquio Secretario da Propagan- 
dão qual com a força, naô já das conje- 
éturas, mas fim da evidencia moral ; raô 
já contra os membros , mas-contra o-cor- 
po, cg cabeça de toda a Companhia de Je- 
fas, formou hum Proceflo raô concluden-= 
te, que logo faz ver qual deva fer a fub(- 
tancia da fentença. - Lido-efte proceflo , 
qualquer Jaiz ha de pronunciar fem eferu - 
pulo, que a Companhia de Fefus fora pot tar 
longo efpaço de tempo traidora à Religiao Ghrij- 
tás contaminando a pureza dos feus Dogmas : 
que infaltou a Igreja com huma felicifima con- 
tumacia: que fe póde jablar de ter feito temer 
a Sé Apofiolica , porque impunemente de/pre= 
zou as fuas Decisões: e por ultimo que Joufe 
mudar os (ews proprios delitos en argamento de 
noVOS Weritos , é recompen(as. | 

Mas qual feria a -câufa, porque Bencó 
dio XIII. Dominicano, echeyo daquel- 
Je zelo Apoíftolico, que fupera todos os 
refpeitos humanos ; deixou dormir. hum 
negocio, decuja. conclufaó moftrara antes | 
hum empenho taô vivo ?. Ah Amigo, vos 
bein o fibeis, e tode o mundo o fabe. Te 
ve efe Pontiice a defgraça de fe vex-ger- 
a cado Fr 

tw
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gado de validos infeis + como-teftificad os 
proceílos publicados por efta Corte, ea 
fama commua por toda a Europa. Dormio 
a caufa dos Jefuitas, ea grande bondade 
de Benediêto, a deftreza dos Cardeaes Sa- 
Jerno, e Cienfuegos ,. o ouro da Compa- 
nhia, e a venal avareza dos validos do Pas 
pa, foraô os ingredientes, que compoze- 
tao o remedio para o fomno... Unicamente 
em-1727 he que acordou a caufa ,- publi- 
cando eíte S. Pontifice, bum Breve. em 
confirmação. de tudo quanto haviad. orde- 
nado os feus Predeceílores: a reípeito. dos 
Ritos do Malabar. Porém do meímo mos. 
do que aos outros Papas, aflim obedecerad 
q cite os Jefuitas.: Em fim Benediéto mor-. 
*€0., e deixou as coufas como as achara.. , 

" Antes de paílar adiante, quero, Amis 
£oy communicarvos hum penfamento:; que: 
neíte. inftante me veyo à. cabeça... Lem- 
brou-me que facilmente. podereis encon 
trar com pefloas, que defejem. ver todo o: 
Summario da Propaganda, de que eu tag» 
tas vezes me.tenho aqui valido, e donde 
extrahio os faétos q Prelado commentados - 
do Memorial. Se fe der efte calo, fabey: 
que eu nenhuma duvida tenho. de vos maas 
dar huma copia, para que o mandeis im» 
primis. em Lisboa , a-fim: dg fausfazer aos 

Co cu-
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cariofos, e'sos mefmos Jeluitas, pofto qui 
creyo, que elles naô haô de cítar.fem hu 
ima abra, que tanto lhes pertence. 

» 8 Subio à Cadeira: A poítolica Cle- 
mente XII., e com zelo igual ao de fes 
Predeceffores empenhou-fe em expulíar a 
fuperitiçao-das Igrejas da India Nos an= 
nos de:t734, € 1739 expédid Breves, con 
frimando o Decreto do defunto Cardeal. de 
Toarnon, e accrefcentou apertadiflinos 
preceitos aó Geral, Superiores," e Mif- 
fioniários. da Companhia:, para os reduzir 
âquella obediência, de-que elles fempre fe 
defvanecerad ,: e nutica praticaraô. Quem 
quizer faber o calo que fizeraô os jefuitas 
das órdens defte Papa ,' nad tem mais quê 
dar huma vifta de olhos às Relações mank 
dadas à Sagrada: Congregaçaõô.por Monle- 
fhor Viídelou Bifpo de Claudiopoli, e dé 
mais a mais Jetuita. Lea-as ,.€ acompanhe 
com as proprias lagrimas as-defte fanto Ve- 
lho, choradas pelos erros; e abominações 

"dos filhos da fra mefma ronpeta. Obfervo- 
fe mais, que eftando para dar a alma a Deos; 
confirmou “os meímos fentimentos, ce reé 
novou o meímo- pranto em feu teftamens 
to o qual mandou que fe enviallé à Sagras 
da Congregação da Propaganda , o quecom 
efferxo le cxecutou, e ucloso o sr 

Er . Alémna
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- -: Além dos fobredios Breves niandow 
Clemente XII. à Cochimchina por Vifis 
tador Adoftolico a:Mantenhor de ja:-Beaus 
me Bifpo de Alicarnaflo; igual no efpirito 
de fanridade ao Cardeal de Tournon. Mas 
que bem -fé-tirou deíta providencia? Tia 
rou-fe “padecer efte: venoravel: Prelado; a 
mefma tempeitade:de ludibrios.,: perfoguis 
cões, e crueldades ,: que, foffreraõ Ífeus Ant 
teceffores, Lea a Prelatura deRomza Res 
laçaõ deíta Vifira, que fe eonferva no Ars 
chivo da Propaganda,: Nella verá. os. com 
ciliabulos ; que houvg em Macão. na Cafa 

"dos Jeluitas contra o,bom Vifitador:: Vos 
rá. proteflado a hum:Bifpo no tribumal.:das 
Mandarins::.. vello-ha:;affaltado por : huns 
mafcarados afaflinos ho: meyo: de hum rio 4 
hindo em. hum batel:a fazer a fua-'A poíto» 
lica Vifita: vello-ha objeéta deidelprezo 5 
€ lulibrio pela guarda dos eaens do Reya 
em fim vello-ha moribundao fem o feccor* 
ro de medico, e de remedios ; ekpondo-d 
Íews inimigos-.a efte.defamparo , . pata que 
mais facilmente. perdefls a vida. Mas nad: 
eta já coufa nova: -que -às Miniftigos: man+. 
dados pela Santa Sé-âgueHas.regiões achafs 
fem nos Jtfuitas feus tyrannos cette bom 
agazalho. Ao menos.tiveílem fido: piedes 
fos.com q veneravel cadaver ! Mas.naô: 
Qi. KR vás
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Valendá-fe do pretexto de que eta-de huim 
Hereje Janfenifta, ate naô quizeraS que 
ft afliftiffe ao feu funeral. Na6 fe davaõ 
por fatisfeitos, fe à barbaridade nad ac 
crefcentavao a calumniá. - E 

Eifaqui a vorteraçao, e reípeito, com 
que trataraô a hum Delegádo do Pontif- 
ce Romano : e depois de huns tães attená 
tados parecem-me coufa de leve pezo as . 
fuas contradições à Sé Apoítolica. Vamos 
com defireza ( diziãao os bons Padres ao urk 
dir a têéa contra o Vifitador ) vamos com 
defireza ; porque Roma be befia: que fempre 
atira. 4 Bulia ( diziad em outra occafia6) 
be buima chimera da Corte Romana , [ó-digná 
do defprezo de todo o mundo. Tem-fe efpalhado é 
wuz que ha dous Papas, bum.em Roma, é ou- 
tro em Poringal. Efte fepundo Papa. na lin-= 
guagem delles era ElRey, o qual enganar | 
do fe intereflava na contumacia 'deítes bons 
Religrofos. Mas gracas à Deos, que o 
Papa de Portugal já abrio osolhos para vet | 
a verdade ; já mão ouve a mentira, antes 
ptscura reftaurar os datmnos, que portane 
tostempo caufarao ao ieu-póvo os fubes be= 
nemerstos da Igreja ; queaté pata 1rrfao., 
e affronta dos Succellores de S. Pedro fup- 
poem:em Portugal outro. Papa. ss 

- 90: “Ora Amigo , quereis ainda mais a 
no o 0,9
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Pois fabey que o naô terem obedecido os 
Tefuitas aos Decretos de Roma. defde En» 
nocencio X.: até todo o Pontificádo de 
Clemente XII., hum. Jefuita meímo.o af» 
firma, homem o mais fanático, € o mais 
empenhado: em defendét todas as extrava- 
gancias da fuá Companhia. He.efte o Pa- 

“dre Zaccaria bem corihecido na Europa 
nao menos pelá fua Flftoria Literaria, que: 
pela fua temeraria infolencia. No tomo ro, 
da dita Hiftoria publicado em 1747 diz 
afim na pag: 455. A pretendida defobediencia 
fó pôde ter principio no amno de LJI$, eis que 
Clemente XT. fabio com à fua Bulla Ex la 
die: De vagar meu Padre fincero : com que. 
vifto ifto, fotaô huns mentirofos os voflos 
Geraes, e outros mais Padres, ds quaes an- 

4es doanno de-I71Y proteftarao aos Ponti- 
fices Romanos nãô fó fujeitaríe aos Decre- 
tos:daSé Apoftolica, mas fazer com que (e 
executafem : Vós meímo os eftais con- 
deiminando, ou, dizendo melhor , vós mefá 
mo.eftais dando claramente a conhecer à 
giria por onde vós todos vos governais. T'o- 

" dos tendés o coftume de.fallar com diver- 
lidade em idiveríos tempos. Dizey-me 4 
Clemente XT. antes de 17if, eos feus Pre- 
deceflores nab era6 .por ventara legitimos 
“Papas ? Forad-no. talvez: fó quando. fez 
a € R ii con-
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conta de os reconhecer por taes aos flbds 
benemeritos da Joreja? o 

Mas profigamos a referir as pelavras 
do Hiftoriador Zaccaria: Nem pafa ( a 
pretendida defobediencia ) de anno de 1742, 
no qual o fapientifimo Pontifice reinante publi» 
cou a fua Bulla Ex quo fingulari, tendo por 
fi mefmo vifio clariflimas provas da obediencia 
dos Mifhonarios Fefuitas à ua Confistuiçaõ. 
Que paífmofa liberdade em efcrever impof= 
turas! Como fe nao fe foubefle, que fahi- 
rao muitas Cartas fatyricas ; e infolentes ; 
(quanto fe pôde imaginar) contra:a Bulla 
de Benediéto XIV., entre :as'quaes huma 
efcrita a certo Marquez de Ferrara : he 
hum monítro de impicdade, e petulancia. 
A verdade he, que depois de cem annos 
parecia que já era tempo de fujeitarem os | 
rebeldes a dura-cerviz à Authoridadé Pon- 
tificia. Porém o mão he, que aindaaté o 
prefente profeguem na pratica dos maidi- 
tos Ritos, e facodem o jugo da obedrencia 
aos Pontifices Romanos. Sé quereis provas 
do que digo, lede-as, Amigo, em Exfebio 
Eranifte, to he, no Padre Patuzzi no feu 
ultimo Opufculo em defenfa da Encyclica 
de Benedicto XIV. Mas nad óobftante fer 
efte Dominico bom inveltigador de nos 
ticias, ainda afim ha-outras: muitas que
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lhe -efcaparad. O Ediéto do Biípo de Mau- 
ricaftro publicado em 22 de Julho de 17475 
be bum threno de Jeremias fobre a guerra, 
que na China faziaó.os MiMonarios à Bul- 
la de Benediéto, e fobre a lamentavel de- 
folaçaô , cm que .fe achava aquella mife- 
ravel Igreja às mãos. dos meímos Sacerdo- 
tes feus filhos. O Bifpo de Mauricaítro 
era hum forte Campiaô para fuftentar a 
verdade da Fé, e as Decisões de Roma; 

“era hum Prelado fanto,.e era Dominica. | 
Convinha pois aos intereíles, da Compa- 
nhia, que elle fe naô demorafle já.muito 
por efte Mundo. Com efeito veyo amor- 
rer, c Benediéto XIV. no Confiftorio de 
16 de Setembro de 1748. com extrema. dor 
deu a noticia da fua morte, e teftificou 
ter elle na China perdido a vida em defe- 
zá da Fé Cathelica. Venha agora o Padre 
Laccaria ,. venha o Padre Paroullietr., € 
com a. fua coftumada arrogancia mintad 
na face de Deos, e dos homens, affeves 
rando , que;os Miflionarios Jefuitas para 
Jogo fe fubmetteraô aos Decretos de Be- 
nediéto. .. o o ão 
» - Deixay porém, Amigo, que Clemenr 
te XIII: felizmente reinante tome a É o 
exame defta. caufa», como. todos os bons 
delçjao , e, vereis como em hum infanto 
es — Qcis
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defapparece à pretendida obediencia dos bentã 
gieritos da lereja. Entre tafito hide-a venda 
no efpelho da docilidadé, que moftrad 06 
que já vivem na Europa. Benediéto XIV, 
com a fua Conftituiçao Omnium follicitudi-= 
mum de 12 de Setembro de 1744 renovou 

“a-antiga condemnaças das fuperítições do 
Malabar ; é ainda afim, além de fe profe- 
guir a pratica dellas, como bem fabe q 
Congregaça6 da Propaganda, houve, pafs . 

“fado algum tempo, hum Jefuita animofo ; 
que imprimio em Páriz no anno de 1746 à 
vida do Padre Brito, tenaz obfervante da- 
quellas fuperítições. Apregoou-o por hum 
marryr da Fes fallou dos Ritos do Mala- 
bar maquelia metma maneira, em que fal- 
lúria, antes que.ws Pontifices Romanos og 
condemnaflem. o o 

91 Em fim cheguey, Amigo, ao ul= 
timo termo de ponto taô relevante, € fe- 
“chô o Capitulo cóm huma breve, mas juf- 
tifima reflexao. Os Jefuitas Miflionarios 
da China | fegundo teftifica Monfenhor 
Navarrete, antes MiMonario naquelle Im- 
perio, e depois Bifpo dc Santo Domingo ] 
fizerab emtte fi hum confelho em 1628, € 
decidirad ; não ferem compativeis com à 
Religiao Catholica os Ritos Chirenfes. 
Mas porque os Mandarins , € os: Letrados
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" da terra eftavad muito afferrados aos taes 
Ritos, elcreverao os Padres a Roma, pros 
pondo a duvida, naõ já à Sé Apoítolica, 
mas aos Theologos do Collegio Romano , 
Cabeça, Modello, e Regra de todos os ou= 
tros, como fe lê na Bibliotheca Script. So- 
ciet. pag. 730. Forao eftes de parecer, que 
foffe licita a permiffaô de taes Ritos, af- 
fim para fe lhes naô impedir a propaga- 
çaô do Evangelho, como para naô ferem 
expulfos da China. Afim o afirma o ci= 
tado Navarrete tom. 2, traét. 3. Controv. 4, 
EP graét. 2. pag. tIg. Com efta decifao dos 
Theologos do Collegio Romano venhad 
a opporíe mil Papas, e venha o mefmo 5. 
Pedro com as fuas chaves, que a authoris 
dade Jeluitica deve prevalecer; efe 5. 
Paulo fe naô valer da efpada,> creyo que 
reinarão os Ritos Chinenfes até à vinda do 
Anti-Chrifto. | | 

- Depois de ter moíftrado a contumacia 
dos Jeíuitas contra os Decretos da Sé À pol- 
tolica pelo que refpeita aos Ritos da Chis 
na, Malabar &c,, e contumacia, que du- 
ra ha 114 annos; paflo adiante a moitrar= 

- Vos, que em qualquer outra materia fem» 
pre elles recalcitrarao às ordens dos Pon- 
tifices Romanos, quando eítas fe oppu- 
nhaô ao feu genio, einterefiç. Hirey difr 

o o GOL
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correndo Papa por Papa, feguindo à feriê 
“dos tempos; e cuidarey em compenfar a 
prolix:dade- dos Capitulos-precedentes com 

“abrevidade nos feguintes. Ê 

s. IV. 

o Paulo IV., e 2io V. 

E) Aulo IV. naó-podia foffrer, que 
o os Jefuitas depois da morte de 

banto Ignacio fe tiveflem difpenfado de 
cantarem no Coro os louvores de Deos. 
No anno de 1148 por occafiaô de fe cle- 
ger novo Geral, mandou o Papa ao Cars 
tical Pacheco, que prefidiffe ao Capitulo ; 
e da fua parte mandaffe aos concurrentes, 
que reitabeleceflem a celebraçaS do Offi= 
cio Divino, enao fizeflem Geral vitalício, 
mas unicamente triennal. Laynez, que ti- 
nha feiro todas as boas diligencias para le» 
var o Generalado , repretentou ao Car- 
deal, que os Padres Capitulares haviaõ af- 
fignado hum formulario, cujo principal 
artigo era, naô fe tratar .de algum nego- 
cio, fem primeiro fe proceder à eleiçaõ, 
Procedeo-fe a eita, e em treze votos tahio 
eleito o Padre Laynez , e declarado pelo 
Capitulo Geral perpetuo ; porque huma 

le
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dignidade trienhal naô merecia diligeficias 
tao deftras, quantas fizera Laynez, nem 

“faciava feus ambiciofos intentos. Depois 
difto nad fe tratou mais nem de Coro, nem 

“de triennio. Foy o novo Geral, fegundo 
o coítume, beijar com os Padres Capitula- 
res o pé ao Papa, e eíte os recebeo com 
todas as demontftrações de indignaçaõ, dan- 
do-lhes em roífto com o titulo de filbos res 
beldes , e fautores da beregia. Deípedidos 
com eftes elogios, ordenou o Papa ao Car- 
deal feu Sobrinho, quemandafle convocar. 
de novo o Capitulo, ce em feu nome lhe 
intimaffe, que às Conítituições da Ordem 
accrefcentaflem mais aquelles dous artigos, 
e promptamente os cumpriffem. Virao os 
Jefuitas «que o Papa queria em todos ós mos 
dos fer obedecido : por outra parte refles 
Étiaô, que eftando elle já em idade de oi= 
tenta e tres annos ; nao lhes podia a obe- 
diencia fer muito penofa, efperando facu- 
dir o jugo em novo Pontificado. Fizerad 
pois o grande facrificio de cftabelecer Co- 
ro, mas fó nos dias feftivos, e unicamente 
nas Cafas Profeflas, que entad naõ pafla= 

“vaõ de duas, huma em Roma, e outra em 
Lisboa. Na verdade fempre fizerad mui- 
to ! Dia de todos os Santos foy a primeira 
Vez,» que nas fobreditas duas Cafas cantaraõ 
e. 

ai
 

os
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os Reverendos Padres em Coro. Sabé 
“Deos com que devoçao ! Dalli a alguns 
"mezes morreo Paulo IV., e comelle 3 de= 
vota cantoria. dos Jeluitas, ceflanda rea 
pentinamenmte a celebraçaoO dos. louvores, 
divinos. Neiftes Religiofos Padres o efta= 
belecimento . de Coro paffou para o de, ar= 
mazens de negocio, 
- 93 Na eraô ainda bem paflados oita 

annos, quando S. Pio V, quiz de nova 
obrigar. os Jeíuitas a tornar ao Coro, cin= 
tentou aballirlhes aquelles feus votos fim= 
plices raô uteis à Companhia , .como ins 
commodos aos Jefuitras que defpem a 
Roupeta, e contrarios à Difciplina Ec- 
clefiaftica, vendo-fe ordenados fem titulo 
de patrimonio , ou de beneficio, ou de 
prohffao Religiofa, Quanto ao primeira 
ponto , promettco o Geral ao Papa reífti- 
tuir o exercicio do Coro ; mas pedio-lha 
que lhe concedeffe dilaçaõ , até que fe aca- 
baffe a correccaõ do Breviario, em que 
por ordem de Sua Santidade: fe eftava tras 

- balhando. Ejte meyo termo era o mefmo 
que dizer: Tu morrerds, e nós naô cantares 
mos. fenao talvez o Te Deum, Quanto aq 
fegundo ponto , logo o Geral lhe achou 
vemedto, fem recorrer .a fe abollirem os 
votos -Ífimplices , pelos quaes os Jeluitas 

nag 
í.
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nas perdem o direito às heranças , antes 
podem afpirar a cllas, como fe foffem fe. 
eulares. Introduzio entab o coftume, de 
que os feus fe ordenaflem in Sacris a titulo 
de benefício ; e defte modo entrou a Com-= 
panhia a comer a dous carrilhos , tirando 
aos pobres Clerigos feculares grande parte 
dos meyos para a Íua fuftentaçaô. Tal era 

“aos Pontifices Romanos a obediencia da 
Companhia de Jefus quafi recem naícida, 

“e ainda fem aquella fubítancia, com que 
depois tanto engordou. O que deixo ef=. 
erito nefte Capitulo, nad he meu, mas da 

“ Padre Sacchini Jefuita na fua Hifor. Socies 
aisTejnda 

s. V. 

Gregorio XIIT., e Xipo P. 

Vs A Migo , andey procurando als 
Cc L à gum exemplo da detobediência 
fefuitica nettes dous Pontificados, ihas dey 

“ emtfecco. Com tudo logo percebi o por- 
que, fem mê cançar em muitas reflexões: 
fobre qualquer deftes dous Papas. Grego- 
rio obedecia à Companhia , e Xifto fa- 
giá-a tremer. O Pontificado do primeira 

“$oy para os Jefuitas o tempo felicigimo ia 
mtos E , | ua
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fãa prandeza , do feu dommio, e dafur. 

foberba, (em haver força , que os podeffe 
fazer parar nacarreira dos feus augmen= 
tos. O-Pontificado do fegundo foy o tem-= 
po da cautela, da fimulacao., e do te= 
mor, fem.haver hum: fó que oftentaffe ou- 
fadia. O Cardeal Bellarmino fó maltratou 
a Xifto V. depois que' o vio enterrado. 
Ainda afim nao deixarao em algum modo: 
de defobedecer a Gregorio XLII. feu im= 
figne bemfeitor. Entregou clle.aos Jefuitas 
a adminiftraçad do Collegio CGermanico- 
Hungarico de Santo Apollinar , e por hu- 
ma Bulla preícrevco a maneira, com que 
elles o haviaô de governar. .Fomara eu, 
que os Eminentifimos Proteétores do dito 
Collegio examinallem attentamente a Bul- 
la, e confrontafem com ella a prefente 
adminiftraçao daquella Cafa. Eftou bem 
certô, que com muita facilidade haviao de 
defcobrir deteftaveis abufos, que os Pa- 
dres introduziraõS para a fua conveniencia. 
Pelos fins do feculo paflado appareceo 
hum Tratado manufcrito , compofto por 
hum Alemao afhitente em Roma com o 
titulo De abufibus Fefuitarum. in adminifira- 
sone fpirituali, ES temporali Gollegii Germant 
S. Spollinaris de Urbe. Eu delle tenho hu= 
ma copia efcrita em 1707, e fey que o 
E | — Om
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Original fe conferva em huma das kiyriá 
rias celebres deíta Cidade, mas nao me 
lembra qual feja. He certo porém que he 
huma deftas tres, ou a Barbarina , ou à 
Angelica, ou a Ca/anatenfe. Pouco he pres 
cifo para fe tirar a duvida. Os Eminentil- 
fimos poderiaô confultar efte livro, ceer- 
tificaremfe dos abulos , para livrar da Ly> 
rannia Jefuitica aquelles pobres: Cavalhe» 
ros, à cufta dos quaes vao engordando 0º og 
bons Padres, que os dirigem. 

Se VI. 

Clemente VIII. ) Paulo . e 

or Elo fim do feculo decimo fexto 
publicou-o Padre Luiz de. Molis 

na a fua Obra intitulada Concordia (Ice. Ao 
apparecer de hum livro que tranftornava 
a doutrina da Graça de Jefu Chrifto, enc. 
finada até alli pela fua Igreja, e que pare-. 
cia refufcitava das cinzas os extinêtos ers 
ros dos Pelagianos, e Semipelagianos s 
defpertaraô todos os Doutores Carholicos 
de Hefpanha, Portugal, Alemanha, Fran- 
ca, Italia e Flandes para apagar o fogo 
que hia lavrandg, Aqui fe vio até que al- 
tura chegava j já entao o poder, mánimors - 

o ade
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«lade dos Jefuitas. Elles fós fe oppozerad. 
ao impeto, € força de tantos aggreflores:; 
que quetiao opprimira hum filho da Com- 
panhia. Até entre os meímos Jefuitas hou: 
vc hum, que declarou por impias as dou- 
trinas do feu Irmaõ. Foy cite o Padre 
Henrique Henriques, o qual por ordem 
da Inquifiçaô Geral de Hefpanha compoz 
€ aprefentou duas cenfuras; Só da primei= 
ra vos-apontarey algumas palavras, por 
que vou fugindo à fer prolixo: Licet. du 
thor admittendus videatur , ut apud Genfores 

- purget fe de vebementi fafpicione , (3 snten- 
sione herefis Pelagiane , cui fepe favets 
monitus nom defifiss : Lsber tamen dignus elf us 
omninô probibeatur : nec enim purgari potefis. 
cur paffim infinizis locis fcatear periculofis s. &5 
erroneis doétrims. Nam parar viam Antia 
Chrifio, dum contra merita Chrifii , E gra- 

-tiarum auxilia, ac predeftinationem plursmum 
“ trêbuit viribus naturalibus Iiberi arbitris. Os 
Jefuitas vendo-fe por toda a parte reduzi+ 
dos a mão partido , valerao-fc de toda.a | 
ftra deibreza, afim de que Clemente V III. 
avocalle a fi o exame defta Caufa. . Condef» 
cendeo o Papa, edeputou para efte ne-. 
gocio -a celebre Congregacab chamada. de 
udussltas 9 compoíta de Cardeaes., Bifposs. 

e Theologos os mais-doutos , e reípeita:. 
o o ves
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reis daquellé tempo; é até o mefmo Port. 
tifce quiz ter o trabalho dé prefidir a ef- 
ta Junta. O famofo Padre Serry -cicreveo 
deita Caufa, que occupou todos os cuida- 
dos de dous Papas, huma exattifima Hlif+ 
toria, a qual certamente he mais vafta 3 
que as das Guerras de Luiz XIV. Nella 
vereis os artifícios, as cabalás, as 'violért- 
cias, easiniquidades, de-que fe valerad 
os Jefuitas para impedir, que a Santa Sé 
chegaffe a condemnar a fua douctiná. Paf. 
fo por ellas em filencio, porque na6 eftou 
com animo-de demorarme. Só me reftrins 

 girey a 2lguiis faétos ; pelos quaes lê pó- 
de fufficientemente alcançar, qual fofe à | 
efpiriro de oObediencia, que já efitad ani 
mafie oCorpo:da Companhta. Mas como 
eftes feraô pelimayor parte tirados da Hi 
toria-do Padre Serry, permitcimé que em 
breves claufulas diga o meã “parecer fobre 
vu merecimento deita Hiftoória. Extrahio-a 
O dóúrílimo Author das Aus defta Cons 
Bregaçao -compoftas por Coronelk , - Se. 
cretario darhceima ; valeo-fe do Diario de 
Jacob'le Boufst Confultor; das Memorias 
de Monfenhor Pegna, Decário da Rotas | 
do Diario -do Padre Lemos hum dos au- 
thotés defta-grande Caufa ; e finalmente. 
fervio-fe -de quantidade -de Cartas; ve-Pá- 
ed —peis
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pes "originaes daquelle tempo: -Os ditoi 
fanufcritos fe confervad parte no Caftel« 

lo de Santo Angelo; parte na Bibliotheca 
úfngelica, e parte na' Barbárina. Baita que 
leais o Prologo do dotto Author, para fi- 
cardes inftruido da verdadé da Hiftoria. . 
—- Muito fé envergonharad os Jefuitas, 
quando appareceo efta Obra; porém fem- 
pre emprenderao impugralh. Afim o fi- 
zeraO ; mas com ifto o que fó vierad a- 
confeguir, foy manifeítar mais a fraqueza 
da fua caufa; porque deraô na miferavel 
venida de negar, que foflem genuinas, € 
finçceras as féas da Congregaça6 citadas 
pelo Padre Serry, é 20s demais Document 
tos de que elle fe ferve, derao louçamens 
te outras exceições lemelhantes. Eita foy 
a empreza do Padre: Germon Jefuitas; mas 
ó Serry refpondeo-lhe Bem pelos mefmos 
confoantes, e rindo-le do adverfario, fem 
cufto cantou o triunfo. Paílados cinco ans. 
nos tâmbem o Padre Meyer com o fingim 
donome de Theodoro Eleuterio quiz appas 
recer em campo coritra-o Serry com humá. 
Obra imprefa em Ambers. Oppoze a: 
efte o forte Dominico, e depondo o nome 
de Agoftinho le Blanc, em que fedisfar+ 
“ara fia primeira ediçaô , fahio com fes: 
ganda x caradefcoberca , impreffa tambem 

4
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em Ambers, e.derrotou ao petulante aga 
greflor ; accrefcentando. quinto. livro ent 
defenfa dos primeiros quatro. Com o muix 
to que nelle produzio, e que naô vinha na 
impreflaõô de Lovaina , confundio aos Je- 
fuitas de maneira, queeítes, pofto que 
naô mudalfem de doutrina, fe contiverad. 
depois em hum prudente filencio. a Ee 
mos agora a Clemente VIII., ea Cona 
gregacao de Muxiliis. E 
"96  Souberad os Jefuitas que a fua cau- 
fa eftava na Congregação muito mal af« 
fombrada; que o livro do feu Molina.era 
tido por hum Seminario de erros, e que 
por fim Clemente VIII. eftava com dif= 
pofições de o condemnar. Com effeito o 
Cardeal Baronio em huma Carta fua efcri- 
ta no anno de 1603 ao Arcebifpo de Vien- 
na no Delfinado diz ; que achara na Obra 
do Molina mais de cincoenta-propofições 
que fabiaô a erro Pelagiano, ou Semipes. 
lagiano. Com tudo ifto a Companhia pa- 
ra impedir a condemnaçaô , recorreo ao 
artificio de femear mais que nunca as pros. 
pofições do feu Molina, .a fim de que o 

apa entrafle em receyos de algum (feifa, 
ma. Fez com que apparecefle em publico. 
o Biípo de Senlis a teftimunhar falfamen-. 
te, movido do foborno q He elle fuftenta-. 

oa ra 
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ra aquella dputrina na Univerfidade de 
Pariz. Fez infinuar ao Papa, que França 
naô receberia a Bulla, nem a Cenfura, e 
aprefentou Cartas de recommendaçao do 
Imperador, do Rey de Hefpanha, e de 
outros. Sobcranos. Em fim fingio revela- 
ções -que afhrmavao eftar Sao Domingos 
contra os feus filhos, e pedir pelos Jelui- 
tas. Tudo iíto fez a Companhia, mas em 
tudo perdeo o feitio; porque Clemente 
teimou em querer condemnar os erros. 
Eis os Jefuitas a maquinar novos attenta- 
dos. Começaraõ a efpalhar voz , de que 
os Monarcas naô fe contentariaS da Defi- 
ricaô da Sé Apoíftolica, querendo em to- 
dos os modos que fe ajuntafle hum Conci- 
lto Geral. A fallar verdade; nifto nao dis 
ziaô elles algum defpropofito, porque ef- 
te foy o remedio, que fe julgou oppor- 
tuno.a reípeito dos erros de Luthero, é 
Calvino. cs | 

A eflas vozes accrefcentavao .faétos , 
que quizeraó dizer mais alguma coufa. De- 
fenderao publicamente em Hefpanha em 
humas Conclusões.o feguimte ponto: Nom 

eft de file bunc numero Papam , w.g. Clemen= 
tem VIII. efe verum Papam.. Bem fe eítá 
vendo. que eita era avenida de meire, 
gue-ellgs tinhad -de referva para. ft oppos 
xe o rem
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reine às Decisões de Clemente, ho cafs 
que elle procedeffe à condemnacçaô da 

“doutrina. Ífto he a que fe chama querer 
deftruir a vifibilidade da Igreja, da qual 
merecem fer chamados benemerisos filhos. 
Fito em fim he que he darem-fe a conhe- 
cer pelo que verdadeiramente faô. Porém 
ainda fe paflou mais adiante. O feu Cars 
deal Bellarmino que antes tivera por heretis 
ca a fentença de Molina ( diz em huma Obra 
fua certo Cardeal douto que ainda vive) 
depois cegamente empenhado pela fua Compas+ 
nhia; nao quiz bem contra a fua confciencia , que 
o Papa definitivamente a condemnafie. Ex 
pliquemo-nos. Ifto quer dizer, que 6 
Cardeal Bellarmino efcrevera a Clemente 
VIIE. humaCarta aflaz temeraria, a fim dé 
impedir, que elle condemnafle os erros 
Molinifticos. : Nella entre autras coufas 
dizia ;' que fendo elle (iíto he o Papa) 
imperito na fciencia Theologica, não pos 
dia decidir tal controverfia; e daqui pafla- 
va.a huma certa efpecie de ameaça, con+ 
cluindo, que nunca viria a decidilla. To» 
mara eu, que vós lefleis as reflexões que 
fez fobre cfta. Carta o Cardeal Azzoling 
no feu voto a reípeito da CanonizacaS do 
Vencravel Bellarmino. Mas.entretanto ver 
de como efereyem aos Papas os novos Sane 
EE ji — tos 

+3
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tos da Companhia de Jefus;. coro fe a fir« 
millima verdade dos Oraculos Pontificios 
dependeíle da particular: ciencia dos Pa- 
pas, e-naô das promeflas de Jefi Chrifto 
à fua Igreja. no : os tr eso 

“Todavia os Jefuiras em alguma-coufa 
fempre confeguiraS o féu fim; porque; 
naõ obftante a boa Ihtenção ;'com queefta- 
ya Clemente VIII.-de condemnat os no- 
vos erros, reprimio a forçado feu zelo, e 
efperou que o tempo lhe offerecefie occas 
fiaô mais opportuná. Lia no aípeêto dos 
Jefuitas hum animo recalcitrante; e pelas 
fuas queixas, pelas fuas intrigas, e pes 
los feus tumultos prognofticava à fua De- 
finiçaô hum funeftifimo fuccefio. - Naô 
eccultou o Santo Padre efte fen bem' fuúnda- 
do temor ; porque claramente o-dife a 
Monfenhor Pegna Decano da Rotá ; Íe- 
gundo confta de averiguadas noticias que 
temos daquelles tempos. -Peretrado defte 
medo até fe fez defentendido a certas info- 
lencias feitas Pelos Jeíuitas à Congrega- 
a6 , pelás quaes dous Bifpos Miniftros 
ella recorreraô queixofos pedindo-lhe fa- 

tisfaçaS : ao que elle lhes refpondeo, que 
andava taô perturbado , e opprimido pe- 
lo que lhe faziaoO os Jefuitás ; que até Te- 
ceava enlouquecer. Eifaquias anguítias, à 
ne e — “que



que reduz os Pontifíces a infigne obediem, 
cia. dos Benemeritos da Igreja. Em fim cui- 

“dados fobre cuidados tirarao a vida a efte 
Papa, e tocou a Paulo V. o digerir o ref» 
to defta pirola, ja que Leaô XI. teve vi- 

;da taô curta no feu Pontificado , que ape- 
nas Íubio ao throno, .defapparecco. 

97 Lifonjeava-fe a Companhia de que 
Paulo V. impozefle filencio à grande Cau- 
fa; mas enganou-fe. Quiz o novo Papa 
que o negocio tiveíle fim, e para Hto man» 
dou, que fe fizefem as coftumadas Sec- 
ções. T'ornaraô os Jefuitas a valerfe das 
fuas maquinas, e aprefentaraõ ao Pontifi- 
ee hum montaô de Papeis, pedindo-lhe 
que foflem bem ponderadas as razões, em 
que elles fe fundavaô ; mas o fim na rea- 
lidade era por efte modo prolongar a Cau- 
fa. Commetreo o Papa a Jacob Bofsi Con- 
fultor da Congregacad o exame de-hum 
dos Papeis ; e ponderando efte com toda 
a diligencia as razões, que nelle fe allega- 
vaô, o mais queachou, foraô enormes im- 
poíturas, que juftamente excitaraô a in- 
dignaçaoS do Pontifice. Naó importa; tu- 
do ferve.para ganhar tempo. Além difto 
o Padre Geral em nome de toda a Com+ 
panhia teve o incrivel atrevimento,, de: 
aprefentar ao Papa hum Memorial fum- 
+. mas
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mramente injuriofo à Sé Apoftolica, emes 
recedor do caftigo de hum Principe offena 
dido. Nelle emprendia provar, que o Pas 
pa em definir os pontos controvertidos ; 
naô podia recorrer à afliftencia do Efpiri- 
to Santo, porque'a queftaô agitada naô 
perrencia a Dogma , mas fó fim a fa&o, 
Eifaqui como os Jefuitas forad os meftres 
dos Tanfeniftas » porque vindo eftes des 
pois, fundarad-fe no mefmo principio, 
para fe opporem às Decisões da Cadeira 
de S. Pedro. E com tudo quando fe trata 
de abater os Janfeniftas, os meus Reve- . 
rendos Padres faô os mais acerrimos defens 
fores da infallibilidade dos Pomifices Ro- 
manos, àindanos faétos dogmaticos; e cla* 
“maô em Cco, e terra contrá os que a elia 
fe oppoem. Euna6 fey como he iifto, fen- 
do elles os primeiros que apparecerao com 
huma tal doutrina. Della fe valerao na 
Caufa prefente, e naô menos a prática- 
raô , como já vos moftrey , nas contro+ 
verfias da China, para nunca fe Ífujeitar 
rem às Definições de Roma. Mas já per= 
ecbo a razaó: oftentaõ zelo contra os Jan 
fenrftas, porque lhes faz muita conta. 
Todos fabem já , que em havendo Reli+ 
giofos, Doutores, Bifpos; Cardeaes, € 
axida Papas , que naô adoptem asíuas per- 
Pc verías
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vetfas doutrinas, a vênida certa da Coms 
panhia he efcrevellos para logo nq cata- 
logo.dos Janfeniftas. Difto vos darey eu 
daqui a pouco incontraftaveis provas. 
— No cafo prefente bem vedes, Amis 
go, que o objeéto do zelo Jefuitico ( peyor 
que o Farifaico ) he o triunfo do Molinif- 
mo, € Probabilifmo. Porém obfervay ains 
da mais; notay , que o Memorial do Pa- 

dre Reverendifimo a Paulo V. contém 
igualmente huma grave impoftura.. Naô 
fe difputava qual foffe o fentido das pro- 
pofições de Molina, porque de huma, 6 
outra parte todos convinhaô. no meímo : 
duputava-fe fim, fe as taes propofições 
erao, ou naô hereticas. Logo bem fe vê 
que a queítao naõ era de facto, mas ver= 
adeiramente de dogma. E que fe atreva 

hum Geral da Companhia a mentir por ef- 
crito a hum Soberano , e a injuriar a Íua 
fuprema Dignidade ! He coufa. que me 
faz paífmar. O caracter dos Geraes dos Je- 
fuitas tem hum naô fey que de .nove, e 
extraordinario ; pois que por fuftentareni 
huma và, € injuíta reputaçaô da fua Or- 
dem, . nenhum cafo fazem da honra taô ef- 
timada dos homens, nem do refpeitavel 
apreço do naícimento illuftre. | 

Vendo.que o Memorial naô abrira 
o, — brecha
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brecha no coraçaS do Papa, € que ein fia 
já eftava lavrada a Bulla, em que fé'ana- 
themanifavao os erros de Luiz de Molimas 
nem por iflo fe defanimou o intreprdo 4c- 
quaviva. Cuidou' em atemorifar a Paulo 

. Com'ameacas, tendo a temeridade. de 
lhe dizer, que fe faxia buma tal ajfronta a 
Companhia ; elle nad podia fegurar , que dez 
mil Pefuitas nao pegafem da penma para sns- 
pugnar a Bulla, e naõ ultrajafem a Sé Apoj- 
tolica com injuriofoseferitos. Cada vez -paí- 
mo mais da prompta fujticao, e cega obe- 
diencia dos Bexemeritos da Santa Igreja. Pol- 
to que o: Papa fe naô abalou com cíta 

“Obfequiofa antifonáa; com tudo hum novo 
accidente favorável aos Jeíuitas fez com 
que fe fufpendefle a publicaçad da Bulla. 
Deu-fe o cafo de fe levantar naquélle tem- 
po huma' grave difcordia entre a Corte de 
Roma, ea Republica de Veneza. Poz 
Paulo V. Interdiéto em todo o Dominio 
Veneziano; ordencou.o Senado aos Eccle- 
fiafticos, quenadobedecefem. Eifaqui os 
Jefurras atarantados fem faberem que.vare- 
da tomariaô. Por fim em circunftancias 

“taô efcabrofas tiveraô por melhor ganhar 
Roma, da que confervar Veneza. -Efcu- 
fado he dizervos, que elles naô tomarao 
tal partido por obfequio à Santa -d6; por- 
A que
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gue-berh vedes., que; quem cítá difpofto a 

| refiftir - claçamente: as Decisões: dos Papas 
em materia de Dogma, .e impugnallas com 
hum exercito de dez mil Efcritares, ne- 
“nhum eferupulo- podia. ter em :nao .obfer- 
vara Ley Ecclefiaftica de hum. Interdi- 
éto. PartiraO pois os Jefuitas dos Domi- 
nios da Republica , mandados pelo Go- 
verno para os Eftados Pontificios. As dif- 
ferencas vieraô em fim .a comporfe , mas 

os Jefuitas naô voltaraS para Veneza. Naô 
fentirao elles a perda, porque o Papa com- 
padecido, e no mefmo tempo rogado com 
vivifimo empenho por Henrique IV. de 
França ( aquelle Rey piedofo, que buíca- 
va todos os meyos-de beneficiar aos feus als 
fafinos:) differio para outro tempo a con- 
demnaçad dos erros Moliniíticos,. impon- 
do entretanto a hum., € outro partido ri- 
gorofo filencio. Porém a eíta ordem. não 
quizerao obedecer os obedientes Jefuitas. 
Livres, naô fey como, da tempeitade, 

* cantarad por toda a parte a vitoria, cípe- 
cialmente em Hefpanha, onde fizeraô pu- 
blicas feítas com fogos de artifício, efpe- 

- Étaculos,  theatros, .e fuetos por tres dias 
“em todas as Clafles. O peyorfoy , que até 
tiverao a infolencia, de levantar eftandar- 
tês coma mentirofa letra: Molina, viéior. 
ep. , | Li-
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Edúqui como elles obedecerab: av: Papa ) 
que fe vio obrigado x cohibir, e declarar 
por infolentes cítas loucuras. De nóvo vos 
peço que leais ao Padre Serry:, porque 
nelle acharcis outros documentos em re= 
commendacaó da fempre inalteravel obe< 
dieneia Jefuitica a Clemente VIII., e a 
Paulo V, E CS 

| o Gregorio XV. 

- 98 | Os da Conceiças de Maria 

€ fempre Virgem havia já muito 
tempo que caufava nas Eícolas diveríos 
pareceres : a cfta diveríidade fe feguirad 
difputas, e às difputas efcandalo. Para o 

“evitar, impozerad os Papas filencio a am- 
bos os partidos , e com rigorofa prohibi- 
<a0 lhes ordenou, que nem huns, nem ou+ 
tros chamaffem erronea à fentença oppof- 
ta. Gregorio XV. ( fegundo entendo ) foy 
o ultimo, que com huma Bulla paflada em 
1622 renovou efta Ley. Fez contaaos Je: 
fuitas naô obedecer a ella;, para fazerem 
com. o povo odiofos os Dominicos, que 
elles tem pelos feus mais fortes: adverfas 
rios, . À pezar. da prohibiçaô Pontificia 

t 

$i. coms 
+
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commetterad em Hefpanha a horrorofa ims 
piedade de ajuntarem os:citudantes ». pos 
rem fobre hum jumento a eftatua do Dou» 

| tor Angelico S. Thomaz , levalla pelas 
ruas publicas, e açoutalla gritando em al- 
tas.vozes : Sin peccado original , fim peccado 
original. Veja-fe a Lucer. Traét. de: Cone 
cept.cap.4. eSalazar cap. 2. $. 3. Joao de 
Ribas, ou ( como outros querem ) o Bif- 
po de Malaga, Author do celebre Thea- 
tro Fefuitico, traz huma Carta do Cardeal 
de Lugo efcrira a hum Jefuita de Madrid, 
a qual lhe faz bem pouca honra. Parece, 
que fe lembrou mais de fer filho da-Com- 
anhia, do que Cardeal da Santa Igreja. 

Nella recommenda aos Jefuitas, que pror 
curem naquelles Reinos com toda:a induf+ 
tria excitar os povos:a que fejaô muito de- 

“votos da immaculada Conceicad, para oc» 
cupárem os Dominicos neíta queítao , € 
apartallos de acommetter a Companhia 
nos pontos da Graça:, nos quaes ella por 
deria ficar vencida. Aproveitou o confe- 
lho 3 porque os Jefuitas de Alcalá ajunta» 
raô os feus devotos, derao-lhes hum efe. 
tandarte de nofla Senhora, e acompanhar» 
ra6 a prociflao hum longo pedaço de car 
minho. Chegou efta de tarde ao Collegio 
ge $.. Thomaz, e tornando-fe os devotos 
E cm
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em'amotinadores, fizeraô aos Domínicos 
talafloada, que o menos foy infultalios em 
altos gritos, chamando-lhes Judeos, He- 
repes, e inimigos da Santifima Virgem. 
Paílara6 aatirar pedrádas, ca difparar pif- 
tolas às portas, e janellas, até que ultimas 
mente partiraô com 'o eftandarte arvora- 
do, -rna6 para fuas cafas, mas para outros 
dous:Conventos da mefma Ordem, onde 
fizera - at mefmas infolencias, tudo em 
loúvor da Virgem Maria, e em obfequio 
da Bulla de Gregorio XV. no 

e — Deivo outros mil procedimentos deí- 
tes, que em tal materia praticarad os Je- 
fustas. Mas naô me poflo efquecer do que 
obrou hum Santo moderno da Compa- 
nhia contra hum: dos Sabios mais .famo(os 
de toda a Italia, contra hum Ecclefiafti- 
ce de louvaveis coftumes, e meu efpecia- 
liffimo amigo. Já fabeis que fallo de Luiz 
“Antonio Muratori. Defapprovava elle ( co- 
mo todos fabem ) o voto fanguinario pela 
immaculada Conceicao da Virgem Maria. 
Chegou a Napoles anoticia da fua morte, 
e logo o Padre Pepe Jefuita tido, e havi- 
do por ham Santo, naô Íó na opiniao dos. 
feus, mas de todo o povo, fubindo ao pul-. 
pito, teve o. atrevimento de exclamar : 
Merreooberege, ominifiro do diabo, o inimis 

DO dnR da £a,
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go de Maria. Defta tempera fa6 os Santos 
da Companhia ? E onde eftá aqui a caris 
dade, a juítica, e a-obediencia às Confti- 
tuições dos Papas ? Mas afim falla hum 
foberbo, hum ignorante, e hum fanatico g 
que por tal he reputado .de todos os que 
tem piedade, e juizo. Bom documento do 
que digo he o ufo fuperiticiofo dos: efcri= 
tnhos, que repartia efte Padre; confa que 
até praticou em Roma no Anno fanto, nad 
obftante a exprefla prohibiçaó do Santo 
Officio. E 
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99 | A” no principio defta Carta vos fals 
ley do comercio mercantil dos Je- 

- Ífuitas, apontando-vos os Breves sé 
Conftituições inhibitorias dos Pontfices 
Romanos, defde Urbano VIII., quefoy.o 
primeiro, até Benedi£o XIV. As muitas 
provas que vós troxeftesrias voltas Reflexões, . eoutras que eu ajuntey neíta Carta, todas accufao , e convencem aos Jefuitas de obf- 
tinados no exercicio do trafico mercantil > de cujo. efcandalo já fenaô efpera emenda». Só elles faô os que naG fe envergonhady. 
Er, 

nem 
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nem confundem ; antes .o Padre Galeomi 
fe tem por muito honrado da fua Religiad 
em fubftitusr o lugar do Padre Cabral; if= 
to he, o officio de:Intendente do feu bana 
co de negocio eftabelecido aqui em Ro- 
ma. Mas oh- quanto crefce mais a enormi- 
dade, co cicandalo em-fe (ervir a Coms 
panhia para o feu trafico do religiolo pre- 
texto das Miísoes! Urbano VIII. E 
anno de 1633 im oprahibio aos Miffiona- 
rios com todo q rigor : mas que fe tirou 
difto ? Obedecerao talvez elles a huma 
Ley taô fanta? Digaõ-o Clemente IX., 
Clemente X., e Clemente XI. que pelas 
tranfgrefsões dos Jefuitas fe virao obriga- 
dos a renovar tom:Bullas novas o meímo 
preceito. Baífta dar huma vifta de olhos 
as Viagens de Monficur Duqueíne manda- 
do às Indias Orientaes:por Luiz XIV. pa- 
ra fe informar do comercio dos Jefuitas. 
fora da Europa debaixo do -efpeciofo ti- 
tulo de Mifionarios. No juizo defte acre- 
ditado Author excede o feu trafico ao:dos 
Inglezes , e: ao das outras Nações ; co 
prova no;tomo 3. pag. 81. Os Inglezes dels 
ampararaS .o siegocio do Japad., porque 
aqueltos. Barbazos., a quem. he .odtoio a 
nome Chriftao., obrigarao os;comerciana 
tos. a .pizar o Crucifixo , para ter deiles. 
atado huma
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huma prova certa de nad ferem Chriftãos: 
Ora.a quem vos parece a vós que ficariá 
Hvre aquelle: comercio ? Só aos Jefuitas;, 
e aos Holtandezes. Eltes a troco de en« 
riquecerem-, nao tiverao horror. a pizar 
Jefu Chrilto: A reítricçad mental de pros 
fanarem unicamente o metal, tira .a eftes 
bons Padres todo o efcrupulo de facriles 
gio. “Na6. fó por eftas noticias citamos 
obrigados ao citado Duquefne, mas tam 
bem por communicar ao publico a: famo- 
fa Carta de Monfenhor Martin Governa-. 
dor de. Pondicheri., a qual defcreve com 
toda a individuaçaõ: o trafico exorbitante 
dos Jefuitas.no Oriente, e muitas daquel- 
las intquidades:, com que Hluftrao as fuas. 
Miísões. Superfluo-he allegar outras tef- 
timunhas , efpecialmente a vós, que nas 
voílas Reflexões produziftes dellas hum nu-: 
mero copiofo. cu cris a 

Sobre efte ponto do commercio a ver-: 
dade he, que eftad os Jefuitas já tao defa-: 
creditados, que nem elles meímos tem já: 
refoluçaS de o negar. De fa&to o Padre: 
Teller.na fua Defeza dos novos Ghrigãos: 
É9c. p. 2. pag. 210. ingenuamente confef- 
fa, que no Galead, que em cada anno vay 
de Macão ao Japhô carregado de feda,:. 

“hisú-cinoçenta ballas por conta dos Jelui-: 
es | tas.
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tas. Maj no calo que cítes negafitm o (eu 
trafico mercantil ; nó. baftaria .teftimu- 
phar. a: Clemente XI. o Cardeal de Tours: 
non; queachara a Companhia tadapplica- 
da ao negocio, ce até à ufura de trinta. 
cento , que-fe vio na abrigaçao de reno- 
var por Decreto feu de 27 de Junho de 
t704 as Conftituições.. Apoftolicas, para 
abollir (fe fole poflivel ) -cítes intollera- 
veis abufos? Nad baftaria tclyficar à 
Congregaçad de Propaganda Monfenhor 
Favre Pro-Vifitador da Cochinchina, que 
os Mifironartos Fefustas naquelas partes pro- 
cedem de maneira , que fazem, enormifimas 
suas ,. como por exemplo , ganhar cento por. 
cento, quando não bá: mais do que fimples. eg 
prefiimo. Na fua fentença be dicito efe nego- 
cio, 6 dizem que a ulura be material EGc. ? 
Bor certo que he material; porque até os 
ruíticos materiaes fabem muito bem, que. 
io he-huma grandiflima velhacaria. Naôd 
obftante efte cícandalo, faya Urbano: VIII. 
com-quantas Bullás quizer., que os Jefui- 
tas.a pezar dellas haô de fazer durar. o few 
negocio, em quanto durar a -Companhiá:. 

- 4100: No Pontificado deite Papa cfcan-, 
dalifada a Inquificad de Roma das impias. 
doutrinas. que fe enfinavaõ na Obra do, 
Padre Baunio Jeíuita-s. intipalado, dae
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dos peccndos EJc. vio-fe na obrigáção dé à 
condemnar. Ora que fariao nefte-cafo os 
Beneméritos da lereja? VenerariaS a: cen: 
fura da Enquifiçao Romana ; como lhes; 
manda o feu mefmo Eftatuto ? Tudo pelo. 
contrario : O obedieatifimo Author para 
evitar outra Cenfúra , com que já-cftava 
para fahir a Sorbona:; publicou huma Au 
pologia, na qual declarava, .que-fe Romi: 
Pprohibira a fua Obra:, fora porque elle tra=- 
tando nella das controveriias entre a kgre- 
ja Gallicana, ea Corteidé Roma , diflera o' 
feu parecer , fegundo o:coítume Francez., e: 
“naó conforme o Romano. :É qual ferá cite 
coftume Francez, e qualo Romano? Elle: 
meímo o diz: o ufo de Roma he faltar conr 
dolo, o de França-he:fallar com finceri- 
dade : Non Romano ;jedGallica more ; idefr 
fincerê » atquo candido, -Esifaqui tem Roma 
os elogios com que'a: honraô osfeus Jelut- 
tas. Pois por certo:que'os Portuguezes 
uunca lhe fizeraô taô grave, e taô picân- 
te affronta. E como acabará efte Françcez 
fincero à fra Apologia ? Exclamando af-. 
fim: Rothane cenfure quid cum Gallica: com 
mune ? Quafi dizendo, que -por -iflo :mef- 
mo oue Roma condemnara as impiedades 
eicritas por hum Franeez, nad-devia Fran-: 
ca Eainbem cóndemiua ms Porém .pars-ine: 
aa | uls
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fultar a Inquifiçao Romana ainda -ifto pas 
receo: pouco aos Reverendifimos Jefuitas: 
Quizerao demonftrar com toda a folemni- 
dade o defprezo que faziao da-condemna- 
cao , e fizeraô -reimprimir publicamente 
em Pariz no. anno. de 1643 a Obra do Pa- 
dre Baunio, Íendo ainda vivo áqueile mef- 
mo ;Papa, que approvara o Decreto do 
Santo Oficio. E para que nada faitaíle à 
folemnidade do infulto , declarou a Coms 
panhia juta, e sã a doutrina do feu Bau« 
nio naquelle impiro livro intitulado 4polo- 
gia dos Cafuifias, da qual logo fallarey. Eu 
nao. creta que os: Bexemeritos da dfereja has 
viaO cahido em taes exceflos, fe.os :ngô 
achara nas fuas meímas Obras. 

“Mas na6 era cita a primeira femeadu- 
ra de doutrinas corruptas , que lançou nos 
feus campos a Companhia de Jefus ; e por 
Hlo naõ lerá maravilha vermos a cada paí- 
fo o.:Supremo. Agricultor occupado no 
trabalho de arrancar delles a permciofa zi- 
zania. No anno de 1643 fe vio obrigado 
Urbano VIII. a condemnar por Decreto 
do Santo Officio es.livros do Padre: Poza. 
Mas que fe feguio diíto ? Para logo. humm: 
diluvio de Apologias, € taes, que por fu-. 
“br nelias ao galarim na fó os-erres:; mas: 
audacia Jeíutica, o Santo Oficio. fe vio. 

o . na 
J ] 
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- sá: preéilad de prohibir as Apologias da 
Companhia aflim paíladas, como fyturas, 
afim impreflas , como manuícritas. Com 
tudo o Padre Annato fempre fe digaeuy de 
ridiçulifar a Cenfura de Roma contra og 
livros dos Padres Baunio , Rabardeau, Cel- 
lot, g Poza ; e defendendo a eíte ultimo 
os Jefuitas de Helpanha , nad fe cígueeer 
raô nas fyas Apologias de honrar 3gs Inr 
quifidores Remanos com p ritulo de fel/a- 
r10s » E tpnOrgnies. Mas como eftes nomes 
foraô galantarias de amigos , e amigos be- 
memeritos da Igreja » naó he jufto que [e mol. 
tre efcandalifada da confianca a Prelatyra 
de Roma: Cr o 

f $ e IX o. 

Imnocensip X. 

tToL | Onítando a efte Pontifice as 
s grandes defordens da Compa- 

nhia, efpecialmente dos feus Cabeças, pu- 
blicou em 1646 buma Conftituicao em 

“que fobpena de Excommunhao late fenten- 
tie » e Iuípenfao à divigis (Ie. ordenou, 
ué de novç em move angos fe ajuntaffe 
ongregação Geral, e deu Outras muitas 

pro ilencias, todas SRPOrUANAS po bem Pre 
: ii i-
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blico da Companhia. Porém efta Bulla 
foou muito mal nos ouvidos daquélles Re- 
verendacos , que tinhaô Brando parte no 
governo da Religiao ; e fizeraô defta Ley 
aquele metmo cafo , que hum anno antes 
haviaô feito do Decreto deíte Papa, em 
que condemnara os Ritos da China. An- 
tes algum tempo depois da morte de In- 
nocencio fahio o Padre Avendano com 
hum livro imprefo em Ambers, € appro- 
vado pelo feu Provincial, e Theologos 
Jefuitas, no qual pretendeo moftrar fer 
nulla a Conftituiçaõ , e que por iílo eíta- 
va a Companhia defobrigada de a obfer- 
var. Thefaur. Indic. tom. 2. cap. 4. Porque 
naõ fe poupou efte Reverendo a hum taõ 
inutil trabalho ? Entendo que quiz com 
eíte documento autenticar mais a defobe- 
diencia dos feus Jefuiras à Santa Sé Apoí- 
tolica. | 

S. X. 

Alexandre VII. 

102 (QJUbio efte infigne Pontifice à Ca- 
E À) deira de S. Pedro, quando já a : 
Companhia havia fubítituido as verdades 
do Evangelho a venenofa mentira do per- 

o verío
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vetfo Moral. Hallier, e Paícal fim le+ 
vantataO a voz contra cítes amotinadores ; 
mas elles em vez de fe envergonharem de 
fua malícia, obftinarao-fe mais nella, e 
cuidaraO em fe defender. Entre outros o 

' Padre .Pirot quiz no anno de 1697 diftin- 
guirfe com-a fua Apologia dos Cafuifias con- 
tra as calumnias dos Fanfenifias. Só o titulo 
qualifica ao Author por hum petulante in- 
ventor de calumnias: Efte livro ( quero fer- 
virme das mefmas palavras dos Parocos 
de Pariz ) contém hum Moral, do qual fe en- 
vergonharia. bum bonefio Gentio. Condem- 
nou-o Alexandre VII. por hum Decreto 
paffado em Agofto de 1679 : mas por ven- 
tura condemnarad-o tambem os Jefuitas? 
Io feria hum milagre 5 que elles fó obe-. 
décem-ao Papa, quando falla a feu geito. 
Antes efpalharaô ( como confta do Recueil 
lsftorique des Bulles, pag. 208 ) que o Papa 
paljara efe Decreto , porque o Nuncio o avi- 
fara fer afim neceffavio para pacificar os ani- 
mos. E o Padre Fabri aflegurou depois, 
que o Pontifice condemnara efte livro /á 
pela fua dureza de efiylo , e que naõ cenfu- 
rara em particular alguma propofiçao, 
conforme nos confta da Apolog. Doftrin. 
Moral. Soc. Je/. tom. 1. pag. 667. da ediçad 
de Colonia. É aflim os Jeluitas reprovan- 

Nao O
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da 4 dureza do tftylo , cuidaraS em lhy 
defefidet a ddutrina, cotno abaixo mof- 
traréros. o Po O 

d3 No fhefmo anno pôr hum Decre- 
to da Santã Inquifição cordemnou Algo 
xandre VII. as Notas quê publicara o dis 
tô Padre Fabri (disfarcâdo com o nome de 
Stubroch ) em tepoífta das de Vendrock, 
Ahh que ãosS Jefultas conftóu da Ctnfus 
ra 5 logo à refpeitaraõ com & fin coftuma- 
da óbédiéncia, Efpecializou-fe o mefino 
Padte Fabri, publicando ent 1670 huma 
Apolópia fobrk o referido Moral Jefuiti- 
co; é enxeérindo nelle as ditas Notas, Cos 
mo fé nao hoúvtra contra ellás o Decte- 
to Pontificio. E para que ninguém enter 
deffe ; que o Padre Fabri queria arrogar 
a fitodá 4 gloria dé defpretar à Santa Sé, 
do Padre Provincial em pleno conclave dê 
nove Theologos feus appróvou o livro s 
c o mais hê, que o Reverendilimo Geral 
Oliva 6 enchêo depois dê elogios, é an> 
dá hóje tôdos vi Jefuitás à temin por hum 

” 

chefe de obra. | | 

104 Nb anha dé 1654 fahio à publico. 
o Padtê Matrhêrs Moya, porém mafca- 
rado tom b nome de Amades Guimeénio. 
Era Confelfor dé humã Rainha : pabré 
Princeza ! Deu-hos a ler hum-livro-taó 
eos monl-
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monfiruofo , que he bum peculio das propo- 
fições mais. efcandalofas. Vós bem fabeis, 
que até nas licenças, que dá Roma para 
fe lerem. livros prohibidos , cofluma ella 
exceptuar.efta Obra. Condemnou-a a Sors 
bona , e depois he que Roma entrou 4 
examinalla. Guimenio temendo o rayo da 
condemnaçao Romana, aprefentou à Sa» 
grada Congregaçao hum Memorial, em 
que defendia a fua caufa, dizendo :. Armous 
fe a Sorbona contra o livro de Amadeo Gui- 
menio :  Emprenderaõ defacreditallo es inve- 
sofos da gloria da Companhia.  Nefie cafo nao 
fe trata pois da bonra de bum , ou dous Jefusis 
tas ,» mas fim da reputaçao de todo o Corpos 
aguelle Corpo taô benemerito da Igreja » etaô 
stilao proximo. Que me dizeis a sfto Amis 
go! A ploria da Companhia , dos bene. 
meritos da Igreja confifte em enfinar im. 
puncmente a impiedade ! Pois todaa Com- 
panhia approvará o Moral de Guimenio ? 
Eu nao (ey: fey de faéto, que o Padre 
Fabri foy tanto defte meímo parecer, que 
lançou todo o fobredito Memorial no fe- 
gundo toma da fua Apologia, Porém Ale- 
xandre VIT. fem refpeitar a gloria da Com- 
panhia no anno de 1666 condemnou o li» 
vro nefando com gravifima Cenfura. E 
renderad-fc a ilto os Jefuitas? Qual! Ves 

z “neras 4 . 
a 4 “a + 
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nerarao: como d'antes a obra dé Cuinte- 
nio., e como d'antes defenderaõ .a fãa dau- 
trina. Por. ilo Clemente X. em [675 fe 
vio obrigado a repetir a condemnaçao., à 
qual maô faltaraõ os:Jefuitas em lhe pref-. 

“tar. a fua coitumada detobediencia. Fize- 
rao entaô o que agora praticarao a refpei- 
to do feu Padre Berruyer , depois da con= 
demnaçaô de dous Papas : mas deixemos 
cfte ponto para melhor lugar. Suppoíta a 
obftinada teima dos Jeluitas , Innocencro 
XI. terceira vez condemnou o devoto h- 
vro no anno de. 1680 , e em pena da con- 
tumacia mandou , que o algoz publica- 
mente o queimafte. E como fe houverad. 
os noflos bons Padres? Ardeo-lhes o fogo, 
mas nao mudaraa de fiftema. O S. Pontir 
fice naô fazia mais do que frequentemente 
queixarfe, de que a Companhia de Jefus a 
pezar de'tantas Cenfuras, perfiftifle em dar 
fahida a hum livro taô venenofo. - 

ros Os repetidos clamores dos Biípos, | 
das Univeríidades , e dos zelofos Theolo-. 
os contra os prevaricadores do Moral 

chriftab obrigarao ao meímo Alexandre 
VII. a condemnar parteem 1667 , € par- 
te em 1666 quarenta e cinco propafições 
das mais intolleraveis , defcobertas em va- 
rios livros dos Benemeritos da Igreja,  Nel- 

“o tá
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ta” occafino he quesfoube diftinguirfe:a 
obediencia :Jeíucica ;" porémi.refervo as 
provas para. o paragrafo em que fallar de 
Innocencio XL. ss 

106: Eftes bemdios Padres cheyos de 
caridade geral fempre ( como já. todos fa- 
bem ) perfeguira6 barbaramente a infeliz 
Igreja de Hollanda. Deputara Urbano 
VIII. diveríos Commiflarios para julga» 
rem as diferenças; e regularem a concor- 
dia-entreo Clero , e os fefuitas. Concor- 
darao-fe as coufas., e ratificou a Sé Apof- 
tolica' quanta haviad feito.os Commiffa- 
rios. Porém como:os honrados Jefuitas a 
cada 'paílo faltava ao promettido , Ale- 
xandre Vdl. para obrigar -os ternos corar 
ções da Companhia a'renderem-fe ao que 
era jufto , reveilio daauthoridade de Cont- 
tituicad: Apoftolrca aquelle aéto de -Con- 
cordata.: Bufcou o Papa cíte meyo:,: pár-. 
que os bons:Padres tudo: promettiad em 
palavra, e a tudofaltavad.em obras. . . 
107  Ora:vá trais outra prova, e dei- 

xemos em paza Alexandre VII. Ette Pon- | 
tifice: expedio hum Breve para .a Univer- 
fidade de Liavaína., em que lhe recommen- 
dava:as: doutrinas de Santo Agoftinho., e 
de Santo Thomaz , defendidas à efpada 
por aquelles Iheologos, e que per iffo 
e: o MC-
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merecerao da Companhia a coftumada paz 
tente de Janfeniftas. Naô6 foube bem eíte 
Breve aos noflos Padres , porque queria6 
“fazer paflar ao feu Molina pelo primeiro 
Doutor da Igreja, ce a Santo Agaftinho, e 
Santo Thomaz por difcipulos de Calvino, 
e de Janfenio. Sabeis:o que diferao? Que 
efte Breve fe confeguira por artes diaboli- 
cas, ger macbinatienem, diabelicam. Quem 
nos dá eíta noticia he o Cardeal Noris 
Vindic cap. 6. , e o Padre:Chriftiano-Lupo 
Epi. de Attrir. .Nkas ainda ifto nad he.o 
melhor : o que tem maisgalantaria heodef+ 
coco ; com que o Padre: Fabri apparece 
dé nóvo: fobre a tablade.: "TFornou apegar 
na penna ; ceícrevco, que bum Jefuita ou- 
vira dizér ao mefmo: Papa; que-elle appro- 
«ara pv referido Breve: fem o paílar pelos 
olhos. Que tal ? Naô he galante a hiftorir 
mba * Eu difcorro afim - to os Jefuitas nao 
tivelem dado outras provas da (ua obes 
diencia à Santa Sé , fenad as que deraó ao 
dignifimo Alexandre VII. naó mereciaô 

 1ó por ellas fer honrados com o titulo de 
Bememeritos da levreja? Logo nuito mais 
lhes he devida eíta antonomafia., ferefle- 
étimos, em que as defattenções feitas acíte 
Pomtifice, apenas f26 a milleííma parte das 
das defobediencias. RD RE o 

is! ' Ç. XI,
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6. XL. 

l lemento 1X.,e: Clemente x 

108 Ambem a eftes dous Papas fixe: 
“rad os Jefuitas defperdiçar muis 

tô pergaminho. Hum , € vutro queria se 
duzir 4 Companhia aos teus juftos tet= 
mos em dous pontos muito ifgportames 
para ella , ifto he , febre os abominaveis 
Ritos Chinenfes, e fobre o commercio 
mercantil que praticava, Inutil he difcorrer 
mais neftes pontos , tendo já eu, € vóstra» 
tado delles com penna diffufa. Aqui bafta- 
rá (ó dizer , que os dous Clementes her» 
deiros da defvenrura de feus Predeceflores 
foraô pára o Ceo a queixarfe com 8. Pe 
dro, de que as chaves que lhesentregara, 
na6 ferviaô nem para fechar, nem pm 

abrir as portasdos Jefuitas. 

G. XH. 

Innocencre Á o 

Toy Ste + ÂMIPO , he aquelle Papas 
dé quem: venetamos nao menos 

+ fancidade ; que a conítancia, com. ue 
0 =
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foffreo atrociffimas pernas de efpirito, cau- 
fadas pela obftinaçao , e malicia dos Jefui- 
tas. Havia nefte Pontifice zelo extremo- 
fo , e igual piedade , para occorrer com 
o reparo às ruinas do Santuario, cujos fun- 
damentos já aballavad à força violenta da 
Companhia. Os vícios chamados a domi- 
mar :ná Fpreja com o exterminio das virtu- 
des, a idolatria enthronifada com vilipen- 
dio-da Rebigiaõ5, as doutrinas humanas ex- 
altadas em Dogmas de fé com deftruiçaõ 
dos verdadeiros Oraculos da Sabedoria in- 
creada ; eraô os efpantofos objeétos ; que 
cortavaoO o coracao âquelle Homem: de 
Deos. Por io defde os: primeirós annos 
até! aos. ultimos do feu zelofo. Pontificado 
publicou Decretos fobre. Decretos ,-e ex- 
cogitou as providencias convenientes para 
deitruir na India a idolatria. No anno de 
1679 condemnou alguns erros fobre a Gra- 
cz, e livrearbitrio, e feflenta e cinco pros 
pofições do traidor Moral, inimigo do fas 
crofanto Evangelho. Vede como os Jefui- 
tas haviaô de obedecer a efte Veneravel 
Paftor, que com olhos dé piedade olhava 
para elles, como para os traidores de Jefu 
Chrifo, e da Igreja fua Efpola:, fe pelo 
paífado. munca fe quizerad fujeitar ainda 
aqueles Papas , que lhes-tinhaó -efpecial 
efiii. 1
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inclinacao ! O como eftes humildes Reh+ 
iofos fe fubmetteraõ aos Decretos Pontis 

Écios, pelo que tocava à fuperíticad ; e ido» 
latria da India, iflo já eu volo moftrey em 

“longas paginas defta-Carta. Vejamos ago- 
ra hum pouco , fe elles deixaraô feus-er+ 
ros , pelo que refpeitava ao Moral, e ao 
Dogma , que tanto inficionarad com inf 
nitos livros. CAN 

Mas porque haviaô elles privilegiar a 
Innocencio XI., fe o naõ fizerao a Ale 
xandre VII. teu amigo, e bemfeitor ?. As 
doutrinas Jefuiticas condemnadas por eíte 
Papa naô foraô obftinadamente defendidas 
pelo 4pologifia da Companhia, pelo Padre 
Fabri Penitencieiro. do Vaticano em Ros 
ma , pelo Padre: Effrix em Flandres , e per 
lo Padre de Rhodes em Franca? Naõasde- 
fenderaô em publicas conclusões. outros 

“muitos Jefuitas em: diverfas partes do mua- 
do ? E porque repetio Inncencio:a -con- 
demnacçaôõ de varias doutrinas já proferiptas 
por Alexandre, fenao porque-os perverfos 

outores profeguiaô em: enfinallas , e de- 
fendellas ? Confrontay , Amigo ,.as qua 
renta e cinco propofições do primeiro com 
as feíflenta e cinco do fegundo, e vereisem 
muitas ou-a identidade, ou a femelhança: 
Conclua-fe pois que. a Companhia ren 

o Te
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longe de vensrar com: refpeitofo-filencio 3 
ingua da verdade , que fallavá da: Cadeira 

de é. Pedro, fempre:cuidou-em criar nos 
vas forças para fe oppor à Doutrina Evan» 
gelica; e aliftar novos Campides., que fe 
conípiraflem a levar par toda-:a parte em 
triunfo 2 diflolura liberdade de confcien- 
cia, Ca corrupção nos coítumes. Em poue 
cos annos appareceo hum numçro fem nu» 
mero de pertinazes Doutores, que com -os 
feus publicos elcritos proregerad, e alen- 
tarao a mentira. Os Padres Tellier , Da- 
niel, Stog, Taverna, Hurtado, Gobat, 
Lacroix, Francolini, Caífnedi, Marini, € 
outros entrarao a empejtar a Francá, Aler 
manha, Flandres, Hefpanha, Portugal, € 
Italia. Só no Pagre Marins fe acharao du- 
zentas propoficçõoes dignas de cenfura, € 
de fogo, fendo leve pena s condemnaçaõ , 
que tiyrerao em Roma no anno de 1728. O 
livro dos Jefuitas intitulado Remestrance 
Ge. a M. Eveque dº Auxerre; publicado 
em Pariz no amo de 1726, he huma obra 
diabolica, na qual nad fo fe renovad as 
doutrina; já conderanadas pela Igreja, mas 
renovad-(e com mlolencsa, e leberba, cor 
mo de os Jefuitas naquelle ponto tiveftem. 
deícido do monte Sinay com as tabóas da 

| Ley; A eftes Feroes da Sabedoria: zenas 
€co
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eco por toda a parte os outros T'hoológos 
da Companhia , fuftentando-lhes a impica 
dade nas difputas publicas, nas cadeiras 
efcolaíticas, e nos bigrados pulpitos. Dif- 
to naô quero produzir provas, porque já 
muitos diligentes, e bem informados Efa 
critores fizeraô dellas huma coleccaõ tab 
copiofa , que faz horror, e cfpanto. . 

rio Só hum unico fatto vos quero 
contar. Entre os muitos livros Jefuiticos 
condemnados pelo gloriofo Innocéncio en- 
traraô tambem as Differtações do Padre Ef- 
trix s que na verdade-parecem feitas muis: 
to de propofito para tranftornár a Reli- 

t1aô. Logo em Lovaima no Collegio dos: 
Peluitas fe defenderaS: humas conclusões ,- 
nas quaes fe tratou deíta condemnacad. 
Eftava prefente o meimo Padre Eftrix e 
levantando-fe em pé, reípondeo logo à: 
difhculdade, dizendo , que elle por cartas 
recebidas de Roma: fabia de certo ; que 0. 
feu livro fora condemnado pelo poder violen- 
todos fanfenifias. Que-me dizeisa elta in 
folencia? Naô he intolleravel? Quem naô 
vê, que fegundo as máximas da Compa-. 
nhia, tem a Sé Apoftolica perdido de to» 
do à liberdade de confervar a pureza da 
Fé; e do Moral chriftaõ, quando .os Je=: 
fuitas.-ÍaO. os que. a manchaô com hua: 
Css | je
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Mvres , e extravagantes doutrinas * E, aim 
da afim; (ad eftimados , e tidos por Bene» 
meritos da lereja. | o 

Mas talvez nao fem myíterio dife o 
Padre Eftrix, que o feu livro; condemna- 
do por Innocencio XI. fora condemnado 
pelo poder violento dos Janfeniftas. He 
coufa já publica, depois da atteftaçao do 
grande Arcebiípo de Reims Monfenhor le 
Tellier, e depois da barbara Falla, queh- 
zera contra, Innocencio q Advogado Ta- 
lon, cuja penna , e lingua eitava compra- 
da pelos. .Jefuitas; fim he coufa já.publica, 
e-vóso diffeítes nas vollas Reflexões, que a 
Companhia apregoara por Janfenifta a cf- 
te Santo Pontifice, e-que na fua Igreja de 
Pariz pregara cartazes + gm que pedia aos 
Fieis fizeffem oraçao por Innocencio XI. 
Janfeniífta. Nao póde deixar de ficar eípa- 
vorido , quem bem reflectir nas fungitas 
confequencias, que fe tirao do enorme at- 
tentado de fazer crer aos fimplices,, ou 
malignos. que cahira em heregiaa Cabeca 
vifivel da Igreja. Ora vao eftes reípeita- 
veis Religiofos , vao regiftrar lá nos feus 
faítos. taô illuíftre empreza , que he mais 
hum novo, e gloriofo. documento para 
merecerem o nome de Benemenitos da, Jgre= 

. 
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111. Porém aos Jefuitas ainda parecea 

leve efta vingança ,' para fartarem a raiva 
contra hum Succellor de Pedro , -que pof. 
obrigaçaõS do feu Paítoral Minifterio pro- 
hibira aos Fieis o gbraçarem as perverfas 
doutrinas da Complanhia de Jeíus. Cuida- 
raô em dar ao Papa, ea Roma hum pets 
petuo monumento do feu furor, e vingan- 
ça. Urdiraô pois a grande tea de afaítar do 
Pontífice o animo do Rey Chriftianifimo 
de femear difcordias entre o Sacerdocio, € 
q Reino, e de introduzir à confufao na 
Republica; é na Igreja. Tinhaô muita 
malícia no animo, e muito credito na 
Corte para recearem nao fer bem fuccedi- 
dos na.empreza. De facto felizmente a 
confeguirao , e foy para elles muy confi- 
deravel a utilidade que tiraraô das. defcon« 
fiancas entre os dous Principes. He huma 
grande atte faber unir a vingança, € o lui 
tro. Accenderao entre Roma, e Franca 
laítimofas contendas fobye a Regalia, con- 
tendas que pozeraô ao Monarca em defgof- 
tos; em furor aos Magiftrados , em, con- 
fufaô ao Clero , em defamparo aos Bifpa- 
dos , em pranto ao Papa; em anguítias a 
Romá, e em-feíta ags Jefuitas.: Por nes 
úhum modo , Amigo, vos venha à cabe- 
ta, que eu queira imputar à Companhia 
O ; “hu — 

+,
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húma culpa que elkx naô tem. Deos me 
Hvre. Os fatos publicos daquelle tempo, 
que correm impreflos por toda a Emropa 
para inftruccao aos vindouros , faô docu- 
mentos taô claros, e finceros , que moftrad 
a nua verdade deita afleveraçaõ fem a mi- 
suma fombra de-duvida. À Igreja de Pa- 
miers, que eftava entaô viuva do feu Paftor, 
foy entre todas as de França a mais períe- 
guida pelos Realiftas. Agitados eftes de hum 
furor cego contra os Ecclefiafticos devo- 
tos da Sé Apoftolica:, cometterad os atten- 
tados mais atfozes, e.as abominacções mais 
inauditas; eifto no melmo tenífpo.em que 
o Chriftianilimo Luiz XIV. fignificava 
por Cartas ao Papa , que quéria compor 
a difcordia , e para cujo fim mandou à 
Roma ao Cardeal dº Etrces. O Vigario Ca= 
pitular Joa6 Cerles ; os Conegos , <.feus 
adherénres foraô expul(os da fua Igreja, € 
defpojados-de feus bens, huns foraô man+ 
dados para defterros; e outros mettidos em 
prizões, As Virgens dedicadas a Deos vi» . 
rr0-Íe- lamrçadas fora dos feus Clauftros, e 
Chorarad ver eftes convertidos em cafas 
de feftins de jogo, e de obícenos. diverti- 
tentos: Viraó-fe violados os Templos, e 
roubados os altares, conftando a toda-a 
Franga ta6 gxecrandos facrilegios- Só nao 

ee mt “4 che



«ehegavão sos ouvidos do religiolo Morisik 
ta ,-porque.fe cuidava muito cin 'lhos-vca 
cultar, a fim de que com o fupremo pos 
der dofeú braço nao reparafle ta6 laftimos 
fos damnos. cortina at 

Informado o Santo Padre-da deploraa 
vel defolação ; clamvu-em Céo';:e terras 
e fulminou contra osinimigos do: Santuas 
rio; efeus fiutorés juftifima Exconmuá 
nhaG:, que fóy fixada jhos- ligarespubliz 
Cos de Pamiers. A diftinêta relaçãó: dá 
que deixo brevemente: apofitado , podeis 
lella mis Garras dê Monfenhor Gerles:y Vivariã 
Capitular 5 à Ipnocencio XT., eleritasem 7 de 
Jáneito ;. 17 de“Márco , 14 de Junho dé 
t68r; e 7 de Novembro de 1683:"Podeis 
tambem tela no Re/itimb' das confias fucebdis 
das vo negocio da: Regalia , diftribuido 26% 
Cardeaes por ordem Pontificia 3 é quaina 
Impreffao de 1681 :, é 1683 fúhio com óus 
tros Documentos atirexos de grande pon? 
deração. Sim , porque: nelkes- háveis de 
achar - fem anfibologias, nem rebiços ; 
que-os Jefuitas foraô os nefandos authotes 
de tad deteftáveis enormidades. Até ent 

“Rorria;, onde fempre achara6 quem fip= 
primifle as noticias -de feus deliétas , fe che 
oua fallar claro; Os Padres Jefuitasdê 
amiérs (diz o citada. Refumo dNtribuido 

O , f | pes
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pélo 5: Collegio ) faô os principaes maquina 
dores , é executores de tab enormes armentados.; 
& ce. &c.-- e TS 
em Depois difto naô he para admirar, que 
infultaffem a Santa Sé com tanta infolen- 

“cia. Forao os Reéaliflas (como diffemos ) 
excomimungados pelo Papa, por terem ti- 
do parte nas fobreditas. defordens. Os Fes 
fuitas comi: a fua coftumada defenvoltura 
podiad fingir ,-que: nao eftavao compre- 
bendidos -nas Cenfuras ; mas naô podiaõ 
fingir, que naô eftavad obrigados a-evitar 
toda a comunicaçao, com os excorhmun- 
ados ;-porque nao podiad negar, que com 

Édito. elpecial foraS (ulpentos de confefi 
far, tirandofe-lhe para ette effeito toda a 
Hicença que tivellem. Ora naõ obftante: tu-. 
do iífto, naô fó acolhiao.,. mas tambem. 
convidavad aos Sacerdotes excommunga- 
dos a celebrar com pompa nas fuas Igrejas: 
o-Sacrtficia Divino nos dias de maydr fo- 
kemnidade. Adminiftravad aos - Leigos o 
Sacramento-da Penitencia, e osadtaittiao. 
à Mefa Euchariftica : e porque os Fieis per=. 
fiftentes na: obediencia ao Papa naõ que- 
giaõ. entrar. na-lgreja dos Jeíuitas, € gona: 
correr com os rebeldes a Jefu Chrifto ,- os- 
bons- Padres.no Íeu dia feflivo de:S. Fran- 
cifco Xavier os-forçaszap com foldadefia a” 

7 ro Ch-
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“entrar. no Templo, ca mifturarfe com ele 

les.. Esfaqui,os coftumádos Jances: da obe- 
diencia Jeluitica aos Pontífices Romanos; 
Ito he certo, que afim o tefifica a: Inno- 
cencio: XI. Monfenhor Cerles na -fua Cars 
ta de. 14 de-Junhó de 168t. essi 
 - Naô pôde: o:S. Padre deixas .de"fd 
queixar vivifimamente ao Geral ;:do qual 
fe fabia;, que tinha com:os feus intelligen+ 
cias fecretas 3 mas, fegundo o-coftumeda 
Companhia , fez: fe. ignorante., e novo.nq 
materia... Ainda. afim. fempre -refpondes 
ao Papa:com huma -efpecie- de humilde. 
atrevimento ; e;de venenofa: modoítia, def» 
culpando, cem .a cabeça: baixa aos feus 
fubditos ,. e refundindo toda. a culpa -ng 
Papa.: Com tudo fempre lhe fez o favorda 
lhe prometter , que ejcreveria aos feus' Reli-, 
giofos de França , e jaria.todoo esforçô para 
que elles obedeceffem:, ainda que a Companhia. 
experimentafie. damno. A. eftas - palavras cu 
naô (ey como o Papa para logo o nad lan= 
cou fóra da fua prefença. Elcreveo ão Pas. 
dre Efpagnac, Reitor de Pamiers-; masa 
que s.cocomo, Ló Deos o fabe. .E, querel+ 

ponderia o dignifimo Superior. daquella. 
Cafa a0.feu Padre Reverendifimo ? Deo- 

fe por: aggravado de tantas calumnias, ne= 
gou tudo, .e; atéappellou para aim pofiai- 
cn Jãas
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Hdadé , de que podeffeim os Jefuitas cos metter ,huns tães attentados. ippe' qui ( á 
prova heséfta) ix Societate nofira voto , Peciã- 
di obedientia obfiriãi fumus ipfius Sanflitati ad 
bumillisdo , celerrimigne abfeguendum. Depois de tantos exceffos nãó, he ifto hum inful, 
tar à banta Sé Apoftólica ? Naú.foy elle eífmo aquele innaçente , que hindo por 
huma sua publica, e vendo ao Joni ça 
hum Realifta excommuyngado ; apprefiou q paífto , e chegando-fe a elle, lhe diffe com 
ar graciofo , e em alta voz : Viva,a Regas 
ha * Pois ifto confta do Edi&to dé M-Cerm 

Nab foy elle aquelle meímo , a quen O 
Vigario Capitular efcrevev: do feu deftér- zo búnia viviffimia, e zelofa Carta, para vez fe à podia fazer tornar » fi, farto Já de Ler 
comettido tantos facrilegios , tantas, inlte 
nciag.nó Clero , e tantas. contumelias na 

    

Y * 

“igario de, Chrifto ? Crede-me , Am B9s 
gue nem ainda pelos.olhos fe púde ha at 
efta affefinofiffima Carta, fem que fe fin- 

“ta no coraçaô a hum meímop tempo. os af- 
feétos de piedade, e de indignacap. Nella 
nao fó faô convencidos os Padres Reverene 
difimos de fe terem todos uíftido na. zebel» 
Ha6 contra a Santa Sé; nah. tó fa0 defçu= 

- 

hertos pelos primeiros Authorês de tantas 
q , .y ? tos ' | e - 
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defordens ; naô fó he redarguido o Padre 
Reitor Efpanhac pelos feus grandes ex- 
ceflos , mas tambem fe defcobre o indigno 
motivo , porque confpiraraó os Jefuitas a 
offender o coraçao de Roma com huma 
chaga incuravel. Todas as pefjoas de juizo 
( diz Monfenhor Cerles ao Padre Efpa- 
nhac) olharao para osinfultos , que fe tem fei- 
so à Sé Apololica, como para efeitos da volla 
vingança, é quafireprejélia do que em Rama fe 

“fizera contra os voos Autbores , e o voo Mo- 
ral. Mas ouvi ainda outro pedaco de hu+ 
ma Carta do mefmo Vigario a Innocencio 
XI., ec vereis por ella quem foy o que . 
netteo em cabeça ao religiofo Monarca 
wc Françatad graves defordens : Flujus ( lr 
ti he da Regalia ) precipui fautores , Pater 
batifime ( borrens lugenfque dico) RR, PP. 
Sosetatis Fefu cenfentur , € Junt. Non men- 
tio Petro, quem fcio coram fe mentientes ver= 
bi Já mucrone aliquando interemife. Eli enin 
privais colloquiis » publicis preleitionibus  li- 
bris qoque in lucem editis, Regrantium in ve- 
bus Eclefiafricis authoritatem evebunt , €9 ex 

rollunt. Fi Summos Pontifices , quorum con 
Slantia invindicanda Ecclefie libertate omnium 
feculorum venerationem promeruit , tanguan. 
aut plus ego credulos aut nimium in confiliss 
Precipites + el gerende rei parum idoneos fper-



no (uz) 
munt., fComatis , dittereisque (*) grfemdunt: 
Non babent alios Regalife confiliariat:s pá 
zronos , amicos : per bos ff illis in-Aubam adi- 
tus, borum confilio , Juafuque multi 5 quos ams 
Zea relígio impedichat ,:fraétis tandem confcién- 
tie repagulis in beneficia Regalie ut mentiun- 
zur , obnoxia:, impera fatlo irruerunt : at mom 
imserito quifpiam dixerit, Regaiie Parentem 
efe P. Ferrer antea Confefarium Regis 5. 
WNutristuim E Ediuçatorem P. de lá Chaifé 
modo Cenfefarinm:; -Preconem P. Maime 
bourg, Defenfores E Advocatos ; atque adeo 
Milites ceteros omues Jétuitas. “Quad quident 
smisud nullatenus viders deves. Pinguiores enin 
Regâlie fruitus Societas percipit. Nam cum 
buju/madi Beneficia ex autu fêrê, ac voluntal 
Confefariis conferantur à Principe, nulla 8. 
magis potentia Societatis provebitur: Hoc À. 
familias devincit ; hoc innumeérabilem Clients 
wmultizudinem illi cônciliat, Sc. Sc. Advre 
ti, Amigo, que eu naõ entro aqui , nende-. 
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- (4) As infolencias, que nefta occafias aifltraS os 
Jefuitas contra a Santa Sé, era o paô quotipino. Ápona. 
tarey huma , que val por mtiitas. O Padr/Barges Rei- 
tor-do Coilegio de Montauban, fallando pm a.primei- | 
ya Dignidade daguella Igreja; chegou a er (por peja 
na6 o quero traduzir ) Pasure Pape? js hM Ne prems gare : 
Ve, dm te donserá d up; Eatriarche par de |ó: 
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vs entr: no merecimento da eaufá , - pel: 
que refpcita. ao ponto da Regalia.  NHtol& 
fallem entresfi os Pantifices, e os Sobéra- 
nos. Só como fimples-hiftoriador entrey a 
difcorrer:fóbre efta materia ; para que a. 
Prelatuxa: Romana 'ndô- creya-aos Jefuitas , 
quando fe jaétad da-fua grande ujéicad; 
ce cega obediencia à Santa Sé; Até aos mef- 
mos Principes Seculares fazem efta fanfore 
ronada , porque fem proteftações de fub- 
miflaô , e lealdade haô poderiaõ fazer ni- 
nho nas Íuas Cortes: ainda mal, quanto 
he certo que os Jéfuitas faô fempré do 
partido--da Íua conveniência. Comio quer 
que feja, naõ fe póde duvidar; “que nas res 
feridas turbulencias fe cometterad muitos 
exceftos, os quaes affigirad ao-Pápa, e 
foraô defapprovados pelo Rey-; que a Sé 
Apoftolica foffreo graviflimos: infuúltoss. 
que'a'' Corte de: Rotna padeceo* grandes 
damnos.; e que a“origem de todos cítes 
males foy a Companhia de Jefus. Eftasfaõ 
as eftocadas de meftre, que atiraô os meus 
Reverendos, e Roma ainda aflim os vene- 
ra, € trata com mil afagos, e mimos. Pois 
bem podera ella'lembrar(e de huma frefca 
obrigação em que eftã aos feus amigos Je- 
Tuitas. Já ninguem hoje duvída, porque he 
publico, que o Tratado com a Sé Apof- 
so | o | -.. toliça
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tolica de fe tranferir a Dataria de Helpar 
nha para a Corte de Madrid ; fora buma 
idéa do Padre Ravago Confeffor de El. 
Rey., cem tudo têa-da fua urdidura, Po- 
rém.a fua ambicaô nao pode gozar por 
muito tempo daquella authoridade a que 

e” 

afpirava. ns 

eg Er: Lo, tg 

dlexandre VII. presa 

412 (NY Peccado, Filoíofico. inventado o ASA naô fey fe pelos Jeíuitas, ou 
pelo Diabo , he huma, daquellas peftilen- 
ciaes doutrinas ( como fabem os Lheola- 
gos ) que multiplicao os peccados com q 
pretexto de os tirar. Havia já cento e cin- 
co annos , que os Benemeritos da Ierejate- 

— gciaõ efta infernal cadea ; mas de tal modo 
a fortificarad deíde o anno de 1660 até o de 

"* 6905 que pareceo fe naô poderia quebrar. 
Peco-vos que leais efta Hiltoria no livro 
intitulado Philo/ophifie , fem excerpta ex h- 
bris EPc. Societ. Fel. No anno de 1690 quiz 
quebrar efta cadea o Succeflor de S. Pedro 
com aquella força celeftial , que herdara 
do Principe dos Apoítolos. Com publico 
Decreto condemnou pois como. efeandalo- e ESA E 

a qo
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fa ; temeraria, erronea, e offenfiva dos pies 
dofos ouvidos eita Propofiçao já défendix 
da pelos Jeluitas de Dion neites termos 
precifos: O peccado Filofofico em quers maúcos 
nbecea Deos , ou nelle nad cuida actualmente 
quando pecca , nao be buma-offenfa de Deos; 
nem bum peccado mortal , que quebre asmizadt 
com Deos, e por elle fe faça digno de pena cser- 
ga. Ah impios ! E quem he aquelle, quê 
quando pecca , . cuida em Deos?. Muitos, . 
orque naó cuidão, por iflo he que pecesô; 

Defte modo o naô. conhecer a Dcos:, ou 
nelle na6.cuidar no meímo aéto: do :pecica: 
do, naô podia châmarfs. huma grande for- 
tuna dos peccadores ;-e hum benecftéio quê 
o Senhor lhes fizera? Mas eu dewuzo hu= 
ma horrorofa.confegirencia ; que-antes-do 
que eu, viraô , adoptaraô , e enfinarad 
es Theologos Jefuitas:. Veja-fe o'Nodits 
Predef. difol.p. 1. 6:2: pag. 172.º Erquanh 
do nada temos a ignorância de Deós'; ed 
alicnaçao de Deos no penfamento Feita-hti- 
ma franquia para a impunidade do pecca- 
do, concedida ao impio pela Mifericordia 
“Divina. Aflim enfinao os Jefuiras , e bém 
alcanço a razaõ. Elles no meyo das Tuas 
“Sniquidades naô cuidad em Deos, e porif 
focrem, que fó comertem peccados Filofo» 
ficos , fem temerem a condemnaçaõ etér-. 
Vo NDã. ts +
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+ ma. EHaqui porque elles naquelle ferigran- 

de-livro de impofturas, ifto he, Jmegd prix 
miSeculi, nos querem dar a entender, que 
renham TJefuita nos primeiros tres -feculos 
podia. perder a herança do Paraifo. Mas 
porque haviab'ter.eita ventura fó: por tres 
feculos.? “Falvez>porque paflados elles-ou 
foro nbulido o peccado Filofofico , ou & 

= 413: - Mas "do: menes depois das Deci» 
soer--dy “Sé: Apoftolica.depariaô os Jefui+ 
tas y cideteftariaS huma doutrina: que pes. 

“ lá-fua oftranheza até efcandalizaria:a hum 
Faroco ?. Qual. depôr ; nem detreflar ? Hó 
dontrina que faz muita conta .a quem af. 
fertou.comfigo regularíe pelo: fifitma da: 
impredade. Ainda naô erao paílados cinco 
meztsdepois do Decreta , quando .o Par 
drse:iBcon defendeo em Martelha o pecca- 
do-Filolofico , o qual já no .anno ântece-. 
dente: havia tambem defendido na melma 
Cidade , como fe vê da fua dolofa retra-. 
&açaó. Depois do Decreto o que:fez foy . 
tirar: fá os vocabulos de Peccadó Fiofofico y 
e:Ebedogico , e fubftituillos com.os de Mali. 
cia: material , e formal; sas a:fubftancia da 
doutrina, eíla fempre a confervou. Se iíto 
nao he efcarnecer da Sé Apoítolica , eu 
nao -Íey o que feja. o 
asd y Nos
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— Nos annos de 16914 ec 1693 em duas 

publicas conclusões defênderaS os Jefui- 
tas em Lioovaina a mefma doutrina : o mel- 
imo fizeraô em Dovay no-de 1691, em Bes 
fanfon no de 1699, emPoitiersnode 1717, 
em Pamiers no de 1719:, e em Seéns node. 
1732. A Paftoral de Monfenhor Colbert 
Arcebifpo de Rouen ,. publicada emiógzs. 
a de M. Verthamon Bifpo de Pamiers de. 
1727, ade Mi Caymos Brfpo de Auxerre 
de 1721 , todas fad outras tantas teítimm= 
nhas da obftinaçao dos Jefuitas.em defgn» 
derem: hum. Dogma: já condemnido.:: A: 
Remontraice ao dito Prelado. imprefla pelos: 
Jefuitas:em. 1726, nos-confirma;, que cítes: 
bons Padres o queremifuftentar até o fim. 
dns-feculos; como todas as. outras fhas per-: 
verfas opiniões. As Obras Moraes dosRe-.. 

- verendiflimos Gobat ; Taverna; Cafnredis: 
e Marini ;: que publicadas pela Companhia: 
depois do Decreto ; contém os principios: 
donde nafee -o Peccado: Filofofico , poito ' 
que fe calle.eíte odtofo. vocabulo; fimy to-;". 
os eftes volumes nao feraõd. huns perpe- - 

tos mohymêntos da abediencia Jefuitita : 
aos Fontifices Romanos? ce
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e “Jomasencio x Capim 

“4 Condemibaças das cinco-  tamoé 
fas Propolições de Janfenio -afi 

fm como fervio de novo cícudo à :Doutris 
na-da Igreja: Catholica, afim tambem foy 
humá. nova baze para: mais fe etabelecer 
a-malicia dos Jefuitas; De ter abufado Jan» 
fenio: da: doutrifia de Santo A golfinho , to 
mou,4 Companhia motivo para infatnar hi- 
vremente , € contar éntre os:Janfeniftas a 
todos aquelles, ; que feguindo sa Santo Daoud 
tor," c Meftré Ventravel da: Igreja de 
Deos; nad favoreciad-o-feu partido: ; nem 
deferidiao as novidades Jefuíticas:: Amin» 

* gueme perdoava ; por. tais fahto.; ou dous 
to , ow cáracterifado que foíle, Inveftia-fe 
com “as. primeiras Digindades ; e:-com os 
homens mais diftitttos em fabedoria ., € 
virtude.. O Fan/enifimo:( elcreveo em rógo à 
Alexandte VIII. a -Eniverfidade.dé Lo 
Vaina):epá já bojê hum. delito dé todos aquela 
es. quevrvem fem delsódo., rs 

- "Gonveyo reficat-tad petulakite: talums 
nia, ecfahio Ennocencio XIF.' com hum 
Becreto.de 6.de Janeiro d de 1694, prohis 
AIC bindo' 

2
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bindo com preceito de fafita obediencia 
o chamar a alguem Fanfenifia ; fem que 
primeiro hum Juiz competente for tal o 
cônvenceflt , c daclarafie. Já Innocencio 
XT, em z de Marcgo de 1679 havia publi. . 
cado outro Decreto fémelhante ; mãs de . 
que valeo 5 fe o vocabulo de abediencia à 
Santá'Sé nad foa bem mos ouvidos dos que 
tanto fe'jaétaô de a profeflar mais que toz 
dos?. Os Jefuitas de: Flandres rtó anno de 
1696 em- nome da Companhia aprefentas 
rão a FARey Catholico-hbum Memorial 
calamniofo , em quesccufavas de Fatr/fes 
gijmô a Seculntes ; Ecclefiaíticos ; & Ori 
dens Regulares inteitas ; a im de árruinas 
rem a todos: como fuppoftos inimigos: 
PaflavaO por: imficionados defta pelte'os 
Premónitrarenfes, ós Dominicos , os Agofé 
tinhos, os Carmelitas: Defcalcos"; "os. Cas 
puchinhos ,-e mais que rodos as “Padres de 
Oratorio:, e o Clero. Secular!'' Henrique 
de Santo Ignacio no: ries Pejhitice arcic. 
6. pag 172. tiáz-as précifas palavras defte 
Memorial. “Tanto que-efte fé divulgou; 
for logo-tido por hum monftrorarifimo 
da mais enorme iimpoftura, e como tal 
tonderinado nad fó pela Inquifiçaóde Ros 
mas: mas. tambem 'pela de Hefpanha. .Os 

estria o pus
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publicaraS o tomo X. dás Obras deSanta 
Agoftinho , illuftraão com aquellá-vaitrf 
fima erudição , que elles cotumaõ, para 
logo fe viraô infamados por mil hbellos 
fatyricos, e poíftos no catalogo dos Jan- 
feniítas. Refponderaô a ponto aquelles for- 
tes Benediétinos , e a Inquifiçad de Ro= 
ma fez-lhe'a juítica de prohibir por De- 
ereto todos os ditos libellos. E que crue- 
lillimas períeguições naõ excitaraô os Je- 

“Íuitas contra o Hetroe Agoftiniano Henri- 
que Noris? Accendia-lhes inveja nad me- 

“nos a profunda Íciencia, que O credito dit- 
tinéto defte Religiofo , e roia-lhes as ens 
tranhas o feu grande zelo pela fincera dou= 
trina de Santo Agoftinho. Convinha à 
Companhia defacreditallo ; e perdello : af- 
fim o fez, Accufou-o.a Roma por inficios 
nado de Janfeniímo, e fez que efte teítimu- 
nho foafle por todas as praças. Veyo Ro- 
ma, fegundo os defejos dos Jefuitas, ao 
ponto da condemnaçaô ; a qual cfperavad 
como.o mayor triunfo dos feus intentos: 
Fizeraó-fe das Obras de Noris diverfos; e 

fempré, rigorofifimos exames , como conf+ 
ts bemndilnramedie da Carta do Papa Be- 
nedicto" XIV. efcrita em 31 de Julho de 
1748. 40. Inquifidor Geral de Hefpanha, 

" Julgou em fim Innocencio XI. ao Padre
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Noris, € condemnou-o : julgou-o plená-. 
mente orthodoxo em feus efcritos, econ- 
demnou-o a trabalhar mais para a Igrejas 
creando-o Cardeal. o 
“ars He dificil, Amigo, poder hum 
homem contcríe, quando fe trazem à me- 
moria enormidades taô grandes. Ora ens. 
tendeis. vós que dalli em diante aprendef« 
fem os Jefuitas q obedecer ? “Tende pacien-. 
cia, que delles.haveis de ouvir. hum novo 
attentado de arrogancia contra as prohi- 
bições de Roma. Em 1714 vio-fe fubir q 
Padre de Colonia à Cadeira Pontificia, c 
fazendo. calar os Papas , elle fó em vigor 
da infallivel authoridade 'da Companhia dé 
Jefus, da qual era filho, definio, ce des 
clarou quantos, e quaes eraõ os Janfenif« 
tas, ou fuípeitos de Janfenifmo, e outros 
erros. Sim, meu Amigo, entaô foy que 
imprimio em Leaô a fua Bibliotheca San 
fenifrica ,; ma qual vem naô menos que q 
Cardeal de Noris, o Cardeal Bona, Mon- 
fenhor Gerier Bifpo de Vaifon, e outros 
muitos Íujeitos,: cuja memoria he glotio» 

fa nos faítos da Igreja. Que dizeis a ifto? 
Naô he efta acçaô a mais efcrupulofa obe- 
diencia à Sé Apoftolica ? Mas quê muito 
que nao :fasba obedecer à Igreja, quemaiás 

a haô aprendeg à obedecer ao Decalogo ! 
Se
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16 H Ste grande Pontifice toy aflaz 
“É deligraçado com os Jeluitas naa 
menos quando a verdade o obrigou a fal- 
lar com huma linguagem , que-os ferias 
do. que quando os.tratou cam linguagem , 
que osafagava, .Ferio-os. com tantas Bul- 
las., e Decretos fobre a idolatria dos Ri= 
tos Chinenfes ; e morreo fem a honra, .€ 
confoláçao de fe ver obedecido , como eu 
já moftrey nefta Carta. Fallou:lhes depois 
“em grata linguagem, . quando promulgou 

a celebre Conftitniçad Unigenttus.; . porém 
4 

os meus Reverendas até deíta abufarao,, .e 
expozeraô ao defprezo a reputaçao de tad 
grande Papa. Publicara elle cfta Bulla pas 
ta pôr à Igreja em bonança, para apartar 
ao rebanho de Jefu Chrifto os paítos sãos 
dos inficionados , € como Mefre. da.vers 
dade enfinar aos Fieis , que as novidades 
de Queínel afim no Dogma.; .como. na 
Moral os apartava6 da cftrada real.,. é fe» 

“gura.. Porém.os Jefuitas ferviraa-fe, deita 
 Conftituição para fazer crer.ao mundos 
“queres Oraculos: da Sé Apoltalica tinham 

go. o | a 5 o no autho- 

. 

» 

“e 

+o
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authorifado as impias doutrinas da Compas 
nhia : e nefte fagrado calix de ouro, em 
que: Clemente havia lançado a bebida di< 
“vina, maliciofamente introduzirao a peço. 
“nha dos feus liquores para envenenarem to- 
da a Igreja: ConfundiraS com os Zppelan- 
tes da Bulia os zelofos Defenfores da:Lsraça 
eficaz, e do Moral chriíftao, e fizeraôna 

“confhiad defta miftura com que huns; ecou- 
tros foffem publicamente tidos, e detel= 
tados ; qtiaes hereges, e Janfeniftas. Em 
fumma com a Bulla Unxigenitus deu a Com» 
panhia novo movimento às tramoyas* da 
fua maltcia; das quaes já vos falley no pa: 
ragrafo: precedente. 'O-Bifpo de Metz 
queixou-fé: amargamente: dos difturbios; . 
em gue eftava a fia Diécefe. O Cardeal 
de: Noailles tambem fe queixou com as 
exprefsões mais vivas ao meímo Clemente 
X+., é as Univeríidades catholicas-fe re- 
fentirao dé tal injuria,' O provido Pontiãe 
ce na-fua Bulla Pafforalis de 1718 no mefá 
mo tempo, em que fallou como Pay, é 
como Juiz contra os Lppellantes, expreflas 
mente declarou ; que as fuas Decisões de 
penhum modo feriad as doutrinas das Efi 
tolas catholicas; nem tratou aos Oppoénc 
tes: com o infame tittlo de hereges: Ora 
etfta moderaça6 ; e juftica de € ementé 
- | 11 c made srt Za
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he: que não agradou à Companhias --por- 
que .nas aguas. envoltas he que slla: quir 
peícar; demolindo. os. edificios.alheyas; 
para levantar fobre,elles afuatorre, de con- 
tufa6. E que veyoq [usceder difio?-(.diz o dous 
tifimo, Eufehio Erâniíte) Que os. Fefuitas 
efulaaras areputaçao , efama do gloria/o Pons 
tifice-Clemente X 1. no conceito dos Lutberanos, 
Calvinifias., e outros inimigos da Religiao Cas 
sholica. Defte modo até confirmarao mais .os 
Oppoeutes na fua obfiinada refificucia à fobres 
dita. Bulla, O os 
: 17 Eu aindadigo mais: amaliçiaJe+ 

video 

fuitica pode fazer qdiofo a.Clemente com 
a fuá Bulla até aos Catholicos-,., que.nad 
fao nie , antes fempre profeflazad:., 6 
profeflaráô hum fummo refpeito .a gifte 
Ponisfice, e huma igual obediencia às luas 
Decisões. Mas como? Olhay Amigo: os 
Jefuitas.com o pretexto. da Bulla Unigeni- 
tus arrogao a fitoda:.a authoridade...( naé 
obftante as prohibições Pontificias ) de en> 
tender com quem lhes parece, .c de infa« 
mar impunemente com o labéo de. hereges 
a divérios Catholicos; os quaes. citaõ tao 
longe.do erro, quanto os Jefuitas do Ceo. 
Reimprimiraô em noffos dias a fua Biblio. 
theca funfenifiica, e depois o feu Dicsiquario 

Jaxfemíjiico. E que gente entraria denovo, 
mio o agre-



3 
o agregado àos hereges !- Além dos Cirdéaet 

Noris, e Bôna, e de Monfenhor Genet 
que-já-vinha6; achamds ão Bilpo Raftigs 
nat, e aos Theologos Serry, Berti; Bal. 
lelr, e outros muitos já declarados mmo- 
centes-por fentencá formial-da Sé Apofto- 

licã. Na6 fe dando a -Compáânhia ainda 
por fatisfeita, fez com-que-no Indice: dos 
livros -prohibidos pela Inquifiçaõ de Hof: 
pariha: fe meteffem as Obras do Eminen- 

| tiflimo Noris. E que pónto ha a que nad 
- tenha chegado a audacia do Padre Zacça- 
“na, homém, de quem fe deve dizer, que 

de muito tempo: a efta parte nao produzio 
à Companhia ( fendo aliás tad fecunda ) 
hum monftro femelhante de petulancia ? 
Eta pennathfernal na fua Hifforia, ou, d+ 
zondo melhor, na fua Tmpofiura literaria , 
lavrou hum Decreto de Janfenifmo contra 
quafi todos os Dominios de França , que 
não nomeyo , por naô fer mais prolixo. 
Só o Padre Berti teve à fua parte efte quis 
nhao : Enfina as mefmas doutrinas , que já 
foraô enfinadas por Luthero, e Calvino, e de= 
pois por Janfenio. Aflim pronunciou da tri- 
pode, nab obítante rello declarado já por 
orrthodoxo o Papa Benediéto XIV. cam a 
Sagrada Congregaça6: E até quando a fas 
ma, ca mfamia dos filhos da Santa Igres 

ça ja
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ja trá de 'eftar dependente da malignidáde, 

Ixaó dos Jefuitas? E he sto obedecer 
à o oia > He fuftentar: a reputa- 
cao da Bulla Unigenitas ? Outros -exceffos 
ainda mais enormes commettco nefta ma- 
teria a Companhia de Jefus.; .mas-naô be 
eite-o lugar para os-referir: logo os fabe- 
reis. Entre, (anto compadecei-vos da. del- 

emente XI., entregue: pelos 
Eraidores Jeíuitas, naô menasquando fálla- 
va contra: elles. > que quando procedia a R 
feu u geito. o eis o 

Cy se KM 1. VEDA 

— emenda XIIE 5 5.  Benedifto XE E 
o 4 o - E paso 

8 Breve Pontificadodo Pap Con. 
1: W)'ti mo abtio campo: aos Jefui 

tas; para moftrarein:bem as Íuas foreasem 
| defobedecer. aos Teus Decretos: |Lembrado 
eftareis que já em-ontro: paragrafo vosdif- 
fe, quea Companhia tivera nefte Pontifi- 
cado a a ventuta de o temer por pouco tem- 

O. 
E 11D “Movido Innocencio. do abuío. s 
que faziaô os Jefuitas da Bulla Uaigenitus 
para deftruirem a doutrina de Santp .Agof- 
tinho ede Santo Thomaz, publicouhum 
Decreto derigido: à Efeola Auguêia, o? 
de 4 ta. co 

to 

o. 

mm 

 



o MF, 
e "Fhomiftrca:; no qualrfelem'as palayras 
feguintes “Cam bonis ; :89 reétis córde faris 
senfier:, ipfque calumniatares ; m/f dolum 
Jodus velint ; fatis perfpiciant, SS. Augyfiiais 
E Thome imconcafa , [avtisfimaque dogmasa 
oulhis: prorfas anteditte.. Gonfiitutionss « Uni- 
genitus )-coxnfuris efe perfivitia y. ne. ques in 
paflerum- eo nomine calumntes Pruere, < di/- 
femiones ferereaudeat, fub camonicis poenss dif 
4rittô inhibemus. O meímo Pontifice .con-= 
firmou-depois efte Decreto com a:celebre 
Bulla Pretio/us. Ora o como os Jefuitas obê- 
deceraô a efta Conffituigao, e Decreto, 
bem o moitra (além do que eu já deixo 
efcrito'):a-audacia do Padre Ghezar, que 
chamou Janfenifticas às doutrinas da Ef- 
vóla Auguftiniana ;:e que por io :fo 
“obrigado pela Sagrada Congregacad a det 
'diserte.com. retraétaçaS imprefla. - Bem o 
moftraô igualmente: as :Conclusões: Jefui- 
ticás de 1743 condemnadas em Tolofa pe- 
ja Academia, e-em Roma -por Benediéto 
XIV: Em-fim. bem o moftrao as novas 
Conftituições Verbo Dei, e Apofiolice Pro- 
odéntie, que Clemente XII. foy obriga- 
do à promulgar, para pôr freyo de huma 
Vez às-liniguas calumniádoras , aos :pertur- 
badores da paz publica, e 20s .pertinsaes 
defobedientos à 66 Apoltolicas ste os cê | as »
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= cutdor:- Mas appateca já: huminotis'doci- 
“xenito dos meritótida Companhia de:Jefh: com Benedito: XIII, , “e comia Tprea, 
Chotiva o Santo Pontifice. com vivas da 

 Bririas a pescariinofa contumacia dos: Ap. petiantes da DOR Unigóiitas.. Sabia muito 
bém; que as fas Mezrinas era6 inteiramen: 
te catholicas , 'e conformes.às de Santo 
-Agôftinho,-e'S, Thomaz, e que o:empe- 
nhoj'e demafia dos Jefuiras he que os A. 
“tia fópugrantes ; é delobedientes à Gonf- 

-titaiçaG A poftolica;:: Emprendeo pois iga- 
| nhallos para .a Igreja, o o -confoguah 
nao era dificil. O Cardeal de Nouilltsesr 

“herentes, e'de todos os Appellagreri sapos “fentót ao Pontifice doze Artigos), em-qu fe continha. o: que todos elles fenriaô fobre 
“ascináteriis controverfis: - Benedidto nad - R$ os expoz a húm rigorofifimo: exame:de 
Juizes Comperentes:;" mas até elle mefmo res quir examinar: “Oque daqui"fahio-foy “PU garemfe por orthódpxos todosios Arti- 

a éulos; e afentarfe € "que os À ppéllan tesnao 
“einhao outra-doutrina; fendo a-Catholica, 
| Fáque enfináras osinfignes Doutores San- 
“to Apeitinho; eS.Thomaz, Appróvou-os 
—póis o Papa ;: mandow lavrar'o Devseto, “eieltava Já a pofto de à publicar sicheyo mito CS | — -'de 

   

 



debito rde er refiçuida a ferenidade à 

Tgrejá, -e'tornados buas filhos. contumazes 
“ao-feya de fua Mãy;: Com effeiro em Ro 
ma, e em França naõ fe ouvia outra CPU- 
fr fenad paz paz. - Porém.os inimigos da 

-naz, os bons Padres da Companhia de Je- 
tus; «penas ouvirib afies clameres daale- 

rgrias d vantara6 logo. tal algazara: de. dife 

“Cordia-,. que afogarad as: doces vozes: de 
riaz. Contra ella naô houve pedra que naô 
moreffem e-tanto fizerad, tanto enreda- 
raDy:. e tanto mentirad 9 - que confeguirad 

introduzir no Sacro, Gollegio. a defordem s 

-adeliniao!; '€ ofuror: Roe RG 

1 ««Niosfe o Papa abrigado:a ceder âquel- — 
“Je-partido, que conhecia fer-o menos vil 

spara;a Igrejas efe os Artigos que lhe 
-aprefentarad os Appellantes, fe tiveílem 

"perdido ,. reu diria: . Talvez, talvez ques 

doutrina deles fofo .jubjiancialmente. errensa 

-erpara a encobrir fe valefem da capa da ver- 
“dades. por onde o tranfiornar buma paz fal/à » 
“e embufteiras foy zelo .e. nao, interefle., nem 
“AMO”: de: difcordia. Mas 3. Amigo 9 a: coufa 

“naô paffou afim; porque os Artigos ainda 
hoje exiftem,: echegarao aos. nofios olhos, 

- para ferem finceras teftimunhas afim da 
“doutrina orthodoxa dos Appellantes, Go» 
-mo do mortal golpe. que vibraraú a Je- 
A as uitas



jo) fáitas contra a reputação de Bóniáiio 
OX TL., e contra a-suthoridade da Farejh 
Romana: Lede, lede a Hiftória de todo 
cite fucceflo em diverlos Auúthores, que a 
eicreverao , efpeciatmente em hum livro 
Eraficez intitulado Relação. de tudo o que paf- 
fou éim Roôma mo negocio do Cardeal: de Noail- 
fes tsc. - Po RE 

“tr “Suponde porém, Amigo, que naõ 
tetiho áté aqui dito coufa alguma fobre às 
infolencias dos Jefuitas no Porntificado de 
Benedito XIII. Efquecei-vos de quarito 
ntfte ponto tenho eférito , e perdoay tu- 
do de boamente a-eítes bons Religiofoss. 
porque hum unico faéto , que me refta a 
córitar; 'bafta para dáf huma viviflima idea 
dos excefios, de que faô capazes os Be- 
nemeriios da Tereza. Celebra Benedito no 
“Anhofanto o Concilio Romano.- 'Fratan- 
do-fedá Brilla Unigemitas diz aqueile auguf- 
to Congreflo no cap: 2: Curandum efi ab 
omnibus Epsftopis ; ES animarum Pafioribus, 
ve Confistutio à S. M. Glemente XI: edita, 
que incipit Unigenitus, ab onibus cufafcum- 
que conditionis; ES gradus omnimoda ; ac de- 
dita obédientia, ES executiona obfervesur. P af- 
fidos alguns mezes apparece ém- publico 
a-edicaS' do facrofanto Concilio ; mas'com 

Sfobredito Decreto adulterado:;.'c trantm. 
eso. formas 

o
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cente infirumento dos facrilegios da:C om 

” a 
4 3 $ I 

formada :em outro. Paímaõ tados, € nao 
je, podia- dar credito ao.meímo que osalhes 
citavab vendo; porgue o que fe lia, ear 
da hoje fe lê na tal Ediçaô, heifto: Gurans 
dum-ef , ui Confiitutio à SM. ClementeXd, 
edita » que .sucipst Unigenitus., .quamgue 
mofire ati ejufdem Fidei Regulam. aguo/cir 
mus, abomnibus, &c. &c. E quem feria o 
atrevido , que teve refoluçãõ para;com- 
metter taô impio attentado , e naô temes 
extender a mão facrilega.para violar o-ve- 
nerando depofito da Igreja ,: e-.adulterar 
os. oraculos do Vigario de -Chrifto-, .e de 
tantos .Bifpos congregados .em “hum Con- 
cilio. em nome do Efpirito Santo ? Eutrer 
-moadizello, mas convem deçlarallo. Fot: 
mou-fe na Companhia de Jeíus a facrilega 
1dea da alteraçao: do Decreto , -para-fabre 
ella poderem os Benemeritos da. Igreja urdir 
novas cabalas , e dolos com o títabelecis 
mento das fuas falías doutrinas... Comprar 
raô o Secretario: Monfenhor Fint, e. tam- 
bem algum Cardeal, cuja exemplar vida 
o punha longe de toda-a fuípeita .de car 
hir em culpa filha da malícia, mas que 
por fua pobreza nas fciencias Theologicas, 
e por fua fervil dependencia dos. Jefuitas, 
eftava na infeliz difpofiçao de. fer inno- 

Fi-



«sr: Fizgeradafe na Cafa do Novittado: defi 
tes bons Padres diverfos conciliabulos, dos 

pues: era direétor ; éalíma o Padre Eduaár» 
do Vieri. Não faltoualli o Cardeal Salera 
ho a:cóncorrer pára à traiçaô contrá o Pa- 
paso ea Tgreja, - huma vez que promóvia 
osintereftes, pofto que injuítos ; da fua 
Companhia: Aº.vifta da Edição doviola- 
do Gorncílio nao fé ouvia em Roma fehao 
murmutações, cinveétivas; ecaté de Fran- 
ca vinhao: Cartas infinitas, já com à no+. 

tícia do attentado, É com a declaraçab- dos 
Authotes delle. “Os Bifpos:, os Theolo- 
gos, e outras pefloas, que tinha6 afhiftida 

"nó Concilio, todes-teftificavad.a horren- 
“da impaftura. Ainda hoje vivem, ce chos 
yaó. alguinas  deftas  teftimunhas. “Fodos 

“agai fabem, que Benedicto XIV., o quál 
foy Hun dos dáquelle Conciho , contas 
vá-fem:rebuco algum toda .eíta hiftoria a 
qualquer que lha perguntafle; e já a cón- 
tiva; antes que os Jeluitas fe fervilem do 
texto porelles adulterado , para o infultar à 
elle mefino, come em feu lugar veremos. O 
Maárquez/Ottieri tinha lançado huma parté 
deftas móticias na fua Hiftoria. E que fize- 

£16 os:Cenfoóres defta Obra? Obrigarad-no 
arifcarquanto pertencia acíte facto cons 

Ré plaido ainda afim a'Companhia, pol 
o 10 
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toque culpada, e que nao attendia: A Tgre- 
ja, innocente em ta6 horrendo defagind. O 
inclyto Eufebio Eranifte fim demonftrou 
com toda quanta evidengia fe padia defe- 
jar, que o Decreto do Concilio. Romano 
fora adulterado; porém:quiz fazér.violen- 
cia a fi mefmo , deixando no tiniteiro-ou- 
tras noticias, que: fad aflaz vergonhofas: à 
Companhia. Naô ha para que:tenha tanta 
attencaô com quem .o.naô merecey-hum 
homem Portuguez ;. e afim Eranifte delr 
culpará fermos. Commentadores: go - fot 
texto, delcobrindo o que elle refléxamhen» 

  

A 

te occultara. . ini tras em 
o Amigo s aqui entre nós: fe algdems. 

nao fendo. Jefuita., .itivelte. commetida 
huma: culpa taô enorme;,.€ inaudita, nad 
havia de fer feverifimamente caftigado pe: 
ja Corte de Roma *:. Eu lembro-me do 
Cardeal Cofcia .; que tendo- commetride 
exceífos muito menores do que efte.;-pols 
to que emfi fofem graviflimos, jultamen- 
te foy-proceflado,. e punido , -e;até ehe- 
gou a citar no fatal .ponto. de perder 'ã 
urpura. Cofcia naô ha duvida que;viola+ 

ra os Canones, mas nunca adulterou Cons 
cilios. Elle foy caftigado ,. e os Jefuitas 

nem fequer ao menos. .perderad -a graça 
deíta Corte. Bagatellas como eftas .naf ia 
ml o devem 

1- 1 o ta e. % . e: 
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devení ter por deliéto ; quando as fazem 
os Benemerstos da: Igreja. | 

6. XVI E e 

cla Co Clemente KIF. is 
. h | É 

Bm E 

22: 7 Ste Pontifice exercitou a fua fu- 
bd os prema: authóridade -contra os 
Jefuitas:s publicando: Decretos s:c Bullas; 
para- reprimir .nelles a avareza de Nego- 
ciante; a-audacia de Molinifta, e a perh- 
dia. de -Idolatra.Chimenfe: Porém naô ef- 
pereis de mim provds individuaes da fua 
fabida-pertinacia -em defobedecer à efte 
Papa; “Porque bem lembrado tftareis:; que 
já nonum. 84. deíta Carta tive occafias de 
vos levar:depois dos fobreditos Decretos 
as fuas: logens, de vos-abrir os feus livros, 
e de.vos:moíftrar os feus altares na India. 
Nab - vás lembra o-que diflé . à hora: da 
morte aquelle Vifitador Apoftolico -man- 

+ 

dado à China por-cfte Pontificg ? Ew inor- 

+ 

4. 
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-123  Efde que ha-nó mundo a Comi- 
panhia de Jeíus, na minha opi- 

niao.aimga nad houve Papa, que coghecel- 
fe tad radicalmente. e efpirito. verdadeiro 
deíta Religiao, como foy Benedito X LV: 
A fua profunda Íciencia;, a Íua vaftifima 
erudicaô., e os muitos.negocios:,: que: cha 

todo-o.tempo-lhe paffarad pelas.níãios;, trib 
do ifto o conduzia a.faber de cór a occul- 
ta:Chronica dosfefuitas.. O feu zelo, e. 
definterefle:na6. dava Jugar, 2 que, eftes 
Reverendos lhe cobriffem os olhos:com à 
véo das fuas deftrezas. . Sempre osteve por 
huma raça: de gente indocil , : arrógante:;: 
e velhaca. Ifto ha de dizer certamente to+ 
de aquelle, que gozou da familiaridade defu 
“te grande Papa: No feu lóngo-Pontificas 
denunca quiz Jeluitas no Sacro: Collegid: 
dos Cardeaes, e nas occafiões de :Nórsimas. 
Regias cuidou fempre em que naô entraf- 
fem; querendo antes tres Cardeaes de hu+ 

“ma mefma Familia (v.g. a Albana) do 
que hum Íó Jeítita. Sabia muito bem, que 
gítes fervem a: Companhia, naô à Igreja; 

o! c que 

  

' bm
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eque em vez de. ferem Confelheiros do. 
Papa, faô Referendarios do Geral. Por 
ião na6. he para admirar , fe contra clles 
publicou mais Breves, Decretos, e Conf- 
tituições, do que qualguer outro dos feus 
Predeccfores. Se cftes Efcritos na0 con- 
feguira6 o defejado fim de reduzir os in- 
flexiveis Jeíuitas à pratica: das fuas obri« 
gações, tempre ao menos abrirad..os olhos 
aos bons, que hojevivem , para fe per- 
fusdirem, que os Bexemeritos da Igreja 
em tudo .o mais que naô: he obedecer à . 
Santa Sé.; citaô com prompta obedien+ 

124 Noanno des; romulgou Bes 
nedião XIV.o Edigo É ca que probibia 
aos Jefuitas a venda de remedios. medici- 
nacs , em que tambem .entrava a triagg. 
Foy nelles taà prompta a obediencia, que 
em 1776 fe vio o Papa obrigado. à renp» 
var o meímo Edicto, que ( louvado Deps) 
fe cumprio defta vez, como da primeira. 
Se Manfenhor Conti diguifimo .Secreya» 
rio do Bom governa , cujos refpeitaveis 
dotes. o fazem amado de Deos, e .dos hor 
mens, nad impedifle nefte meímp ana 
com a. fua grande prudencia hum novo 
recurío dos Boticarios de Roma,. o. Pon 

tifice reinante .teria feito. a cítey pobres 
O te-



récuyréntes "a juítig+ que ha tancó proeis 
Irão. to Pot ão HE SS d. né E nr 2 

de Benedi&o -ficon memoravel -pót-rres 
Bullas" contta “os Jeftitas. - Tinhas-eltes! 
como feu indulgente “Moral pouco me 
nos que -deftruido o jejum chriftao ;-de 

mancita que delle quafi quafi nao havia fes 
pao o nome. Oppozte o S. Padre à tor 
rente dos relaxados T'heologos , -e-com 
Apoftolica. authoridate prefcreveo--as re- 

gras do jejum. Alegriraô-fe as almas pias” 
defejofas de naô crrar ;'mas nao fe-alegra-" 
raô os Jefuitas advogados de todos ôs er=: 
ros. ViraO” que o Breve do Papa feria 'as 
fuas doutrinas , e julgáraoS nad dever to-" 
lerarte , “que: cfte prevalecefle às decisões” 
da Comparíhia. Por: toda a parte appare=:: 
cerad Hiterpretes 9 é: im pu g nadores 5 “que” 

cavilofamente fe oppo zeraô abuín ta6 fane” 
to, e néceéffario. Decréto. Na6- pôde o 
Ponrifice : deixar de, fe doer "de-efpititos” 
tao rebeldes, como o cafo o pedia, € vior” 
fe precifado ; paffados tres mezes , a pro=- 
mulgar noyo: Decreto | condemnatofio “de” 
todas as-frivolas interpretações , e indigrnas 
fubtilezasinventadas por homens à Chriftia-" 
na panitentia abborrentibus, como fe expri=” 
mé o méírio Santo Padre no fegundo Dei * 

Rae Yo: creto, 
/ 
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creto. Mas quem tao cítes defobedientes, 
eítes patronos da relaxaçao , eftes empes 
fnhados pela mtlicia do Diabo? Saô os Je- 
fuitas, cuja boca fe nao deixa fechar, cu- 
jo coraçao fe nãó deixa render à força ) 
na6: digo eu já de huma Bulla, mas de 
hum Bullario íntciro. Sim me mortifico 
como filho da Santa Igrejas porém naôme 
admiro do-feu remerario attentado com- 
gmettido na Polónia. 

Promulgada pelo Papa aregra do jejum, 
é mandada praticar aos Fiéis. fubiraõ os Je= 
fuitas aos pulpitos da Polonia, e pregarad 
o contrario. óim, Amigo, ão exertita- 
rem o Minifterio Apoítolico, defprezarad 

- Os Decretos do Santo Padre , perfuadirad 
ãos F1eis huma doutrina contraria ada San- 
ta Sé, e com pleniporencia Jefuitica 65 
áblolvérao do preccito.. Efta mefma inf- 
trucçao fernearaô pela Corte, e com ella 
até chégarao a enganar aqueles piuílimos 
Soberanos. Vós cuidais quê ifto: he caluma= 
nia inventada por inifnigos ? Pois feja-me 
teftiminha-o Eminentifima Serbelloni « 
que entaó erá-Nuncio em-Polonia. Eile 
ainda vives e ainda falla, para poder de- 

— pbreflaverdade. Elle que diga quantotra- 
balhou para fopear a petulancia dos falíos 
Doutores, e pára tirar do erro nos enga- 
to o  nados
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nados Prméipes , fendo-lhe precifo naG (é 
interpor a authoridade de Nufcio Apoftós 
lico, mas implorar a fórça do braço Real, 
para conítranger os Miniftros do Anti- 
Chrifto à fe retratarem náquelles mefinos 
pulpitos ,' que elles mudarao em cadeiras 
de meritirã. CM ta 
| Quafito feria mais deploravel a'con- 
dicro da Santá Igreja, fe em taes occéas 
fiões naô mandafle a Providencia Divina 
algum zelofo Elias, que com péito de bron- 
ze fe oppoteffe à força dos numerofifiimos 
Proferás de'Baal! Quem tivelle a cúriofi- 
dade de'fázer htima” Colleccad de mil gas 
latirés hifbórinhas, qué a cada paffo fe ou» 
vem, é depois fe verificad ; efle he que po- 
deria dar huma juífta idéia do'grande amor 
dos 'Jeluttas 'à pefritencia Ecelefiaftica. 
Com tudo fempre 'vos quero referir hum 
eafo certo, que me contot quem bem ao 
fabia, Divirtamo-nos, que a coufa he pa- 
ra iflo. 'Na6 ha'muito tempo, que huma 
Freira de cérto Convento dê Roma per- 
guntou ão Padre Cel 'famofo Jefuita, Di- 
rector de Virgens, fe feria licito em dia de 
jejum Etclefiaftico toriar com huma chi- 
tata de clrecolate huma pequena codea de 
pao. Oh Senhorá ( refpondeo o bom 
TFheologo ) nad fe atarante: com bagatel= 
des Yu las
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las, Já vejo que na6 fabe-tomásr chos 
colate , e:no mefmo.tempo obfervar d je: 
jum. Ora no. primeiro 'dia de vigilia quo 
vier, eu me acharey aqui , e com o ex- 
emplo lhe darey huma exaéta lição: “Pon 
tualmente veyo -o Theologo. ng dia-pre- 
fixo, ca Religiofa mandou vir chocolas 
te com o-leve contrapezo de huma fubtil 
fatia. Sabe muito pouco ; minha Senhora, 
( difle entaô o. bom Padre com-húm forr 
jo ) da força dos preceitos Ecclefiafticos 5; 
e da amorofa benignidade da Igreja. Man- 
de-me vir dous bifcoutos, e do. que eu fic 
zer, aprenda. Tanto que veyo o-que elle 
pedio : olhe minha Madre ( accrefcentou ) 
veja qual:he a intençaô da Igrejá; e enfo- 
pando muito bem.no chocolate os dous 
ifcoutos, comeo-os com huma-gálantifli- 

ma devoçad. Eifaqui Senhora ( conciwio 
grande 'Theologo) o como-feha de haver; 
€ naô fe queira fazer ridicula , admittndo 

- os efcrupulos dos Rigoriítas. Ora que me 
dizeis, Amigo, a efta raça denovos Dire- 
étores ? Eu que os conheço como as mt- | 
nhas mãos , náô me: admiro do confelho. 
Pois que ? Na6 ha Theologos. Jefuitas 
que enfinao com o Padre Baunio, que o: 
exceflo no comer., e beber he em certo 
modo huma efpccie-de jejum, porque vem: 

Polo . a pro-
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a produzir o meímo effeito, ifto'he, a 
mortificaçao do corpo. ? Vós naõ haveis 
de crer ifto-; pois ainda mal: que tanto 
-he certo. E-naõd vos parecem eftes aquel- 
les porcos do Evangelho fartos de bolora, 
Os quaes entre ou Jelu Chrifto aos Demo- 
nios , cara nelfes fazerem fua habitaçaõ ? 
Oh nao permitta: Deos, que Ífucceda a taes 
Theologos: o fim que eflaô prognoftican- 
do as Ífuás doutrinas. Mas tornemos ao 
ponto que deixámos. seo 

r26 Já que a cima: fiz mençad do Car- 
deal Serbelloni , que faz honra à Purpura 
de quefeveítcs e já que trato dos ferviços 
Jefuiticos ferros à Igreja no Pontificado 
de Benedito XIV. , ouvi agora outra 
notícia fim-efpecial , mas de diverfo go(í- 
to das Notscias ÁAnedoftas publicadas pelos 
Jefuitas. . Ajuftou-fé o matrimonio entre 
os Serensflimos Delfim de França, € a Prin- 
ceza de Saxonia, e naólembrou a Monfe- 
nhor Archinto Nunció em Pariz, que 
aqueélles Reaes Efpofos, por ferem entre Íi 
parentes, neceflitavaô de difpenfa A poíto- 
Mica. Naô efcapou porém à confideraçao 
de . Monfenhor SerbeHoni entao Nuncio 
em Vienna. Avilou efte logo ao Archin- 
to; o qual deu parte aos Monarcas dá. ne= 

 ceflidade da difpenfa. Os Reys com seio 
“ido ao)



daô de confciencia bemidifpofta remettes 
raô o negocio para os feus Confeflores, e. 
Theologos. Foraô eftes confultados, e 
Julgaraõ fuperflua a difpenfa , naô obitan- 
te todas as inftancias ,. c refentimento. do . 
Nuncio. Em fim-tanto fe obftinarad, quê 
o Padre Ignacio Guarin, quafi para fe li= 
vrar das diligencias de M. Archinto, frans 
camente lhe refpondeo, que no cafo de fer 
precifa a difpenfa, o Efmoler mór de 
França a daria. Foy efta occafiaô huma 
das melhores que teve o Eminentifimo 
Archinto [ como elle mefmo coftumava 
dizer |] para abrir os olhos ,. é conhecer à 
fundo o efpirito perverío dos Jefuitas. Pro- 
teítava ter fido na flor de feus annos muy. 
devoto da Companhia ; mas dava gracas a 
PDeos de o allumiar de modo, que nunca 
mais fe enganaria comi ella. - Em fe pedir 
ao Santo Padre a neceflaria Difpenfa , of= 
fendia-fe por ventura em algum ponto q 
decúro .das Reaes Cafas de Saxonia , e de 
Franca? Podia-fe talvez recear da Sé Apof- 
tolica huma negativa, que em Erão feme- 
lhante de parenteíco nad podem temer 
nem ainda as peffoas particulares ? E por 
ma s exorbitantes-que fejaô os privilegioss 
e faculdades do Elmoler mór, e dos BH% 
pos de França todos juntos , podiaú-le ef 

(es
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tes extender até à Saxonia-, paffando os 
limites do Reino de. ElRey Chrittianiffi- 

“mo? Pois pergue houve: nos Jefuitas tad 
“obftinada teima? Q motivanaõd foy outro; 
fenaõ terem huma vez pronunciado naô fer. 
neceflaria a Difpenfa Apeftolica. Devem- 
fe venerar como infalliveis. as refojuções da 
Companhia. Póde errar a. Igreja :;: mas elr 
las ilo na6. Edtava-a Princeza já quafi a 
caniinho para vir uniríe com o (eu Efpor 
fo, e pãô fe tratava de Difpenfa , porque 
a Theologia dos Jefuiras afirmava nad fes 
necefiaria. Avifado Benediéto XIV. pelos 
Nencios Serbellant, e Archinto, aluítous. 
fe à vifta das funettas confeguencias, que 
podia caular à Igreja, aos dous Reinos, 
é aos: Reaes Efpofos hum matrimonio inz 
valido , € invalido fem culpa dos Contra» 
hentes: Sem perder hum inftanre de tem- 
fo, expedia a toda a preíla a Difpenfa 
Apoftolica:, a qual encontrou em Strasr 
burgo ao procurador do Delfim , que hiz 
buícar a Princeza, para celebrar os Defpo- 
forros em name de feu Amo, Vede que 
infigne fervigo bia fazendo à Igreja de 
Deos a benemerita Companhia de Jefus, 
De novo appello para o Cardeal Sérbellos 
ni, appello para a Secretara dos Brevee s 
« callo-me cheyo: de:horxoroto chponto, | G 
a ? als
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cio 127 -Paffemos. à outra. Bulla Jnenci/á 
- Paflorum , a qual ne mefmo anno-proinul- 
- gou o. Santo Padre para vergonhã'perpe- 
- tua -dos Jefuitas:- Quem havia de erer, que 
os Miflionarios Evangelicos fe -haviad de 
Servir do pretexto “das  Miisões , para 

- reduzir os: imiferaveis. Indios do Brafil a 
huma: durma. cfcravidad , fazendo-fe fe- 

:Mhores naô fó das. peffoas, e bens , mas até 
- do fruto, que aqueélles infelices tiravaô do 
feu-trabalho ?: À vós , Amigo, bem vos 

- confta da Bulla, pela qual Benedião fe vio 
obrigado a refrear a. cruel avareza, . ou 
(dizendo melhor ).a tyrahnia daquelles bons 
Padres. Bem fabeisa Realiordem, que foy 
ao Bifpo do Graô Pará para promulgar a 

| Conftituiçaô Apoítolica ,.e tambem nao 
-Jghorais nem a refiftencia que .fizesaô. os 
- Jefuitas , nem a fableviçao. que levantaraô 
Contra o Bifpo ; nem: finalmente a viéto- 
Tia, que rantrarao da -fya pertinaci. Tudo 
“fabeis muito bem:, porque tudo Hto rela- 
 tafios-nas voflas Reflexões. Ainda affim;, fem- 

—- pre convemadvertir, quenoanno de 1941 , 
“em. que fe pafou a Bulla, nem D.Jofephil. 
“era ainda Rey-, nem Sebaftia6: Jofeph de 
Carvalho Miniftro de Eítado. Reinava 

- D.Joaô V., de cujo: amor ; e bondade 
para com os Jefuitas. em; nada tem ão 
o ç
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: deeque formar à ménor queixa. R'com 
- tudo cometterao: termas infolencias -em 
hum Reinado ,; em queirecebiad-tantos: be- 
-neficios ! Dizem elles que tudo: [a6 impof- 
turas., “que lhes levantad. feus. mimigos. 
Bem: ecomo obedecem elles agora aquel- 

e la Conftituiçao: de “Benediéto ? Como ? 

Relbellando-fe contra o-feu Soberano, le- 
“vantando exercitos para-fe. confervarem na 
pofie das fuas ufurpações. Eu ainda efpe- 
ro, que daqui à pouco pretendad élles, fa-. 
zer paffar por huma.clara patranha na6 fó 
a fua-rebellão , mas até a exiftencia do 
General Gomes Freire de Andrade, do Go- 
verhador:de Monte-Vidio, efe for necef- 
“fario ; tambem a extítencia do Grao Pa- 
rá, e. Maranha6.. Antes .quej dê fim a eíte 
“paragrafo, quero contarvos huma: galante 
noticia. Noanno de'1732 os Jefuitas do 
Paraguay dedicaraõ ao feu novo Geral o 
Padre Francifco Retz huma Cartá Geo- 
“grafica da fua Provincia. 'A -eftampa fa 
“aberta em Roma ;"e- na meíma Corte dif- 
atibuidos.. os exemplares , efpecialmente 
ara ri Em hum angulo da Carta 

de Jé a Dedicatoria feguinte *. > “2 
”i + 

a 
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- » Admodum Rain, Chrifto Pasriphuo So 

99 P. Frangiíco Reta - o 
“5, Societ. Jetu-Prwp. Generali XV. 

99 Hlanc Terrarum Filiorum fuorum 
3 fudore, & fanguine excultarum 

3 & rigatarum Tabulam - 
» D. D. D. 

»» Provincia Paraguaria Seg. Jefu 
99 anHo:: 175%. OR CO 4 

No lado oppofto fe lê em bum feudo os 
feguintes veríos 

Hoc quodcumque vides ; qua € ltiíima 
x Tellus o T 

Explicar , & vaftá Aumina male ruunt, 
ER latus America , teus. ubi .vengatr ad 

Auftrum,. o obg 
Quem fera gens teto corpore nuda. colit. 

Oppida-pauca tenentHlifpano fanguing nati, 
- Ex qui barbariem dedidiçere fuam. 

Heroum. facro terra hac calefatta: smuore 
Sentit-aratori numen ineffe fuo. :: 

Induit humanos fenfim gens cffera mores , 
 Subdidit & Chrifti barbara colla jugo. 

Sed quanto fteterit cultura-cruare novalis 
Aflidua, exemplis piéta tabella docet. 

, | 

“ Finalmenre no fundo do Mappa fe vê ou= 
At tia 

qo qe
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tro pequeno efcudo , no qual fe declara o 
fignificado dos cara&teres , ou fignaes pof- 
tos em cada hima das terras defcriptas , 1f- 

4 

to he tos | 

5» Notularum hujusexplícatio. 5, 

“Civitates Hifpanorum. 
Oppida Chrifisanorém. 
Civisates €5 oppida difiruiia. 
Taguria barbarorum. 

Quando efte Mappa apparecco em publi= 
co, logo cheirou a myfterio à gente de 
bom olfato. Osefpertos, que já por outras 
vias fabigo do dominio: da Companhia no 
Paraguay, tomaraõ a cóufa por huma cla- 
ra vaidade dos Jefuitas, querendo com efe 
ta idéa:moftrar ao feu novo Geral qual era 
a fua Monarquia naquellas remétas terras. 
A mefma Carta Geografica eftavá fubmis 
niftrando os indicios. He precifo fuppor 
que efta naô comprehende terreno fijeito 
a outra Naça6 Europea , fenao à Hefpa- 
nhoia ; porque alguma Colonia, que lá 
tem os. Portuguezes, ella vem debuxada 
mais: abaixo no fim do Mappa. líto pre- 
fuppofto , naô Íó te diz A 
Pur EE Vo E EO. é 

r 

Try do a 

m 
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sa “o J f ;: o 4 

Oppida pauco semene Hi pano famguino n nati , 
no , a É 

no o 

masna realidade fa poucas as terras afinala- 
das com o fixa! , quedenota dominio Hlefpa- 
nhol.. Pelo: contrario -fao infinitas as que 
fe afiinalaô com o final que denota domi- 
nio Chriftab. Mas quem faô elles Chrif- 
tãos fenhores deftas:terras * Os Hefpa- 
nhoes nao s Oppida patica tenent ; co Au- 
thor do Mappa teve cuidado emdiftinguir 
Crvitates Hi/panorums de Oppida Chrifizano- 
sum. Os Portuguezes menos, porque o fcu 
dominio: naó fe-comprchende. dentro ,das 
quelie Continente. Naô féndo- nenhuma 
deftas Nações » fufpeiton-fe que feriaô os 
Jefuitas.aquelles tenhores: Chriftãos.: Cref- 
cco-a fufpeita ao obfervar , que na-denos 
mnacaS daquelas terras ha-muitas bauti- 
zadas com o nome de.Santos da Compa- 
nhia. Eaquatro, ou cinco chamadas:Sante 
dgnacio , outras tantas: S. Francifio Xauier » 
outras $S. Buiz ., e. outras: Samo Borja. 
“Fambem ha duas povoações com. o: no- 
me de Loreto. Efte na5 pareec tirado. da 
folhinha. Efpanhola ; mas: póde fer que -fe- 
ja da Jefwtica; Chegou aos.ouvidos..da 
Companhia o. rumor: deftas Ínf| elas G 
Immediatamente .fez rodas as | seo 
+83 (=
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pofhiveis para fupprimir todos os exem- 
plares ido dito -Mappa:,. que já andavad pot 
fóra. Hoje he rarifimo eíte Papel : fey; 
ue tem hum o: Embaixador. de Veneza: 

Eu na6 ha muito” mandey tirar cincochta 
copias delle com à meíma chapa. dos Jefuix 
tas, que por terceira ma6 empreitarab 
fem faber o fim para que feria. Ainda te+ 
nho alguns exemplares ;:que todos eftad 
as ordens dos meus bons Padres. As guerá 
ras que ainda fuftentad as duas Coroas de 
Portugal, e de Hefpanha, -confirmas.tama 
bem., que. naõ forró: vãs as fuípeitas. Se 
Hefpanha quizer indagar a verdade ;:c ins 
formaríe por Minifttos fieis.; que náô-te 
deixaô comprar da Companhia ; entab ves 
rá, que ainda eítá. em peyar firuaçao da 
que Portugal. OR-quanto: tem roubado as; 
dominio Hefpanhol na America: os:fantos 
Miflionarios jefuitiços É sous: 
- 128: A ordem' com que.eferevo , pes 
dia, que eu fizefle agora mencad: daquella 
eftrondofa Buila Ex quo fingulari ,- paífada 
em 1742 ,:€e nad menos da owrra- Omni 
follicitadizum ;:expedida em 14; ambas 
publicadas por:Benedião , e tranfgredidas 
pelos. Jeíuitas. Porém como ja-tratey do: 

ponto.no-rum. 8g , difpenfaime de renovar 
tigrimas, trazendo:-à memoria Jum tab látex 
timoio argumento. , Mas 

,
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nf - Mãs fe deixo ettas Confirtuições, tab 

deixarey de-fallar; ainda que fejá com pen- 
pa Íuccinta., de outras duas expedidas no 
anno.de 1747: kluma há aguella de quo já 
ros falley.no.num..23, em virtude da qual 
fe prohibio aos Confeffores o perguntas 
rem aós pemrentes o complice; da culpa. 
Vós cítais defta Bulls plenamente infor- 
mado , porque fe :paffau. à anftancia de 
Portugal : e tambem. vos lembráreis das 
oppofições dos . Jefuitas à Conftituicad 
Pontifícia, ciegando a metter no partido 
da defobediencia a cero”Biípo :daquelles 
meímos que. pedirad:'a: decifaô do Supres 
mo Paftor. Ocpoyor he que em:Rúóma, e 
em Lisboa mofiravad,: que contitodas:as 
forças defendiaó a Bulla; À fegunda: Conti 
tituigão he 4 que diz reipeito à mfume mra- 
teria das ufúras.; ponto delicadifimo para 
a efcrupulofa Companhia de Jeíus: Será 
fuperfluo: pintarvos os: bons olhos ,: tom 
que os Jeluitas lerão: cfta Bulla , e os ob- 
fequio(os. camprimentes! com que recebta 
tao a Iefinigad. Taes-foraõ ,:que obriga- 
raô ao: Padre Concina, valerofo Dominico, 
a apparecer em. publico”, .c a cara: defcu- 
Berta impugnar o erró, e a obitinaçaó 
com o livro intitulado 4 ufura do-triplica 
contraito demonfisada. PrerenderaS vinparte 

o = o os
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os Jefuitas cênfurando a FHforiá do -Proba- 
bilifmo defte infigne “Theologo : mas Que 
fizeraô. com ifto? -Multiplicar as palmas 
ão valerofo: Soldado da Igreja, e Bmanifet- 
farem muito mais o que elles na realidade 
emfifad. o cs Ds tar 
-- 129" Porém aquelle Decreto do Papa 
paffado pela Congregacad do Santo Offi- 
cio em 16-de Abril de:1744 , deverey tú 
involvello em filencio-;fendo elle em fi 
taô celebre ? Vós, Amigo , fim tocaítes 
já nelle-em: as voílis Reflexões; mas eu 
fempre querb accrefcentar alguma couft- 
nha mais. Apenas fahio à luz a elcandalo- 
fa Difertaça6 do Padre Benzi, a qual'tira- 
va à impudicicia aos Taétos mamiláres  ain- 
da-que foffem em Virgens. corifágiradas a 
Deos; fahio a-campo o'Padre Concina ar- 
mado de-zelo, e de doutrinas, para'impe- 
dir atorrente de peccados, que traria cóm- 
figo humã liberdade ta6 inaudita: Mas eis 
contra o forte Dominico huma trópa eí- 
colhida de Jeíuitas, e acometterao-no com 
kuin: impeto tal, que pareceo ficariao fe- 
nhores-dó campo. Entre eftes o Padre Fas 
Yré com mad: ócculta arremeflou contra o 
Contendor duas fortiflimas lanças huma 
logo depois da outra, e com efta caritati- 
Ya inferipcão : Prsmeiro Avifo fandavel do 
K Wa 

A 

+ 
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Amor Edo: pari q exbertar a fe-conblser a f 

a jon à Segundo. Auifo t5c.... Foy prezo, 
o Imprefior Mainardi, o quil logo con- 
feífloun, que os Padres Caltellini, c Favre, 
eraô os. que lhe tinhao dado a Obra, e 
tambem .os que a corregerad. O Favre, 
toy pilhado como Original na mao da fua - 

" meima.letra,.c defcuberto par Author dos: 
mfames libellos. Por fugir. à. pena, negou 
q culpa, < por confervar o credito. com o 
Juiz, teve animo de confirmar a fua mens 
tira nao menos que.com juramento. Com 
tudo iífto fempre foy punido ,. mas. com | 
juftiça.de compadres:. Quem pagou por. 
todas foy o miferavel Impreflor,. que fi- 
cou perdido, fem lhe valerem os Jefuitas y 
que o haviaô facrificado. Com elite caío 
reforçou -a Companhia o poder da; fua vin: 
nça contra o Padre Concina, publican- 
o: para logo hum.livro cheyo de vitupes . 

rios. intitulado Retraitaçao /olemne do Padre: 
Coscina. Apenas appareceo efte libello fa« 
mofo., naô .houve.no Santo Offício demo- 
ra emo prohibir; porém os Jefuitas, a pes 
zar do Papa, c da Congregaçao., nad tarda» 
126 em .o-reimprimir: magnificamente en 
Luca:, e efpalhallo por toda .a Italia. Em 
fim.portaraO-fe com tanto defcoço., que até 
o vengiad: fem-rebugo , c-baitantemente 
barato: Naô 
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“Naô zombaraô menos eítes benemeri- 

tos Padres da prohibicaô do nefando livro - 
do feu Padre Benah O Padre Turani afa- 
mado Theologo, e Pemtencieiro do Va- 
ticano,' e-naô menos-celebre pelos infint- 
to Papeis volantes, com que tem honrado | 
as livrárias, oppoz-fe a cara defcoberta ão 
Decreto do Papa, e da Sagrada Congre- 
gacaôd, enfinando que a doutrina do Padre 
Benzi naô fe podia reprovar fem erro con- 
tra a Fé, fine errore in ide. AQue tal? Que: 
me dizeis ao emulo da gloria do Concilio 
Conftantinopolitano:, : accrefcentando os 
doze Artigos, e querendo ' enxerir no Gre- 
do a inmnocencia dos taétos mamillares. "Tal- 
vez dirá alguem: para diminuir o mereci- 
mento do-Padre Turanvy;, que elle publt- 
cara à fua Obra Fudicinmcujuldam viri Théo- 
logie Profefjoris &9c. antes que fe promul- 
gate o Decreto do Santo-Ofhcio contra 
o Padre Benzi: mas quem difer iftos colhe 
que-o meífmo Padre Turanto defmente na 
Prefaçad ao livro -Opu/cula quatuor verê 
aurea y de-cujos Opulculos o primeiro he 
o fobredito Fudiciun cuju/dam EG cu Neja O 
que elle diz :>Neque id vefano: Congilio: fa- 
Etuma fui/se:putess perinde quai eo collimarer 
editoris mens ; ut Difsertatio Patris Benzid 
cenfurisdefenderetur »: quibus die 16 Aprólis 

Ê 1745
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1744 per 5. Ojficii Congrezationem damnata 
eft.-Eitaqui hum Prologo fegundo a fraze 
da Companhia, .cheyo de reverencia à Sé 
Apoltolica , a qual no meímo. Decreto. 
prohibira o eicrever qualquer idefenfa das 
«condemnadas doutrinas: do: Padre Benzi. 
Nao obitantetudo ifto (quem o hadecrer!> 
a pezar do Patriarca de Veneza, que ha- 
via fufpento a efte Jefuita:; por empenho 
da meifma-Roma foy .reftituido ao minif- 
terio de ConfefTor. O Padre Turani pelos 
jeus ferviços mereceo tambem fer honrofa- 
mente apofentado no feu cargo de Pemtenci- 
eiro, c ter nelle porfubftituro «outro tal 
como-elle, qual he o Padre Carlos Noceti:, 
merecedor da eftimaçao mais diftinéta , 
por ter tambem aparado a penna contra-o 
Padre Concina, cafavor do Moral benig- 
no, E Ra er 

130 : Paílemos a: diante: “lembrai-vos 
doque deixo dito nos num. LI6,.€ 118, € 
adverti bemono que vou agora adizer; 
que eftou certo , haveis. de cpafmar cada 
xez mars dá contumacia Jefultica;contrsoe 

. Wagarios des Chrifto, Eftas apdomaveis 
- cabeças forad. t2ô obedientes. 208 páfiados 
Decretos da -Sé-Apoltolica y que. no, anno 
de 3744. fizera huma nova Edicao: em 

| Lead JHAS com. a faia. data -cmltripuelies > | NR a 
ú 
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o EBEBT 
da Bibkintheia Fanfemifica: do celebre Part 
de Colenis, na qual por conta dofifevoi 

gavel empenha: da CGempanhia airdá fé Ha 

€omo. d'anfes o. nomédo Emineitilitio 

Notts:, e dos outros'Cathúlicos, Cirjós no: 
"mes já em outro lugar Vos apontey:Pas 

  

rém ainda os Padres: Reverendifimos páli 

dos pela -Inquifiçao 'desHlefpânha:;'''réitil 
preflo êm-1747; fiteráS com que fetiites | 
trem tais algumas Obras dó dito Cats 

* deal; tudo manobra do poder violento ; o 
“dolozo'dó Padré Ravago Confeflor de Eta. 
Rey para que melhor fe:rmprimifie nd 
entendiimento dos homehs-a perverfa api: 
nó de heregia “daquelle dignifimo'Prir 
púrado. Elcandécido'o: Papa por ham, e 
detro atreatado; tão infuriafo: à pefloa dy 
Defunto ,'ao Collegia or :Cardeat ; à 
anta Sé, e atada x Fgreja Catholicagefs 
ereveú em-1748 ao Inquifidor de Ebtípas 
Rha hum Breve -chéyo. de expreítõss ; atie 
berhi moitravaS .o: qianto-o- elcandalifara 
tao injufto proctdimentto.>: Naô fe-dahdo 
ainda porfatisfeiso s fezpromulgacnb-amo | 

 feguinte hum Decreto, dueidizia :Grivaa 
hudicis Congregacionis Detéeto dinmatiso Ef 
probipitais fuis ubicumquey ES: morar: iv 
masedimprefus,  imprimendasoe: Jiber q auitis 
Eros | Za = tulus;
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fulus: Biblioteque Janfenifteé , ou Catalos 
gue Sic. à Bruxelles 1744, & alibi > tona 
quam plura continensre/pectivê falfa'; temeras. 
ria y Scholis; && Seriptoribus Catholicis , ctiana 
Ecclefiaftica Dignitate eminentibus, injuriofas 
éS Apofrolice Sedis Decretis adverfantia. Eita 
aqui embaraçada com o Papa naó tó a 
Cómpanhia de Jefus:;imas à Inquificad de 
Hefpanha: "Em huma , e outra era: igual 
o embaraço, porém no animo 'eraô divers 
fas. + O “Tribunabida Inquificaoy logo que 
da Corte foy expulfo o Padre Ravago ; e 
com elle todasias artes de huma impia pos 
htica'; fe-fujeitou:com “filial refpeito ao 
jurzo da-Se-Apoftolica ; e ordenou com 
publico Ediéto, que do Indice fe tirafem 

“as Obras do Cardeal de Noris, impondo 
penas graviflimas 'aos tranígrefores “+05 
“4 Porém os bons Padres fefuitas ligados 
comvo-efpecial quarto voto de obedien= 
cia aos Pontifices: Romanos fariad pelo mes 
noso mefmo? Certamente, ciainda fize- 
raôO mais: -ImprimiradS» huma Garta contra 
o Decreto da Congregacad, queprobibio;, 

| ercondemnou a Brbliotheca Fanfemifiica: E 
porque efta Carta foy tambem condemna- | 
da pela: meífma Congregacaõ, para logo 

- divulgarad outra, na qual o Author agra= 
decendo ao Secretario a honra, que-lhe fi- 
CM os PO À eta
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zera em diligenciar a Condemnaçad ca fua Carta y ridiculifou ao Secretário , ao De- 
creto, e à Sagrada Conpregacas: Eltas 
duas Cartas fad dous partos felices do ins 
folentiflimo Padre Zaccaria, e tem a vais 
dade de fe parecerem “bem com feu pay. 
Em fm Roma ( parece que differad os Je- 
fuitas ) condemnou a Bibliotheca Fanfeniflix 
ca: eita muito bem : abaixcmos a cabeca 
às fuas Ordens, «e Decisões. Mas quem 
nos prohibe a nós, que reimprimamos ef- 
ta Obra com outro titulo, e com algu= 
mas obfequiofas mudancas no corpo della, 
para fatisfazermos aos defejos do Papa, e 
da Sagrada: Congregaçaõ ? Publiquemo-la 
nao já com o titulo de Bibliotheca , mas de 
Diccionario Fanfenifiicos-e já que Roma nad 
gofta de que nella faça o Noris hum mão 
papel, ponhamo-lo em-companhia de ou- 
tros , queo naó envergonhem ; como v. 
g. Bifpos', e Theologos ; que a pezar da 
boa reputação em que os tem Roma, eda | 
tentenças em queios julgara' puros Catho- 
licos ; os noflos Doutares os naô podem 
eximir- de verdadeiros Janfeniftas. Se bem 
oconfiderarad os'metsbôns Padres, muito 
melhor Ó fizerao ; "porque em 1910 por. 

ordem da Companhia publicouo P. Patoul= 
liet o-Diccionario Fanfenifico da metma fóre' 
SA sê ma 

= 

E
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nr cm que.elles aflentaraó nes -feus ones 
lhos. No anno de 1754 he que o:Papa, cá 
Comgregaçaõ advertiraô na finceza venida 
dos Feto , e em LI de Marco mandarad, 
ao Diccionario fazer companhia a Brbliathes 

ca no Indice dos.livros prohibidos, e con, 
demnados. Eu ainda cípero que efta Obra 
laya terceira. vez a publico com outro ti 
tulo:, e novas addiccões.. Paflacág. talvez, 
para Catalogo Fanfeniffico, e-nelle veremas 
aos Eminentifimos. Saldanha ;: de:Lanze,, 
Pafftongi, Spinelli, Tamburini, Corfini, 
merbelloni, e outros , fazendo. todos Cor 
tc a ElRey Fidelifimo ,.como-cabeça:; & 
columna. dos: Janfeniítas na. opiniad.dos 
Poutores.da Companhia de Jefus.. .: 
 E3t.. Antes gu com alguma mad ainã 

ga receyo ver mais : temo. que omefmo: 
Benedicto XIV, feja o queogcwpe o pric 
meira . lugar. no Catalogo.. E. porque: 
nad.? “Nao fizerad já os jefuitas. cousa 
equivalente ?... Vós bem labais as funeftif 
fimas surbulençias sem que mHergvelmen= 

» Je: vio, a França -nefles ulçimos.annos. 
À etendida: oppo fiqaó de alguas.Fieis à 
Bulla Umigenitys caulou eppre-ps Paxlamens. 

toS, € 'p Qlero, hum-feso , e calamisola de» 
bate. O Elera-talvez mais selofo- ido; que 
sjá jus sm adopimilttar op Sponesençons 
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c-oPalaménto: talvez-miaiszéfoloto doque: 

deverá , om-impor leys aos: Paftorés. , ada! 

vio abundam ” pafto-no- fogo da. difcondia.. 
Paqui-vinha'perturbar talvez ao: Eftadoo! - 
poder: Ecclefiáftico sé 0-E tado opprimir, 

talvez; as forças da Igreja. 'A'sinfianoias: 
de ElRey: Glrmrifttani promulgot: Be 

“nediéto XIV. em 1746 a colcbro fnoria, 
* dirigida-aos' Cardenes: 5: 'e:Bifpos-de Frans '- 

ca; aquella Encyolica. digo; hum Oraoue” 

lo: dos mais luminolos, que-tém pronuficias 
do à Cadeira de 8: Pedrocemieircunfta* 
cias tad'efcabrofas, Q»Eápirito de: figem 

doria-;é-de: verdades: que: divige o 
garios:de: Ghrifto.; foy:-quem:.di Etou cala 
fyllaba ; eo efpirito-de docilidade e de: 

“amor, que reveftera. coração dos Freisy 

for quem-lhes perfuadio-cada arttp) O) 

Clero a:beijowcom rescrenci , 0 gba: 
moneo-rectheaadam ditmnitaa tó ES be 

juitas defapprovarad:a: buguagem: pás: 

rito. Gasto, oomo: dife naccamudo ifeu!: gueto 

mo Gerabo Santo Pedro efeandutifado:s: 6! 

refentido:; De palavra differa6/-parcuadáiar 
parve todo O:mai..;que ppderaói de fadsak: 
peitaveb Gente: menos -contentMTetn «fr 
conuiíto: ; quê Acilmençe: fa lies pardos 

risolinca; d defobadirnciar de ipalav sas soque! 

. mosdonia que pala eonns fubhto:s por 
A 2 
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ránt Íabe-fe muito bem , que:mas: quizer 
zaô perder o privilégio da maledicencia. 
Sim-, paô qui a Companl 8 conterfe em 

“tecs limates.: defprezadora de deliftos vul- 
gares procurou o idlinguirle- com fingu- 
laridade em feus,exceflos , vogtitando- hum 
ma torrente de Injurias centra-o Santo Paf-. 
tor , femeando com maõ larga a zizania va 
Campo Evangeiico, e perfuadindo os po- 
VOS a rebglliaô 9 É fcifma.. E rir 

-..Eodos eftes cffeiros caufoiu aquelle 
Papel execrando , que naícido em Roms:, 
divulgado por diverfas partes. da Europa , 
e-introdusido ..até aqs meímos Miniftros 
deíta Corta, para melhor poder cbegar às 
mãos. do Pontifice ,:apparéaco- dirigido. 
Gardsnglibus Prenefie G ongregatis ;;mas direr 
Do Ee lo encaminhado à Veneravel Ca 
“aa, da Igreja, que compozera:, e ipro- 

maigará a refpeitadá Encyclica. Aqui foy 
qua teve. ufo. nos Jefuiras aquelle totto do. 
Congilio-Romano, que elles facrilegamen» 
to adulterasad s camo ewsjá vos dife na 
MIBy L2&. A Ppregoarad-na per huma: deh. 
niigaô. Paritifcia, para argumem a-Benedi-; 
Go-NAMngter defprezado huma: Regra de 
Iégtoftgheltcida pela Sé Apoftolica , a 
fim de poder, alterar a verdade Catholic: e 

Na-pafica- dos Cardeses cenfuuirad;amfaa 
-4 - 5% + 1q  
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tô Pudre; querer antes faverecer “nos Jimi 
feniftas:, do que:confeflar'a-Pé ,'e iitó por 
hum modo em tudo oppolto à'pratica- já. 
adoptada pela Santa Igreja. Caltiminarads 
no. de ter: proftiuido -os: Sacramentos: de' 
Jefu Chritto; por nãô -oftender a fama'des 
Hereges: reprefentaraS ao Meftre da Igreja 
por hum verdadeiro ignorante, que não che- 
gava a'entender , nem fabia interpretar à 
doutrina de S. Thomaz : em fim ridíiculic 
fara6 a 'Encyclica ; o confelho- dos Car- . 
déaes.; a paz reftituida a França»-c' pot 
coroa «la impiedade: anscaçarao a Deeilad 
Pontíficia com hum rigorofo exame: feitg 
por aquelles Theologos: Romanos”, : que 
nao fe deixao deminar. do efpirito-dagadus 
Jaçao , e menos “do-da ndvidade para con 
ciliarem as acclamações'dos Hereges:': - 

: Eifaqui, Amigo, as blasfemias ,-que em 
fubítancia contém: o-impio: bello -s: que 
Benedito XIV. folemnemente anathemas 
tizou em gde Serembra-de-17$7 tanquana 
continenteim affertiones xefpeltive faljas 5 teme 
rarias 9 fcandalo/as 9 multimodo injuriofas 4 cons 

tumelio/as » impudentes ; captio/as , feditiofás, 
E: Jabifmatri faventes. Depois de hum par» 
to taô monitruofo ainda: Roma-toffreo-mo 
Authpr, porque: ferfoube occultar, e cons 
fundir em hum nutnesofdimo tera 

NR Ca í 
Pi
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Itay rodos- capazts de gerarhunt tal: 

mbnaitro:. As diligenciás: que fez o Tribu»: 
rd poriordem do Pupa ; achara6: imdicios 
foctifitmos -contra: q peíloa do Padre Fa-. 
vre, a" quem: já na6 eraó novas. femelhans 
tes.emprezas. Com tudo naS parecerad.as' 
provas fafficlentes , € contentotsfe o -Sane. 
to» Padre: de aceitar “a offerta de hum jura-: 
mento ;: dado pelo fufpeirofo Jefuita em: 
juftrácaçao da fua imocencra. Bem mof-. 
trou.o Pontifice., que ainda aflim “fe nad 
dava” por capacitado ; porque depois do: 
juramento, muitos: lhe. ouvirad: dizer: 
Daime tâefsimpio. Papel do Padre: Favre. 
Oh: que grande: bondade ! E querdavis. 
da podia: ter em “beber: o. facriképio de: 
hurmmjuramento falfo. quem tinha tido ans 
mo dé engolir huma enormifima' :maldá-. 
de? Pôr-ventura o: Padre Favre naG- tinha 
já -dado óutras provas do feudefembara- 
có: em:confirmar. a mentira com O.:juras 
mento:? “Vede oque eu digo no num.129. 

* Aquel"outro Papel mfame/ diftribaido no: 
* Conclave por todos: os Cardeses: na foy: 
publicamente tido:,. e-havido por Obra. 
do:meímo Author? Demais, as doutrinas 
dos Bexemeritos da: Jureja: nao: cotroneitat 
em .cafos: femelhantes: o: juramento fatfs 2 
Poteentad |... Mas paflemos ualjnhro: a v8.7 

per: 
DAS
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em 325 dBom lugar. eraccfte-para fe.veira 

fnjciçao , que mofirarad .os Jeluitas:à Só 
Apoftolica:, quando cita lhes: condemnow: 
ós efcritos do Íeu Padre Berruyer:s:porémi 
guardo eita fcena para o.paragrafo feguin 
te, £ vou. a-dizer ncíte alguma: confa:tobro 
o ultimo Decreto do Papa Benediéto; Ine: 
formado elle. ( carho :já diffe em. outros 
lugares ) das. defordens-.da Companhia -de 
Jefus nos Dominios.de Sua: Mageftade Fim 
deliflima ,: expedio hum mea ames da fuy 
preciola. morte oprovido: Breve aq Emis 

“nentziíimo Saldanha, para vifitar, e refere 
mar tanta relaxaçao. .Às principaes defor- 
dens eraô o negocio meréantil:, e a rebel-: 
Jiao, cftana America, caquelle em Portu-: 
gal. Ora graças ao Ceo:,, que já:concebo - 
em fundadas “efperanças da fufpirada . 
emenda da Companhia de Jefus. Bitá heta 
primeira vez, 'que asvejo obedecer. com 
humildade às intenções. , e: preceitos: de» 

“feu Paftor Supreme. A-natural Beni grnida 
de. do: Sgnhor Cardeal de Saldanha ; ew 
Sngular moderação de Sus Magefiade Fic. 
cartvarao; os corações dos Jefurtas , clizow 
af: com-que elles : [é re(olveftem;a: fechaz, 
em Portugal os armazens ;£ logéns, es 

“Jatgar: de todo o trafico de negocianmstê. 
Queira Deos que yojamos igualmenco: dos 
Muitos ceils 
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“ceisa efles-da America : afim o devemos 
“efperar, fegundo as ordens dos Reis de 
Portugal , e: Hefpanha mandadas aquel- 
las. Conquittas , nas quaes recomendavad 
muito , que, frequentemente os exercitos 
cortejafem aquelles bons. Milionasios com. 
diverlas defcargas de artilharia. Elles até 
agora tem carreípondido às cortezias com; 
igual.civilidade ; mas por fim.havemes de 
crer, que com o decurío dos tem posimjãó. | 
eítes dous Monarcas de confentisyiHque 
os-Jeíuitas os.vençao meítes cumprimen: 

1% PA + 
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133 Alegria que.foy commua a toa 
do o, mundo “Catholico pela 

exaltaçao de Clemente XIII. ao Summo. 
Pontificado, por muúitos:titulas foy ,. e de- 
via ler fimgular na Companhia de Jefus; 
Alegrarao-fe todos: os filhos da Igreja, ad- 
mirando no novo Pantifice. em. fummo. 
gráo xodasaquellas qualidades.; que .confti- 
tuem. hum .digno Succcflor de S. Pedro.. 
MoftraraO os Jefuitas extremos de prazer: 
nas: fóspelo juífta motivos que comp Pele 
a FP 
f no aê 
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dia à tóda 'a Chriftandade , mãs porque 
tinhao ' furidamentos “para "efperarem: fer. 
bem viftos do Santo Padre, e com benig= 

“ nidade diftintta, "Para que vejais que nás. 
fe fundava em” fimples prefumpcaõ a (ut 
efperanca, ledé a::bella Oraçaõ ,: que em 
nome de toda 4 Cempanhia recitou nió Cola: 
legio Romano o "Padre Curniich ém 'z1 de. 
Agofto do amo de 1778. Refleêti' efpe- 
Cialmente nas paginas 4:e 19 ; onde:diz -e 
Orador : Habitavit-( Clemente )::in mobilsk 
Collepio Xaveriano apud homines., quibus tas 
te indoli infituende quanqguam par faciltas 
non adfuit , voluntas certê non defust. Su | 
munc bomines (os Jeluitas ) idicunt, fe jure le= 
tari , quid ipfis contigit boc tantum bom , Ut 5; 
quem habuerint olim tel, ar frudiorum confore . 
tem , cundem sam babeant patrem ; magifirum , 
moderatorem , ac dominum ; quem mira f avpaa 
re imperantem ; admirars docentem 4 [egus du=: 
centem quo velit. Naô ha aqui humafytias 
ba, que naó feja digna-de louvor. Em que: 
reparo he , lifonjearie tanto a: Compan ta 
do favor do novo. Papa, quafi perfuadina 
do-fe, que elle naó haja de refpeitar amem 
moria de Benedrão feu Predeceflor ; efpem: 
cialmente em pontos que tocad à Rels:: 
giao : aquelle: Benediêto de quem: os Je: 
fuitas cantaraoO o my fteriofo verfos duma 
Pr Co HOjs
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mofira-megro ef dá Taques -vennrit rini-* Tápiicits 
tontrifius af, EP mos Rberati fumus. Que pres 
dolo: réíponfo a hufn Papa defunto , que. 

“Aanto os diftimpuirá em vida !: Porém tora 
nando às palavras do Padre Cunich, o que 
digo he, que nó préfente Poritificado fim 
ferá doce à Companhia asfsre iperantem 
admirari docemtem , foquiducentein quo velity 
ntas ha de fer naquelles préceitos ; naquel- 
las dourrinas , e náquelia disteeno ;. em 
que o 'Papa confpirar com ariittcreélles Jé- 

ticos. -Se feoppozeraghes ,-ádeos âmor ; 
adeos admiração , adeos obediencia aos 
précciros, às doutrinas, e Asdirecções Por 
tificias, Tito nao he fallar como profetas 
mas como htftoriador:-ora, Amigo, otvi 
os faétos, <: depois julgay. ma 
| No anno de 1734 a Sagrada Congre 
gaçaô do Indice : prohíbio à primeira 
parté-da Obra tao derantada do Padre 
Beifuyer. -Os bons Jefititas para honras 
xii: o: Decreto de Roma, traduzirao o “lié 
vro em Italiano, e ateribue-le a traduce 
çaõ ao R. Padre Zaccaria. À Congregah 
GRÓ para evitar todas: as cavilições, aflerts 
tou em repetir a condemnaçaô. * Relporm 
derad a iHito-os Jefuiras, publicando em 
Francez a fegunda parte, livro mais pois 
lencial que o primeiro , perque tratií a 

  



(Cs6r 3 
inteiramente os fundamentos da Religias 
“Chriftã. A Congregação. occorrea:lngoa 
«condemnallo', e a Companhia: na6 tardou 
em dar prova da fua humilde reverencia 
ao - Decreto, reimprimindo-a dita Parte. eia 
lingua Italiana. E, para que todos .enten- 
deflem , que a Sé Apoftolica naó podia jul- 
gar em coufas.de religiao , efpecialmente 
«quando fiellas.fe interellavaa Companhias 

Bibliothecario, o veneravel Zaccarja ,:£ 

Berruyer, accrefcentou a:T'raducçao dous 
tiflimas Diflertações. ; e huma: Apologia, 
que.já tinha 'fido impreíla em França. . A” 
Yifta de tanta infolencia., « defprezo: nad 
pôde entaô conterfe o zelo do Papas:e por 
hum Breve paflado com as fermulas mais 
fortes , que teriaô commoviído a hum. Calvis. 

“Ro., anathematizou.aflim «o impio. livros. 
como a fyua Apologia. Porém naô:fe-coms. 

“moveras osfeluitas 3. € como-vós já tras 
taftes: deíta materia nas voltas: Reflexões s.. 

- paífemos adiante ; mas efperpy:, que agor. 
rante occorrehuma prova; Quehe-a vias, 

s 

convincente. 
" a 

Jo dor ó 

“à Ainda eftava frefca a memoria da:Brer 
L 

= 

ve:condenatoriode Beneditto KEV.., quan». 
| do..os Jefiuitas para bem: moftrarem eueas 
err | o | O, 
e o
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fo, que delle faziad , publicarab a terceira 
parte da condemnada Z/iforia do feu Ber- 
ruyer , chegando com cíta acçad a paífar 
as rayas do mais atrevido clean Ven- 
do Clemente XIIT. hum livro. taôd impios- 
e huma obítinaçad tao dura, naô pode dei- 
xar de refentirie , e de ouvir as queixo(as 
vozes do feu Paftoral Mimiíterio. Por tan- 
to apenas fubio à Cadeira da verdade em. 
2 de Dezembro de 1778 ,odeplorando o 
perigo dos Fieis com a liçad»de falias dou- 
trinas., teceo deíde o principio até o pre-. 
fente, huma dolorofiflima ferie das repeti=. 
das defobediencias à Igreja, verificadas 
em tantas, e tantas edições da Hliforia de 
Berruyer ; e por fim fulrminou o impio hi 
vro'com Apaftolica condemnacad , pros. 

| hibindo o poderfe imprimir:em qualquer 
idioma , e fulminando excommunhaod a & 

- refervada a todo o que featrevefle alello; : 
ou confervallo. A, sit Dino 
“134 - Ohefte golpe fim que foy fatal, : 

e poz em afíliccad a Companhia, -coftu- 
mada deíde que naíceo a defprezar os Ora- 
culos da Sé Apoftolica : fimteve por dus 
rifimo facrificio renunciar aos pés de Cle- 
mente XIII; o foberbo privilegio da fua 
contumacias porém fe tomaffe outro pars. 

grave tido, bem via -que ainda; feria mais SOPRO A 
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a fia dor, e anguítia. : Era vilipéndiar ; “& 
efcáhdecer a hum Papa'vivo; a hum País 
tot venerado de todos por fua piedade , ze- 
lo, vigilancia, doçura, e juftica; a hum 
Pay , que fempre olhara para a Companhia 
com olhos amorofos., € benignos, que a 
enchera de mil beneficios, que fé commo- 
via às luas lagrimas, e que até onde o fofa 
fria a juítica, lhe dava à maô para alevan- 
tar em fuas quédas; finalmente a hum Vis 
gario de Chrifto, de quem a mefma Coms 
panhia confefla, que he dulce amare impes 
rantem., admirari decentem , fequi ducentens 
quo velit. Mas naô obftante todas eftas ra-, 
zões, parece-vos, Âmigo, que duvidarad 
os Jefuitas por hum Íó inftante no. parti+. 
do que haviao de tomar ? Oh nad cípere- 
Clemente XIII., que os fobreditos moti- 
vos, poíto que fortiflimos , hajaõ de fazer 
leve brecha no coraçaô duriffimo da Com- 
anhia. Traga à memoria a Clemente XI. 

bemfeitor infigne defta Religiad, e proga 
noítique a fi meímo o reípeito, ereverena. 
cia, que póde efperar de huns taô contué 
mazes efpiritos. Ainda nao ha oito mezes., 
que elle promulgou a condemnagaô do 
Berruyer, e tocou no vivo à delicadiílima, 
Companhia, e já ella naô póde conter no, 
peito os citimulos da Sua, vingança, da fua 

a 2  Tts
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temeridade , e da fua defobediencia às. Des 
cisões do Santo Padre. A quareíma paflads 
o Padre Spinofa tentou reimprimir em Ma- 
drid a obra do feu Berruyer, traduzida em 
Caftelhano ; e para vencer as difficuldades 
do Saúto Officio, aprefentou nelle aquel- 
le atrevidifimo Memorial, em que fe em- 
penhou a provar com mil cavilofas fubtile= 
zas , que a prohibiçaõ dos dous Pontifices 
Benediéto, e Clemente naô fe extendia à 
fua veríao, e reimpreflad. Mais; naô fo- 
rao os meímos Jefuitas os que ha poucos | 
mezes fizeraô novo alarde de defgbediencia 
a Sua Santidade ,. publicando em dous to- 
mos a Defenfa do Padre Berruyer, impref= 
fa em Nancy? Porem que em Madrid , € 
em Nancy defprezem os Jefuitas o Breve | 
de Clemente XIII., que tanto fére o cor- 
po da Companhia , iflo naô me admira. A 
diftancia, que diminue o odio, € 9.amor ,, 
muitas vezes augmenta a temeridade , ce a 
infolencia. Mas que fe defpreze em Roma 
na face do benefico Legislador , no mef- 
mo tempo em que a Companhia proftrada 

à feus pés, implora com lagrimas a, fua 

rotécçaô, etem a ventura dea alcançar. s, 
lfto he coufa, que eu naô poílo entender! 
*- Que Santo Padre em Roma condem- 
De por impio a cíte livro, c debaixo da gra- 

fr. E O | vifima “ui 
CP” dio + * Ra. Je. +.
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viflima pera de excommtunhas a fi refera 
vada prohiba aos Fieis affim o lello, como 
ô confervailo ! E que em Roma, fim em 
Roma reécommendem Us'Jeíuitas cfte mef- 
mo livro por bom , e feguro; que publi- 
quem ter fido prohibido por hum  pi- 
que, eque o vendao por huma das fuas 
principaes fazendas ; quem tal havia, na& 
digo eu crér, mas mem ainda imaginar ! 
Seja-me boa teítimunha o Marquez Ange- 
lo Gabrielli honradiflimo Cavalhero , ao 
qual no fim do mez de Junho o Padre Af- 
quafciati Jeluita, feu Direétor , e Confef- 
for, deu com as fuas proprias mãos toda à 
   

Obra de -Berruyer em-Francez Juntamente | 
com a Defenfa, recommendando-lhe auti- 

e    
accrefcentando , que pofto que foffem probibi= 

s (como o Marquez ja fabiá ) com tudo 
eraô muito bons, e mereciao fer lidos. Pois aí- 

“fim obra hum Confeffor com hum peni- 
tente feu, homem fecular , que nunca tes 
ve eítudos T'heológicos, e imperito nas 
materias fagradas pouco menos que o feu 
Direétor ! Trazerlhe humã obra cheya de 
erros , por tal declarada por dous Pontifia 
ces; “inculcarlhe: a fua perniciofa liçaô ; 
fem que-aquelle Cavalhero a defejafe, ou 
ha pedido! clic Los 
matar — Bau Mas 
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Mas ainda nad pára aqui a infolencia 

Jefuitica : ainda temos mais. :'O Padre Bel» 
credi benemerito filho da meíma Ordem ,, 
animado da bondade , ec amifade do Abba- 
de Miguel Angelo Petrocchi ( fobrinho do 
Jurifconfulto do mefmo Appellido ) trou- 
xe-lhe as Obras de Berruyer, nao fey fe 
dadas, ou fe vendidas. Meteo-lhe na ca- 
beca, que a prohibiçaõ fora eficito., nd 
de defmerecimento nos livros , mas hum 
particular empenho de velhacos, mimigos 
da Companhia. Em fim pedio-lhe que fi- 
zefle pelas feus amigos toda a boa diligen- 
cia por dar fahida a alguns jogos, porque 
a Obra era de merecimento ,: € o preço 
barato , na6 cuftando cada tomo mais de 
hum cruzado , vifto fer a imprefao em 
Francez , e os tomos em doze. O bom 
Miguel Angelo com innocencia paffou pa- 
lavra aos feus amigos, ce eftes deraô a nos 
ticiaa outros. Achou-fe quem queria com-= 
pralla, mas primeiro queria ver a ediçad 5 
e que lhe fizeffem mais alguma equidade 
no preço. De tudo o Abbade Petrocchi 
deu parte ao Padre Belcredi, o qual na 
meímo ponto mandou hum criado feu a 
buícar hum jogo.ao Jefuita , que tinha a 
feu cargo o armazem deítes livros. Cama 
O criado nad achou a elte em cala., no Ga 

| eu
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feguinte foy o Padre Belcredi em peffoá 
dar a refpoíta , e dife ao Abbade que 6 
Padre N... iftohe, o Patraô do armar 

vem, na6 podia vender cada tomo porme- 

nos de cinco toftões;, fendo da ediçaõ Fran- 
ceza,'e que fó da Italiana he que faria to- 
a equidade: poffivel a quem a quizefle com- 

rar. Notay de caminho, que o deftro Pa- 
dre livreiro: fallava com tanta franqueza s 
porque à ediçaô Italiana falta a parte ter- 

ceira. Efte he-o faéto , donde facilmente | 

colhereis, quê as-falfas-doutrinas , e os li- 

yros do Padre Berruyer faô na Companhia. 
huma efpecie dé contrato, que lhe aquen= 

ta a bolfa, nad obftante faber que fao fa- 

venda» que leyá péfte às terras Catholt- 
tas. Rifaqui como eftes bons Padres obe= 

decem às definições de hum Pontifice, quê 
ginda naô fechou es olhos, e que os diftin= 
gue-com beneficios. - Hto he que he amart 
imperantem , to he que he admirari docens 
tem, efegui ducentem -gno velit , como elles 
“Gpregoaraô com tanta lizura. : 
-- - Mas naô nos efqueca examinar hum 
pontinho da hiftoria, que vos contey. E, 
quem ferá o traficante , guarda do armas 

-zem daquelles livros ? Quem ferá efle prin- 
cipal cabeça, que negocea com as defobe= 

“diencias a Clemente XHIL.? Em fim, quer 
Er | E= 
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ferá ce P.N, N...?: Sabeis quem he & Cons 
vem dizello para defengano de muitos. He 
o grande Thcologo de Roma, o Confef- 
for de diverfos Cardeaes, aq-delineador do 
Conclave , que.vai-o mefmo que dizer.o 
Padre Srefanucci. Nad fou eu quem o di» 
go; he o mefmo Padre Belcredi, queafim 
o diffe ao Abbade Petroechi, e.pelo .que 
me-coníta, naô fey que lho revelaffe em 
fegredo.. Ora vede-como bem:carrefpon- 
de o Padre Stefanucci à bondade dos Emi- 
nentifimos, que delle fazem toda a.eftima- 
çao ! Reparay no fundo de perveríidade , e 
fingimento, com que elle trata aquella alma 
angelica , aquelle efpelho de probidade q 
Eminentifimo Rezzonico ! Tudo he dese 
fazeríe em obfequios,a eftç, Purpuxado, e 
depois vay para a logea de contrabando, 
a negocear em fazenda, que he o efcarneo 
da authoridade de feu grande Tjo geo lu- 
dibrio das Decisões Apoítolicas.. EM le to- 
mey a liberdade de citar pefloas no referir 
eftes dous faétos , e pefloas taes. como: 9 
Marquez Gabrielli, e o Abbade. Petroc 
chi, foy. muito. de propofito , para que 
quem duvidar da verdade , poíla defenga- 
narfe por fi mefmo, perguntando a hifta- 
ria a teftimunhas de tanto credito, Faça 
aicllas muito conçeito para temeris que 
E o dem
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dem uma reípofta equivoca ; quanto mais 
mentirofa.. e cr srs es 
eo Fechemos cite “paragirafo ' augurando 

ao Pontifice reinante huma longa; e'feli- 
cifima vida para commum bem da Igreja 
Cathalica; No meímo tempo rogo muito 
a Deos, que naô tenha elle occafiãã :de 
promulgar outros Decretos contra aComr 
panhia de Jeíus, para naô ter o vivifimo 
defgoito de ver defprezados os - feus Oras 
culos por huns efpiritos contumazes., que 
tendo inimigos , querem: fer chansados Be» 
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— Rafiexões fobre:aTheologia Moral dos 

"Ds: 6 Uero agora, Amigo; difeorrer 
Cos hum potto fobre o damno, que 

“os Jefuitas: tem caúfado à Igreja 
“com: a relaxaçaô do feu Moral ; mas naô 
entendais, que eu haja de occuparme-em 
tecer hum catalogo das fuas perver(as dóu- 
trinas. É para que -hey de eu tomar hum 
trabalho, que fobre fer immenfo , he inu- 
t11? “Chamo-lhe inutil, porque já Halliers 
Paícal, Henrique de Santo Ignacio, Con- 

t 
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cins, e outros fizerao nos feus-fivros hum 
horrendo catalogo das doutrinas Jefuitri- 
cas'em pontos de Mpral. Azé os meímos 
devotos da Companhia, que tem algums 
leve licaô de livros, qu tal qual.pratica do : 
mundo, naõ podem -difimular o eftarem 
já perfuadídos ,: que: he poúco conforme à 
virtude chriitã a Theologia que contém :at 
Obras Moraes dos Jefuitas: Antes me pa 
gece , que até eltes mefmos convem com 
os feus adveríários;, e que differem delle: 
tinicamente no nome. Os contrarios char 
maôd-lhe Moral relaxado ,. e perver/os os je 
fuitas daô-lhe o nome de benigno , e difcreto. 
O feu Geral Tyrio Gonzales, que chorou 
a corrupçaõ das doutrinas enfinadas pelos 
feus Religiofos, por-mais diligencias que 
fez , examinando :o infinito montad. de 
Cafuiftas da Companhia, naõ pode achar 
fenaO unicamente tres; que caminhaffem 
pela .eítrada real do Moral Evangelico. à 
dous deítes foy precifo occultar o feu nos 
me verdadeiro , por fugirem às perfe gui» 
cões cafeiras; e de fi mefmo teftimunha 
o bom Geral, que por mais de vinte an+ 
hos lhe impediraS os feus' Irmãos a imprefi 
fão da fua Obras e que nunca efta fahiris 
a publico, fe elle na6 chegalle a fer Cabe 
<a da Ordem: “Com tudo nem a author 
Ra da Cs
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dade, nefn'o caraéter de Geral pôde nuns 
cr quebrar ocalix de amargura , que a 
violencia dos filhos levava à boca do Pay. 
Os Jefuitas de noflos dias já mais mudarad 
de fiftema. A Companhia como nunca er- 
Ta, nunca fe retraéta. Tito todos ofabem:; 
€ os grandes Theologos Cattaneo , Per 
<hon, Sanvitale, Lecche, Benzi, Bovios 
Ghezri, Zaccaria, Turani, Noceti, & 
outros nos prohibem o formar delles di» | 
verío juizo , que certamente teria muiro 
de temerario. Dou !eluitas depois de Tyr> 
do Gonzales, ifto he, os Padres Efizaldi, 
€ Camargo, feguiraô como bons filhos, € 
difcipulos os paffos de feu Pay, e Mieítrez | 
mas que louvores tiraraô -defte acerto à. 
Decliarallos à Companhia por-voz dó Padre 
Ghezzr rebeldes , e ingraros , lacerando-d 
feyo de fna Mãy ao cábirem deferaçadamenta 
%o Fanfenifmo. Vede a Prefaçaô ass quatro 
Paradoxos E9c. impreflos em Luca no ans 

— - Oraquem ha, que had conheça quafti 
to Ífrô funeítas para a Igreja as confequena 
cias de hum Moral taô cortupto ? Nag 
tjuero demorarme em refleétir na innumes 
'ravel mortandade de almas, que no exercia 
to da Igreja Cathólica tem feito eftes fã. 
Motos Capitães com a traidora cfpada da 

RA ua-
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dusvidade ; e dogura. Iíto he-hema-coms 
ta; a que fó póde chegar a Arithmeticade 
Jelu Chrifto. Sá quero coníiderat aven- 
gonhobflima-injurik, que com as fuas deu- 
strinas tem-feito,. e fasem actualmente os 
Jeftutas-à Igreja Carholica Apoftolica Ros 
maná. Efta materia fim já tem fido tratar 
da por pennas mais authorifadas ,: e reípei- 
taveis., do que he a:minha ; :masas quéi» 
Xas (ao tad juftas:, a affronta he tao real, 
e manifeíta , que feria-culpavel indolencia 
paflalla em-filencios. cc, 
“. 136. : Quea Igreja: Romana no: fecule 
decimofexto perdefle:: infelizmente. hum 
grande numero de filhos , diflo em grande 
parte foy caufa o-defentreado.: prurito-de 
dVovidase. Com tudo-os Lutheranos”, os 
Caiviniftas , os Englezes, e todas-:as outras 
Seitas. de Hereges :, para. fe fepararem de 
nós, naô atacaraoO a Igreja Romana em pon» 
sos de Doutrina Moral + mas unicamente 
em artigos de Fé. He certo , que vomita- 
raô improperios", e injurias contra os coí= 
tumes.-dos. noífos Catholicos ; porém naô 
tiveraô que reprehender na: fantidade., € 
pureza: das doutrinas expreflas pelos San» 
tos Padres, pelos Pontifices Romanos: € 
pelos noíffos T'heologos com tanta-clare- 
43 , que nad deixavao lugar algum a E 
er (Gia
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terpretações malignas. . Os vícios dealguris 
filhos nao manchavao.a fantidade da Igre- 
ja fua Máy:; e os mefmos Hereges adver- 
tiao fer muy. debil cte fundamento: para 
fobre elle: lançarera os alicerces: de huma 
rebelliao. As Efcrituras Divinas -deípé- 
gadas das Tradições - Apoftolicas. dava 
muito mayor campo: para as. interpreta- 
ções finiftras, arbitrarias , e calumniofas 
contra a Igreja, quafi arguida de ter 'abo- 
lido os. teus antigos Dogmas , e -fubitui- 
do outros de novo. Por eíta parte-he que 
os Hereges accenderad o feu furor; nad 
f£ó para moleftarem a nofla Igreja, mas 
para que a rebeldia engroflafe em partir 
do. Ceffado o primeiro fervor ; com ras 
za6 fe efperava , que as ovelhas defgarra- 
das tornaffem a bufcar o feu apriíco. À 
verdade evidente. dos noflos. dogmas nad 
podia.deixar de alumiar a quem fem pais 
xaG , nem teima buícafle a luz ,. afogada 
nas denfas trevas da rebelliao. 

-. 137. - Apenas os Jefuitas publicarad o 
feu Moral, eis para logo-os Miniítros dos 
Proteftantes a aproveitarfe das novas van- 
tagens ; que lhes miniftravad eítes Autho- 
Yes.;: e para terem aos feus bem fixos , € 
conftantes na pretendida Religiao reforma- 
da ; moftrarao-lhes o. corrupto Moral. da: 
=! OM-
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Companhia, confundindoro com o "dê 
Igreja Romana. Em pouco-tempo os Pafã 
tores , 'e: Miniftros hereges tiraraõ daqui 

* argumento para provarem:, que a Igrejá 
Romana nad era a verdadeira Igreja de Je+ . 
fa Chrifto. O primeiro que: fe fervio defi 
te arpumento fóy Pedro de Moulin, an+. 
tes Miniftro em Charenton , edepois em 
Sedan, imputando no feu livro das Tradix 
ções Romanas à Igrera Catholica as vergos 
nhofas abominações dos Theologos Jelui+ 
tas: Pelo mefmo tamínho foy tambem 
Carlos Drelincourt igualmente Miniítro 
dos. Calviniftas , o qual publicou hum li- 
vro com efte titulo Liberdades que daô aos 
fews devotos. os Cafuifias dk lereja Romana: 
Aqui he precifo advertir-vos, que os Cu- 
rás de Pariz entre muitos K/critos que pus 
blicara6 , nos avifaô:no Quinto , que OB 
Mimiftros de Charenton, para radicar ds 

“feéus povos tá apoftafia, e avéríão à Igreé 
ja Romana, - fe fervião do livro .Apologiá 
dos Cajuifias ; compotfto: pelo Padre Pirot 
Jefuita , óbra verdadeiramente cheya dg 
quanta relaxaçao fe póde imaginar. À ces 
lebre diíputa qué fe levantou na Rochel= 
lk em 1647 entre o Miniftro Viírnicenti's 

e reprovava os bailes cómo coftrarros 
go eípirito do Chrifttanilmo; eo Jéfuica 
ereta  Deftras
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Deftrade; que os approvava.como divers 

“timento innoçente , chegando a imprimir 
“Apologias pela fua fentença , confirmou 
“bemaos hereges na doutrina de Pedro -de 
"Moulin. E que diria o Calvimiíta Vincen» 

ti, fe vie, que fe publicavao Obras: a far 
" vor das efcandalofas opiniões do famoto 

4 

Padre Benzi ? e 
- 138 Porém nunca com mayor utilidas 
de fua fe ferviraô os Hereges defte argu+ 
mento , como foy cm Inglatgr ias, quando 

Jacob. II. em 168g foy acclamado Rey 
ela morte de Carlos II. feu irmao. Era 

facob: Catholico Romano, e tinha zelo 
pela verdadeira Religiao que proteffava 5 
“por-onde os Proteftanres do Reino temia, 
que elle a quizefie reftabelecer: em feus 
Dominios. Neíte temor que fariaô: Para 
bem fixarem os povos na heregia, e con- 
tellos a naô dar ouvidos às maximas do feu 
Soberano, fizerad huma Collecçaõ de feil- 
eentas propofições do mais relaxado Mo- 

“Tal, todas enfinadas pelos Jeluitas , e tu= 
gas merecedoras de cenfura. Ordenadas, 
em hum livro:,. imprimiraô-no em Lon- 
dres noanno:de 1686, é divulgarao: no por 
todao.o Reino, fazendo paflar por doutri- 
ma-da Igreja Romana, a que era da Com» 
paahia de Jefus. Em 1687, vendo Jacob à 
pd gran
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grande averfaô , que tinha os fes fibdia 
tos àdReligiaô Catholica ;«pará a favo 
recer promulpou o Ediéto de Liberdade: 
Seguio-fe daqui-a occulta conjuraçad con= 

tra o:bom. Monárca , que em 1689 veyo 
ultimamente a fer expulfo do throno. 
“139: O “Miniftro Jurieu: tomou -bemt 

as lições de feu Tio Pedro de Moulin, é 
fielmente as: poz em pratica, patá fe óp= 
por à Igreja Romana. ,, A Comthunida- 

»» de dos Jefuitás ( diz-elle ) he hum cor 
»» po taô podérofo ; é acréditado ná Ipre« 
»» ja Rorhana, que fe podem repuútar as 
5» doutrinas da Companhia , como opis: 
» niõdes: muy commuas entre os Catholi= 
eu Cos: “Ora he certo » '€ certifimo entfinge: 

»» rem os" Jefuitas ; que had: ha: obriga-- 
»» caô de amar a Deos, nem ainda para fé: 
5» recônciliar com-elle: que feguramente 
"fe póde feguir a opiniao menos provas 
5» Vel; que fem peccado fe póde- ignorar 
9» à exiftencia de Deos : que póde o hou 
»» meri cometter as mayores maldades 5 
5» € eftar innocente, “fe nad adverte ha 
s» malícia da acçad. He certo também q 
5» que ós Jefuiras deículpaS o homicidio 5º 
» e a calâmnia , e atérjuítificao -a idola= 
5» tria; Lôgo a Igreja Romana ou approm 
»» Va; Ok tolera ad menos citas doutri=' 
" Rdds Das 4
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» nas, que tranftornad. os tundamentos: da. 
» Religiao. Eifaqui as formaes palavras 5 
com que raciocinava o Miniftro-Juricu : mas. 
nao he fó elle, outros -muitos Proteftan-: 

“tes em tempos anteriores. calumniárad a 
nofia Igreja. He verdade que a Compa- 
nhia de Jefus he entre os Catholicos hum 
corpo muy poderofo:; he certo que por 
noíla fumma defgraça eftá em grande con-=: 
ceito.; naô fe póde negar , que tem enfi- 
nado naô fó aquellas: impias doutrinas 5 
mas muitas outras ; porém nao hé certo , 
que a Igreja ou as approve, ou astole-. 
re. Jurieu fingio que. naô fabia dos De-. 
cretos Pontificios, em. que fe defapprova- 
raô, deteftarao, e condemnarao eflas mel- 
mas perverías doutrinas de que clle fez 
memoria. Os Decretos. condemnatorios 

faô aquelles mefmos , que já apontey em. 
diverfos lugares defta Carta. Fingio igual-. 
mente que naô fabia as muitas Cenfuras 2 
que contra as doutrinas Jjefuiticas fizerad. 
iveríos Biípos , e Univerfidades Catholi-. 

cas. Eiaqui em que confifte a calumnia 
daquelle Miniftro. O terem os Jefuitas 
fempre fempre violado os Decretos da Sé 
Apoftolica , ifto naô he argumento que 

Ove-s OU approvaçad , ou tolerancia da. 
rega -Íobre.a falfidade das doutrinas > o 

cmd que
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que prova fim he huma confummada mas 
Mcia da parte da Companhia de Jefus. |. 

140 Efta he a verdadeira repofta com 
que fe deve tapar a boca àos noflos inimi= 
gos :.e fe nos Jefuitas, unica caufa de tad 
atrozes improperios , houvera huma Ífó 
faifca de amor à Igreja fua May, por ef= 
ta fórma he que deviao rebater as calum= 
nias., e apagar a injuíta mancha, com que 
por caufa delles a tem denegrido os here= 
jes. Porém os Jefuitas fe uniraó neíta par= 
te com os inimigos da Igreja, e tem dado 
mayor força aos feus calumniotos ataques. 
Dizem que as fuas doutrinas fao fem dif= 
erepancia alguma as meímas da Igreja Ro= 
mana. Tornay a ler o que eu deixo eícria 
to nos $$. 17, € 16. Ao que já dife, ac= 
crefcentarey agora mais alguma coufa y 
produzindo mais tres teftemunhas , que 
corroborad a verdade do que efcrevi nos 
fobreditos paragrafos. Sao eftas o Padre 
Valenca, o Padre Pirotr Jefuitas, e os Pa 
rocos de Pariz. O Padre Valença no Me- 
morial dado a Clemente VIII. entre ous 
tros motivos de que fe val, para difiuadir 
ao Papa de condemnar as doutrinas de Mo= 
kina , já adoptadas por toda a Companhia, 
naô teve. pcjo de dizer claremente , quê 
ns fentenças dos Theologos: Jeíuitas. já fé 

=" cons
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confiderayao como fentehças da Igreja, € 
que por iffo fe Sua Santidade as condem- 
nafle, feriria o golpe naô menos a Com- 
panhia ,. que.a Igreja. - Efte infolentiflimo 
Memorial ainda fe conferva na Biblióthe- 
ca Angelica ,. livraria publica nefta Cor- 
te, onde quem quizer o poderá ler. O Pa- 
dre Pirot, na fua Apologia dos Cafuifias da 
Companhia em muitos, e muitos lugares 
repete / até enfaítiar ao leitor ) que com os 
Decretos dos Summos Pontifices contra as cin- 
co Propofições ficara geralmente approvada à 
doutrina dos. Cafuifias da Companhia. Os Pa= 
rocos de Pariz, que joeiraraô muy bem os 
livros dos Jefuitas , acharaô nelles, que 
quando os Calvinifias imputao à IJereja taô above 
minaveis doutrinas ; fabe logo a campo toda & 
Companhia ,.e fuftenta , que às taes fad real- 
mente opiniões da Igreja. Os Calvinifias ( ac- 
crefcentao .os ditos Parocos ) para prova- 
rem, que as taes.doutrinas (ao da Iereja , fer- 
vem fe dos livros Fefuíticos , e argumentao af- 
fm : Toda.a Companhia de Jefus as defende ; 
logo deve-fe dizer , que verdadeiramente [ab 
doutrinas da lereja. :Os Fefuitas pelo contras 
rios para provarem a mefma,cou/a, fervem-fe 
dos Efíritos dos hereges , e argumentab afim : 
Os hereges inimigos da Igreja impugnas aquel- 
las doutrinas Jogo deve-fe dizer qa elas faô 

o Bb vera o ' 

o
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verdadeiramente doutrinas da Igreja. Esfisgui 
como /e baõ os Fefuitas; & apregoao ifio. em dim 
vros inteiros fobre efa materia. O que dagui 
fetira be, que dous partidos de.bomens entre A 
inimigos mutuamente fe fortifxao., e fe ajudas 
para astribuir à Jgreja o que he [ô difsolução 
dos Cajuifias. Se os Jefuitas tivedem ras 
zaoO , naô teriao , Amigo , os hereges já 
triunfado da Igreja? Nada tem faltado da 
parte deftes benemeritos Religiofos para 
fe cantar a viétoria. Eifaqui de que nata- 
reza fao os infignes merecimentos , com que 
fe acha a Companhia de Jefus- na- Igreja 
Romana. Cida a ua 

Cp sr Da ÁS E 

6. XXI. o. 

— Reflexões febre o Dogma. 

141 P Ara caufar damno à Igreja de Je- 
fu Chriíto , nao fe contentarad 

os Jefuitas (ó com relaxar ;. e corromper o 
Moral ; emprenderaô tambem tranftornar 
os Dogmas da nofla Fé. Quando.elies nad 
tivelTem enfinado , e defendido outros er» 
ros, fenaô-os-de que tenho ferto mençad 
nefta Carta, eles fábaftariad para da par- 
te de taes Theologos aballarem os. fundas 
mentos da Religia6. Posóm; ós “Ads erros 
Po o ao 

“o. +r + tai 
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126 para os Jefuitas bágatellas, que fa6 fa- 
tisfazem as fuas idéas. Tem cahido em ou- 
tros muitos, todos réfpectivos a Dogrmras 
de Fé, dos quaes, fe tivera tempo , Yos 
faria hum longo Catalogo. O que vos pos 
derey fazer he , efcolher dás imptedades 
deíta Gente fó algumas, que direétamens. 
te deftroem a eflencia da Igreja de Chrifs 
to, péla qual a Companhia oftenta em pai 
lavras hum zelo , que lhe inflarma O cora+ 
çaO. o o 

* Sempre a Igreia Câtholica nos énhi- 
nou , que ella recebera de Jefu Chrifto o 
cuidado de apafcentar as fuas ovelhas com 
o paíto de vida eterna; que o feu poder 
era efpiritual, e divino, extendendo-fe. fo- 
bre os entendimentos, e os corações dos 
filhos de Decos, e que' por ifó impunha 
leys nao fó aos fentidos , mas tambem ao 
efpirito , como aflentó proprio das vim 
tudes Chriftãs. Porém o contrario diito 
nos prégaõ os Jefuitas, etiraô à S. Igreja o 
feu legitimo poder. Enfinao que o poder 
dado por Dess à Igreja be aquele s de que ela 
neceliitava para humanamente [e conduzir: 
[ Veja-fe o Padre Amico tom. 8. difp. 19, 
pr$. 276. ni 12. ] que nad governando D'ess 
a fui Ioreyá per fi mejino, mas fim pálos bo- 
mips ; não devia dar «o feu Vigario fenas 
na b ii — aqueln



.aquelle poder necefjario , e (uficiente para: bus 
governo humano | ibin. 14.,] Quea Jereta 
nao be mais , que hum corpo meramente poltssco; 
[ Veja-fe- o Moral dos Jeluitas extrabido 
dos feus livros por hum Doutor da Sorbo- 
na, tomo2. pag.618. ] e que por io Fe- 
fu Chrifio ao darnos os (eus preceitos , fe regula- 
ra como os Principes da terra, .os quaes de tal 
modo fazem para os fubditos as fuas leys » que 
eftas nao os obrigao , fenaô fegundo as precs/as 
palavras , com que feexprimem. (Amic.ibin. 
31.pag.277.) Em huma palavra osJefuitas 
naô querem, que a Igreja arrogue muito a 

“fi a authoridade de extender. as fuas leys 
fóra dos limites dos fentidos. Por iÃÃo daõ 
a entender, que ella nao póde mandar fenai 
em aétos cxternos ; naô tendo direito algum 
nos internos : que o feu poder fe extende fo 
bre os corpos , e nao fobre as almas , pois que 
eras (empre ficao independentes , e livres. Af- 
fim clama a huma voz o Clauftro pleno dos 
Theologos Jefuitas. Veja-fe a Sanches O per. 
Moral l.1. cap. 14. n.1. Filliuccio tom. 2, 
trat.7. c.2.n. 24. Layman À. 1. trat.4. c. 
4.0.6. Coninc. de Sacram.q.8.artic.6.n.291, 
&c. Efcobar traét. 1. exam. 12..C. 1. n..2. 
mico tom. 8. difp. 17.fec.2.n.12. Ac.&c. 

- I42 Vós, Amigo, bem comprehesdeis 
as funeftas, e horrorofas canfequencias que 
“ 

4 ' Do À 
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fe tiraô:deftes principios : bem fabeis, que 
faô aquellas meimas:, que tem tirado a, 
Companhia para deftruicaõ da Igreja de Je-: 
fu Chrifto, comoaffaz confta dos innumera- 
veis livros dos feus Theologos. Por iflo na6: 
vos admireis de naô ter ella já mais fubmet- 
tido a dura cerviz às Decisões , e Oracu-. 
los dos Vigarios de Chrifto , quando nao 
lhe fallab a geito. A fubmiflao do efpiri- 
to, a obediência do coracãõ, e a docilida- 
de: do entendimento , tudo ifto faô aétos 
internos, aos quaes ( fegundo as doutrinas: 
Jefuiticas) nunca fe póde extender-o po- 
der da Sé Apoftolica, e da Igreja. Donde: 
fe fegue, que a defobediencia , c a contu= 
macia aos Pontifices Romanos naó he fó.. 
cffeito de malicia, mas confequencia ne- 
ceffaria do fiftema adoptado pela Compa- 
nhia de Jeíus. Bem precifo era, que a Sé: 
Apoftolica feriamente refleétife em hum 
ponto de tanto pezo, e naô fe deixafle en- 
ganar de huma externa fubmiflao, filha 
da politica, e do temor. | 

143 O termos vifto em noflos dias, e 
aétualmente vermos nos Jefuitas tanto emi. 
penho, e pertinacia em defender, efemear 
os'deteltados erros do Padre Harduino , e 
do Berruyer feu aâmanuenfe , e difcipulo ; 
faz-me grandemente temer, que vá por 

. um
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hum modo occulto lavrando ná -Ipfeja de 
Jefu Chrifto o veneno da impiedade , qiie 
tanto tem moftrado eftés benemeritos f- 
lhos. E que outrá confequencia hey de eu 
tirar de Hivros , que renovados erros mais 
deteítaveis de Arrio, Neftorio ; Pelagio, 
e Socino ? De livros que invetem com 
todas as Obras dos Santos Padres, chaman- 
do a muitas apocrifas, e cheyas de Atbeif- 
mo para tirar à Igreja o facrofanto fub- 
fíídio da lradiçao? De livros, que in- 
terpretando os oraculos das Elcrituras 
divinas para: nos inftruirem tios Dog- 
mas da Religiaô Catholica , naô fe valem 
das expofições dos Padres, mas fim. dasde 
Socino , Crellio , e outros femelhantes 
Herejes ? De livros em fim 5 quefendo 
condemnados pelos Vigarios de Chrifto, 
ainda afim os Jefuitas:os vencrad , os efti- 
maó, os divulgaS com edições repetidas, 
e os daô a ler às Religiofas, às Damas ,.€ 
aos Cavalhéros, ou para fua imftrucçaõ nos 
Myífterios da Religiaõ , ou para feu ho- 
neífto divertimento ? Naô6 podemos com 
razaô temer, que tornem aquelles infeti- 
ces tempos: hos quaes [ fegundo a exptef- 
f20 enfarica de S. Jeronymo ) fe admirou 
todo o mundo de ter cabide nos laçosdo 
Arianifmo?“O Berruyer aq compor q ter- 
e cel
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ceira:parte-da fua. Hiftoria.,. e a-Compas 

nhiz 20 publicalla, mes/uram (candali ám 
plewit ,. como.diffe a Santidade reinante de 
Clemente XIII. ;.e à Companhia talvez 
pareçe gue encheo ;com efta Obra a me- 
dida de (eus merecimenços feitos à:Igre- 

“+ 

ja. pro rr 3 

ds RAI. 

- Cancin/aô defie Gapítulo. 

44 Pis perdaô à Companhia de ter 
co A trafgado a pelle de cordeiro , 
“com-que:ella fe cobria ,.c com, eita accad 
ter mojtsado .aos olhos do mundo - o dis» 
farcade lobo .; que nella fe efcondia. Torno 
a dizer, peço perdaô ; mas Íe-ella .enten- 
de, que tem razaô para queixarte , nao fe 
queixe tanto de mim, quanto da Sé Apof- 
talica, e ainda de f& mefma. Eu naó, fiz 
mais do que: moftrar os Decretos dos Pon- 
tifices Romanos contra a Companhia, cos 
procedimentos da (Companhia contra os 
Decretos dos Pontifices Romanos. .E que 
culpa tenho.eu, fe os Vigarios de Chrif- 
to condemnao aos Jefuitas ? E que culpa tes 
nho cu, fe os:Jefuitas fe fazem pertina- 
2€3, :€ rebeldes Aos. Vigarios de Chr o , 

fo. or
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Por ventura podiad eftes , fem fazer huma 
pravifima offenfa -3 Efpofa de Jefu Chrif- 
to ; diflimular os erros, osefcandalos ; “e 
perverfas doutrinas da Companhia-?: Peis 
entaô de quem-he'a culpa ? Cofitra quem 
fe hao-de voltar as queixas ? Ora reze'a 
Companhia o feu Confiteor ,- bata no peito 
com: muita humildade, e clame em alta 
voz. quea culpa , mea culpa ; mea maxima cul- 

Me Mas ainda ifto nad bafta: beije de raí- 
“tos, e com expreísões de oratidaS todas 
às Cafas de Roma , e exalte a heroica cà- 
sidade afim da Prelatura Romana, como 
da Sé -Apoftolica:; porque quafi efquecida 
de-tantas injurias, infultos , contumacias, 
infolericias, e traições , nunca deixou, 
qual Mãy piedofa ;; de amar ternamente a 
Companhia, como-filha a mais querida en- 
tre todas. Cayaella huma vezem 11, e kem- 
bre-fe a tempo , de que eftá fua Mãy em. 
ponto de cancar já de tanta piedade, e que 
naõ quererá mais. foffrer , de que tantos, 

“E tantos filhos, que lhe faô fummamente 
óbedientes, chamem indolencia ao grande 
ámor empregado em huma filha contu- 
maz,erebelde.. Cons, 
“Eu entendo que: neíte. cafo -mereço 
algum-louvor , e agradecimento ,- porque 
Gl | o | | nao
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keve outro fim, fenaô procurar «o bem 
verdadeiro da Companhia , eftimulando-a 
a que olhe para fi, poíto que :já todos fe 
erfuadem de que o.mal;naô tem, remedio. 

Na6 obftante ifto, affentey comigo:, que 
era indifpenfavel obrigação do meu zelo 
arrojarme a celta empreza , € quiz tomar & 
liçao do. Padre Zaccaria. Vio.elle (mas 
cegou-o.a paixaô por motivos, quo:já to» 
dos fabem-) vio , ou pareceo-lhe que vira 
em huma Carta.do Abbade Migliavacca 
hum naô fey que contra a Bulla Unigenitas. 
A efta viíta nad fe pode conter o feu zé- 
lo, que naô clamafle contra o reo-, € pro- 
teftafle, que atégo ultimo bocejo mao deixaria-de 
reprovar os erros , que reprova a lgreja: Rema- 
na ; tóm. 9. pag. 221.: Perguntara. eu'ao 
Padre Zaccaria ;: fg havia nelle defejo de 
defafogar o feu zelo; para que andou men- 
digando a occafiaô cm. huma Carta do Mi- 
glavacca ? Na6 lhe abria hum vafiifimo 
campo a fua Religiaõ, a qual profefla fuf- 
tentar os erros , que reprova a lereza Roma- 
ga? Mas já que-elle naô quiz tomar eíte 
alumpto, tomey-o eu, porque me dizia .o 
zelo, com que reprovo , e fempre repro- 
varey tudo o que reprovar a Igreja Ro- 
mana.: clama ;ne cefies , quafi tuba exalta vocens 
tram 's CP -anmuntia popelo meo... «faper Era 
ves É | 2! 6
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póstas» quê feducant populuns men: [ Hai: 3. 
Mach. 3. | Po CR a 

- «T4g  Infallivelmente os Jefuitas:;: fe- 
gundo:o feu coftume , haô de gritar con- 
tra mim , 0h que calumenias , ob que calumnias ! 
vai.ba em seda efia Carta bum periodo , que fe- 
sa fundado em verdade. Digaô o que quize- 
rem ; que-eu nao pretendo fer mais bem 
livrado:, do que tem fido a Congregaçaa 
da Propaganda, a quem os jefuitas a cada 
paflo bautizaS com o nome de calumntado- 
ra, quando os accufa da fua perrinacifima 
defobediencia. Quanto mais, que eu naô 
fou o Senhor Cardeal de Saldanha , que 
haja de reformar os envelhecidos coítumes 
dos Jefustas. Chamem-me muito embora 
impofor ; que iflo naô me dá cuidado ; por- 
que em fim elles he que haô de vir a fi- 
car defcobertos por: impoftores. Quanda 
Hallier , e : depois Montalto efcreverad 
contra as fuas doutrinas, citando até a pa- 
gina, onde ellas fe enfinavad ; os Padres 
Annato, Cauílino, Pinthereau, Lemone, 
e outros fortemente fe refentirao contra os 
accufadores, c chamarao-lhes todos aquel- 
Jes nomes, que fe podiaõ dar ao impoftor 
mais defalmado de todo o mundo. Nag pó- 
de desxar de fer bum miniftro dê diaho (clamas 
va o Cauflino ) quem tema atrevimento 4 
e atirt=
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attribusr aos noffos Ejcritores Sab sInpias dos 
trinas. O Pethereau dizia tambem. Linda 
be peyor que o diabo o que talajfirma dos nofsos 
dushores. Semelhantes forao os clamores 
de outros muitos, que nao tranícrevo., por 
naõ fer enfadonho. Deo-fe porém o malda- 

“to cafo de virem depois deítes outros je- 
fuitas, ou mais finceros., ou menos vergo 
nhofos, como foraô Brifacer ; Pirot , Fa- 
bri, ce Amadeo Guimenio , os quaes inge- 
nuamente confeflaraô., que fim enfinavad:os 
feus Authores aquellas doutrinas, mas que 
nellas nao havia impiedade. Iíto temmuita 
galantaria; Jefuitas defmentindo a Jeluitas, 
Os primeiros por naô parecerem. etcanr 
dalofos, calumniarad aos adverfarios, cha» 
mando-lhes impoítores : os fegundos para 
fantificarem a innegavel impiedade dos feus 
Efcritores , nao duvidarad abfolver:.os ad- 
vertarios do dejicto. da calumaia.. Seme- 
hantes exemplos fao muy frequentes: má 
Hiftoria dos Jeluitas: A mentira: fem que» 
rer eitá a cada paflo mudando de cara ;:e 
fenaô , obferve-fe bem ao Padre Zacca- 
ria. Na6 confefla elle ( como eu já vos 

“dife no num. 91.) em muito bom Jalig- 
no, que os feus foraô pertinazes a reípesto 
dos Ritos da China, até o anno de 1742? 
E como fe atreve clle a confefiar tanto-, 
o , Quan-
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quando a Companhia fempre fe'queixou , 
de que lhe levantafem hum taô calumnio- 
fo aleive ? Olhay , ifto memo creyó que 
me ha de fucceder a mim : ha de appare- 
cer algum defenveito Jefuira, ao qual, ca 
minhando pelas pizadas.do feu Zaccaria , 
venha à-cabeça engrandecer a Companhia 
pela fua conftante oppofiçao aos Decretos 
dos Vigarios de Chrifto ; e neíte cafo eu 
impoftor ficarey fendo entre os Jefuitas 
hum texto authentico, e pouco menos 
que huma Sibylla, cs 
» 146 Mas tambem-já deíde aqui me 
períuado , que os clamores dos idóridos 
nao -faraa: impreffaô piedofa: nos ouvidos 
de muitos, e muitos prejudicados Romia- 
nos, que aflaz fabem a fé , que merece 
hum Jefuita. Elles bem fe lembra6 airida 
do celebre cafo que fuccedeo aqui em Ro- | 
manos annosde 1737,€ 38. Ora ouvi-o;, € 
bafta efte por muitos-outros , que pudera 
contarvos para prova-nãô menos das def- 
trezas Jeíuiticas, que de fua exemplar con 
fciencia. Os Condes Antonio Cardell, e 
Alexandre Petroni viraô fe obrigados a 
demandar em juizo a Cafa Profefla pelo 
jus privativo de fepultura na Capella. da 
%aixad , ou-por outro nome , de 5; Franc 

cifco de: Borja, Fora6 citados-.os Padres 
age o par 
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para produzirem os livros do feu Archi- 
vo 5 mas aflentaraO , que nao deviad' pre- 

“judiear à fua caufa, dando corda para fe 
enforcarem. E que fariaô elles nefte cui 
fo ?* O Padre Senapa SacriftaoO da Igreja 
do Jefus ; e o Padre degli Oddi 'Procul 
rador da Cafa , aprefentarao em juizo hui 
ma atteltaçad aflinada por diverfos Jefui- 
tas, a qual teftimunhava com juramento» 
que os: livros pedidos .pelos Condes haviá 
tempo que tinhaô perecido em hum in- 
cendio caíual , que padecera o feu Archi- 
vo. O Conde Antonio Cardelli, que nao 
cria muito no Moral fefuítico, logo lhe 
cheirgu a velhacada:, e nad fe defaniman- 
do com ella, entrou a provar, que o pre 
tendido incendio era: huma: mera-fabula ; 
armada em hiftoria verdadeira com o fa- 
crilegio de hum juramento. Com efeito as 
provas produzidas pelo Conde. tiverao 
tanto pezo na fiel balança do Juiz ;.que era 
Monfenhor de' Rofh, agora Vicegerente 
neíta Corte, que deu por demonittrada a 
falfidade da atteftaçao ,. e poz os:Padres 
em termos de aprefentarem os livros. 
Com effeito. forab aprefentados , fahindo 
illefos do grande incendio., como. os: mes 
ninos Hebreos da fornalha de -Babilomia: 
Verdade be, que os Jefuitas depois por se 
a - Cul-
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cultas. manobras chegaraó a tirar des ame 
tos-a atteftaçaO jurada:, e a fentença do 
Juiz, para que os. vindouros mô-tiveflem. 
huma ancçdota taô demonftrativa da cónf-: 
ciencia Jefuitica.. Mas ifto que importa ? 
Naô eftá ainda vivo: Monfenhor de* Rof-. 
435 Juiz da caufa ? Nao vive ainda: Ale+ 
xandre: Magnik, .que foy o Proçurador ?- 
Na6 vivem ainga o Conde Alexandre Pes 
tronto., e o filho do Conde Antonio Car» 
dell, que foraô os AA. nefte pleito ? 
Que grande confolaçao tenho em allegar 
com teftimunhas queainda fallao:.: Ora 
vá,.vá agora o Padre degli Oddr com 
outros da fua ralé por .eífas cafas de Ro- 
ma, prégue contra a:maledicencia ; mas 
pata fazer fruto, leve fempre comítgo . 
aquella atteítaçao jurada ; queelle apre< 
femou nos tribunaes. 
147% Eu naõ pretendo, que os Jefuit 

tas todos hajaô de foffrer com paciencia, | 
e filencio tudo aquillo em que os accuío , 
e redarguo:; naô-terey duvida a confollar;, 
que o meu zelo:paílou alguma. coufa fóra 

“dos; liínites. Mas certamente a vaula foy o 
defejo que tenho, de: que: aquelles Joftitas 
que: fendo bons.,:cuidai-em occultar a. fia 
bondade com meda dos mutros:; daqueles 
que amas « Jets Cheifo. a, Igreja vá 
cu ju
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fua alma muito mais do que a Companhias 
daquelles que nada fabem das océultas mas 
quinas, com que fe move -o interior dá, 
fua Religiad, ou por ferem muito moços, 
ou porgue os do Governo os tem por ine-. 
ptos : fim delejo , que eftes taes nad vis. 
vad às cegas, antes fáibao prefervarfe dos 
mãos: procedimentos de fua madraíta. Pot . 
outra parte fempre me compadeço, eper* 
doarey de boa vontade âquelles , que cla- 
fiarem contra mim, e contra eíte Zppens 
diz às-voflas Reflexões. Eu bemvejo, Ami- 
go, que os feri n'alma , e que devem re- 
fentiríe , bufcando algum defafogo à ku 
ma paixaõd , que tanto os-ha de opprimir: 
Bem conheço, quetanto mais grave deve - 
fer a-fua anguítia, quanto mais verdadeis 
ros ta6 os documentos , de que tirey à. 
materia para as accufações. Às Bullas, os | 
Decretos Pontificios , os Summarios da 
Propaganda, os Proceífos, digamos als 
fim, formados por hum Secretário dá - 
meíma Congregaçaô , os teftimunhos oria 
ginaes dos Legados , Vifitadores, e Vii 
garios Apoítolicos , que fe confervad no . 
Archivo- da: fobredita Congregacad ; em 
fim -as obras publicadas pelos mefmos Je: 
fuxas, tudo iitó , Amigo , faô documena 
tos t2ô invencivois, que nao daô lugar ácofs 

5 — tumas 
mi + 2 
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tumada cantilena Lmpoftura , Impofiura. Rom 

o viviflimamente aos Jefuitas, que pro» 

duzaS outro tanto em Íua defgza. Ora di- 
zei-me ; quando eu ncfta Carta naô trqu- 

xcíle outra alguma coufa verdadeira , fes . 
nao o que extrahi das fobreditas fontes , 
naõ baftariao eftas provas, para conven- 
cer aos Jefuitas da fua antiga , e indomar 
vel contumacia contra a Santa Sé Apoíto- 
lica ? 'Naô 'baftariaô a moftrarlhes a he- 
roica caridade , com que Roma fempre 
os tratara ? Nao baftariad a fazellos en- 
vergouhar nas principaes Cafas defta Gors 
te, como v. g. a Borghefe., Ludovifi 
Barberini , Panfili, Chigi , Rofpighof., 
Altieri, Odefcalchi, Ottoboni, Albanij 
Conti, Orfini , Corfini,, Lambertini [ fe 
tivefe em Roma o feu aflento ] e até à 
meima Cafa Rezzonico ? Naô fey como 
fe atrevem a fubir taes efcadas, tendo fei- 
to tantos infultos aos Pontifices deftas Fa- 
milias com a fua. envelhecida pertinacias 
chegando a efcurecer notavelmente a glo- 
ria de cinco Pontifiçados. Naô baítariao 
em fim as minimas provas, para glles per- 
ceberem, que he huma injuftiça qc huma 
Jufurpaçao quererem ter. o nome-de bege: 
ritos da Jereja? Oh-quizefle Deos , que la 
les fe encheffem de confufad) ;Mapd 
eta 
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quelia confufaS , que he mãy' dé humg 
chriftã , e verdadeira emenda ! Imple fá: 
cies corum sgnominia , CJ querent nomen tuums 
Domine. Palm. 82.. o 

CAPITULO ULTIMO. 

Prejuízo que caufad os Sefuitas à Republica 
Givil. | 

t48 T A' que os Jefuitas tranftornando, 
R e corrompendo o Íeu primeiro 
Inftitu.o; fe tem feito tad perniciofos à 
Igreja ; ferad ; fe quet 5 uteis em alguma 
coufa à felicidade do Principado , e da Re- 
publica , ou ao menos indifferentes para o 
eu goverrio ? Muy vaífto feria efte Capi- 
tulo, fe eu quizefle tratar o ponto, como 
tlle em fio pedia : nao tenho habilidade ; 
hem tempo para correíponder a taô ampla 
Materia. Se vos contentais com algumas 
breves reflexões, ellas ahi vaõ: o 

Pára bem vos capacitárdes , Amigo, 
das doutrinas dos Jeluitas a reípeito da fu= 
jeiçaô ao Poder fecular , naô quero que 
tomeis O trabalho de ler à Efcobar ; Sá, 
é outros Iheologos da Companhia. To- 
imay por atalho mais breve, e lede uni- 

- camente o livro utituiaço : Recueil des Pieis 
“ — Ce ces
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ces touchant P Elificire de la Compagule de Pta 
fas, composée par le Pere Fowvency-Fefuite 4 
mnpreflo em 1713..:Achareis neita Obra 5 
pelo que reípeita au prefente ;Gapitulo -s 
expofta toda a doutrina dos Efcritores Je= 
fuitas ,. deíde-o. amo de 1962 até o de 
1710. Vereis que pretendem ceítes bons 
Padres , naô.mcnos. como Eccltfiafiicos ; 
que como cfpecialiffimos privilegiados pe- 
la Santa Sé, naG ferem fubditos, nem 
vafiallos do Poder fecular , < ifto fem lá 
mitação alguma. Vede quanto he oppor- 

“ tuno efte principio, para-fe livrarem das 
leys do Principado , e do refpeito devido 
aos Soberanos. Daqui vem, que o mas 
quinar rebelliaô contra a pefloa do Prins 
cipe , c o:ufurpar Eltados naõ: he para el= 
Jes delito de lefa Mageftade ; nem. par- 
ticidio tirar a vida aos Soberanos daquel= 
las terras: onde vivem. Neftes deliétos fó: 
devem ficar comprehendidos os que fao 
vaffallos ; e como os Jefuitas o nao-faô ,: 
por confequencia naô cahem nelles; ,Eftas 
fo as -maximas dos Doutores da nova: 
Theologia. Ce e RO 
-149 Se eu fora Soberano, na6b tivera 

muita duvida a lhes admittir cfte feuprin= 
cipio; mas tirara delle huma confequencia. 

«21. eo Ia “, a” é , 4 
tm - .
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nhia. Ouvi, Amigo, o meu raciócinio:: 
o Principe hé Pay dos feus Vaflallos , e 
eftes faô igualmente'feus filhos. Ora quê 
direis vós de hum Pay que tendo prole 
numerofa , ville que lhe entrava em cafa 
gente eftranha , à qual com o fingido nob 
me de filhos quizefle: víver nella, e cos 
mer; e btber do que eftava deftinado pas» 
ra-o fuítento dos verdadeiros filhos ? Cer= 
to he , que havieis dedizer, eftava obriga- 
do obóm Pay a inveftir com os hofpedes, 
e gritar com voz imperiofa: Fóra,.fóra de 
minha cala ; gente atrevida ;' nao quero que 
comais:o pão de meus filhos, dos quaes recebo 
amor srefreito » fidelidade , e obediencia. Ape 
pliquemos agora : os Jefuitas , já que ne 
gaô ferem vaflallos dos Sobcranos , naô 
podem: pretendêro doce noíre de filhos: 
ainda: afim habitaO em feus dominios, é 
naô fe contentando com huma porção 
mediana, querem viver em magnificene 
cia, edelicias; leva6 huma grande parte 
dos bens do Eftado ; e depois de teremi 
agarrado: huma: boa porcçad da liberdade 
dos Soberanos, poem a mira nos bens dos 
Vaffallos, e pelos meyos os mais indig- 
nos chegaS a fazerfe poderofifimos'Se+ 
nhores:; fem que já mais digao bafia , dba/- 
ta. Que-deve Eizgr nefie -cafo o bom 
Rica — Ccú Prins
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Principe? O meímo que o bom -Pay. :: 

iso Vós bem fabeis que ( como diziá 
o grande Colbert )ta Republica he hum 
corpo politico analogo ao corpo fyfico. 
Efte. compoem-fe. de: muitos. membros 3 
diverlos, mas todos connexos entre À, 
todos operantes + e todos fubordinados à 
alma. Por muitos: que fejaô em nume- 
xo , e differentes em indole , nufica cau- 
faô confuíao , nem fomentaõ difcordiasi 
Divididos entre fi os officios , todos conf- 
pirao para a harmonia da maquina, c pa 
za o bom ferviço do efpirito , que a gos 
verna , tendo o feu aflento na cabeça. Se 
fe dá porém o cafo-de fe fazerem viciofos 
alguns membros ;.ou de.querer hum ufur- 
par o officio de outro ; aqui temos já del- 
temperada a harmonia da maquina., Intro- 
duzida:a confufao , e-enfraquecido..o;im* 
perio da alma com a enfermidade do cor- 
po. RE a 

“O Principe he o efpirito dominante , 
que governa o corpo da Republica, Os 
miniftros , os magiftrados , a nobreza , a 
plebe , os comerciantes , os agricultores: 
€ os profeflores dos ofhicios mecanicos faô:. 
os diverfos membros, que compoem o-cor- 
po; e repartidas ente fiasoccupações, de- 
vem conípirar todos para à-felicidade É e 

a no No ar t 

o + va m—



sos). 
harmonia da Republica, e para o bomets 
viço do Principe, que do Fhrono a gover- 
na. Se fe det o cafo , que fe inficionem os 
“membros, ou hum ufurpe a outro o Íeu 
minifterio., nafcerá para logo na Republi- 
ca a confufaõo , a difcordia , a inercia, & 
pobreza ; e neftes termos , como faG fra- 
cos os alicerfes do Imperio, vacillará: o 
Principe no feu Throno.. Eítamos, Ami- 
go, no meímo cafo, a refpeito dos Reinos, 
e dominios, onde os Jefuitas tem feito o 
feu affento. A primeira coufa em que elles 
guidad com todo o eftudo,-he dar a.beber 
aos Principes alguma faborofa bebida, que 
os ponha em lerargo., para elles entaô fe= 
rem a alma da maquiba:, e regulalla.a feu 
geito. Querem fer olhos, ingerindo-fe nos 
negocios do magiftrado , e do minifterio 5 
e reprefentando depois ao Principe as imas 
gens dos objeétos com aquellas-negras cos 
res, em. que fa6 meftres infignes. Que- 
rem tambem fer onvidos , informando-fe de 
tudo, até do:que paíla nas cafas dos parti=, 

“gulares;, abufando para ifto ( fe he preci-: 
fo ) dos minifterios mais facrofantos. Que- 
rem igualmente fer coraçaô ; mandando. de. 
huma. parte aos membros mais remotos o- 
humor- vital das fuas mercadorias, e por: 
qutra-abforvendoso: ; abrindo: armazens » e 
e ad uns
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furrdando bancos , onde perpetuzmerte cir« 
cule efte fangue dás Republicas, do qual 
clles em fim vem a chupar a' parte mais 
fubftancial, e mais pura. Querem fina 
mente fer.... mas que he o que querem 
fer? Querem fer tudo. a 
“Sim; aqui vendem paoô , e-outras Vas 
rias compofições de maffa-: eilos feitos 
forneiros. Alli vendem azeite , queijo, € 
carnes feccas : eilos feitos tendeiros. La 
vendem vinho , c outras bebidas : eilos. 
taverneiros. Acolá contrataô em aflucar; 
chocolate , e caffé : eilos chocolatéiros, 
e confeiteiros. Aqui vendem quina, tria- 
ga, efalfapatrilha : cilos boticarios: Al 
Balfamos, cípiritos, e pirolas: cilos Char- 
latães. Lá vendem tizouras, fivellas , cas 
nivetes : eilos com logea de quinqualha- 
rias. Acolá pannos de Hollanda, dé Ingla- 
terra, é de França : ecilos com logea de 
'“meréador. Aqui caixas, meyas, rendas, € 
fazendas brancas : eilos com logea da Ga- 
“pella, e da fancaria. Em fim que oficio 
“ha, por mais vil que feja 5 que elles não. 
“exercitem , com tanto que o ennobreça q 
lucro ?P SS 
“Ora paffay à China, fe quereis daraos 
“voffos olhos o gofto de verem n eípcêta- 
“culo mais bello. Vereis diveríos Jefuiras y 

a huns
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huns em pompa de Mandarins ; outros cont 
Os pinceis a pintar ; outras fabricando re» 
logios.s outros deftillando quintastfen- 
cias, .e tudo ifto em publicas oficinas: 
Aqui vereis huns tocando inftrumentos 
para divertirem ao Imperador; alli outros 
com o papel de folfa «na maó defafiando a 
Egizzielo:: lá huns calçados de fervilhas 
lazer piroetas, e armar cabriollás ; açolá 
durros com o florete namaô, e em gentil 
figura enfinar. a efgrima.: Paflay ao. Paras 
guay : nelle achareis eftes com a eípada 
aa mad conduzindo quafi Generaes nume- 
rafos exercitos ; .aquelles com o murrad 
icceza darem. como .artilheiros fogo as pes 
as; aquellqutros.como Engenheiros: oc» 
«uparem-fe em tudo o que enfina a arquis 
teura militar. Ejaíqui como prégad 9 
 Ewngelho os zelofifimos Miffionarios. Oh 

- que me hia efquecendo dizer, que o Cons 
felh, de Hefpanha no feculo paffado fe vio 
na -precilad de prohibir aos Jeluitas de Gar- 
tageia na America o negocio da remefla 
das byrcas, e tranfportes., que elles. publi= 

IS1 Mas tornemos à Europa: as muis 
tas ate ; e oficios. , que os-Jefuitas quê- 
rem execitar , c.o grande cabedal ,.que 

RR o para o a)
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para à Republica huma pernitmbfima 
confufaõ ?- Naô he o damno mais:grave; 
que fe póde caufar aos polires feculares 

tos de lucros , e carregados de tributos 
ara o erario do Principe? Na6 he párao. 
rincipado huma confideravel: debilidade 

de fubftancia , afim pela falta de tribu=: 
tos que os Jefuitas por muitos principios: 
naQ pagaú, como pela diminuição de vai» 
fallos , os quaes ou na6 cafa6 , ou fe au» 
fentao do Eftado ,. por naô terem com: 
que fubfifirem ? E que diremos so gran=: 

e numero de vagabundos , que por eíta; 
caufa naô tem em que fe occupem:? -Co-: 
mo hao de elles poder viver occupados 
em os ofhcios, fe lhe tiraô o pad -aquel+ 
les que. fó devia6 fervir nos miniftertos di: 
vinos ? CS 
Ig . Mas para-que eftou.eu aqui a gl 

tar: papel:em- hum ponto que já he 26 
evidente ?. Para demonftraçao do quedi= 
go-, bafta fó dar huma viita de olhos pa= 
ya a fitnaçao, em que feachaõ.os cabadaes 
deítes pobres Religiofos.. As Íuasriqiezas 
em Roma, afim aquellas que motraô , 
como .as que ocgultaO , as Íuas imnentas 
fazendas, e as incriveis deípezas que far 
zem nefta Cidade, provao. bem (ual.feja 
e forca do pulíe da Companhia, Que nad, 

a 

E 

, 
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poifuê cha em Napoles:zem Sicilia, e em 
Hefpanha ?: Que naô tém cm Polonia, e 
Alemanha ? Em rodos eftes Reinos faô 
ta6 exorbitantes as fuas rendas, que 'já 
era tempo de abrirem os Soberanos os 
olhos a favor dos feculares.. Dá-me von- 
tade de rir, cada vez que coníidero na 
moderaçad do Padre Laynez, fegundo Ges 
sal da Companhia. Offereceo-lhe o Du+ 
que de Saboya fundação para dous Colle=- 
gios, e recufou-a:o bom Superior , hos 
mem.que aliás movia -Ceo , e terra para 
dilatar a fua Religia6. Engrandece muito 
efte defapego a Hiftoria da Companhia : 
melhor tora que nosidiflera , que por fet' 
a Saboya cíteril, pobre, é fem comercio, 
nad era terra. proporcionada para o zelá' 
dos Jefuitas, CS 
--143 “E porque nã6 maftrarad elles em 
Portugal a meíma moderação ? Iflo- nao 3 
porque efte Remo he que erá opportuno” 
para 0 fey Inftituto: - Ain elle agora nas 

tiveíle mudado de condica., como diz é 

Padreforeftier, ouo Padre Nwceti ( fegundo 
querem outros ) em huma Carta de 3 de 
Fevereiro eícrita em none de hum Por. 
tuguez : Tornou-fe Portuga) ( diz ella ) 
em bum Paiz 9 que por todas ss idades mana. 

phará a: fama dos Reys mais piedolos:, e mana 
O ços. 

Rd
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gos; Nab- ha duvida que fempreforad clas 
mentifimos os noflgs-Monarcassporém efte 

-incento, que lhes dá o Author da Cartas 
mad he precifamente areípeito da clemen 
«ata delles, mas -fim em attençãô a:dema- 
fiada bondade, comque fempretratarso a 
Companhia. Apenas efta foy inftituida 
por Santo Ignacio, logo os Jefuitas entra- 
maô em Portugal, e-nellgforao recebidos 
com tal-amor, :que de hofpedes, que ain= 
da eraô:, paflarao para fenhores da Cafa, 
Nas mãos delles fe enfregarad og: nofios. 
Principes, depofitandé cegamente nellas 
as Ífuas confciencias , À: educaçao dos In- 
fantes, e finalmente judo. - Enriquecerao 
a nava Rekigiaó ; e tkaltarao.o feu. Infit- 
tuto, fúndando-lhe figuilimas Collegiás. 
dando-lhe as Univgríidades mais conípis 
«quas , “e concédenda-lhe: amplifimos pri- 
vilégios. “Os noflos Reys fora os .que 
abriraõô- aos Jefuitas/as portas das. Miíspess; 
os que: os eftabelederao na Afia, na Afri- 
ca, ema Ameriça, e cnidando ;-que os 
mandavaó para 7 coriquiíta de almas ; en= 
“ganadamente cqhcorrerao para elles (e fa- 
serem fenhores de huma Monarquia CAs 

poral, e »de hum opulentifimo: comers 
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T'ribunaes régios , ora à Sé Apoftolica.og 
MiMonarios zelofos , que já nao podiaõ ca- 
levar às indignidades dos MiMonarios Jefui» 
tas; porém fó a eítes , e a nenhuns outros 
he que protege, e fuftenta a Corte de Por» 
tugal. Expede Roma Bullas, e mais Bul- 
las, fulmina cenfuras fobre cenfuras con» 
tra os Jefuitas, que feitos Hereges côm 03 
Hereges, Turcos com os Turcos 5 Judaos 
com os Judçeos , Idoólatras com os Idola- 
tras , facrificaô o Evangelho aos feus-par- 
ticulares intereflés: porém a Corte de Por- 
tugal fempre a eftar conftante em defender 
eita gente; cegamente períuadida, que de- 
fendia-, e promovia -a honra da Santa Fé 
com opporíe aos Decretos de Roma., q 
impedir a execução delles. Nefte pé fe 

ftentarao em Portugal os Jefuitas: até 
à morte do Senhor Rey D. Joa6 -V. , en= 
ganando fempre a grande. piedade dos Mom 
narcas: Portuguezes com o efpecioto pres 
texto da Religiad > daquella Religiao, à 
qual fempre foraõ traidores , como aflaz. 
deixo moíftrado. Etta tal adherencia., efta 
indifcreta bondade , efte erro innocente 
dos noflos Reys-he o que os: Jefuitas na 
fua linguagem chamab manfidad , e ces 
mencia: Benedião XIV. que conhecia a 
fundo: a'-Companhia , acertou-lhe melhor 

a com
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tom o nome-chamando-lhe cegueirar. 25, 
— Mas em fim já fe diffiparaõ cftas tres 

vas, porque chegando a malicia des Jefui+ 
tas a0 Íeu auge , a melma mab- de Deos 
safgou-o véo , que tecido pela ambição 5 
e intereíle occultava aos olhos dos nofos 
réligiolos Sobetanos o facrilegio, ce rebel- 
dia. ElRey D. Joleph I. ( Deos-fempre 
o-guarde ) he -aquelle venturofo , eimmor-. 
tal Monarca, para cujos olhos refervava o 
Altifêmo as primeiras luzes, para difcernit 
a iniquidade: occulta: no fingido-habito de 
teligiao ,:e. de zelo. Efte he o Principe 
que taô longe-cítá de efcurecer a fama de: 
feus clementifimos Avós , que antes glo». 
fiofamente lhes vinga heje a Íva enganas; 
da pigdade. Se. outros-folem os Jeluitas 5 
naS haviao de ter por injuria ferem humi- 
Hiados pela juftilima. maó..daquelles.mef= 
mos. Mónarcas , que ferad:os primeiros 4: 
elevallos a. huma tao excefiva: grandeza..“t. 
- Eu nad!fey com que luzes previo eíta- 
quéda dos Jeluitas Jorge Bronfvvel Arce-. 
bifpo. de E ublino. OQra Ouvi: 9. Amigo , a 

profecias: que-pronunciou efte Prelado ent 
Rugasis:mad no anno de 1478., tempo-em- 
auiiaifida Aorecia na-grão Bretanha aRe-.    

   
MaRo: Catholica., reftabelecida pelo selo: 

Rainha - Mari 

  

»€ de ElRey E ihppe-lea 

P
i
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Eípofo ;e tempo tambem, em que o Padre 
Laynez, fucoéflor no Generalado, mas muy 
defemelhante a Santo Ignacio, morto em 
If16, já tinha introduzido entre os feus o 
fiftema politico, bem fomentado pelo few 
genio embrulhador. Temos burma nova. or= 
dem Religio/a ( diz o Arcebilpo ) infitmida 
ha pouco temposhbuma Jociedade de homens chanmta-« 
dos Jefuitas, 0s quaes enganardo a muitos, por= 
que os anima o mefmo efpirito dos Efcrsbas , e 
Farifeos. Pordo todo o efiudo em defiruir aver= 
dade, e chegaráô quafi a-pontos de o alcançar. 
Ejia cafta de gente transformarfe-ba -em mini- 
tos femblantes : com os Crentios ferad Gentios= 
com os Fudeos Fudeos , tbeiftas com os Athei/'s 
tas , e Reformadores com os Reformadores; é 
sfio [ó a fim de penetrarem as vofas intençõess 
o voflo animo; as voflasidéas , e inclinações, até. 
vos porem naquelles termos femelbantes aos do- 
infenfato , que diz no feu coraçao: Na6 ha 
Deos.: Haô de efpalbarfe por toda aterra., e: 
Jeraô admistidos aos confelhos dos Principes , os 
quaes nem por io Jerao mais fabios, e pruden-. 
tes. De maneira os encantardo , que haô de: 
obrigallos a revelarlhes os fegredos mais ocemi-. 
tos dôs feus corações ; fem que advirtad na lie: 
viandade que comettem nefsa entrega. Chega: 
ráô a efie efiado, por terem abandonado no sn 
terior a ley de Deos, e o famto Evangelho io 

E 4 us
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à fas mepligencia em camprir os:precaitos di=. 
VInos, e com a fua adherencia aos pescados 
dos. povos. Leos porém: para juflificar em fim 
a fua ley, feparará facilmente aejfta fociedade, 
valendo-/e das mãos daquelles mefmos , os. 
quact , mais que outros, a ajudaraó, c dels 
la feifervirad. Finalmente defie modo fe farad: 
odio/os a todas as Nações s /eraô de peyor con=: 
diçad que 0s Judeos ; nao terad na terra lugar 
pesmaninte, e chegado efetempo, maiscredto: 
terá bum Judeo, do que bum Fefuita: Vôs s: 
Amigo, haveis de cftar paímado com:hum 
vaticinto tao cheyo decircunitantias, e já 
verificado, pelo que reípeita ao carácter 
da Companhia, c aós motivos da fba qué= 
da: parece muy verofimil, que tambem fe 
verificará no demais que reíta. Nac4ó vós. 
fois o que pafmais ; tambem eu me adrmi- 
ro de tanto ver ac longe; e certamente tie 
vera ifto- por coufa inventada moderna 
mente por algum maligno, fe naó a tiveífe 
cum fideltdade copiado da Hiforia de Irlan-. 
da compoíta por Vareo. Se a. poderdes 
haver à maô, buícay:a pag: 162, fendo da 
edicao de Dublina de 1707... os 
rã Enmretanto, Amigo , nós outros 

rnacionaes devemos render infinitas graças" 
go Altifimo , por nos ter dado hum:Sos: 

 Derano ,.que termameRte-: nos ama: como». 
Pay 

A 
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Pay, e que todo fe empenha pela felicida-s 
de “dos feus povos. Lembrado da grande 
maxima do Imperador “Theodofio, que 
punha por:primeiro cuidado em hum. Prina 
cipe à efcelha de bum Minifiro fiel ao Patas 
do , eícolheo para o Minifterio a Sebaftrô 
Jofeph. de Carvalho e-Mello. Será eter+ 
na em Portugal a memoria defta efcolha yr 
por bufcar ElRey nefte Miniftro “hunt: 
Homem cheyo de fideliade-ao feu Princt-- 
pes de amor 4os povos, ede Religtad parz 
com Deos. Confeílo. que a minha penna 
he mhabil para tecer digno elogio a taõ 
grande Monarca, e:a tao benemerito Mi-. 
niftro :-direy fó com Marcial 

+ tr + 

ere poffet E «frs utinam mores antmunigue em 
ella foret. “ Pulchrio en terris nulla tab 

“£ 

Sey queos Jefuitas naô haS de approvar ef-. 
tas noffas iuftifimãs -exprefsões ; mas flo: 
que importa-, fe nós naó pretendemos 6: 
voto ; nem a ápprovaçao delles ? Chore. 
embora toda a Cempanhia a defgraça de: 
Portugal no prefente Reinado; qué nós ão; 
mefmo tempo hiremos gozando das utili= 
dades ; quedelle retebemos. Entretaôd luas: 
ve focego Íó mic inquieta hum: pouco &:. 

e o : | Fo 

profecia- do Padre Noceti, ou de quem: 
E. y quer . 

m
i
a
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quer que he o Author da Cartas de dit 
acima fiz memoria. O tempo (diz elle) vay 
dando materia para catafirofes ainda mais fis 
nefas. 4 Tragedia dará de fi horrores para en 
cher muitos theatros. Oh triftes de nós ! E, 
ue quererá dizer efte cipantoío vaticinio? 
u ainda afim fempre me vou confolani 

do, refleétindo ; em que a coufa alludé | 
ão imminente caítigo, que temem às Jefui= : 
tas, nos que eftaô prezos neíla Corte, e já . 
convencidos reos do mais atroz deliéto, 
orém fe faô reog ( como eu creyo; ma”. 

mao defejo ) tenhaõ fanta paciencia, eder . 
embora novo argumento para à Tragedia." 
Ficaremos afim completamente obrigados. 
aos Jeluitas; porque téndo já dado ao ceu. 
lebre Gigli materia para a Gomedia dé Dow 

Piloxie s daraô também a algum engenho 
argumento para a- Tragedia intitulada o 
Malagrida: Se com hum Dramma já nos 
fizerao rif, agora'com outro nos farãô cho- 
rar. O mão he que na6 poderemos ver eli. 
ta Tragedia reprefentada por -effes efper- 
tifimos Fidalguinhos do Seminario Roma-s 
no ; ou dos outros Collegios dos Jefuitas 3 
orque o bom do Malagrida metteo mu- 
heres na conjuraçaô ; e como nad entrado 
fayas nos fobreditos theatros perderá a Ac- 
Gaô huma grande parte da fua vivezas nad. 

| o appas 
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apparecendo. o Malagrida em Colloquios 

y 

) 
! 

h 

| 

— fine gravi nota impudentie , temeritgtis, O 

| 

- dibelle intisulo Le Pere Berruyer Fefuite.cims 

com a Marqueza de Tavora. Amigo, 4. 
Neos. | no 

Roma 31 de Agoíto de 1749, 
Voflo bm Amiga,; 

A. R, 

P. D. 

A. Carta, que ha hum mez vos mandey. 
à pelo Correyo de Hefpanh , accrel- 

nto agora duas noticias frefquiflimas , e; 
e importancia. À primeira he, que o Pa- 
pa felizmente reinante na Congregaçao do. 
Santo Oficio, em 30 de Agofto, condem- 
mou, eprohibio com pena deExcommunhaô. 
refervada contra os tranfgreflores os dous, 
tominhos impreflos em Nancy na pisfente 
anno em defenfa de Berruyer , e intitulados. 
Le Pere Berruyer juftifité contre |" Auteurd'um, 

- 

Mg 
“a 

vaincu dº obflination dans |" Arianifme, e Nefe 
torianifme. Protefta o Santo Padre no fel, 
Decreto , que fe publicara eíta Obra nom, 

Ecclefiafticorum Decretorum contemptus ita. 
he , fegundo o antigo coftume dos Jefui- 
tas. Verdade he que o livro nad traz no=, . 
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ne deânthom perfuado-me:, qth 
feria-compofto  pbr Dominico, ou Carmer 
lira; Na mefmt occafiao | veyo: tambenr 
sendémnado: hgtn: Papel com o-titalo Let- 
tre ais Dotew de Sovbenne fui la Desuncia- 
son, 63 Texa ” des Ouvrases du-Pere Ber- 
siuyer: ço dA” vifia difto + obedecerão 
-por huma vá os Fefuitas ; e fe abfterãõ de 
«defender as fnpias doutrinas ?  Naó efpe- 
“reis tal, que 9 lobo fim deixa o pelo; n mas 
inves é pio. eo 

“A oufã noticia: he do fer para. vós 
muito novi. Sahio à-juz bruma Obrinhe, 
publicadal feguido tar affegutad com to- 
aa cera) pelo fimofo Pidye Favre Je- 
faita , afiltente neíta Corte. “E: que. vos 
piréde Jique iconterá'ella ?- À juftificaças 
doe unto Duque de Aveiro, e dos ou-. 

Rods; -que comrehe: forad condemna- 
dos aotúpplicio. Hentem ma moftrou 
Bud Mimíftio Eftrangeiro; mas ainda a 

- qrag lis-Heytde lella , logo que puder , 
“talvez: que dom ella me divirta hum pot= 
“etys agora que cftou para: hir tómar asares' 

“do tampo. Entre tanto: ahi vos mando. o 
— titulo-da. Obrá Dife/a in favore della. fama 
Zófluma di Giujóp por Mafcoregnás , gi Dubad” 
sÍveiro, e degli atri chiamati Rei “de Lefá Ma- 

“ efiã, A Sentorza data in Lésbona e di Ek 
di Gennajo 7S9 - Eq 

      

   

   



— Eabem voo, que ifto he hum eftra- 
tagema dos Reverendcs Padres ;.. porque 
que tinheô-elles coma culpa, ou:cam a 
innocência-daquelles afafinos , fe: ifta na6 
tivefTe tieceffaria-connexaô com a.culpa; 
cou-com'a.innocencia dos: jefuitas de Por- 
tugal?. Por io he que tomô a fi o mof- 
trar infiocentes aos prHmCIrO , para: preve- 
niro público a favor dos E gundos ; dos 

quaes temem , que com brvidade- fejag 
punidos. Bem vedes, que io nad he ou. 

tra coufa, fenaõ abrir caminho para a cano- 
nizaçad de novos Martyres , ji prognofti- 

cada em Veneza pelo Padre Scaramofo., 
como éu-vos dife no.num, gt. O-mão bc 
“que a Promotor da Fé porá huma forte 
objecçad , tirada da Carta do Padre. Noce- 

“ti, ot do Padre Foreítier de 3 de Feverei- 

“ros porque nella fe da6 abfolutamenge por 
' incurfos no deliã£o 5 'e Íó feoccupa.e Ano- 

nymo emmendigar motivos paradefcipar 
“o attentado. Injuria particular (diz a Car- 
ta) e naõ infulto ao trono , be que precipiou 

- duas familias a MAGUINAVEM O execrando parri- 

cidio:: Bafta ; lá fe ayenha o Padre Favre, 
“e veja como fe ha de defembaraçar deita 

-pbjecçao. Amigo adços. 0 
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